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DONCE14.40  DA RIO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2021 

TOMADA DE PREÇO N°.002/2021 

DATA: 17 DE MAIO DE 2021. 

OBJETIVO:  contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por 
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade Os veículos e demais 
meios de divulgação para o município de Conceição da feira --- BA. 

; 

MODALIDADE 

TOMADA DE PREÇO 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

MELHOR TECNICA 

De acordo com as Leis Federais n°. 12.232/10 e 8.666/93 e suas alterações. 
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c °rasco DA mo 

  

AUTUAÇÃO 

Aos dezessete dias do mês de maio de 2021, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o n°. 
145/2021, este processo contendo um oficio do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração e 
Ordem Pública, solicitando a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por 
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA e 
seus anexos (Termo de Referencia e cotações), bem como os ofícios oriundos do Gabinete autorizando 
abertura de processo e oficio da Secretaria de Finanças versando sobre a dotação orçamentária. Eu, 
Claudiana Serra da Silva, assino:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria de Administração 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (Agência de Publicidade). 

Senhor Prefeito; 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de 
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA. 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Conceição da feira necessita de serviços para a divulgação 
de suas atividades e Ações das Secretarias municipais, faz se necessário a contratação dos serviços de 
publicidade e propaganda. Vale ressaltar também que a pandemia estabelece risco à segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. A Organização Mundial de 
Saúde (OMS) apontou em seus estudos que a falta de informações, ou sua falsidade, despertam insegurança 
social e ajudam a disseminar as "Fake News". A única forma para combater esse conteúdo falso é fornecer à 
população a informação correta e em canais de credibilidade. Como órgão oficial do Governo, a SECOM deve 
retransmitir informações que tenham como fonte as instituições de saúde e demais organismos envolvidos em 
pesquisas e análises a respeito da situação da Pandemia. Após a publicação acima referida, tornou-se ainda 
mais urgente e necessária a divulgação de campanhas publicitárias de utilidade pública específica relacionada 
ao novo coronavírus (COVID-19), no intuito de manter os dados atualizados e disponíveis, bem como informar 
orientar adequadamente a população. 4.4 Nesse contexto, A Lei federal n° 13.979/2020, ao definir quais são as 
atividades e os serviços essenciais, aqueles que não podem parar diante das situações calamitosas, incluiu os 
prestados pela imprensa, publicidade e afins necessários para o fornecimento de informações à população para 
o enfrentamento ao coronavírus (COVID-19). 

De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, importa no valor total de R$ 
827.583,33 (oitocentos e vinte mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), e foi calculado 
através da media simples dos orçamentos cotados, conforme orçamentos anexo. 

Conceição da Feira - Bahia, 13 de maio de 2021. 

Atenciosamente, 

 

Juliano o Guerra 
Secre Administração 
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FeeArãtWAS 
1- Nossa História: 

A entre aspas Nasceu para revolucionar o mercado de marketing, publicidade e 
propaganda, e assim vem fazendo nos últimos anos. 
Sempre focados em levar o resultado para o cliente e trabalhar a identidade da 
marca de forma positivo, focando na comunicação e assessoria de marca. 
Com  profissionais de todo o brasil, nosso corpo é composto por uma equipe que 
acima de tudo se procupa com o bem estar das pessoas e consequentemente com 
o dos nossos clientes e foi assim que chagamos até aqui. Embasados nos 
princípios de ética, moral e transparência em cima de todas as nossas ações. 



entre 
ASPAS 

ITEM 
1 

2— OBJETONALORES DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS 
- CRIAÇÃO DE LAYOUT DE PEÇAS GRÁFICAS 

(100) 

* Banner, Faixa, outbus, outdoor, testeira, 

totem. 

- GESTÃO DE REDES SOCIAIS (FACEBOOK/ 

INSTAGRAM) (3) 

- MIDIAS SOCIAIS (36) 

* ANALISE DE PRESENÇA (relatório): 

DIAGNÓSTICOS, PLANOS DE AÇÃO, POST E 

CARROSSEL. 

- CRIAÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL (100) 

-MOBILE (2) 

*PLANEJAMENTO DE APLICATIVO PARA 

DISPOSITIVOS MOVÉIS. 

- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO (200h) 

- PRODUÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS 

(10) 

* FILMES INTITUCIONAIS, FILMES 

CARTELADOS, VINHETAS, DOCUMENTÁRIOS, 
STORYBOARD, TEXTO MERSHANDISING 

- FOTOGRAFIA DE EVENTOS (12) 

- CAPTURA IMEDIATA DE ACONTECIMENTOS 

E TRASMISSÃO EM REDES. 

- PRODUÇÃO DE JINGLES (10) 

- SPOT PARA RÁDIO (100) 

- SPOT PARA CARRO DE SOM (100) 

VALOR 
R$ 5.000,00 un: R$50,00 

R$ 90.000,00 
un: R$2.500,00mês 

R$ 86.400,00 
un: R$1.800,00 

R$ 15.000,00 un: R$ 150,00 

R$ 60.000,00 
un: R$60.000,00 

R$44.000,00 un: R$ 220,00 

R$ 46.500,00 
un: R$4.900,00 

R$ 12.000,00 
un: R$1.000,00 

Un: R$ 3.000,00 

R$ 45.000,00 un: R$ 4.500,00 

R$ 30.000,00 
un: R$ 300,00 

R$25.000,00 un: R$ 250,00 



- MANUTÉNÇÃ-O—EXTUACIM-ÇÃO—D-1-51TE 
* PLANEJAMENTO, ARQUITETURA, CRIAÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO E CONTEÚDO, 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO E MOBILE. 

- MÍDIA DIGITAL 
* PLANEJAMENTO DE MÍDIA, CRIAÇÃO DAS 
CAMPANHAS E MENSURAÇÃO DOS 
RESULTADOS. 

-CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS PARA 
WEB. 
(500) 

- LINKS PATROCINADOS 
*PLANEJAMENTO DE MÍDIA E CRIAÇÃO DE 
CAMPANHAS. 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA OUTDOOR (50) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA PAPELARIA (50) 

- CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL 

- CRIAÇÃO DE PERSONA PARA A 
COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA 

- PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DA IMAGEM DA CIDADE 

- CALENDÁRIO ANUAL INSTITUCIONAL 

- PLANEJAMENTO DE COMUNICAÇÃO 

- MARCA DA GESTÃO E PROJETOS 

- PRODUÇÃO DE VT's PARA TV 

- INVESTIMENTO EM MIDIA (12 MESES) 

—R$2400000 

R$ 17.500,00 un: R$ 3.500,00 

R$ 3.500,00 

R$ 32.500,00 
un: R$ 65,00 

R$ 15.500,00 un: R$ 310,00 

R$ 5.000,00 un: R$ 100,00 

R$ 17.000,00 

R$ 4.500,00 

R$ 20.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 7.000,00 

R$ 6.500,00 

R$ 100.000,00 



Galre 
IrS  

A 

R$ 733.400,00 
total 

2 — VALIDADE DA PROPOSTA 
A presente proposta será válida pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Feira de Santana, BA. 10 de Maio de 2021. 
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1— OBJETO/VALORES DOS SERVIÇOS 

ITEM SERVIÇOS VALOR 

1. - CRIAÇÃO DE LAYOUT DE PEÇAS GRÁFICAS R$ 30.000,00 un: R$30,00 

(1.000) 

* Banner, Faixa, outbus, outdoor, testeira, 

totem. 

- GESTÃO DE REDES SOCIAIS (FACEBOOK/ 
9000,00 un: 

R$1600,00 
INSTAGRAM) (10) 

- MIDIAS SOCIAIS (120) 

* ANALISE DE PRESENÇA (relatório): R$ 96.000,00 un: R$800,00 
DIAGNÓSTICOS, PLANOS DE AÇÃO, POST E 

CARROSSEL. 

- CRIAÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL (1000) 
R$ 110.000,00 un: R$ 110,00 

-MOBILE (2) 

*PLANEJAMENTO DE APLICATIVO PARA 
R$ 140.000,00 

DISPOSITIVOS MOVÉIS. un: R$70.000,00 

- WHATSAPP 

*CARD SEM ANIMAÇÃO, CARD COM R$ 17.500,00 un: R$ 35,00 
ANIMAÇÃO. (500) 

- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO (200h) 
R$49.000,00 un: R$ 245,00 

- PRODUÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS 

(20) 

* FILMES INTITUCIONAIS, FILMES 
R$ 100.000,00 

 
un: R$5.000,00 

CARTELADOS, VINHETAS, DOCUMENTÁRIOS, 

STORYBOARD, TEXTO MERSHANDISING 

- FOTOGRAFIA DE EVENTOS (25) 

R$ 20.000,00 un: R$800,00 

- CAPTURA IMEDIATA DE ACONTECIMENTOS 

E TRASMISSÃO EM REDES. Un: R$ 2.000,00 

AVENIDA IGUATEMI, 79— MANGABEIRA - FEIRA DE SANTANA - BA 



- PRODUÇÃO DE JINGLES (10) 

- SPOT PARA RÁDIO (100) 

- SPOT PARA CARRO DE SOM (150) 
- MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE 

PLANEJAMENTO, ARQUITETURA, CRIAÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO E CONTEÚDO, 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO E MOBILE. 

- LANDING PAGE (5) 
*LAYOUT, TEXTO E PRODUÇÃO DO HTML 

- HOTSITE (5) 

- MÍDIA DIGITAL 
PLANEJAMENTO DE MÍDIA, CRIAÇÃO DAS 

CAMPANHAS E MENSURAÇÃO DOS 
RESULTADOS. 

- CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS PARA 
WEB. 
(500) 

- LINKS PATROCINADOS 
*PLANEJAMENTO DE MÍDIA E CRIAÇÃO DE 
CAMPANHAS. 

- NEWSLETTER 
PRODUÇÃO EDITORIAL, LAYOUT E 

PRODUÇÃO DO HTML. 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA OUTDOOR (100) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA PAPELARIA (500) 

- CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL 

R$ 50.000,00 un: R$ 5.000,00 

R$ 35.000,00 
un: R$ 350,00 

R$ 50.000,00 un: R$ 5.000,00 

R$37.500,00 un: R$ 250,00 

R$ 25.000,00 un: R$ 5.000,00 

R$ 20.000,00 un: R$ 4.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 35.000,00 
un: R$ 70,00 

R$ 3.000,00 

R$2.000,00 

R$ 30.000,00 un: R$ 300,00 

R$ 25.000,00 un: R$ 500,00 

R$ 15.000,00 
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- CRIAÇÃO DE PERSONA PARA A 
COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA 

- PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA 

R$ 4.300,00 

R$ 20.400,00 
DESENVOLVIMENTO DA IMAGEM DA CIDADE 

R$ 5.100,00 
- CALENDÁRIO ANUAL INSTITUCIONAL 

- PLANEJAMENTO DE COMUNICAÇÃO R$ 3.800,00 

- SELOS COMEMORATIVOS R$ 1.050,00 

- MARCA DA GESTÃO E PROJETOS 
R$ 7.200,00 

total R$ 1.129.850,00 

AVENIDA IGUATEMI, 79 - MANGABEIRA - FEIRA DE SANTANA - BA 



2— VALIDADE DA PROPOSTA 
A presente proposta será válida pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Feira de Santana, BA. 11 de Maio de 2021. 

Roque Tavares Santos 
75 99198-3346 
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1. Quem somos 

Uma empresa jovem mas com vasta experiência no mercado, Nascida da 
união de dois profissionais da área, Rafael Fonseca com experiência em 
marketing de empresas varejistas e área comercial e David Santana, com 
largo currículo e vivência do mundo de agência, comunicação visual, 
cinema e produção. 

A agência RD Brasil desde o seu nascimento, em 2017, trabalha com foco 
em posicionamento de marca e transformação de identidade de marca, 
pioneiros no marketing digital, em nossa cidade de origem, conquistamos 
através dessa janela empresas com grande representatividade na região 
como Motoclube, Mersan calçados, Niro Health center, até empresas 
nacionais como Doces Vieira e Avigro. 
Sempre empenhados em trazer o resultado através do posicionamento e 
identidade da marca, acreditamos nesses diferenciais para realizarmos um 
trabalho que traga outro patamar de visualização, representatividade e 
ascensão para o município de Conceição da Feira. 

Com uma gestão moderna e focada em pessoas atuamos em equipe, 
como um time, onde todos tem voz, participam e acrescentam de forma 
imprescindível nos nossos projetos, o que nos ajuda a ter uma visão 
desruptiva e muito mais próxima da realidade. 



2— OBJETONALORES DOS SERVI OS 

ITEM SERVIÇOS VALOR 
1. - CRIAÇÃO DE LAYOUT DE PEÇAS GRÁFICAS R$ 8.000,00 

(50) un: R$160,00 

* Banner, Faixa, outbus„ testeira, totem. 

- GESTÃO DE REDES SOCIAIS (FACEBOOK/ R$ 79.200,00 
INSTAGRAM) (3) un: R$2.200,00 mês 

- MIDIAS SOCIAIS (36) 

. * ANALISE DE PRESENÇA (relatório): R$ 25.2000,00 

DIAGNÓSTICOS, PLANOS DE AÇÃO, POST E un: R$700,00 

CARROSSEL. 

- CRIAÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL (350) R$ 35.000,00 un: R$ 
100,00 

-MOBILE (1) 

*PLANEJAMENTO DE APLICATIVO PARA 

DISPOSITIVOS MOVÉIS. R$ 53.500,00 
un: R$53.500,00 

- WHATSAPP 

*CARD SEM ANIMAÇÃO, CARD COM R$ 7.000,00 
ANIMAÇÃO. (250) un: R$ 28,00 

- ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO (200h) 
R$40.000,00 un: R$ 

- PRODUÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS 200,00 

(20) 

* FILMES INTITUCIONAIS, FILMES R$ 80.000,00 
CARTELADOS, VINHETAS, DOCUMENTÁRIOS, 

STORYBOARD, TEXTO MERSHANDISING 
un: R$4.000,00 

- FOTOGRAFIA DE EVENTOS (15) 



- CAPTURA IMEDIATA DE ACONTECIMENTOS R$ 15.000,00 un: 

E TRASMISSÃO EM REDES. R$1000,00 

Un: R$ 2.000,00 
- PRODUÇÃO DE JINGLES (5) 

R$ 20.000,00 
- SPOT PARA RÁDIO (100) un: R$ 4.000,00 

R$ 25.000,00 

- SPOT PARA CARRO DE SOM (100) un: R$ 250,00 

R$20.000,00 
- MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE un: R$ 200,00 
* PLANEJAMENTO, ARQUITETURA, CRIAÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO E CONTEÚDO, 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO E MOBILE. R$13.000,00 

- MEDIA DIGITAL 
* PLANEJAMENTO DE MEDIA, CRIAÇÃO DAS 
CAMPANHAS E MENSURAÇÃO DOS 
RESULTADOS. R$ 1.500,00 

- CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS PARA 
WEB. 
(500) 

R$ 25.000,00 
un: R$ 50,00 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA OUTDOOR (50) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA PAPELARIA (300) R$ 14.500,00 un: R$ 290,00 

- CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL R$ 12.000,00 un: R$ 40,00 

R$ 10.000,00 

- CRIAÇÃO DE PERSONA PARA A 
COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA R$ 3.000,00 



- PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA 

DESENVOLVIMENTO DA IMAGEM DA CIDADE 

- CALENDÁRIO ANUAL INSTITUCIONAL 

- SELOS COMEMORATIVOS 

- MARCA DA GESTÃO E PROJETOS 

- PRODUÇÃO DE VT'S PARA TV 

(Filme institucional 30") 

- INVESTIMENTO EM MIDIA (12 MESES) 

Tv, rádio, jornal, revista 

R$ 14.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 800,00 

R$ 6.800,00 

R$ 5.000,00 

R$100.000,00 

R$619.500,00 

TOTAL 



A presente proposta será válida pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Feira de Santana, BA. 08 de Maio de 2021. 

Rafael Souza Fonseca 
Gestor estratégico 

7599125-7751 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAILIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de 
agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que 
tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e 'a distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira —"BA. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pelo Secretário Municipal de Secretario de 
Administração e Ordem Pública, nos moldes da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez 
analisada a necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação 
segundo os procedimentos ditados pela Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 17 de maio de 2021. 

JOÃO PEDR IOLA CARDOZO 
PR TO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em:) / O  5  /2021 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em:  J1.-  / 05-  /2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira - Bahia, 17 de maio de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à contratação de empresa para 

prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o 

município de Conceição da feira — BA, informamos a existência de dotação orçamentária bem como a 

previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na 

seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

56000 - Secretaria Municipal de Educação 
2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

51000- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

52000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
2042'. - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

58000 - Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
2110— Manutenção da Secretaria de Administração e Ordem Pública 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

Edson D ,reitas Amorim 
SECRETÁRIA CIPAL DE FINANÇAS 
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DESPACHO PARA JURÍDICO  

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Administração, como parte do Processo Administrativo N°. 145/2021, esta Comissão de 
licitação conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a 
contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 12.232/10 (que regulamenta a contração de agencia de 
publicidade), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos da Lei n.° 
8.666/93, a Modalidade Tomada de Preço sob o Tipo de Melhor técnica,  atribuindo-lhe o número 
002/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise 
do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 17 de maio de 2021. 

Naisa ergue ra Pinheiro 
PRS6IDENTE DA CPL 
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Conceição da Feira/Bahia, 17 de maio de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
145/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Tomada de Preço 
tombada sob o N° 002/2021, cujo objeto atine sobre contratação de empresa para prestação de serviços 
de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição 
da feira — BA, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e 
ainda com base na Lei 12.232/10, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa f-rqueira inheiro 

Presidente da CPL 

Recebido em: 

/2021 
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II :FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - A presente licitação será regida pelas seguintes normas: 
Lei Federal n° 12.232/10; 
Lei Federal n° 8.666/93 na sua atual redação; 
Lei Federal n° 4.680/65; 
Decreto Federal n° 57.690/66; 
Decreto Federal n° 4.563/02. 

- OBJETO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2021 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado Bahia, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preço, tipo melhor técnica, tendo por finalidade a seleção da melhor 
proposta visando a prestação de serviços técnicos de publicidade, de caráter educativo, informativo e 
de orientação social, estando designado o dia de maio   as :00 horas, para 
recebimento dos envelopes contendo proposta técnica, proposta\d'épr'eços e documentação de 
habilitação, em reunião a ter lugar na sede desta PrefeiturNsituad1:0\e‘àr,echal Deodoro Da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, CEP: 320-000, Cd&eição — BA. 

2.1 - Constitui objeto d4Riresente licitação a ratàção de empresa para prestação de serviços de 
publicidade, por intermédiãde agenãkde proWNKaa, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integra mente objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a crikàq t. tà\exectern3ta intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aoNelculos e ;demais meios de divulgação para o município de 
Conceição da feira -BA. 

2.2 - Os se içôsde publicidade cima mencionados compreenderão: 
nt.  

Estu.àôrçãõIcõnce.ção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 
Estudo, nação/con ep.:ão, execução de peças para canais digitais; 
Roteirizaça rodução, captação, gravação, edição e finalização de materiais áudio visuais; 
Elaboração de arcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 
comunicação visual. 

ê. ) Entrega de relatórios de resultados sobre campanhas executadas em todos os canais, sendo 
eles analógicos ou digitais: 

lif) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária (para o 
'público externo e interno) em consonância com novas tecnologias, destinadas a expandir os 
efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 

2.2.1 - Para fins desta Concorrência, as ações de publicidade abrangem a publicidade de utilidade 
pública, a publicidade institucional e a publicidade mercadológica, excluídos os patrocínios e 
promoções. 
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2.3 - Os serviços referentes à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto 
de subcontratação. 

2.4 - A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições do instrumento de contrato 
constante do Anexo VIII deste instrumento convocatório. 

2.5 - O valor global estimado para gastos com os serviços objeto da(presente concorrência é de R$ 
827.583,33 (oitocentos e vinte mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos). 

2.6 - Esse valor poderá ser revisto, nos casos de alteração na políticconômica e/ou de revisão no 

\ 
2.7 -  A estimativa de R$ 827.583,33 (oitocentos e vinte mil, quidhentos e itenta-etrês„zais e trinta e três 

centavos), constitui-se em mera previsão dimensionada(nãO estanào,\a PrefeituraMs...unicipal de 
Conceição da Feira, obrigada a realizá-la em sua totalidad‘ não cabenão`à cintrátadsa\--o\direito de 
pleitear qualquer tipo de reparação. (/\\

.,,
• 

2.8 - O valor pertinente à efetiva utilização dos-serviços previ tos neste 'Edital será orçado pela 
\._ \, ,\_  

Contratada em cada caso, em função dos custos\respectivos, oved\!cendo-àe 'rigorosamente, sob 
pena de responsabilidade, a compatibilidade com os'peeços do mer'cadb 
2.9 — O regime de execução será o de en115reitada por r.ire'0 unitário. 
2.10 — Tipo de licitação: Melhor técnica. 

Ç-\\N  
[3 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO 

( \\ \-----,7a  ) 
3.1 Poderão participar dest Nkcit0o..os inter‘essados ue t n5erem a todas as exigências contidas 
neste edital e nos seus<anexosquejSkrtençà-, ,,.ramo ae-atividade pertinente ao objeto licitado. 

,\ ....,, --,......_ \\ 
3.2 - Poderão participarásta licitação pessoas 1 rídicas que satisfizerem a definição de Agência de 
Propaganda, constante d'O‘aáN.3° dalkFeder-al'h2-4.680/65 e Decreto n.° 57.690/66, constituídas em 

r. \\.. )1 \B 'I\ "\à seu regular funcn
\
amento o rasi , e\.iue tenham obtido certificado de qualificação técnica de 

funcionamento perare,,O'ConsâhO\Execuliv„,O•das Normas-Padrão - CENP. 
3.3 - Não poderão riCip .à.\-  da pr`e\se'hte licitàjo, empresas que: 

3.3.1 sejam consiâaaãhànea 'sjDor\alquer órgão ou entidade governamental; 

\' . r1 \ \\l'\' \' • 3.3.2 - este am e proc sso de iquidação, dissolução ou insolvência, falência ou concordata; 

3.3.3 - não enhany-cu p,ti o, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda \\t\'' 'h.;\ \) 
vigente, se encontrem inadim

.\plentes com qualquer das obrigações assumidas com a Prefeitura de 
Conceição da \\ F'eira;  \ 

3.3.4 - empresas d\lo e _imo grupo econômico com propostas distintas e nem empresas que tenham 
dualidade de quotista e)Ou acionista em comum, quer majoritário, quer minoritário; 

3.3.5 - agências cujos sócios ou proprietários sejam empregados ou ocupem cargos na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira - BA. 
3.4 - Não serão permitidos consórcios para execução do objeto deste Edital. 
3.5 - As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis da reunião de 
abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo 
acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
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-  PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 - O prazo para execução dos serviços objeto do presente Edital será de 12 (doze) meses, após a 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se 
para tanto, aditivos ao pacto original. 

5- FORMA E APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

5.1 - Os documentos relativos a Proposta Técnica, Proposta deD\re•Os e\Habilitação, depois de 
ordenados na seqüência estabelecida neste Edital, serão-rapreseniadom.IS.„.(cinco) envelopes 
lacrados, os quais deverão conter no anverso os dados allaixdcitados\eál etiqt.reta'branca, exceto o 
Envelope A: 

x  .//\ 
5.1.1 - ENVELOPE A — - PLANO DE COMUNICA-A\  O PUBLIN ÁRIA (sem nenhum tipo de 
identificação, padronizado e fornecido pela Prefeirunicipal de èonceição \da\Feira). 

5.1.2 - ENVELOPE B - PLANO DE COMaCAÇÃO PU ITÁRIA (vi entificada) 
\\.,) 

'DE-COMLAICA Ã 
5.1.3 - ENVELOPE C - CAPACIDAD \J,DE NI= REPERTÓRIO E RELATOS DE 
SOLUÇÕES E PROBLEMAS  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

5.1.4 - ENVELOPE D -Ç\F tpFOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIALbÀLICIANTE 

5.1.5- ENVELOPE ,ABILIT ÇAO 
RAZÃO SOCIAL DA LldTA\NTE 

\t 5.2 - O
\N 

 Èirive t•pe A,ds inad e \à apresentação da via não identificada do Plano de Comunicação 
\,--., ••.... '1.  Publicitária, se rá,padronizado e fornecido previamente pela Prefeitura Municipal de Conceição da 
, \.. ,.... "-s., \ \ -1/4-.   Feira , sem\nenhum„ppo, de identificação. Os textos que compõem o Plano de Comunicação 

Publicitária e i'ua\à\respettivas\peças e planilhas não poderão conter nenhuma identificação, ou seja, 
nomes, expresõeOlogàks/, marcas, símbolos ou ícones de trabalho das licitantes ou de 
conhecimento do mercado publicitário, sob pena de automática desclassificação da proponente. 

\-) 
5.2.1 - Para efeito de padronização do Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada, 
as licitantes deverão formatar o seu texto da seguinte forma: 

com espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
com espaçamento "simples" entre as linhas; 
com texto e numeração de páginas em fonte "Anal", tamanho 12 pts; 
com alinhamento "justificado", sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
com numeração em todas as páginas, a partir da primeira página, em algarismos 

arábicos, no canto inferior direito da página; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-38003 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 



5.7 - A inversão do conteúdo envelopes esclassificação da proposta ou inabilitação 
da licitante. 
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deverá ser entregue na ordem das páginas de forma crescente, sem encadernação, 
grampo, clipe, ou qualquer outro tipo de fixação; 

em papel ofício branco fosco com gramatura de 90g, formato A4, orientação retrato, 
com impressão em apenas um lado; 

não deverá conter rubricas. 

5.2.1.1 —Na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não-mídia, 
poderão ser utilizadas as fontes tipográficas que os proponentes julgarem mais adequadas para sua 
apresentação. 

5.2.1.2 - A inobservância destas instruções acarretará na desclassifiNão da licitante. 

5.3 - O Envelope B deverá conter a via identificada do Pla2.2de ConicIEublicitária, e terá o 
mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de &s referentes nativa. 

Aia 
 

5.5 - O Envelope D deverá conter a Proposta • e Preços, ap esentada c nforme disposto no 
Capítulo 8 deste Edital. 

5.6 - O Envelope E deverá conter os doc m ntos de ha ilitação indicados no Capítulo 9 deste 
Edital. 

5.4 - O Envelope C deverá conter a documentação rel tiva a Capacidade de A endimento, 
Repertório e Relatos de Soluções e Problemas de orXinicação. 

6.1 - As Propostas e os Docurnejtos de abilitação deverão ser apresentados por pessoa 
devida ente credenciada. 

6.2 - Reputa-se credenciada a pes oa física regularmente designada para representar a licitante no 
processointório. 

6.3 - É vedada ualquer pessoa física a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa licitante. 
6.4 - O credenciamento e sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 
posse dos administradores. 

6.5 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo 
do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem 
outorgou os poderes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-38004 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

5 

6.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores, que deverão ser entregues fora dos envelopes 
mencionados no item 5.1, poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada. 

6.7 - Após a entrega de todas as Credenciais não será permitida a participação de retardatários. 

7- PROPOSTA TÉCNICA 

7.1 - A Proposta Técnica consistirá em: 

a)Plano de Comunicação Publicitária,  com suas respectivas peças publicitárias, elaborado 
consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - Crtérios de laboração e Julgamento da 
Proposta Técnica, item 1.1.1; 

Capacidade de Atendimento,  elaborada consoante/d\om s diretrizes previstas no Anexo III - 
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta,TéNdnica, itèm\1 1.2; 

Repertório,  elaborado consoante com as direki es previstas Anexo III - Critérios de 
Elaboração e Julgamento da Proposta TéCnica, item 1.t 

Relatos de Soluções de Probl teri‘ai s de o unicação,  ela prados consoante com as diretrizes 
previstas no Anexo III - Critérios de Èlab‘oração)3 jblgamento da Proposta Técnica, item 1.1.4. 

\ 
r"-,,,„, \\ \\•,, ) ) 

7.2 - A critério da Prefeitura\Municipa dl de Conceição a Feira, o/Plano de Comunicação Publicitária 
da proposta vencedora oder'áiãoN5Ir-a„s*,,j?iroduzid-iie-veiSulado, com ou sem modificações, na 
vigência do contrato. 

7.3 - O não cumpr,imen o qualq er item referente à Proposta Técnica implicará na 
desclassificação da%inte. 

[8-  PROPOSTA DE PREÇOS   1 

8.1 - ic`P,;...ODosta e.,:-Pç3s constante do Envelope D, digitada e impressa em uma via, deverá ser 

N  

elaborada\cinicihe `moáeib conààe do Anexo V, em papel timbrado da empresa, datada e 
"..,,,N assinada pelorepresentante legal com identificação de seu subscritor. 

8.2 - O campo tn,ome do repre%sentante" poderá ser preenchido com a assinatura do "representante 
da agência", do "rep'resentante legal" (sócio ou proprietário da agência) ou ainda de uma terceira 
pessoa, desde que e`st,;ja elencada no contrato social desta agência e, em virtude disso, possua 
poderes para representá-la. 

8.3 - Devem estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro, garantias e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 

- HABILITAÇÃO 
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§.1 - No Envelope E (Habilitação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, 
apresentados em 1 (uma) via, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e 
encabeçadas por índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme 
listagem abaixo: 

9.1.1 - quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1.1 - registro comercial no caso de empresa individual; 

9.1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

9.1.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civicom anhada de prova de 
diretoria em exercício; 

9.1.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado erry,se tratando de ppresas ou s ciedades 
estrangeiras em funcionamento no País; 

9.1.2 - quanto à REGULARIDADE FISCAL E TIRAALHISTA: 

9'1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de a,
\
Jurídica (CNPJ); 

9.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro e\contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede da licitante, pertinente ao s‘uamo d`e\iliv\idade e comp

.\atível com o objeto contratual; 

9.1.2.3 - prova de regularidadp_sgom a
\ 

d F;;e\rlda Fe'ãl(Tributos Dívida Ativa da União), Estadual e 
N 

Municipal, sendo as duas últímaisdo.domiàlisziou seãè d'álicitÁte( 

\ i \ 
 

9.1.2.4 - prova de regdlaridade reliva a à Segui.' ae d Social, através da apresentação da C.N.D. - 
Certidão Negativa de D\èb.rfo; 

9.1.2.5 - Prova de egulanda e rela iva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
N, \. 

demonstrando sit ulariCicumprirnento dos encargos sociais instituídos por lei; 

a\\\"\g  9.1.2.5—Certidão Neg tiva de,.Débit s Trabalhistas (CNDT) 

ç \\ AN,,,,, 9.1.3 - quanto,à QUALIFlusAÇmm ECNICA: 

9.1.3.3 - Declaração da licitante de que tomou conhecimento' de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do 
Anexo VI; 
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9.1.3.1 - P\ã). regularidade da agência de propaganda perante Conselho Nacional de 
Normas-Padao —CENP`e,do SINAPRO/BA (Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia); 

9.1.3.2 - Comprovaçã‘ikatravés da apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 
expedidos por client‘eCe/ou anunciantes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, onde conste que a licitante manteve ou mantém contrato e que executou ou está 
executando, a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta 
licitação. Deverá ser explícito nos atestados a boa qualidade dos serviços prestados, bem como 
estar claramente assinalado o cargo/função daquele que assinou o atestado em favor da proponente. 
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9.1.3.4 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, conforme modelo do Anexo VI; 

9.1.4 - quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.1.4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, constando obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação 
Profissional - DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista 
responsável pela confecção do documento, com os termos de abertura e encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial de origem, que comprovem a situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisóri6.kkpodendo ser atualizado por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da d̀áta4d\  kapLesentação da proposta. 
A licitante com menos de 01 (um) ano de existência -

,
gue airicif,,:riS:540-02  balanço, deverá 

apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus iriftos, obriçõei'''615-atrimônio líquido 
relativos ao período de sua existência; 

9.1.4.2 - Comprovação de Capital Social ou P\wtà rimâilió Liquido no valor mínimo de R$ 
40.000,00(quarenta mil reais), mediante apresentação de '‘declaração firmada pelo contador da 
licitante, em papel timbrado da empresa e na conste oíi'O'-mé e o nbr'Wero de registro do 
Profissional no Conselho Regional de ContabilidacIntestando queainformação foi extraída do 
balanço patrimonial do último exercício sdaiàljá exigível; 

9.1.4.3 - Certidão negativa de falên,,tia e coiidordata expe ida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante, com data de emissão não'S‘àberior (sessentaf'diàs anteriores à data de abertura da 
Licitação; 

9.1.4.4 - A comprovação da'b êLtçã.Q fina ,ceira da'AliCitan e será feita por meio da seguinte 
avaliação: 

do balanço relefido no iterm.9.1.4.1 
‘
.cujos índida ces,Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) 
,4;1kk 

e de Liquidez Co7rWe es ltantes daAplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores ou 
iguais a um (1): 

Ativoirculante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC - 

Passivo Circulante 

das demonstrações contábeis referidas no item 9.1.4.1, cujo índice de Solvência, obtido conforme 
fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 1): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BAHIA 
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Ativo Total 
s= 

Passivo Exigível Total 

9.1.4.4.1 Os índices previstos neste item serão calculados pela licitante e deverão conter a 
assinatura, o nome e o número de registro do responsável por sua contabilidade no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.1.5 - quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 

9.1.5.1 - Declaração firmada pela licitante, na forma estabelecida pelo Decreto n.° 4.358, de 5 de 
setembro de 2002, conforme modelo constante do Anexo VII. 

9.2 - Os documentos solicitados a título de habilitação deMão se apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefe't‘àWunicipal de Conceição da Feira. 

9.2.1 - Para que documentos das licitantes seja autentic dos por se ior da Prefeitura, será 
necessário o comparecimento do interessado ao Setor de Lia ação munido Cipbriginais e cópias, até 
o último dia útil anterior à realização da sessão de bertura, não e,admitindo, sob hipótese alguma, 
a autenticação de documentos durante o processame to do certame 

9.2.2 - As cópias dos documentos apre entados, que fore emitidos través da Internet, NÃO 
necessitarão estarem autenticadas, eista que to os el s condicionam a sua validade à 
verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando as icitantes advertidas que, no caso de 
apresentação de documenM, alsificados Adminis ração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que%steór ão apure responsábilidadelo fato. -44e3w2,- 

9.3 - A Prefeitura MunicipâLde Conc çao da través de suas Secretarias ou da Comissão de 
Licitação, se reserva acNirdito de exigir, para on4rência e diligência, antes da adjudicação, a 
exibição de oritea'à de documento que tenham sido apresentados por cópias, ainda que 
autenticadas por liãoou pcMalquer utra forma legal. 
9.4 - Caso a licitarn'pMa filia , zlos o cumentos de habilitação deverão estar em nome da 
matriwu da filial, salVo ocumento'Aue, por sua natureza, sejam comprovadamente emitidos em 
nomAili matriz. 

10 = PROCEDIMENTO LICITATÓT210  

10.1 - Os Envelopes A, B„ e D contendo as Propostas Técnicas e de Preços, deverão ser 
entregues à Comio Permanente de Licitação na data, local e horário determinados no preâmbulo 
deste Edital. 

10.2 - Os Envelopes A, padronizados com a via não identificada do plano de comunicação 
publicitária, somente serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

10.3 - A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos 
Envelopes A, que compõem a via não identificada do plano de comunicação publicitária. Após 
abertura dos envelopes, os documentos serão rubricados pela comissão e passará aos 
representantes das licitantes para rubrica e análise. 
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cotejo entre as viasidificadas ão iden ificadas do Plano de Comunicação Publicitária, para 
identi renão de sua autoria; 

elaboração de 
Proposta Teia; 

geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada 
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10.4 - O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento: 

10.4.1 - abertura do Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada) e do 
Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação), durante a própria sessão pública, pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.4.2 - encaminhamento das Propostas Técnicas à Subcomissão Técnica para análise e 
julgamento; 

10.4.3 - análise individualizada e julgamento do Plano de Comunica ão Publicitária, desclassificando-
se as Propostas Técnicas que desatenderem as exigências leg is ou stabelecidas neste Edital, 
Observado o disposto no inciso XIV do art. 6°  da Lei Federal n° 12.232/1-0; 

Sè 10.4.5 - análise individualizada e julgamento dos u sitos referentes às info ções contidas no 
Envelope C, desclassificando-se as ropostas Micas queatenderem quaisquer das 

'S 

10.4.6 — elaboração, por parte da - bcomissâo Técnica, ¶Jãà ata de julgamento dos quesitos 
mencionados no item 10.4.5 e encaminhamento omissão remanente de Licitação, juntamente 
Com as propostas, as pla j1L .i om atuaçôe a 'ugiTicativa escrita das razões que as 
fundamentaram em cada caso 

10.4.4 — elaboração, por parte da Subcomissão Téc itlike ata de do Plano de 
Comunicação Publicitária e encaminhamento à Comiss Permanente de LicitaÇão, junta ente com 

'noir 
as propostas, as planilhas com as pontuações ustificativa escnta das razoes que as 
fundamentaram em cada caso; 

exigências legais ou neste Edital; 

10.4.7 - realização de lhão pública 
os seguintes procedimentos. 
a) abertura dos Et~pes B co 

do resultado geral das propostas técnicas, com 

identificada do Plano de Comunicação Publicitária; 

proclamação do r sultado o julgamento geral das Propostas Técnicas, registrando-se em ata as 
propostas desclassi icadas e a ordem de classificação; 

10.4.8 - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos 
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome das licitantes, 
abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea "b", da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

10.4.9 - devolução dos Envelopes D (Proposta de Preços), devidamente lacrados, às licitantes que 
tiveram as suas propostas técnicas desclassificadas; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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10.4.10 - abertura dos Envelopes D (Proposta de Preços) das licitantes que tiveram as suas 
propostas classificadas, em sessão pública, aplicando-se as regras de julgamento estabelecidas nos 
Capítulos 12 e 13 deste Edital; 

10.4.11 - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para 
interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n° 
8.666/93; 

10.4.12 - convocação das licitantes classificadas no julgamento final das propostas para entrega do 
Envelope E (Habilitação), contendo a documentação de habilitação; 

10.4.13 —Recebimento e abertura dos Envelopes E (Habilitação) licitantes classificadas no 
julgamento final das propostas, em sessão pública, para análise 6Nsua conformidade com as 

,7 
 condições estabelecidas na legislação em vigor e neste Edita 1\  

10.4.14 - decisão quanto à habilitação ou inabilitação ddlicitantes classificada no—julgamento final 
/ ,,, •• :\ i/ ) . 

das propostas, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, 
.,/ alínea "a", da Lei Federal n° 8.666/93; 

-1 

11.1 - As Propostas Té—c)ii,cás será'b inalisa-dás,e'rulgádas por Subcomissão Técnica, constituída por 
s• • ). 

3 (três) membro co , forrilaão em comunicaçãpublicidade ou marketing ou que atuem em uma cm 
dessas áreas, se dbbe pelii‘rriegos, ') ,̀(t.irn) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou 

\ N.• . • \ . contratual, direto ou indireto corra Prefeitura municipal de Conceição da Feira. 
.., 

11.2 ('colha dos embros a S bc missão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, 
'•.-.7- 11‘.... \, -• • entre os no es de uma relaçao\que terá, no mínimo, 9 (nove) integrantes, previamente cadastrados, 

• ---, \ •, • 
e será compostaCp-'br, elo

\ 
 menov 3 (três) profissionais que não mantenham nenhum vínculo 

\ X --- '''T.i  \ s funcional ou contratual, areto,,ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

11.3 - A relação dos nomes referidos no item 11.2 será publicada na imprensa oficial, em prazo não 
inferior a 10 (dez) diàs

.i
.a data em que será realizada a sessão pública mamada para o sorteio. 

11.4 - Para os fins do cumprimento do disposto na Lei Federal n° 12.232/10, até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 
integrante da relação a que se refere o item 11.2, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 

11.4.1 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão 
Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão do Prefeito Municipal de Conceição 
da Feira. 
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10.4.14 - reconhecida a habilitação das licitantesi  a forma d s itens 10.412 a 10.4.14, será 
homologado o procedimento licitatório e adjudicado o Obfe‘to licitado. 

10.5 - Quando todas as licitantes forem ina ilit das ou toda a propostas forem desclassificadas, a 
\ \o '\ \d \ Administração poderá fixar às licitante prao e (oito) d z 8 ia \  (

\
deis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras ipropostas -à•Scoimla das causas geradoras da inabilitação ou da 

,\

desclassificação. 

11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS 
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11.4.2 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 
fundamentada do Prefeito Municipal de Conceição da Feira, implicará, se necessário, a elaboração e 
a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 

11.5 - A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data 
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 11.3 e a 
possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

11.6 - O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 
Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo 
com a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

11.7 - Para o julgamento técnico das propostas, atendidasja lft,)condiç ......‘ae,ita ias, serão adotados 
6 pela Subcomissão Técnica os critérios estabelecidos Anexo III \- Crité-rOs ciè-,Elaboração e 

Julgamento da Proposta Técnica. 

11.8 - A nota da Proposta Técnica correspond2\média aritm tLca simpl ,ts as notas de cada 
membro que compõe a Subcomissão Técnica, respeitando os crité?ios‘e limites CoNstantes no Anexo 
III - Critérios de Elaboração e Julgamentna Propostarenica. 

112 -JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
12.1 - As Propostas de Preços da's\lUanteã\glassificadas serão examinadas, preliminarmente, 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas rl'este Edital dem seus anexos. 

12.2 - Será desclassificada a Pro Rreços ue: 

\ 

---.......\ 
---• 

não atender às e\ig ncias de te Edital --de s us anexos ou que contiver qualquer item 
, \, \\ "S. -.---.7 

condicionante para a entrega,dos serviços 

\ \\\N, o desconto, concedido CO T‘RATANTE, incidente sobre os custos internos de produção da 
empresaapurados kr1 -elaç o à tabàa do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 

. "\aa • Bahi for uenta por cento) sobre a criação das peças. 

a‘e\rnvIgsuPerio\r a sj\\\"(Cin'i  12.3 - A Co issão.de  'citação atribuirá nota para o quesito a ser valorado, considerando-se o 
\ ‘, _ 

desconto a seRcbncedido ao Município incidente sobre os custos internos de produção da Agência, 
)  

apurados em relaçao\à Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Bahia. Cada 
unidade percentuaNe\desconto será equivalente a 01(um) ponto. Exemplo: 10% de desconto = 10 
pontos. 

12.4 - Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem às exigências do ato convocatório. 

13 - JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

13.1 — Após análise e identificação da proposta de preço das licitantes, efetuar com a licitante mais 
bem classificada na fase da Proposta Técnica, caso não tenha apresentado a proposta de menor 
preço, a negociação tendo como a Proposta de menor preço entre as licitantes classificadas. Na falta 
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de êxito na negociação adotar procedimento idêntico sucessivamente com as demais licitantes 
classificadas, até a consecução de acordo para a contratação. 

13.2 - Declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços a licitante mais 
bem classificada na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que 
concordarem em praticar o menor preço entre as propostas apresentadas pelas licitantes 
classificadas; 

13.3 - Informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento final das 
Propostas será publicado, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto item XXI I JEdital 

1 

14.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicaçao da Lei Federal ° 8r666/93 caberão \\ ‘../ • 
recursos de acordo com o estabelecido no seu art. 109. 

14.2 - As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na form dos §§ 1 \a do art. 41 da Lei 
Federal n.° 8.666/93. \.2 

14.3 - Caso a licitante queira impugnar, a u lquer tempoe kdentemen &poderá, mas a Comissão 
considerará extemporânea a impug ação, ir4à1indo que a flàma produza qualquer efeito durante 
o desenrolar da licitação. 

14.4 - Da classificação ou lassificabe ,,prop sta, e /como da habilitação ou inabilitação, 
caberá recurso, interposto pors\eritodiligido\ao\P\REFEITO-DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, no prazo 

\, \ 
de cinco dias úteis, contando da

• 
 notificaçãobte?essados. 

14.5 - Terão e eitos susp nsivps os cursos re ativos ao ato de classificação de propostas, 
habilitação de licitan\-\tes ..adjuãica-Oo. 

\ pr t ‘ i  14.6 -ps‘recursos
\  

in erpostos fo
\

az ra d , o não serão aceitos, nem conhecidos. 

[15 - CONTRATO 

15.1 - A contratação sedará sob o regime de empreitada por preço unitário. 
„.) 

15.2 - A licitante ven„c
\
slora assinará o contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da sua 

convocação. 

15.3 - A recusa da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo 
da proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total, caracterizará o descumprimento das obrigações 
assumidas, ficando a mesma sujeita, a critério da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, à 
multa de 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato. 

15.4 - Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura de Conceição da Feira, 
convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 
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14-  RECURSOS E IMPUGNAÇÕES  



presentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, 
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15.5 - Este Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão de Licitação 
serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

15.6 - Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada a partir da 
data do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura. 

15.7 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no serviço/fornecimento, até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

115 - FISCALIZAÇÃO  

16.1 - Para fins de fiscalização por parte da Prefeitura de Conceição da ,e,r, a wtatada obriga-se 
a fornecer toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o o.bjeto des.  teantrato, bem 
como facilitar a fiscalização na execução dos serviço oont atádos. 

16.2 - A Secretaria Municipal de Planejamento, tr vés do De artamento .è Comunicação, ou a .  
pessoa expressamente indicada pelo Prefeito exerCIá fiscalização-sobre os serviços objeto deste 
Contrato, cabendo-lhe: 

decidir pela aceitação ou não das oluções dos serviços4apresentados, 

exigir o fiel cumprimento de todos‘s requisitos deste afiL  trato e da proposta apresentada, 
avaliando, também, a qualidada.dos servidN..aprecios, podádo rejeitá-los no todo ou em parte; , 

notificar a Contratada sobsirreg laridadeou faIha&que'porventura venham a ser detectadas 
na execução deste contato. 

aprovar formalmente, antes;:da execu,ção, os serviços solicitados; 

emitir o Termo 
com exposição de 

sollgár a substit iça2 de ualqu mpregado ou prestador de serviços da Contratada que 
apresVité portameAb inc m ativei na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

17- PAGAMENTOS E DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS 

17.1 - As faturas men pis deverão ser apresentadas até o 100  (décimo) dia útil seguinte ao período 
de execução e os pZtentos serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
da data de apresentação. 

17.2 - As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 
financeira: 

56000 - Secretaria Municipal de Educação 
2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

51000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
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3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

52000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

58000 - Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
2110 — Manutenção da Secretaria de Administração e Ordem Pública 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

\\" 

18.1 - A licitante ou contratada, sujeitar-se-á, naso de inadimplemento e suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infraZ'ão\., svri prejulzo de sanções civis e 
Criminais, se for o caso, de acordo com a Lei\ROeral n.° 8.̀ .`666193, apA,,o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa -o contraditóriàonstitucionNais. 

17.3 - A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice Ggibl,„de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-Dl), da Fundação Getúlio Vargas, e será procedida independentemente da solicitação 
do interessado. 

- PENALIDADES 

licitante ou contratada não informar 18.1.1 Advertência no caso de infrãções ves ou quando 
alterações em seus dados cadastrais. 
f.' 

18.1.2 - Multas de: 

10% (dez por centc)
\
sopre o valor do-scontrato, m caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de re usa Cio à.djudi'Càti‘ilo emfirmar écontrato ou ainda na hipótese de negar-se a 
'efetuar o reforço(da\Cauçãozi,\clèntro cle\f(Ndez) di-iktoritados da data de sua convocação; 

0,3% (três décimos cento)ao dia, 
serviço ão realizadè; 

') 0,7• ?'S.-e-te écimos sobre o valor da parte do serviço. nã c % o realizado, por cada dia 
*\ • sk-s • 'N.  subseq uente ao rig imol 

18.1.3 - Suspens ktemporári do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal de 
Conceição da Feã, -br prazo não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

recusar-se, injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, exceto quanto 
às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que não aceitarem 
a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao 
prazo e preço; 

cometer fraude fiscal. 
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admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

incorrer em inexecução de contrato; 

frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração; 

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
Conceição da Feira, enquanto perdurarem os motivos determinan desta punição e até que seja 
Promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Municipal seguintes situações: 

a) impedir, frustrar ou fraudar o procedimento licitatório ediante aju te; com nação ou qualquer 
outro expediente, com o intuito de obter, para si ou par trem, vantagem, 

b) devassar o sigilo de proposta apresentada em Tocedimento licitatório, ou pr porcionar a terceiro o 
ensejo de devassá-lo; 
c) afastar licitante, por meio de violência, grave amea a, fraude o .ferecime1 de vantagem de 
qualquer tipo; 

apresentar declaração ou qualqu er outro oc mento f lso, visando ao cadastramento, à 
atualização cadastral ou à p ão no proc dimento Ircitatgiff, 

haver concorrido, c"provadamente, para a co sumação de ilegalidade, obtendo vantagem 
indevida ou se be efician • o injustaMte, das modjficações ou prorrogações contratuais; 

ensejar a sua con ratação pela "dminis ração Pública de Conceição da Feira, no prazo de vigência 
da suspensão do e Iiarou Mtatar com a Administração ou da declaração de 
inidoneidade; 

d) desistir de licitar, em razão de va Nem ofe e -ida; 

s t 

 

h) frau ar 
elevando arbi  

Ad nistração Pública de Conceição da Feira, o contrato celebrado, 
reços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato. 

18.2 - A multa, plicada a ós regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
\•ffliki, eventualmente devidos la administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

18.3 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

18.4 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública de Conceição da Feira e a 
reincidência na prática do ato. 

dz,  DISPOSIÇOES FINAIS 
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19.1 - A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, na aquiescência irrestrita a todas as 
condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, 
inclusive dos seus anexos. 

19.2 - As pastas contendo o Edital, especificações técnicas e demais anexos, bem como as demais 
informações poderão ser obtidas na CPL da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, situada à 
Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, CEP: 44.320-000„ no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis. 

19.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes, pela aquisição dos elementos necessários à 
organização das propostas. 

19.4 - Não serão considerados os envelopes de Propsta Técni N., o osta de Preços e 
Documentos de Habilitação entregues tempestivamente, rém em local diferente,do determinado no 
preâmbulo deste Edital. 

19.5 - Caso as datas previstas para realização\de evento \sejam decla ,adas feriado ou ponto 
facultativo, e não havendo retificação da convàaç\ão, aquelei\exiegtos dever,k ser realizados no 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e ho?.'hteriormentetabeleciàds, independente de 
qualquer comunicação aos interessados. 

19.6 - É facultado à Comissão de LiGtação ou o Prefeito, RI qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou 'orriplemenlaia instrução do\processo. 

19.7 - A Comissão de Licita lerá co ce er aos lici ânt s o)prazo de 3 (três) dias úteis para a 
juntada posterior de do(cumerifoujokiteào.?ètrate 's'ittlaçã-o/fática ou jurídica já existente na data 
da apresentação da propsta. 

19.8 - Os erros materiais rre evantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da 
Comissão de Licitaçao. 

19.9 -"ara dirimir quaisqu r úvidas ou questões relacionadas com esta licitação será competente o 
\\ Foro hest;tomarca Ls s..  onceiçao da 1-eira — BA. 

\\\) 
19.10 - Os\,casosN9_ iss s no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação de õoriceiçã-Crd'aeira — BA. 

19.11 - Quaisquer escl,arecimentos adicionais referentes à presente licitação poderão ser obtidos 
junto à Comissão Pe\rrrAnente de Licitação, na sede da Prefeitura, durante o expediente normal., 
através do telefone (75) 3244-3800. 

19.12 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Briefing; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica; 
Anexo IV - Planilha de Simulação de Mídia e Não Mídia. 
Anexo V - Planilha de Cotação; 
Anexo VI - Modelo de Declaração; 
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Anexo VII - Modelo de Declaração quanto ao Trabalho do Menor; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Conceição da Feira, de  

Presidente CPL 
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presente minuta de Edital está na conformidade das 
isposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

Procurador 
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ANEXO I 

BRIEFING 

Cliente: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
Autoridade representativa: João Pedro Cardozo Labriola 
População estimada:22.500 

DA,:F,EIRATfM ItAj,1,0§Pt`,GgPirgiL  
porSbiaçp;Al6m/délinforrnar tudo acontedena e 

éS5'atiVes do poder legislativo, é'.-nédeíSáFio qu a população e visitantes ténhani,6nhedimerità.':stí6're'cilque a 
cidade pode lhes oferecer e conheça a suahisiória; ajudando também a fomentara turismo,:  

Público: 

População Conceiçoense seja na área urban rural 

População de municípios circunvizinhas, E União 

Poder público em todas esferas (Executivo, Legis ati o, Judiciário) 

Objetivos de Co cação: 

Os serviços de comunicação a ser desenvolvido pela Prefeitura unicipal de Conceição da Feira devem ter 
como objetivos: 

Informar à população sobre t das as açoes progra as e projetos desenvolvidos pelo 

governo municipal; 
Divulgar e promover pan educativas que proporcione melhorias na qualidade 

de vida dos cieãos dMidas as faikas etárias; 
Difundir awlireit s o cidlisLo e estimuiar participação da sociedade na definição 

de políticWâra o d senvolvMnt,o do município de Conceição da Feira; 

Promoverlit='-iicípio na ahia MiBrasil; 
Apresent curiosidade sobre amliniCípio e pontos atrativos, 

belecer cit ais de iáloOt ntre o poder público e a comunidade. 

Objetivos do Marketing 

'I) Fomentar a imagem institucional do Governo como gestão participativa, integrada, 

dinâmica 
Difundir as informações de interesse público, as ações de governo para maior número 

de pessoas possíveis 
Garantir que as notícias institucionais cheguem aos diversos públicos pelos mais 
variados veículos de comunicação. 
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PROBLEMA GERAL A SER RESOLVIDO 

A comunicação deve ter visibilidade aos programas, as ações e aos projetos desenvolvidos 
pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, ao mesmo tempo em que deve atuar como 
elemento facilitador da relação de parceria entre o governo municipal e a população. 
Também deve reforçar os valores de cidadania, diversidade, ética, transparência e inclusão 
social. O desenvolvimento da comunicação deve levar em conta itens prioritários da 
administração, como inclusão social, desenvolvimento com equidade, produção de bens e 
serviços que assegurem uma melhor qualidade de vida a todos que moram no município, 
além da geração de oportunidade de trabalho e renda. 

PROBLEMA ESPECIFICO 

Desenvolver ações de publicidade/propaganda e marketing promocional para a s seguilwroblema: 

- Divulgar as ações realizadas pelo governo municipal nas áreas da saúde, educaçãinfraestrutura e montar 
campanha para destacar imagem da cidade, destaca • o a importân ia dos investinWtios para a melhoria da 
qualidade de vida da população. Ações: 

 
Valorização dos Profissionais da educação 
Construção de creches 
Distribuição de Fardamento Escola 
''bo'rdarjmelhOnas_frealizáda¡nalestrutúradarsaudei,, 
Melhoria de,:;condrçõdsí.para'a-população,dagona~al — -- 

esenvolvimeri óre'cálibmtco)dalcIdéde: ,  

AREFA DOS LICITANTES 

A empresa deverá d9VbIver um de Cïiunicação que proponha estratégias de divulgação publicitária 
das ações realizadas pe a refeitura n área Educação, Saúde e Iii-ifr'ãéãfkiteR, A campanha poderá 
escolher ostrar obras, ve tps, projetos elou investimentos que visam o desenvolvimento e melhoria de vida 
da po~o 

PÚBLICOS PRIORITÁRIOS 

A campanha p blititária deve atingir toda a sociedade de Conceição da Feira. 

PEÇAS 

As peças a serem desei9VIvidas para a campanha não podem exceder a quantidade máxima de 10 (dez). A 
escolha das peças fica por conta da licitante. 

RECURSOS 

O custo total da campanha, incluindo produção e veiculação de mídia: R$ 40.000,000 (quarenta mil reais). 

PRAZO DE DURAÇÃO DA CAMPANHA 

Até 30 (trinta) dias. 
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ANEXO II  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em atendimento ao disposto no ,Edital ,romada ode ksreços n°"002/2021 em referência, 
credenciamos o Sr. S \,..  ,,,portadO\ `da carteira de identidade n° 

, CPF/MF \, N X 
, para representar nossa empresa no 

N, N referido processo licitatório,/cbm,plenos oderes paR pz.e_s_t3r)esClarecimentos, tomar deliberações, 
i 

assinar atas, interpor recuráo, reniAnciar ao\diteito de-Ánterpor recurso, negociar novas condições, 
.`,, \"--, --- N . \,. 

por, recurso, 
termos de comp,romisso e tudo b,,mais que se faça necessário à plena participação de 

nossaem presa na pres,tè\licitaão. 

(Local e data) 
(Assinatura do repr s n ant \legal)\ 
(Nom '-e-função da peãoà\qu'èsassinar,) 

OBS: 

A DECLARAÇÃ \VERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE, 
ASSINADA PELO IkEPRESENTANTE LEGAL, DEVENDO SUA ASSINATURA ESTAR 
DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO. DEVERÁ SER JUNTADA A COMPROVAÇÃO 
DOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO DO SIGNATÁRIO. 
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ANEXO III  
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica 

CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1.1 - A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação Publicitária, 
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções Problemas de Comunicação), 
entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano de Com nicação Publicitária, via não 
identificada), Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identifi da) e Envelope C 
(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soles de Problemas Comunicação). 
Descrição dos quesitos: 

1.1.1 - Plano de Comunicacão Publicitária - a licitante a.resentará P.,lano de Comunicação 
Publicitária, elaborado com base no Briefing exo I deste Edital), o qual compreenderá os 
seguintes quesitos: 

1.1.1.1 - Raciocínio Básico: texto em que itante apresent rá um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária da PREFEITURA UNICIPAL e0NCEIÇÃO DA FEIRA — BA, a 
compreensão do proponente sobre o bjeto da licitação e os .esafios de comunicação a serem 
enfrentados; 

1.1.1.2 - Estratégia de Com nicacão -ublicitári  • texto m que a licitante indicará e defenderá as 
linhas gerais da prop" paranrir=àfio Icançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pela PREFEI URA MUNI® P L Ct1IÇA° DA FEIRA— BA: 

1.1.1.3 - Idéia Críativa: a licittè apres n rá campanha publicitária com exemplos de peças que 
Noa. corresponderão à ruao+criat va da proponente aos desafios e metas por ela explicitados na 

Nom 

1.1.1.3.i -O'TempIos .- peças 
estão imitados ndepende temente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 

peça; 
podem ser apresenta sob a forma de roteiro, layout e story-boardimpressos, para qualquer 

peça: 

1.1.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia  - em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 
veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 
e de veiculação. 

1.1.1.4.1 - Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de 
veiculação, os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores 
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(absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser 
utilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo IV. 

1.1.1.4.2 - No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as quantidades 
a serem produzidas de cada peça. 

1.1.1.4.3 - Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos 
veículos. 

1.1.2 - Capacidade de Atendimento:  textos em que a licitante apresentará: 

relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante c pecificação do período de 
atendimento de cada um deles; 

a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, no e formação e 
experiência), dos profissionais que serão colocado disposição da cuçao J& contrato, 
discriminando-se as áreas e quantidades mínimas c 4frorme eguir: 1 (u profissional se estudo e 
planejamento, 1 (um) profissional de criação, 1 (dm) profissio a de produçao de rádio e TV, 1 (um) 
profissional de mídia e 1 (um) profissional de atenrkento; 

C) as instalações, a infra-estrutura e os recursos materi is disponíveis pa a a execução do contrato; 

a sistemática de atendimento, discriminan o-se as obriga ões a sere cumpridas pela licitante, 
na execução do contrato, incluídos s razos s rem pratic" em condições normais de trabalho, 
na criação de peça avulsa ou de campan a e na laboração de plano de mídia; 

a discriminação das infoes de mark ting e unica ão, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e con tdia qu c locarármente à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL CONCEIÇ IDA FEIRA —BAsmôQ.s adicional, durante a execução do contrato. 

1.1.3 - Repertó io: 
Conjunto de taba trio 

presentação, sob 
ncebidos e veia  

forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um 
lados/expostos pela licitante. 

1.1.3.1 - Poderão s r apresentadas alez peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo o aracterística a pegas v=ladas ou expostas, a partir de 2007 contados até a data de 
apresent,ço das ropostas. 

1.1.3.2 - Para tada e eve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que cac,U.., eça se po pôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, 
período de veiculaW/exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs. 

1.1.3.3 - Os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de 
Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua 
leitura. 

1.1.3.4 - As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação:  deverão ser apresentados até 2 
(dois) cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções de problemas de comunicação. 
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1.1.4.1 - Os relatos terão de ser formalmente referendados (com assinatura e carimbo) pelos 
respectivos anunciantes e não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4.2 - É permitida a inclusão de até cinco peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidos em 
DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções 
que preservem suas dimensões originais e sua leitura. As peças não serão computadas no máximo 
de páginas do item 1.1.4. 

1.2 - Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária es ãa'\‘Iirn, -ados a 10 (dez) páginas, 
ressalvado que as peças de que trata o item 1.1.1.3 efastextos, tabeias::‘'gráficos e planilhas 
referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.4 não serão computados ness à'nite de'págInas. 

< 
1.3 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE C NQE1ÇÃO DA FEIRA) a campanha ublicitária 
da Proposta vencedora poderá ou não vir a ser prodt.ilida e V\eiâlada, com Ou çsem modificações, na 
vigência do contrato. 

2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

2.1 - As Propostas Técnicas serãnxamin da preliminar e ,te, pela Comissão Permanente de 
\ 

Licitação quanto ao atendimento das conatçõeâàabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

2.2 - Serão levados em coG 1--;g1â,Subco ão T tnic omo critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da P opoãa,\e-iii.-caCrà•quesêito. 

2.2.1 - Plano de Comunicaca Publicitária  

2.2.1.1 - Raciocínio Básico- a acuidade de,co 
rn 

 \preensão: 

das caracterista\\àa\_PFEF\ÈVRA  MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e das suas 
ativid caleksque sejam\sidnifiCaOas par'h(\,c;omunicação publicitária; 

da hatúrèza,-"da extensão "b da qualidade das relações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIOX \ ‘ -I- O DA FERn seuspúblicos; 

do papel da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA no atual contexto social, 
político e econômeo; 

do problema espec fico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA. 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a seu problema específico de 
comunicação; 
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a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático 
e do conceito propostos; 

a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 
específico de comunicação da; 

a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 
comunicação publicitária proposta; 

a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária ôade na escolha da melhor 
entre as possíveis e/ou cogitadas; 

a capacidade de articular os conhecimentos sobre a P ,UNICI DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA e sobre o problema específico de co LrMação, os riblicos, os objetivos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEI rba disponível. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA: 

b) a multiplicidade de interpretações àvoráveis ue comporta; 

2.2.1.3 - Idéia Criativa 

ISlik  a) sua adequação ao problema específico de co unicação PREFEITURA MUNICIPAL DE 

r essas interpretações; a cobertura dos segmentos de público e , seja  

a originalidade da combinação os element s que 

sua pertinênci às ativi ades da FEIT RA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e à sua 
inserção na soci,c1-; 

os desdobrameks cmut q' eja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 

a "lidade da 

a compatli.ade da Iintagem'j peças aos meios propostos. 

o conhecimento dos ábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

é) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 
comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição 
de peças; 

a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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2.2.2 - Capacidade de Atendimento  

o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, 
nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

a adequação das instalações, da infra-estrutura e dos recursos materiais que manterá à 
disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

cl) a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA e a licitante, esquematizado na Proposta; 

O a relevância e a utilidade das informações de marketing e coãação das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídÍ,quecoIocará re uNiar en e à"^disp sição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FÉ/113Ar, se ''Ônus adicional, durante a vigência do 
contrato. 

2.2.3 Repertório 

a) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza das peças; 

c) a qualidade da execução e do acabamen 

2.2.4 - Relatos de Soluções de.P%blemassde omunicacao  

a concatenação lógià c:\ a‘expkià\o.  

a evidência d iaa\h\ ejamento publicitário \ 

C) a consistência ãa5Ni.e\lões\Cle',ca sa‘>èfei o entre problema e solução; 

d) a relevâsr.ci
.
a
, 
  dos rese ,tàdos. 

2.3 -(‘A\h-W,d->Propta T\à'ca, .stá limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
segundo i'metoCkilogrà,a\te uir. `- ,/ 

2.3.1 - Aos quesitqs rão atrib idos, no máximo, os seguintes pontos: 

Plano de Comunica ão Publicitária - distribuídos da seguinte forma: 
a1) Raciocínio Básico - 10 (dez) 
à2) Estratégia de Comunicação Publicitária - 15 (quinze) 
a3)Idéia Criativa - 25 (trinta) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia - 15 (quinze) 

Capacidade de Atendimento - 15 (quinze) 

Repertório - 10 (dez) 
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51) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação — 10 (dez) 

2.3.2 - Serão desclassificadas as propostas técnicas que: 
Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 
Não alcançarem, no total, a nota mínima de 75 (setenta e cinco) pontos; 
Obtiverem nota O (zero) em quaisquer dos quesitos. 

2.3.3 - A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da 
Subcomissão Técnica. 

2.3.4 - A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas doá itos. 
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ANEXO IV  
Planilha de Simulação de !ilidia e 

Não Mídia 

PLANILHA DE SIMULAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 
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a) desconto a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Ag 

% ( por cento); 

ÃO DA FEIRA, sobre os 
ropaganda da Bahia: 

(local), de de2015. 
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ANEXO V  
Planilha de Cotação 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

Declaramos que, na vigência do contrato, celebrado com base na Tomada de Preços n° 002/2021, 
adotaremos a seguinte política de preços para os serviços descritos: 
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.60 
AtNeEKAO DA FAO 

ANEXO VI  
Modelo de Declaração 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
Prezados Senhores, 

Em atenção ao Edital de Tomada de Preços n° 002/2021, dic.lramos que. 

Concordamos com suas disposições e de eus'`Agexos. 

Comprometemo-nos a garantir o prazo-d,e
\ 
 validade\d\da,preços e vc,lições constantes da 

presente proposta por 60 (sessenta) As a.partir da d\ata‘da apresendção da proposta. 
\ \ Teremos os equipamentos e/ou materiais e/ou pàsã1 disponíveis, em perfeitas 

condições para iniciar os èçyços objeto esta licitaçãb, de acordo com a(s) 
disponibilidade(s) discriminada( ),no‘ato convOC‘atio e seus Anexos. 

Temos pleno conhecimerQtios se`rvtio,s objeto d‘èsà\Licitação e asseguramos ter plenas 
condições gerais para rea\ii+ão d àrviços pre istos no Edital e demais condições 
constantes da minutado Contrato. 
Na hipótese de rios,a,,a

, 
 resa vir\a ser uma.das vencedoras da presente Licitação, o(s) 

representant(s) legal(is),paraassihaNtbra do contrato será(ão): 

Nome: 
(Nome da Empresa) 

argo: 

(Local e datak 
(Assinatura\dorepre erzt te Legal) 
(Nome e funçã cra, essiia,qtà assinar) 
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de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de s na condi de aprendiz ( ) . 
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ANEXO VII  
Modelo de Declaração quanto ao 

Trabalho do Menor 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Prezados Senhores, 

, inscrita no CNPJ n°  
Sr(a) , portador(a) da Carteira 

, DECLARA, para fins do dispost 
21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei Federal 
emprega menor de dezoito anos em trallálho noturno  

tédio de seu representan egal o(a) 
Nffilihk 

e Identidade n°   e do CPF n°  
inciso V fflert, 27 da L 1 Eederal n°  8.666, de 

.854, de 27 de outubrWde 1999, que não 
, igoso ou insal bre e não emprega menor 

(Local e data) 
(Assinatura do represent te legal) 
(Nome e função pessoa que assinar 
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ANEXO VIII  
Minuta do Contrato 

MINUTA DE CONTRATO —TOMADA DE PREÇO N2  002/2021 

Contrato de Prestação de Serviços Especializados de Publicidade, sob 
regime de empreitada por preço unitário, regido pelas Leis Federais n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, e n° 12.232/10, que celebram entre 
si o Município de Conceição da FtPa, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ so i3 828.371/0001-08, com 
sede à Rua Marechal Deodoro a Fonseca, Centro, Conceição 
da Feira - BA, CEP: 44 3- 0-000 neste to representado por seu 

anerri 

CONTRATANTE, e a 

Prefeito, °Sr. 
CPF sob n°. 

X)C)01(
4
)1000a1)000000( o ador do 

' 
RG sob n°. 

denoriido simplesmente 
, pessoa 

GO TRA 
`11111., as especificações 
2  0002,1

1: 

CLÁUSULA PRI EIRA 

DO OditTO 

ivado, ir.'brita no CNPJ/MF n° 
com ede à Rua 

representada pelo Sr. 
po a or de cédula de identidade n2- 

PF n2 abaixo assinado, na 
a seguir denominada simplesmente 

orma e condições que se seguem, de acordo com 
idas nos anexos do Edital da Tomada de Preço 

jurídica 4
hk, 

 direito 

Constitui b' to 
informativo e nen açã cial, demandados pelo CONTRATANTE, compreendidos: 

I - estudo, criação/co
M
n epção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 

ak II - elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 
comunicação visual. 

§ 1°. Os serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto de 
subcontratação. 

§ 2°. Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade institucional, a 
publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as ações de promoção e de 
patrocínio. 
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te cont ato a prestação de serviços de publicidade, de caráter educativo, 



executados. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA FO 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS 

O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
firmando-se para tanto aditivos ao pacto original. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EMPREITADA 

O objeto do presente Contrato será executado sob regi 1)e empreitada por pre o unitário, em 
obediência ao cronog rama dos serviços fixado pelo COKTR ANTE. 

À\:r  
Parágrafo único. Os serviços serão pagos meilmente com.k) se nas qu Ldades efetivamente 
executadas e liberadas previamente pelo CO TRATANTE, tr.\àVés da >nebição de serviços 

O valor global estimado,do presUte-Con rato e R$  reais), a ser pago 
de acordo com as Cláusulas Quinta Sextado-presente contrato. 

§ 1°. A estima‘va de R$  reais) constitui-se em mera previsão 
dimensionada, não áètdo a Prefeitura Nurilcipal de Conceição da Feira obrigada a realizá-la em 
sua totalidade, não cb?id>à.  CONT TADA,o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

§ 2°. 05,:i;.ebuçs mara agame das o rigações resultantes do presente contrato correrão à conta 
da seguirile.:\p'ro-ara?Tia.,_ çãès\ 
56000 - SecreèáriMuniCipalCrèskd cação 
2026 - Manutençãosab Fund?MunidPal de Educação 
3390.39.0 - Outros Servos de Tèced•os - Pessoa Jurídica 

51000- SECRETARIA McJNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

52000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

58000 - Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
2110— Manutenção da Secretaria de Administração e Ordem Pública 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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§ 3°. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos próximos 
exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 

concedido pelos veículos de 
ovados e previamente 

autorizados de serviços realizados por terceiros, com a efetiva ihtermediação da 
CONTRATADA.Esses honorários serão calculados sob e o preço efetiva ente fatup nele não 
incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja d competência da CoM TAD" 

°/0  

,fe,, 

II - honorários de ( por cento) incidefites sobre os ustos com o ados e previamente 
autorizados de outros serviços realizados p r terceiros, co a efetiva intermediação da 
CONTRATADA, referentes a elaboração de marcas, e xpressões de propag nda, de logotipos e 
de outros elementos de comunicação ILial. Esses hon rários serão alculados sobre o preço 
efetivamente faturado, nele não incluído o v=ril.  dos impostos ujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

I - honorários de % ( por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição 
não proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agên 
divulgação, de que trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos 

III - (  por cento) dos valores 
Propaganda da Bahia, a tít 
própria CONTRATADAjQs layou  

abela de reços do Sindicato das Agências de 
nternos dos trabalhos realizados pela 

serão cobrados pela CONTRATADA. 

§ 1°. A CONT 'DA se omprome e apresen ar antes do início dos serviços, planilha detalhada 
1P4 com os preços pruist s na tabela do STiZficato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia e 

com os preços cornlálhentes a s rem cnos do CONTRATANTE. 

§ 2°. Na e tilização de eça'b período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
cach Ina a ser ago pelo ONTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de 

imagem e e az, er % ( por cento). 

§ 3°. Na reutilização e peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
valor original da cessao de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

'CONTRATANTE aos Mentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de % (  
Por cento). 

§ 4°. O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a 
variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPI-Dl), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

§ 5°. As despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse 
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do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de 
honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 

§ 5°. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da 
utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por 
veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

§ 6°. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse do CONTRATANTE, quando da alteração ou da prorroga este contrato. 

§ 7°. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio ecortômico-fin"ceiro inicial do contrato, na 
2 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidaue de sua exècãção. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAME4TOS 

Além da remuneração prevista na Cláusula anterio CONTRATADA fará jus ao desconto de 
agência - à base de um percentual bruto\  XX% ( ,,por ''preços de tabela ou dos 
preços acertados para veiculação, pT-Raleciko,,,sempre o'hle'nor dos dois - a ser concedido pelos 

\ veículos de comunicação, em confor)flidàde com art. 11 da L \e  Federal n° 4680/65 e com o art. 11 
do Regulamento da Lei Federal n° 46à/à, aprovadopelo Dâre‘o Federal n° 57.690/66 e alterado 
pelo Decreto n° 2.262/97. 

§ 1°. As partes contrtes renegociar irlte esse do CONTRATANTE, esse percentual de 
repasse, nos casot"de altNàraão ou-Nderorroga?ão-de\s`te contrato. 

§ 2°. Os pagamentosserao efetuados ire amente em conta bancária indicada pela empresa 
vencedora, até a dala\dNencimen)o 'do compromisso, após a emissão do Termo de Aceite emitido 
pela iQização do \CÒNtRA\TANTE\n)ediante apresentação da Fatura com a respectiva nota \„ 
Fiscal, e,rnaiado do9uQientical do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, da 
Seguinte for 

I - Veiculacão: me [ante ap esentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos 
é respectivos comP'i-o -at

,
es de veiculação, em até trinta dias após o mês da veiculação; 

II - Produção: mediante-apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas, e 
respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção; 
III - Outros Serviços de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de 
cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o 
CONTRATANTE. 

§ 3°. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados 
pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e 
expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais. 
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Parecer n. /2021 
Processo Administrativo n. 145/2021 
Tomada de Preço n. 002/2021 

Ementa: Tomada de Preço. Contratação 
de empresa para prestação de serviços 
de publicidade, por intermédio de 
agência de propaganda, compreendendo 
o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação para o 
Município de Conceição da Feira-BA. 
Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 
Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica 
da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, para seleção da proposta pelo menor 
preço global, objetivando Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, 
por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação 
para o Município de Conceição da Feira-BA. 

Desta feita, consta nos autos, autorização do Prefeito Municipal, Minuta do 
Edital de Licitação, termo de referência, modelo de todas as declarações exigidas em lei e 
requeridas no Edital, além de despacho especificando a dotação orçamentária e reservando os 
recursos previstos, atuação do processo, dentre outros documentos de praxe. 

Refere-se o presente certame sob a modalidade Tomada de Preço, tipo 
Melhor Técnica. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do Edital e contrato 
da Tomada de Preço. 

É o breve relatório. e 
II— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 
para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 
feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

No caso em tela, observa-se que a licitação para contratação de serviços de 
publicidade prestados por agências de propaganda no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedece à legislação específica, qual seja, a Lei n2 12.232/2010, que 

dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda, aplicando-se a 
Lei n2  8.666/93 de forma complementar. No caso, a licitação para prestação de tais serviços 
deve respeitar as modalidades de concorrência, tomada de preços ou convite, definidas no 
art.22 da Lei n2  8.666/93, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou 
"técnica e preço". 

Dessa forma, versando sobre a possibilidade da Administração Pública 
proceder a contratação de Serviços de Publicidade prestados por intermédio de agência de 
propaganda, por meio de Tomada de Preço, a Lei n2. 12.232/10 em seu Art. 52 aduz: 

Art. 52  As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos 
órgãos e entidades responsáveis pela contratação, respeitadas as 
modalidades definidas no art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou 
"técnica e preço". 

Neste sentido, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade 
escolhida (Tomada de Preço), com amparo na Lei 8.666/93, conforme dispositivos abaixo 

transcritos, haja vista tratar-se de prestação de serviços. 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

II —Tomada de Preços; 

(—) 
§22  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
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exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 
III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 
limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

(—) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
(...) 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais); 

Ocorre que o Decreto n2. 9.412/18, alterou o art. 23, II, b da Lei 8.666/93, 
trazendo-lhe um novo valor para a modalidade, vejamos: 

Art. 12. Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 

seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 

milhão, quatrocentos e trinta mil reais); 

Isto posto, o Edital nos traz a informação que o preço estimado com os 

serviços decorrentes do presente certame é de R$ 827.583,33 (Oitocentos e vinte e sete mil, 

quinhentos e três reais e trinta e três centavos), ou seja, dentro do valor permitido para a 

modalidade escolhida, conforme disposições contidas no art. 1Ç-' do Decreto n*. 9.412/18, que 

alterou o art. 23, II, a da Lei 8.666/93. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 

referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez 

que, dentro do valor permitido por lei, promoverá à participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao processo. 

Outrossim, para o regular processamento desta licitação, é exigida a prévia 

fixação do instrumento convocatório, com o objetivo, de estabelecer as condições que irão 
reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja contratar, como também que 

recebam os diversos participantes um tratamento transparente e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera o doutrinador CARLOS ARY 

SUNDFELD que: 

"A licitação tem início com a divulgação do ato convocatório, 

denominado edital (ou, no caso especifico das licitações por convite, 
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de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o 
seu desenvolvimento como o regime da futura relação contratual" 
(in, "Licitacão e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - 

pág. 98). 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitaçães e 
Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe as Leis n2 

12.232/2010 e Lei 8.666/93, um conteúdo básico que serve, se bem observado, como um 

roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Ab initio, salienta-se que o Edital em análise ajusta-se aos comandos da Lei 

n2. 12.232/10, na medida em que estabelece a modalidade de Tomada de Preços para a 

licitação, bem como estatui o tipo "melhor técnica" a ser adotado. 

Por conseguinte, o objeto da contratação pretendida pela administração 

pública municipal reside na prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto 

de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediaçáo e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

conforme dispõe o subitem 2.1 da minuta de edital. 

Além disso, no subitem 2.2 do Edital, há um detalhamento dos serviços 

publicitários a serem desenvolvidos para consecução do objeto da licitação. 

Informa, ainda, o edital que tais serviços abrangem a publicidade de 

utilidade pública, a publicidade institucional e a publicidade mercadológica, excluídos os 

patrocínios e promoções (subitem 2.2.1), vedada a subcontratação de outra agência para a 

execução dos serviços compreendidos no objeto do edital (subitem 3.2.3). 

Neste ponto, faço um adendo para sugerir que conste no corpo do Edital 

que tais serviços de publicidade a serem contratados excluem a assessoria de comunicação, 

imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza, 

conforme vedação legal prevista no §22  do Art. 22  da Lei Lei n2, 12.232/10. 

Ultrapassada a ponderação acima, vê-se, portanto, que o objeto contratual, 

tal como descrito na minuta do edital, encontra-se em conformidade com o disposto na Lei n2 

12.232/2010, razão pela qual, sob tal aspecto, não se vislumbra óbice de índole jurídica. 
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O Edital, por sua vez, deve observar o disposto no art.40, da Lei 
8.666/93, dispensando-se, no entanto, a exigência de projeto básico e orçamento 
estimado em planilhas, conforme dispõe o art. 6°, da Lei n° 12.232/2010, mas à luz dos 
princípios da publicidade, economicidade, eficiência, moralidade e razoabilidade, foi 
especificado nos autos a estimativa de preços, conforme já aduzido acima. 

Em seguida, o projeto básico é substituído pelo "briefing", que trata-se 
de documento elaborado pelo anunciante no qual são registradas, de forma clara, precisa 
e objetiva, as informações necessárias e suficientes para a elaboração de proposta pela 
licitante, na licitação, constante na presente minuta analisada. 

Dentre as exigências da Lei n° 12.232/10 pode-se citar a necessidade 
de certificado de qualificação técnica a ser fornecido pelo Conselho Executivo das 
Normas-Padrão — CENP (Conselho Nacional de Normas Padrão) e do SINAPRO 
(Sindicado das Agências de Propaganda da Bahia); a previsão de uma subcomissão 
técnica para a avaliação das propostas técnicas e a inversão de fases, visto que, somente 
após a avaliação definitiva das propostas técnicas e de preços, haverá a "convocação dos 
licitantes classificados no julgamento final das propostas para apresentação dos 
documentos de habilitação", exigências essas, aliás, devidamente observadas no Edital 
acostado aos autos. 

Em relação à utilização da modalidade concorrência, tipo "melhor 
técnica", não se vislumbra óbice de índole jurídica, nos termos do art.46, da Lei n°  
8.666/93, ante o caráter complexo do objeto licitatório, bem assim a natureza criativa e 
intelectual que envolve a prestação dos serviços. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que, além dos requisitos específicos da Lei 12.232/10, esta elenca todos os requisitos exigidos 

por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 

número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 
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do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 
22 do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
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ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

b - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 

múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 

preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 

fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas; 

h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

ri —finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. 
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Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos 

presentes autos, devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, 

entendemos que guardam regularidade com o disposto nas Leis Federais n° 12.232/10 e 

8.666/93 e pelo Decreto n° 9.412118, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem 

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações. 

Desta feita, em análise, observo que da presente data até a realização do certame 

há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser 

observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §22, II da Lei n2 8.666/1993. 

Sobreleva esclarecer que as características, especificações e quantitativos 

contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da Autoridade 

Solicitante. Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 
pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Assim, reiteramos, que no tocante a parte técnica do objeto da licitação, como 

termo de referência, briefing, etc, restringimos analise, uma vez que não detemos capacidade 
técnica para tanto. 

III - CONCLUSÃO 

Por fim, recomenda-se a feitura de uma revisão gráfica dos textos da minuta de 

edital e anexos, de modo a corrigir alusão a modalidade "concorrência" tendo em vista tratar-
se de um Procedimento Licitatório na modalidade Tomada de Preços. 

Ex positis, após a devida correção, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste 
parecer delineados, opinamos pela continuidade do certame licitatório, sob o aspecto da 

legalidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 03 de Junho de 2021. 

Bela. Patrícia Carda Silva de Souza 

Procuradora do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2021 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado Bahia, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preço, tipo melhor técnica, tendo por finalidade a seleção da melhor 
proposta visando a prestação de serviços técnicos de publicidade, de caráter educativo, informativo e 
de orientação social, estando designado o dia 26 de Julho de 2021 as 09:00 horas, para recebimento 
dos envelopes contendo proposta técnica, proposta de preços e documentação de habilitação, em 
reunião a ter lugar na sede desta Prefeitura, situada a Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - 
Centro, Conceição da Feira — BA, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira — BA. 

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - A presente licitação será regida pelas seguintes normas: 
Lei Federal n° 12.232/10; 
Lei Federal n° 8.666/93 na sua atual redação; 
Lei Federal n° 4.680/65; 
Decreto Federal n° 57.690/66; 
Decreto Federal n° 4.563/02. 

1 - OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de 
publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de 
Conceição da feira — BA. 

2.2 - Os serviços de publicidade acima mencionados compreenderão: 

Estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 
Estudo, criação/concepção, execução de peças para canais digitais; 
Roteirização, produção, captação, gravação, edição e finalização de materiais audio visuais; 
Elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 
comunicação visual. 
Entrega de relatórios de resultados sobre campanhas executadas em todos os canais, sendo 
eles analógicos ou digitais. 
à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária (para o 
público externo e interno) em consonância com novas tecnologias, destinadas a expandir os 
efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 

2.2.1 - Para fins desta Tomada de Preço, as ações de publicidade abrangem a publicidade de 
utilidade pública, a publicidade institucional e a publicidade mercadológica, excluídos os patrocínios e 
promoções. 
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2.3 - Os serviços referentes à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto 
de subcontratação. 

2.4 - A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições do instrumento de contrato 
constante do Anexo VIII deste instrumento convocatório. 

2.5 - O valor global estimado para gastos com os serviços objeto da presente concorrência é de R$ 
827.583,33 (oitocentos e vinte mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos). 

2.6 - Esse valor poderá ser revisto, nos casos de alteração na política econômica e/ou de revisão no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
2.7 - A estimativa de R$ 827.583,33 (oitocentos e vinte mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos), constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à Contratada o direito de 
pleitear qualquer tipo de reparação. 
2.8 - O valor pertinente à efetiva utilização dos serviços previstos neste Edital será orçado pela 
Contratada em cada caso, em função dos custos respectivos, obedecendo-se rigorosamente, sob 
pena de responsabilidade, a compatibilidade com os preços do mercado. 
2.9 — O regime de execução será o de empreitada por preço unitário. 
2.10 — Tipo de licitação: Melhor técnica. 

- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e nos seus anexos, e que pertença ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

3.2 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que satisfizerem a definição de Agência de 
Propaganda, constante do art. 32  da Lei Federal n° 4.680/65 e Decreto n.° 57.690/66, constituídas em 
seu regular funcionamento no Brasil, e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de 
funcionamento perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP. 
3.3 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 

3.3.1 - sejam consideradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade governamental; 

3.3.2 - estejam em processo de liquidação, dissolução ou insolvência, falência ou concordata; 

3.3.3 - não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda 
vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com a Prefeitura de 
Conceição da Feira; 

ã.3.4 - empresas do mesmo grupo econômico com propostas distintas e nem empresas que tenham 
dualidade de quotista e/ou acionista em comum, quer majoritário, quer minoritário; 

3.3.5 - agências cujos sócios ou proprietários sejam empregados ou ocupem cargos na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira - BA. 
3.4 - Não serão permitidos consórcios para execução do objeto deste Edital. 
3.5 - As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis da reunião de 
abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo 
acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
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- PRAZO DE EXECUÇÃO 

   

      

4.1 - O prazo para execução dos serviços objeto do presente Edital será de 12 (doze) meses, após a 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se 
para tanto, aditivos ao pacto original. 

,5 FORMA E APRESÉNTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

5.1 - Os documentos relativos a Proposta Técnica, Proposta de Preços e Habilitação, depois de 
ordenados na seqüência estabelecida neste Edital, serão apresentados em 5 (cinco) envelopes 
lacrados, os quais deverão conter no anverso os dados abaixo citados em etiqueta branca, exceto o 
Envelope A: 

5.1.1 - ENVELOPE A — - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (sem nenhum tipo de 
identificação, padronizado e fornecido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira). 

5.1.2 - ENVELOPE B - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA (via identificada) 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

5.1.3 - ENVELOPE C - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE 
SOLUÇÕES E PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

5.1.4- ENVELOPE D - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

5.1.5 - ENVELOPE E - HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

5.2 - O Envelope A,destinado à apresentação da via não identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária, será padronizado e fornecido previamente pela Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira , sem nenhum tipo de identificação. Os textos que compõem o Plano de Comunicação 
Publicitária e suas respectivas peças e planilhas não poderão conter nenhuma identificação, ou seja, 
nomes, expressões, slogans, marcas, símbolos ou ícones de trabalho das licitantes ou de 
conhecimento do mercado publicitário, sob pena de automática desclassificação da proponente. 

5.2.1 - Para efeito de padronização do Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada, 
as licitantes deverão formatar o seu texto da seguinte forma: 

á) com espaçamento de 2 cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
com espaçamento "simples" entre as linhas; 
com texto e numeração de páginas em fonte "Anal", tamanho 12 pts; 
com alinhamento "justificado", sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
com numeração em todas as páginas, a partir da primeira página, em algarismos 

arábicos, no canto inferior direito da página; 
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deverá ser entregue na ordem das páginas de forma crescente, sem encadernação, 
grampo, clipe, ou qualquer outro tipo de fixação; 

em papel oficio branco fosco com gramatura de 90g, formato A4, orientação retrato, 
com impressão em apenas um lado; 

não deverá conter rubricas. 

5.2.1.1 —Na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não-mídia, 
poderão ser utilizadas as fontes tipográficas que os proponentes julgarem mais adequadas para sua 
apresentação. 

5.2.1.2 - A inobservância destas instruções acarretará na desclassificação da licitante. 

5.3 - O Envelope B deverá conter a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária, e terá o 
mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa. 

5.4 - O Envelope C deverá conter a documentação relativa a Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções e Problemas de Comunicação. 

- O Envelope D deverá conter a Proposta de Preços, apresentada conforme disposto no 
Capítulo 8 deste Edital. 

5.6 - O Envelope E deverá conter os documentos de habilitação indicados no Capítulo 9 deste 
Edital. 

5.7 - A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação da proposta ou inabilitação 
da licitante. 

- CREDENCIAMENTO 

6.1 - As Propostas e os Documentos de Habilitação deverão,; ser apresentados por pessoa 
devidamente credenciada. 

6.2 - Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no 
processo licitatório. 

6.3 - É vedada a qualquer pessoa física a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa licitante. 
6.4 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 
posse dos administradores. 

6.5 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo 
do Anexo II, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, ,a prova da legitimidade de quem 
outorgou os poderes. 
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6.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores, que deverão ser entregues fora dos envelopes 
mencionados no item 5.1, poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada. 

6.7 - Após a entrega de todas as Credenciais não será permitida a participação de retardatários. 

- PROPOSTA TÉCNICA 

7.1 - A Proposta Técnica consistirá em: 

a)Plano de Comunicação Publicitária,  com suas respectivas peças publicitárias, elaborado 
consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da 
Proposta Técnica, item 1.1.1; 

Capacidade de Atendimento,  elaborada consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - 
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.12; 

Repertório,  elaborado consoante com as diretrizes previstas no Anexo III - Critérios de 
Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.3; 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação,  elaborados consoante com as diretrizes 
previstas no Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica, item 1.1.4. 

7.2 - A critério da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, o Plano de Comunicação Publicitária 
da proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzido e veiculado, com ou sem modificações, na 
vigência do contrato. 

7.3 - O não cumprimento de qualquer item referente à Proposta Técnica implicará na 
desclassificação da licitante. 

- PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - A Proposta de Preços, constante do Envelope D, digitada e impressa em uma via, deverá ser 
elaborada conforme modelo constante do Anexo V, em papel timbrado da empresa, datada e 
assinada pelo representante legal com identificação de seu subscritor. 
8.2 - O campo "nome do representante" poderá ser preenchido com a assinatura do "representante 
da agência", do "representante legal" (sócio ou proprietário da agência) ou ainda de uma terceira 
pessoa, desde que esteja elencada no contrato social desta agência e, em virtude disso, possua 
poderes para representá-la. 

8.3 - Devem estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro, garantias e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 

[9- HABILITAÇAO 
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9.1 - No Envelope E (Habilitação) deverão constar os documentos exigidos para habilitação, 
apresentados em 1 (uma) via, com todas as páginas rubricadas pelo representante legal e 
encabeçadas por índice, no qual constem as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme 
listagem abaixo: 

9.1.1 - quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1.1 - registro comercial no caso de empresa individual; 

9.1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

9.1.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

9.1.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades 
estrangeiras em funcionamento no País; 

9.1.2 - quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.1.2.3 - prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e 
Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede da licitante; 

9.1.2.4 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da C.N.D. - 
Certidão Negativa de Débito; 

9.1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.1.2.5 — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

- quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1.3.1 - Prova de registro e regularidade da agência de propaganda perante Conselho Nacional de 
Normas-Padrão — CENP e do SINAPRO/BA (Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia); 

9.1.3.2 - Comprovação, através da apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 
èxpedidos por clientes e/ou anunciantes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
Privado, onde conste que a licitante manteve ou mantém contrato e que executou ou está 
executando, a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta 
licitação. Deverá ser explícito nos atestados a boa qualidade dos serviços prestados, bem como 
estar claramente assinalado o cargo/função daquele que assinou o atestado em favor da proponente. 

9.1.3.3 - Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do 
Anexo VI; 
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9.1.3.4 - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis 
Ora a realização do objeto da licitação, conforme modelo do Anexo VI; 

9.1.4 - quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.1.4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, constando obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação 
Profissional - DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista 
responsável pela confecção do documento, com os termos de abertura e encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial de origem, que comprovem a situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
A licitante com menos de 01 (um) ano de existência - que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativos ao período de sua existência; 

9.1.4.2 - Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de R$ 
'40.000,00(quarenta mil reais), mediante apresentação de declaração firmada pelo contador da 
licitante, em papel timbrado da empresa e na qual conste o nome e o número de registro do 
Orofissional no Conselho Regional de Contabilidade, atestando que a informação foi extraída do 
balanço patrimonial do último exercício social já exigível; 

9.1.4.3 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo' distribuidor judicial da sede da 
licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias ànteriores à data de abertura da 
Licitação; 

9.1.4.4 - A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da seguinte 
avaliação: 

do balanço referido no item 9.1.4.1, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) 
e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores ou 
iguais a um (1): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG - 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC -  

Passivo Circulante 

das demonstrações contábeis referidas no item 9.1.4.1, cujo índice de Solvência, obtido conforme 
fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 1): 
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Ativo Total 
s= 

Passivo Exigível Total 

9.1.4.4.1 Os índices previstos neste item serão calculados pela licitante e deverão conter a 
assinatura, o nome e o número de registro do responsável por sua contabilidade no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.1.5 - quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 

9.1.5.1 - Declaração firmada pela licitante, na forma estabelecida pelo Decreto n.° 4.358, de 5 de 
setembro de 2002, conforme modelo constante do Anexo VII. 

9.2 - Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

9.2.1 - Para que documentos das licitantes sejam autenticados por servidor da Prefeitura, será 
necessário o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, munido de originais e cópias, até 
o último dia útil anterior à realização da sessão de abertura, não se admitindo, sob hipótese alguma, 
a autenticação de documentos durante o processamento do certame. 

9.2.2 - As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO 
necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à 
verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando as licitantes advertidas que, no caso de 
apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

9.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, através de suas Secretarias ou da Comissão de 
Licitação, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, antes da adjudicação, a 
exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda que 
autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
9.4 - Caso a licitante possua filial, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da 
matriz ou da filial, salvo os documentos que, por sua natureza, sejam comprovadamente emitidos em 
nome da matriz. 

10 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

10.1 - Os Envelopes A, B, C, e D contendo as Propostas Técnicas e de Preços, deverão ser 
entregues à Comissão Permanente de Licitação na data, local e horário determinados no preâmbulo 
deste Edital. 

10.2 - Os Envelopes A, padronizados com a via não identificada do plano de comunicação 
publicitária, somente serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação se não apresentarem 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

10.3 - A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos 
Envelopes A, que compõem a via não identificada do plano de comunicação publicitária. Após 
abertura dos envelopes, os documentos serão rubricados pela comissão e passará aos 
representantes das licitantes para rubrica e análise. 
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10.4 - O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento: 

10.4.1 - abertura do Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não identificada) e do 
Envelope C (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação), durante a própria sessão pública, pela Comissão Permanente de Licitação; 

10.4.2 - encaminhamento das Propostas Técnicas à Subcomissão Técnica para análise e 
julgamento; 

10.4.3 - análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, desclassificando-
se as Propostas Técnicas que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas neste Edital, 
àbservado o disposto no inciso XIV do art. 6° da Lei Federal n° 12.232/10; 

10.4.4 — elaboração, por parte da Subcomissão Técnica, de ata de julgamento do Plano de 
'Comunicação Publicitária e encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com 
as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as 
fundamentaram em cada caso; 

10.4.5 - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações contidas no 
Envelope C, desclassificando-se as Propostas Técnicas que desatenderem quaisquer das 
exigências legais ou neste Edital; 

10.4.6 — elaboração, por parte da Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos quesitos 
Mencionados no item 10.4.5 e encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação, juntamente 
com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as 
fundamentaram em cada caso; 

10.4.7 - realização de sessão pública para apuração do resultado gral das propostas técnicas, com 
às seguintes procedimentos: 

abertura dos Envelopes B contendo a via identificada do Plano de Comunicação Publicitária; 

cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, para 
identificação de sua autoria; 

elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada 
Proposta Técnica; 

proclamação do resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas, registrando-se em ata as 
propostas desclassificadas e a ordem de classificação; 

10.4.8 - publicação do resultado do julgamento da proposta ;técnica, com a indicação dos 
proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome das licitantes, 
abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto n9 art. 109, inciso I, alínea "b", da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

10.4.9 - devolução dos Envelopes D (Proposta de Preços), devidamente lacrados, às licitantes que 
tiveram as suas propostas técnicas desclassificadas; 
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10.4.10 - abertura dos Envelopes D (Proposta de Preços) das licitantes que tiveram as suas 
propostas classificadas, em sessão pública, aplicando-se as regras de julgamento estabelecidas nos 
Capítulos 12 e 13 deste Edital; 

10.4.11 - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para 
interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei Federal n° 
8.666/93; 

10.4.12 - convocação das licitantes classificadas no julgamento final das propostas para entrega do 
Envelope E (Habilitação), contendo a documentação de habilitação; 

10.4.13 —Recebimento e abertura dos Envelopes E (Habilitação) das licitantes classificadas no 
julgamento final das propostas, em sessão pública, para análisè da sua conformidade com as 
condições estabelecidas na legislação em vigor e neste Edital; 

10.4.14 - decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes classificadas no julgamento final 
das propostas, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no art. 109, inciso I, 
alínea "a", da Lei Federal n° 8.666/93; 

10.4.14 - reconhecida a habilitação das licitantes, na forma dos itens 10.4.12 a 10.4.14, será 
homologado o procedimento licitatório e adjudicado o objeto licitado:.  

10.5 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas geradoras da inabilitação ou da 
desclassificação. 

11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
11.1 - As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 
3 (três) membros com formação em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma 
dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1 (um) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

11.2 - A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, 
entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 9 (nove) integrantes, previamente cadastrados, 
e será composta por, pelo menos, 3 (três) profissionais que não mantenham nenhum vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

11.3 - A relação dos nomes referidos no item 11.2 será publicada na imprensa oficial, em prazo não 
inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

11.4 - Para os fins do cumprimento do disposto na Lei Federal n° 12.232/10, até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa 
integrante da relação a que se refere o item 11.2, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 

11.4.1 - Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão 
Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão do Prefeito Municipal de Conceição 
da Feira. 
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11.4.2 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 
fundamentada do Prefeito Municipal de Conceição da Feira, implicar, se necessário, a elaboração e 
à publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 

11.5 - A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data 
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item 11.3 e a 
possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

11.6 - O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 
técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo 
com a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

11.7 - Para o julgamento técnico das propostas, atendidas as condições editalícias, serão adotados 
pela Subcomissão Técnica os critérios estabelecidos no Anexo .111 - Critérios de Elaboração e 
Julgamento da Proposta Técnica. 

11.8 - A nota da Proposta Técnica corresponderá à média aritmética simples das notas de cada 
membro que compõe a Subcomissão Técnica, respeitando os critérios e limites constantes no Anexo 
III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica. 

L1-2 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
12.1 - As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, preliminarmente, 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

12.2 - Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

,à) não atender às exigências deste Edital e de seus anexos ou que contiver qualquer item 
condicionante para a entrega dos serviços; 

b) o desconto, concedido à CONTRATANTE, incidente sobre os custos internos de produção da 
empresa, apurados em relação à tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
Bahia em vigor, for superior a 50% (Cinquenta por cento) sobre a criação das peças. 

12.3 - A Comissão de Licitação atribuirá nota para o quesito a ser valorado, considerando-se o 
desconto a ser concedido ao Município, incidente sobre os custos internos de produção da Agência, 
apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Bahia. Cada 
unidade percentual de desconto será equivalente a 01(um) ponto. Exemplo: 10% de desconto = 10 
pontos. 

12.4 - Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem às exigências do ato convocatório. 

í13-JULGAMENTO  FINAL DAS PROPOSTAS 

13.1 — Após análise e identificação da proposta de preço das licitantes, efetuar com a licitante mais 
bem classificada na fase da Proposta Técnica, caso não tenha apresentado a proposta de menor 
preço, a negociação tendo como a Proposta de menor preço entre as licitantes classificadas. Na falta 
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4, 

de êxito na negociação adotar procedimento idêntico sucessivamente com as demais licitantes 
classificadas, até a consecução de acordo para a contratação. 

13.2 - Declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços a licitante mais 
bem classificada na Proposta Técnica que tiver apresentado a Proposta de menor preço ou que 
concordarem em praticar o menor preço entre as propostas apresentadas pelas licitantes 
classificadas; 

13.3 - Informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento final das 
Propostas será publicado, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto item XXIII do Edital 

14 - RECURSOS E IMPUGNAÇOES 

14.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei Federal n° 8.666/93, caberão 
recursos de acordo com o estabelecido no seu art. 109. 

14.2 - As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ 1° a 3° do art. 41 da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 

14.3 - Caso a licitante queira impugnar, a qualquer tempo, evidentemente poderá, mas a Comissão 
considerará extemporânea a impugnação, impedindo que a mesma produza qualquer efeito durante 
o desenrolar da licitação. 

14.4 - Da classificação ou desclassificação de proposta, bem como da habilitação ou inabilitação, 
caberá recurso, interposto por escrito, dirigido ao PREFEITO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, no prazo 
de cinco dias úteis, contando da notificação dos interessados. 

14.5 - Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de classificação de propostas, 
habilitação de licitantes e adjudicação. 

14.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 

15 - CONTRATO 

15.1 - A contratação se dará sob o regime de empreitada por preço unitário. 

15.2 - A licitante vencedora assinará o contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da sua 
convocação. 

15.3 - A recusa da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo 
da proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total, caracterizará o descumprimento das obrigações 
assumidas, ficando a mesma sujeita, a critério da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, à 
multa de 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato. 

15.4 - Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura de Conceição da Feira, 
convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições do primeiro classificado ou revogvr a licitação. 
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15.5 - Este Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão de Licitação 
serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

15.6 - Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada a partir da 
data do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura:, 

15.7 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no serviço/fornecimento, até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

115 - FISCALIZAÇÃO 

16.1 - Para fins de fiscalização por parte da Prefeitura de Conceição da Feira, a contratada obriga-se 
a fornecer toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem 
como facilitar a fiscalização na execução dos serviços contratados. 

16.2 - A Secretaria Municipal de Planejamento, através do Departamento de Comunicação, ou a 
pessoa expressamente indicada pelo Prefeito exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste 
Contrato, cabendo-lhe: 

á) decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta apresentada, 
avaliando, também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte; 

notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser detectadas 
na execução deste contrato. 

aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, 
com exposição de motivos; 

solicitar a substituição de qualquer empregado ou prestador de serviços da Contratada que 
apresente comportamento incompatível na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

[17 - PAGAMENTOS E DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS  

17.1 - As faturas mensais deverão ser apresentadas até o 100  (décimo) dia útil seguinte ao período 
de execução e os pagamentos serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
da data de apresentação. 

17.2 - As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 
financeira: 
66000 - Secretaria Municipal de Educação 
2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

51000- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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52000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

58000 - Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
2110— Manutenção da Secretaria de Administração e Ordem Pública 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE : 00, 01 E 02 

17.3 - A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, e será procedida independentemente da solicitação 
do interessado. 

118 -  PENALIDADES 

18.1 - A licitante ou contratada, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, se for o caso, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais. 

18.1.1 Advertência no caso de infrações leves ou quando a licitante ou contratada não informar 
alterações em seus dados cadastrais. 

18.1.2 - Multas de: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
serviço não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço .não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

18.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal de 
Conceição da Feira por prazo não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

recusar-se, injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, exceto quanto 
às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que não aceitarem 
a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao 
prazo e preço; 

cometer fraude fiscal. 
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admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
Contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

incorrer em inexecução de contrato; 

frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração; 
; 

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
Conceição da Feira, enquanto perdurarem os motivos &terminantes desta punição e até que seja 
promovida sua reabilitação peránte a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

impedir, frustrar ou fraudar o procedimento licitatório, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem; 

devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o 
ensejo de devassá-lo; 

afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

desistir de licitar, em razão de vantagem oferecida; 

apresentar declaração ou qualquer outro documento falso, visando ao cadastramento, à 
atualização cadastral ou à participação no procedimento licitatório; 

haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de::  ilegalidade, obtendo vantagem 
indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

ensejar a sua contratação pelaAdministração Pública de Conceição da Feira, no prazo de vigência 
da suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de 
inidoneidade; 

fraudar, em prejuízo da Administração Pública de Conceição da Feira, o contrato celebrado, 
elevando arbitrariamente os preços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato. 

18.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o casd, cobrada judicialmente. 

18.3 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

18.4 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública de Conceição da Feira e a 
reincidência na prática do ato. 

[{9 - DISPOSIÇOES FINAIS 
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19.1 - A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, na aquiescência irrestrita a todas as 
Condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, 
inclusive dos seus anexos. 

19.2 - As pastas contendo o Edital, especificações técnicas e demais anexos, bem como as demais 
informações poderão ser obtidas na CPL da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, situada à 
Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, CEP: 44.320-000„ no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis. 

19.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes, pela aquisição dos elementos necessários à 
Organização das propostas. 

19.4 - Não serão considerados os envelopes de Proposta Técnica, Proposta de Preços e 
Documentos de Habilitação entregues tempestivamente, porém em local diferente do determinado no 
preâmbulo deste Edital. 

19.5 - Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativo, e não havendo retificação da convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora anteriormente estabelecidos, independente de 
qualquer comunicação aos interessados. 

19.6 - É facultado à Comissão de Licitação ou e ao Prefeito, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.7 - A Comissão de Licitação poderá conceder aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data 
da apresentação da proposta. 

19.8 - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da 
Comissão de Licitação. 

19.9 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação será competente o 
Foro desta Comarca de Conceição da Feira — BA. 

19.10 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação de Conceição da Feira — BA. 

19.11 - Quaisquer esclarecimentos adicionais referentes à presente licitação poderão ser obtidos 
junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura, durante o expediente normal., 
através do telefone (75) 3244-3800. 

19.12 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Briefing; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica; 
Anexo IV - Planilha de Simulação de Mídia e Não Mídia. 
Anexo V - Planilha de Cotação; 
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Anexo VI - Modelo de Declaração; 
Anexo VII - Modelo de Declaração quanto ao Trabalho do Menor; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Conceição da Feira, de  de 2021. 

Presidente CPL 

  

O presente Edital está na conformidade das disposições 
contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 
previsto na Lei n°. 8.666/93 e sua alterações. 

Procurador 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO: 
1.1contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de 
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação 
para o município de Conceição da feira — BA. 
2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 Considerando que a Prefeitura Municipal de Conceição da feira necessita de serviços para a divulgação de 
suas atividades e Ações das Secretarias municipais, faz se necessário a contratação dos serviços de 
publicidade e propaganda. Vale ressaltar também que a pandemia estabe:ece risco à segurança de pessoas, 
obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. A Organização Mundial de 
Saúde (OMS) apontou em seus estudos que a falta de informações, ou sua falsidade, despertam insegurança 
social e ajudam a disseminar as "Fake News". A única forma para combater esse conteúdo falso é fornecer à 
população a informação correta e em canais de credibilidade. Como órgão oficial do Governo, a SECOM deve 
retransmitir informações que tenham como fonte as instituições de saúde e demais organismos envolvidos em 
pesquisas e análises a respeito da situação da Pandemia. Após a publicação acima referida, tornou-se ainda 
mais urgente e necessária a divulgação de campanhas publicitárias de utilidade pública específica relacionada 
ao novo coronavírus (COVID-19), no intuito de manter os dados atualizados e disponíveis, bem como informar 
orientar adequadamente a população. 4.4 Nesse contexto, A Lei federal n° 13.979/2020, ao definir quais são as 
atividades e os serviços essenciais, aqueles que não podem parar diante Os situações calamitosas, incluiu os 
prestados pela imprensa, publicidade e afins necessários para o fornecimento de informações à população 
para o enfrentamento ao coronavírus (COVID-19). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 
4.1 O Regime de Execução é de Empreitada por Preço Unitário. 
4.1.1 O tipo de licitação é Melhor Técnica. 
4.2 A execução será acompanhada e fiscalizada pela Assessoria de Comunicação. 
4.3 O serviço deverá ser executado seguindo todas as orientações e exigências da Ordem de Serviço ou as 
especificações determinadas pela Assessoria de Publicidade. 
4.3.1 O pedido de criação/produção para a agência surge a partir da necessidade da Assessoria de 
Publicidade e/ou demanda de alguma Unidade Gestora. Enviamos um e-mail para formalizar o pedido ou de 
forma presencial, por meio de reunião. 

Pedido de criação: A agência, seguindo os prazos estabelecidos no contrato, nos envia a criação por e-mail 
ou agenda uma reunião para apresentação da(s) peça(s). Caso a peça não seja aprovada, segue para refação 
ou alteração, tendo como prazo máximo o mesmo da criação inicial. 

Pedido de produção (terceiros): É enviado via e-mail uma Ordem de Criação (OC) juntamente com os três 
orçamentos. Se o orçamento for aprovado, enviamos a OC assinada (escaneada) por e-mail autorizando a 
produção. O prazo de entrega do material vem descrito na OC. 
4.4 No caso de os serviços não estarem em conformidade com o solicitado, o fato será comunicado à empresa 
ganhadora, discriminando as providências imediatas, ficando a mesma cientificada da obrigação de sanar as 
irregularidades apontadas e de que estará desde então notificada e, conforme o caso, passível das sanções 
cabíveis. 
4.5 Sanadas as falhas apontadas na execução dos serviços, a empresa deverá submeter o mesmo já corrigido 
à nova verificação para análise e aprovação. 
4.6 A Assessoria de Publicidade poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento que não 
esteja sendo executado dentro das exigências e das orientações emitidas por esta. 
4.7 Os prazos serão contados a partir da data de aprovação do serviço solicitado. 
4.8 Os serviços serão executados de acordo com os prazos previstos e as alterações necessárias no 
bronograma de execução ficarão condicionadas à prévia autorização por escrito da Assessoria de Publicidade 

5. DO CUSTO E DO PAGAMENTO 
5.1 Os faturamentos referentes aos serviços solicitados serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiscal 
Eletrônica de serviços pela empresa contratada após a execução de cada serviço, devidamente atestada a 
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execução contratual pela Assessoria de Publicidade, assegurando-se parassua quitação um prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de aprovação da fatura pela unidade fiscalizadora do contrato, com observância às 
condições seguintes: 
5.1.1 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 
aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa contratada; 
5.1.2 As faturas serão acompanhadas da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a prestação do serviço, do mês anterior à aprovação da Ordem de Serviço, se for o caso; 5.2 
Obedecendo ao art. 15 da Lei n°. 12.232/2010, os custos e as despesas de veiculação apresentados ao MPBA 
para pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo; de sua tabela de 
preços; da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes; de relatório de 
checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível. 
5.3 A Nota Fiscal emitida por terceiros — que deverá ser anexa à Nota Fiscal do serviço prestado pela 
contratada — será emitida em nome do Ministério Público do Estado da Bahia, aos cuidados da contratada. 
5.4 A CONTRATADA deve apresentar, quando solicitado pela contratante, a comprovação do adimplemento de 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais referente ao momento da contratação do serviço. 
5.5.1 A agência contratada e, por eventualidade, os subcontratados (exceto veículos de comunicação) 
precisam apresentar as seguintes certidões: Receita Municipal, Receita Estadual, Receita Federal (Dívida Ativa 
da União), Previdenciária, FGTS e Trabalhista. 
5.6 Veículo de comunicação não é considerado atividade complementar para fins do cadastramento e demais 
exigências previsto no art. 14, caput, da Lei n° 12.232/2010. 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1 O servidor designado pela Prefeitura Municipal, será responsável por fiscalizar e notificar a contratada 
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução dos serviços. 
6.2 A fiscalização dos serviços pela Assessoria de Publicidade não. desobriga a contratada de sua 
responsabilidade quanto a sua perfeita execução, sendo que a ação ou a omissão total ou parcial dos atos da 
fiscalização por parte da Assessoria de Publicidade, não eximirá a contratada da total responsabilidade dos 
serviços ora contratados. 
6;3 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 
expressa concordância da Assessoria de Publicidade. 
6.4 A contratada adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, considerado não aceitável, no 
todo ou em parte, seja refeito ou reparado, a suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 
6.5 A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 
do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em 
execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
6.6 A Assessoria de Publicidade reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, qualquer serviço 
executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas. 

VIGÊNCIA/ PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo para execução dos serviços objeto do presente Edital será de 1.2 (doze) meses, após a assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, de 
acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se para tanto, aditivos ao pacto 
original. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
8.1 Esta licitação obedecerá às disposições das Leis Federais n° 12.232/10 n° 8.666/93 na sua atual redação; 
Lei Federal n° 4.680/65; Decreto Federal n° 57.690/66; Decreto Federal n° 4.563/02. 

FORMA DE REMUNERAÇÃO 
9.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 
I - honorários de % ( por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição não 
proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação, de que 
trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos comprovados e previamente autorizados de serviços 
realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA.Esses honorários serão calculados 
sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de 
Competência da CONTRATADA; 
I1 - honorários de % ( por cento) incidentes sobre os custos comprovados e previamente autorizados de 
óutros serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes a 
elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de: outros elementos de comunicação 
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visual. Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos 
impostos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 
III - % ( por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de 
Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria 
CONTRATADA. Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 
§ 10. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada com os 
preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia e com os preços 
correspondentes a serem cobrados do CONTRATANTE. 
§ 2°. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre o cachê 
original a ser pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e de voz, será 
de % ( por cento). 
§ 30. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre o valor 
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE 
aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de c/0 (  por cento). 
§ 4°. O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do 
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPI-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido 
pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
§ 50. As despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exqeções, no exclusivo interesse do 
CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e, sem cobrança de honorários pela 
CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 
§ 5°. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da utilização, 
pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por veículos de 
divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 
§ 6°. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse do 
CONTRATANTE, quando da alteração ou da prorrogação deste contrato. 
§ 70. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
10. DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAMENTOS 
10.1 Além da remuneração prevista na Cláusula anterior, a CONTRATADA fará jus ao desconto de agência - à 
base de um percentual bruto de XX% (XXXX por cento) dos preços de tabela ou dos preços acertados para 
veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos veículos de comunicação, em 
conformidade com o art. 11 da Lei Federal n° 4680/65 e com o art. 11 do Regulamento da Lei Federal n° 
4680/65, aprovado pelo Decreto Federal n° 57.690/66 e alterado pelo Decreto n° 2.262/97. 
§ 1°. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse percentual de repasse, nos 
casos de alteração ou de prorrogação deste contrato. 
§ 2°. Os pagamentos serão efetuados diretamente em conta bancária indicada pela empresa vencedora, até a 
data do vencimento do compromisso, após a emissão do Termo de Aceite emitido pela fiscalização do 
CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura com a respectiva nota Fiscal, e uma via do documento 
fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, da seguinte forma: 
I - Veiculacão: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos e 
respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês da veiculação; 
II - Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas, e 
respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção; 
III - Outros Serviços de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança e 
respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o CONTRATANTE. 
§ 3°. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados pela 
CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos 
fornecedores em seus documentos fiscais. •• 
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§ 40. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias dos respectivos documentos fiscais que 
comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após sua realização. 
'§ 50. Serão suspensos os pagamentos se: 

- no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e 
contratado; 
II - as notas fiscais/faturas contiverem incorreções. Neste caso elas serão devolvidas acompanhadas dos 
motivos de sua rejeição, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir da reapresentação, sem 
qualquer tipo de reajuste; 
III - se não cumprida a exigência contida no § 4° da presente Cláusula. 

§ 6°. Os encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de 
prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade, bem como quaisquer despesas decorrentes 
de transações bancárias relativas aos pagamentos elencados nesta Cláusula. 
§ 7°. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela CONTRATADA 
em razão de inadimplência nos termos do presente contrato, ou, ainda, efetuar judicialmente as cobranças 
pertinentes. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou, dele decorrentes: 
I - operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade; 
II - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - todos os 
serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pelo 
CONTRATANTE; 
III - centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em Conceição da Feira - Bahia; 
IV - utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta 
Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, 
admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE; 
V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir, 
integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, previstos em tabelas), 
bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens. O desconto de antecipação de 
pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do 
prazo estipulado; 
VI - negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes da Cláusula 
Quinta, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos 
casos de reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE; 
VII - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três propostas, com 
a indicação da mais adequada para sua execução; se não houver possibilidade de obter três propostas, a 
CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito; 
VIII - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e 
qualquer outra relacionada com este contrato; 
IX - submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas 
responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTE; 
X - após a aprovação do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópia em DVD de cada filme para TV, 

uma cópia em CD de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e demais peças impressas, 
bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas; 
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XI - orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) aprovadas pelo 
CONTRATANTE. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pelo 
CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no inciso X desta Cláusula; 
XII - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um relatório das despesas de produção e 
veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes com os dados mais 
relevantes para uma avaliação de seu estágio; 
XIII - registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o 
objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências 
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades; 
XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de 
um ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada; 
XV - só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o nome do 
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização; 
XVI - prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solidtação; 
XVII - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em qualquer 
operação financeira; 
XVIII - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na concorrência 
que deu origem a este ajuste; 
XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a 
legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 
XX - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados; 
XXI - assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se 
ferem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
XXII - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 
XXIII - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos 
os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
XXIV - administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE; 
XXV - manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 
sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE; 
XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou 
em quaisquer serviços objeto deste contrato; 

XXVII - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões 011 erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o CONTRATANTE.; 
XXVIII - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 
como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
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XXIX - responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 
Propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste 
contrato. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE • 
São obrigações do CONTRATANTE: 

- comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os 
entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte e 
quatro horas úteis; 
II - fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços; 
III - notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato; 
IV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

- designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 
V„I - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado; 
VII - suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no 
pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pelo CONTRATANTE. O CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. 

13. FISCALIZAÇÃO 
13.1 Para fins de fiscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a fornecer toda e 
qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem 'como facilitar a fiscalização na 
execução dos serviços contratados. 
13.1.1. A Secretaria Municipal de Planejamento, através do Departamento de Comunicação, ou a pessoa 
expressamente indicada pelo Prefeito exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste Contrato, 
cabendo-lhe: 
1- decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 
II - exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta apresentada, avaliando, 
também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte; 
III - notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser detectadas na 
execução deste contrato. 
IV - aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 
V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, com 
exposição de motivos; 
VI - solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada que apresente comportamento incompatível 
na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 
VII - realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos 
resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela Contratada, da diversificação dos serviços 
prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada. 
13.2. A avaliação trimestral será considerada pelo CONTRATANTE para ?quilatar a necessidade de solicitar à 
CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de 
prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para, fornecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em 
licitações. 
13.3. A fiscalização do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilidade da CONTRATADA, 
decorrente de obrigações aqui assumidas. 
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14. PENALIDADES 
14.1 A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucionais. 
I - advertência, no caso de infrações leves ou quando a contratada não informar alterações em seus dados 
cadastrais. 
II - multas de: 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao 
trigésimo. 
III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal por prazo não 
excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

cometer fraude fiscal. 
admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 

durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

incorrer em inexecução de contrato; 
frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração Pública de Conceição da Feira; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de Conceição da Feira, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem indevida ou se 
beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

ensejar a sua contratação pela Administração Pública de Conceição da Feira, no prazo de vigência da 
'Lispensão do direito de licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade; 

fraudar, em prejuízo da Administração Pública de Conceição da Feira, o contrato celebrado, elevando 
arbitrariamente os preços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato. 
§ 1°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.' 
§ 2°. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§ 30. Para a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública de Conceição da Feira e a 
reincidência na prática do ato. 

15. AS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
15.1 Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em 
decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 12. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos que efetuar, 
os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 
§22. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem modificações 
nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos contratantes, serão 
revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, compensando-se, na primeira 
oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 
16. DIREITOS AUTORAIS 
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16.1 A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiv; os direitos patrimoniais de uso das 
idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e dem'ais materiais de publicidade, de sua 
propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e:  produzidos em decorrência deste 

contrato. 
§ 1°. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas 

Quinta e Sexta deste contrato. 
§ 2°. O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de terceiros, com 
ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subcontratados. 
§ 3°. A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros 
órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante a CONTRATADA. 
§ 4°. Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada 
contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de 
cessão total e definitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTE escolha uma das opções: 
I - nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço pelo 
período indicado pelo CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros — protegidos pelos direitos 
autorais e conexos — dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão; 
II - quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a 
CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção 
de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de 
arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a 
composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados; 

estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 
intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu 
término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 
§ 5°. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre 
,Considerada como já incluída no custo de produção. 
§ 6°. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção, os 
custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de 
cessão dos demais direitos. 
§ 7°. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 
terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não 
impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 
I,- que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e outra em DVD, de todo o material 

bruto produzido; 
II - cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE que poderá, a seu juízo, utilizar 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência 
deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os 

cedentes desses direitos; 
III - que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já incluída 

no custo de produção. 
§ 8°. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do cumprimento do 
presente contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção do Direito de Propriedade Intelectual. 
§ 9°. É garantido ao CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da propriedade 
intelectual, oriundo da execução do objeto contratual, respeitados os direitos garantidos à CONTRATADA, ou a 
terceiros, antes da assinatura do presente contrato. 
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§ 10. Fica garantida ao CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos, inclusive do uso e 
da exploração econômica sobre os resultados decorrentes da execução ddobjeto contratual, que importem em 
direitos autorais, respeitada a nomeação do autor. 
§ 11. A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros 
órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Municipal. Nesses casos, quando couber, a 
ÇONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos das peças. 
17. RESCISÃO 
17.1 Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93, o CONTRATANTE poderá 
rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que 
ocorrer: 
I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das demais 
cláusulas contratuais; 
ii - a inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
III - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 

- imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, rià execução das especificações 
dontratuais; 
V - o desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
VI - o cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento„:pela CONTRATADA, anotadas em 
registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
yil - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução contratual; 
VIII - a dissolução da CONTRATADA; 
IX - a alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 
§ 12. A rescisão contratual poderá ser: 
I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
II - judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III - amigável, por acordo entre as partes. 
§ 22. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as .disposições do art. 80 da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 
§ 32. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual por 
'execução direta ou indireta. 
§ 42. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse imediata das 
parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem corro de todos os materiais existentes, 
devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da ,notificação, apresentar um relatório 
completo e avaliação detalhada, historiando as razões da rescisão. 
§ 52. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo CONTRATANTE, 
composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do CONTRATANTE, outro da 
CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 
§ 62. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação de seu 
relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
§ 72. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do acerto de contas, 
Para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 
§ 82. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de defesa e de 
recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18. CONDIÇÕES GERAIS 
18.1 O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou a 
ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser -negociados, dados em garantia ou 
caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE. 
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4 10. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à 
êontratada. 

2°. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e as Propostas 
Técnica e de Preços da CONTRATADA. 
19. COMUNICAÇÕES 
As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de 
correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a este 
Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 
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ANEXO I 

BRIEFING 

Cliente: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
'Autoridade representativa: João Pedro Cardozo Labriola 
População estimada:22.500 

CONCEIÇÃO DA FEIRA PARA A NOSSA GENTE! 
Toda cidade precisa ser cuidada, e abraçada pela população. Além de informar tudo que acontece na cidade e 
as ações do poder legislativo, é necessário que a população e visitantes tenham conhecimento sobre o que a 
Cidade pode lhes oferecer e conheça a sua história, ajudando também a fomentar o turismo. 

Público: 

População Conceiçoense seja na área urbana ou rural 
População de municípios circunvizinhas, Estado e União 
Poder público em todas esferas (Executivo, Legislativo, Judiciário). 

Objetivos de Comunicação: 

Os serviços de comunicação a ser desenvolvido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira devem ter 
como objetivos: 

Informar à população sobre todas as ações, programas e projetos desenvolvidos pelo governo 
municipal; 
Divulgar e promover campanhas educativas que proporcione melhorias na qualidade de vida dos 
cidadãos de todas as faixas etárias; 
Difundir os direitos do cidadão e estimular a participação da sociedade na definição de políticas para o 
desenvolvimento do município de Conceição da Feira; 
Promover o município na Bahia e no Brasil; 
Apresentar curiosidade sobre o município e pontos atrativos. 
Estabelecer canais de diálogo entre o poder público e a comunidade. 

Objetivos do Marketing 

1) Fomentar a imagem institucional do Governo como gestão participativa, integrada, dinâmica 
Difundir as informações de interesse público, as ações de governotpara maior número de pessoas 
possíveis 
Garantir que as notícias institucionais cheguem aos diversos públicbs pelos mais variados veículos de 
comunicação. 

PROBLEMA GERAL A SER RESOLVIDO 

A comunicação deve ter visibilidade aos programas, as ações e aos projetos desenvolvidos pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, ao mesmo tempo em que deve atuar como elemento facilitador da relação de 
parceria entre o governo municipal e a população. Também deve reforçar os valores de cidadania, diversidade, 
ética, transparência e inclusão social. O desenvolvimento da comunicação deve levar em conta itens 
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prioritários da administração, como inclusão social, desenvolvimento com equidade, produção de bens e 
serviços que assegurem uma melhor qualidade de vida a todos que moram no município, além da geração de 
oportunidade de trabalho e renda. 

PROBLEMA ESPECÍFICO 

Desenvolver ações de publicidade/propaganda e marketing promocional para a solução do seguinte problema: 

-- Divulgar as ações realizadas pelo governo municipal nas áreas da saúde, educação, infraestrutura e montar 
campanha para destacar imagem da cidade, destacando a importância dos investimentos para a melhoria da 
qualidade de vida da população. Ações: 

Reforma de Escolas Municipais 
Valorização dos Profissionais da educação 
Construção de creches 
Distribuição de Fardamento Escolar 
Abordar melhorias realizada na estrutura da saúde _ 
Melhoria de condições para a população da zona rural 
Desenvolvimento econômico da cidade. 

A TAREFA DOS LICITANTES 

A empresa deverá desenvolver um Plano de Comunicação que proponha estratégias de divulgação publicitária 
das ações realizadas pela Prefeitura na área de Educação, Saúde e infraestrutura. A campanha poderá 
escolher mostrar obras, eventos, projetos e/ou investimentos que visam o desenvolvimento e melhoria de vida 
da população. 

PÚBLICOS PRIORITÁRIOS 

A campanha publicitária deve atingir toda a sociedade de Conceição da Feira. 

PEÇAS 

As peças a serem desenvolvidas para a campanha não podem exceder a quantidade máxima de 10 (dez). A 
escolha das peçãs fica por conta da licitante. 

RECURSOS 

O custo total da campanha, incluindo produção e veiculação de mídia: R$ 40.000,000 (quarenta mil reais). 

PRAZO DE DURAÇÃO DA CAMPANHA 

Até 30 (trinta) dias. 
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ANEXO II  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Y.• 

Ref.: Tomada de Preços n° 002/2021 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços n° 002/2021 em referência, 
credenciamos o Sr. , portador da carteira de identidade n° 

, CPF/MF n° , para representar nossa empresa no 
referido processo licitatório, com plenos poderes para prestar esclarecimentos, tomar deliberações, 
assinar atas, interpor recurso, renunciar ao direito de interpor recurso, negociar novas condições, 
assinar termos de compromisso e tudo o mais que se faça necessário à plena participação de 
nossaempresa na presente licitação. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal) 
(Nome e função da pessoa que assinar) 

OBS: 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE, 
ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DEVENDO SUA ASSINATURA ESTAR 
DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO. DEVERÁ SER JUNTADA A COMPROVAÇÃO 
DOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO DO SIGNATÁRIO. 
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ANEXO III  
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica 

CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1.1 - A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação Publicitária, 
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação), 
entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 
identificada), Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) e Envelope C 
(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 
Descrição dos quesitos: 

1.1.1 - Plano de Comunicação Publicitária - a licitante apresentará Plano de Comunicação 
Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo 1 deste Edital), o qual compreenderá os 

seguintes quesitos: 

1.1.1.1 - Raciocínio Básico: texto em que a licitante apresentará um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, a 
compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem 
enfrentados; 

1.1.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante indicará e defenderá as 
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pela PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA,- BA: 

1.1.1.3 - Idéia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que 
corresponderão à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela explicitados na 
êstratégia de comunicação publicitária. 

1.1.1.3.1 - Os exemplos de peças: 
estão limitados a dez, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 

peça; 
podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e story-boardimpressos, para qualquer 

peça: 

1.1.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia  - em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 
veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 
e de veiculação. 

1.1.1.4.1 - Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de 
veiculação, os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores 
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(absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser 
útilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo IV. 

1.1.1.4.2 - No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as quantidades 
a serem produzidas de cada peça. 

1.1.1.4.3 - Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos 
veículos. 

1.1.2 - Capacidade de Atendimento:  textos em que a licitante apresentará: 

relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante com a especificação do período de 
atendimento de cada um deles; 

a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as áreas e quantidades mínimas conforme a seguir: 1 (um) profissional de estudo e 
planejamento, 1 (um) profissional de criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) 
profissional de mídia e 1 (um) profissional de atendimento; 

as instalações, a infra-estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato; 

a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, 
na execução do contrato, incluídos os prazos a seram praticados, em condições normais de trabalho, 
na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, sem ônus adicional, durante á execução do contrato. 

1.1.3 - Repertório:  apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um 
Conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela licitante. 

1.1.3.1 - Poderão ser apresentadas até dez peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, todas veiculadas ou expostas, a partir de 2007 contados até a data de 
apresentação das propostas. 

1.1.3.2 - Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, 
período de veiculação/exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs. 

1.1.3.3 - Os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de 
Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua 
leitura. 

1.1.3.4 - As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/oy aprovados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação:  deverão ser apresentados até 2 
(dois) cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soíuções.de  problemas de comunicação. 
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1.1.4.1 - Os relatos terão de ser formalmente referendados (côm assinatura e carimbo) pelos 
respectivos anunciantes e não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4.2 - É permitida a inclusão de até cinco peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidos em 
DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções 
que preservem suas dimensões originais e sua leitura. As peças não serão computadas no máximo 
de páginas do item 1.1.4. 

1.2 - Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária estão limitados a 10 (dez) páginas, 
ressalvado que as peças de que trata o item 1.1.1.3 e os textos, tabelas, gráficos e planilhas 
referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.4 não serão computados nesse limite de páginas. 

1.3 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 'FEIRA, a campanha publicitária 
da Proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na 
vigência do contrato. 

2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

2.1 - As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, pela Comissão Permanente de 
Licitação quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

2.2 - Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito: 

2.2.1 - Plano de Comunicação Publicitária 

2.2.1.1 - Raciocínio Básico- a acuidade de compreensão: 

á) das características da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e das suas 
atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária; 

da natureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

do papel da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA no atual contexto social, 
político e econômico; 

do problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA. 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a seu problema específico de 
èomunicação; 
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a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático 
e do conceito propostos; 

a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus Públicos; 

a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 
específico de comunicação da; 

a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 
comunicação publicitária proposta; 

a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor 
entre as possíveis e/ou cogitadas; 

a capacidade de articular os conhecimentos sobre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a verba disponível. 

2.2.1.3 - Idéia Criativa 

à) sua adequação ao problema específico de comunicação da ' PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA: 

a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

sua pertinência às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e à sua 
inserção na sociedade; 

os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 

a exeqüibilidade das peças; 

a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

- Estratégia de Mídia e Não Mídia 

o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 
comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição 
de peças; 

a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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2.2.2 - Capacidade de Atendimento 

o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, 
nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

a adequação das instalações, da infra-estrutura e dos recursos materiais que manterá à 
disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA e a licitante, esquematizado na Proposta; 

a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 

a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, sem ônus' adicional, durante a vigência do 
contrato. 

2.2.3 Repertório  

a) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza das peças; 

a qualidade da execução e do acabamento. 

2.2.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  

a concatenação lógica da exposição; 

a evidência de planejamento publicitário; 

a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

0) a relevância dos resultados apresentados. 

2.3 - A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
segundo a metodologia a seguir. 

2.3.1 - Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

a) Plano de Comunicação Publicitária — distribuídos da seguinte forma: 
ál) Raciocínio Básico — 10 (dez) 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária — 15 (quinze) 
á3)Idéia Criativa — 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia — 15 (quinze) 

0) Capacidade de Atendimento — 15 (quinze) 

c) Repertório — 10 (dez) 
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Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação — 10 (dez) 

2.3.2 - Serão desclassificadas as propostas técnicas que: 
Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 
Não alcançarem, no total, a nota mínima de 75 (setenta e cinco) pontos; 
Obtiverem nota O (zero) em quaisquer dos quesitos. 

2.3.3 - A nota do quesito corresponderá à média aritmética dàs notas de cada membro da 
Subcomissão Técnica. 

2.3.4 - A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 
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ANEXO IV  
Planilha de Simulação de Mídia e 

Não !Ilidia 

PLANILHA DE SIMULAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 
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total 100% 

PRODUÇÃC VEICULAÇAO 

Custo 
(R$) 

% do 
total 
geral 

Custo 
(R$) 

% do 
total 
geral 

Custo 
total 
(R$) 

% do 
total 
geral 

PEÇAS DE MIDIA 

PEÇAS DE NÃO MIDIA 

total 
geral 

Peça Descrição da peça Quantidade Período 
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ANEXO V 
Planilha de Cotação 

PLANILHA DE COTAÇÃO  

Declaramos que, na vigência do contrato, celebrado com base na Tomada de Preços n° 002/2021, 
adotaremos a seguinte política de preços para os serviços descritos: 

a) desconto a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, sobre os 
custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia: 

% por cento); 

(local), de de2015. 

(nome da licitante) 

(Representante Legal) 
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ANEXO VI  
Modelo de Declaração 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
Prezados Senhores, 

Em atenção ao Edital de Tomada de Preços n° 002/2021, declaramos que: 

Concordamos com suas disposições e de seus Anexos. 
Comprometemo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições constantes da 
presente proposta por 60 (sessenta) dias a partir da data da apresentação da proposta. 
Teremos os equipamentos e/ou materiais e/ou pessoal disponíveis, em perfeitas 
condições para iniciar os serviços objeto desta licitação, de acordo com a(s) 
disponibilidade(s) discriminada(s) no ato convocatório e seus Anexos. 
Temos pleno conhecimento dos serviços objeto desta Licitação e asseguramos ter plenas 
condições gerais para realização dos serviços previstos no Edital e demais condições 
constantes da minuta do Contrato. 
Na hipótese de nossa empresa vir a ser uma das vencedoras da presente Licitação, o(s) 
representante(s) legal(is) para a assinatura do contrato será(ão): 

Nome: Nome: 
(Nome da Empresa) (Nome da Empresa) 
Cargo: Cargo: 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal) 
(Nome e função da pessoa que assinar) 
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ANEXO VII  
Modelo de Declaração quanto ao 

Trabalho do Menor 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Prezados Senhores, 

, inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF n° 

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal) 
(Nome e função da pessoa que assinar) 
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ANEXO VIII  
Minuta do Contrato 

MINUTA DE CONTRATO -TOMADA DE PREÇO N2  002/2021 

Contrato de Prestação de Serviços Especializados de Publicidade, sob 
regime de empreitada por preço unitário, regido pelas Leis Federais n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, e n° 12.232/10, que celebram entre 
si o Município de Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.828.371/0001-08, com 
sede à Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição 
da Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado por seu 
Prefeito, oSr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do 
CPF sob n°. XXXXXe R G sob n°. 

XXX a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a   , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

COM sede à Rua 
representada pelo Sr. 

, portador de cédula de identidade n2  
 e CPF n2 , abaixo assinado, na 

forma dos seus estatutos sociais, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, na forma e condições que se seguem, de acordo com 
as especificações contidas nos anexos do Edital da Tomada de Preço 
n2 002/2021: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade, de caráter educativo, 
informativo e de orientação social, demandados pelo CONTRATANTE, compreendidos: 

I - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 
II - elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de 
comunicação visual. 

§ 1°. Os serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto de 
subcontratação. 

§ 2°. Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade institucional, a 
publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as ações de promoção e de 
patrocínio. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS 

O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
firmando-se para tanto aditivos ao pacto original. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
po REGIME DE EMPREITADA 

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviços fixado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo único. Os serviços serão pagos mensalmente com base nas quantidades efetivamente 
executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da medição de serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$  reais), a ser pago 

de acordo com as Cláusulas Quinta e Sexta do presente contrato. 

§ 1°. A estimativa de R$     reais) ,constitui-se em mera previsão 

dimensionada, não estando a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira obrigada a realizá-la em 
sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 

§ 2°. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contrato correrão à conta 
da seguinte programação: 
56000 - Secretaria Municipal de Educação 
2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

51000- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

52000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

t 

58000 - Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
2110 — Manutenção da Secretaria de Administração e Ordem Pública 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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FONTE : 00, 01 E 02 

§ 3°. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos próximos 
exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

I - honorários de % ( por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição 
hão proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, de que trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos comprovados e previamente 
áutorizados de serviços realizados por terceiros, com' •a efetiva intermediação da 
bONTRATADA.Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não 
incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA; 

II - honorários de % (  por cento) incidentes sobre os custos comprovados e previamente 
autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da 
CONTRATADA, referentes a elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e 
de outros elementos de comunicação visual. Esses honorários serão calculados sobre o preço 
efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

III - (  por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de 
Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela 
própria CONTRATADA. Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

§ 1°. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada 
com os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia e 
com os preços correspondentes a serem cobrados do CONTRATANTE. 

à 2°. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
ó cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de 
imagem e de voz, será de % ( por cento). 

§ 3°. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
o valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 
CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 
por cento). 

§ 4°. O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a 
'variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPI-DI), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 
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§ 5°. As despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse 
do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de 
honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 

§ 5°. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da 
utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por 
-veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

.§ 6°. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse do CONTRATANTE, quando da alteração ou da prorrogação deste contrato. 

§ 7°. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAMENTOS 

Além da remuneração prevista na Cláusula anterior, a CONTRATADA fará jus ao desconto de 
agência - à base de um percentual bruto de XX% (XX)(X por cento) dos preços de tabela ou dos 
¡preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos 
veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei Federal n° 4680/65 e com o art. 11 
do Regulamento da Lei Federal n° 4680/65, aprovado pelo Decreto Federal n° 57.690/66 e alterado 
pelo Decreto n° 2.262/97. 

§ 1°. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse percentual de 
repasse, nos casos de alteração ou de prorrogação deste contrato. 

§ 2°. Os pagamentos serão efetuados diretamente em conta bancária indicada pela empresa 
vencedora, até a data do vencimento do compromisso, após a em" issão do Termo de Aceite emitido 
pela fiscalização do CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura com a respectiva nota 
Fiscal, e uma via do documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, da 
seguinte forma: 

I - Veiculadão: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos 
e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês da veiculação; 
II - Produdão: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas, e 
respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção; 
III - Outros Servidos de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de 
cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o 
CONTRATANTE. 
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§ 3°. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados 
pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e 
expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais. 

§ 4°. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias dos respectivos documentos 
fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após sua realização. 

§ 5°. Serão suspensos os pagamentos se: 

I - no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o proposto, aceito 
e contratado; 
II - as notas fiscais/faturas contiverem incorreções. Neste caso elas serão devolvidas acompanhadas 
dos motivos de sua rejeição, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir da 
reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste; 
III - se não cumprida a exigência contida no § 4° da presente Cláusula. 

§ 6°. Os encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade, bem como 
quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias relativas aos pagamentos elencados nesta 
Cláusula. 

§ 7°. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela 
ô0NTRATADA em razão de inadimplência nos termos do presente contrato, ou, ainda, efetuar 
judicialmente as cobranças pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 

I - operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade; 
II - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros 

todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações 
estipuladas pelo CONTRATANTE; 
III - centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em Conceição da Feira - Bahia; 
!V - utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 
(Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste) ná elaboração dos serviços objeto 
deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE; 
V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e 
transferir, integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, previstos em 
tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens. O desconto 
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de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado; 
VI - negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes da 
Cláusula Quinta, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras 
consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE; 
VII - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução; se não houver possibilidade de 
obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito; 
VIII - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação 
e qualquer outra relacionada com este contrato; 
IX - submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece com 
todas as suas responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTE; 
X - após a aprovação do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópia em DVD de cada filme 
para TV, uma cópia em CD de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e 
demais peças impressas, bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas; 
XI - orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) 
aprovadas pelo CONTRATANTE. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua 
aprovação pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no 
inciso X desta Cláusula; 
XII - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um relatório das despesas de 
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes 
'com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio; 
XIII - registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para 
que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e 
responsabilidades; 
XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou 
por terceiros por ela contratada; 
XV - só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o 
nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização; 
XVI - prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 
XVII - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em 
qualquer operação financeira; 
XVIII - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
doncorrência que deu origem a este ajuste; 
XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for 
o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 
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XX - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o 
caso, com relação a funcionários de terceiros contratados; 
XXI - assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem 
como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
XXII - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 
XXIII - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
àatisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
XXIV - administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE; 
XXV - manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados 
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE; 
XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação 
de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato; 

XXVII - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 
CONTRATANTE.; 
XXVIII - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
Venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
XXIX - responder por qualquer ação judicial movida por terceiros coríl base na legislação de proteção 
à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços 
objeto deste contrato. 

ÓLAUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por 
éscrito, no prazo de vinte e quatro horas úteis; 

II - fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 

III - notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
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IV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 

VI - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado; 

VII - suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias 
no pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pelo CONTRATANTE. O 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. 

CLÁUSULA NONA 
DA FISCALIZAÇÃO 

Para fins de fiscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a fornecer toda e 
qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como facilitar a 
fiscalização na execução dos serviços contratados. 

§ 1°. A Secretaria Municipal de Planejamento, através do Departamento de Comunicação, ou a 
pessoa expressamente indicada pelo Prefeito exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste 
Contrato, cabendo-lhe: 

I - decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

II - exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta apresentada, 
avaliando, também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte; 

III - notificar a Contratada sobre as irregularidades cu falhas que porventura venham a ser 
detectadas na execução deste contrato. 
IV - aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

- emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, 
com exposição de motivos; 

VI - solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada que apresente comportamento 
incompatível na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

VII - realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos 
e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela Contratada, da 
diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela 

praticada. 

à 2°. A avaliação trimestral será considerada pelo CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de 
'policitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a 
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conveniência de prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando 
solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de 
capacitação técnica em licitações. 

§ 3°. A fiscalização do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilidade da 
CONTRATADA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de.  sanções civis e criminais, se 
for o caso, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93, após -o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais. 

I - advertência, no caso de infrações leves ou quando a contratada hão informar alterações em seus 
dados cadastrais. 

1:1 - multas de: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

Serviço não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal por prazo 
não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

à) cometer fraude fiscal. 

b) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
dontratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

. 
c)incorrer em inexecução de contrato; 

d) frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração Pública de Conceição da Feira; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de Conceição 
da Feira, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

a) haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de.  ilegalidade, obtendo vantagem 
indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 
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b) ensejar a sua contratação pela Administração Pública de Cdnceição da Feira, no prazo de 
Vigência da suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de 
inidoneidade; 

C") fraudar, em prejuízo da Administração Pública de Conceição da Feira, o contrato celebrado, 
elevando arbitrariamente os preços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato. 

§ 1°. A multa, aplicada após • regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§ 2°. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
á contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3°. Para a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública de Conceição da 
Feira e a reincidência na prática do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em 
decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ 1°. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos que 
éfetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 

§2°. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criadbs tributos novos, ou ocorrerem 
modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamentei.majorar ou diminuir o ônus dos 
contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, 
compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS DIREITOS AUTORAIS 

A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de 
uso das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de 
publicidade, de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e 
produzidos em decorrência deste contrato. 

§ 1°. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas nas 
Cláusulas Quinta e Sexta deste contrato. 
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§ 2°. O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de 
terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou 
eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, 
prepostos ou subcontratados. 

§ 3°. A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas 
por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal, 
sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

§ 40. Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de 
cada contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo 
limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTE escolha uma 
Cias opções: 
I - nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço 
pelo período indicado pelo CONTRATANTE e utilizará os.  trabalhos de arte e outros — protegidos 
pelos direitos autorais e conexos — dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão; 

II - quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a 
CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a 
produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre 
trabalhos de arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, 
15rodução e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e 
demais trabalhos assemelhados; 

estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente 
ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e 
mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe cáiba qualquer ônus perante os 
cedentes desses direitos. 

§ 5°. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - 
será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 
§ 6°. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de 
produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), 
incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

§ 7°. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar 
com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e 
outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som •de voz, cláusulas escritas 

estabelecendo: 

I - que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e outra em DVD, de todo 
o material bruto produzido; 
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II - cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE que poderá, a seu 
juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, 
durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou 'eventual rescisão, sem que lhe 
caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos; 
III - que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como 
já incluída no custo de produção. 

§ 8°. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do 
cumprimento do presente contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção do Direito de 
Propriedade Intelectual. 

§ 9°. É garantido ao CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da 
propriedade intelectual, oriundo da execução do objeto contratual, respeitados os direitos garantidos 
à CONTRATADA, ou a terceiros, antes da assinatura do presente contrato. 

Fica garantida ao CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos, inclusive 
do uso e da exploração econômica sobre os resultados decortentes da execução do objeto 
contratual, que importem em direitos autorais, respeitada a nomeação do autor. 

A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para 
outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Municipal. Nesses casos, 
quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais 
detentores dos direitos das peças. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA RESCISÃO 
Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93, o CONTRATANTE poderá 
rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sempre que ocorrer: 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 
demais cláusulas contratuais; 
II - a inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
III - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA 
com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
IV - imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 
especificações contratuais; 
V - o desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
VI - o cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONTRATADA, 
anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
VII - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução 
contratual; 
VIII - a dissolução da CONTRATADA; 
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IX - a alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo 
do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

4.  

§ 1°. A rescisão contratual poderá ser: 

administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
í1 - judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III - amigável, por acordo entre as partes. 

§ 2°. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 80 da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 

§ 32. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual 
Por execução direta ou indireta. 

§ 4°. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse 
imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos 
os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da 
Fescisão. 

§ 5°. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 

§ 6°. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação de 
àeu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

§ 7°. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10•(dez) dias, a contar do acerto de 
contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

§ 8°. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de 
defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
CONDIÇÕES GERAIS 
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATAÚTE. 
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§ 10. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos 

assegurados à contratada. 

§ 2°. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e as 

Propostas Técnica e de Preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS COMUNICAÇÕES 
As comunicações reciprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de 
correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a 
este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 
po FORO 
Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Conceição da Feira, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

• 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira, de de 2021. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: CONTRATADA 

Nome: 
R.G.: 

Nome: 
R.G.: 

O presente Contrato está na conformidade das disposições contidas na 
legislação pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n°. 8.666/93 
e suas alterações. 

Procurador Jurídico 
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DECRETO N° 185 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

"Nomeia Comissão Permanente de Licitação 

— CPL, da Prefeitura Municipal de Conceiçãoda 

Feira, Bahia, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legaise em conformidade com as leis vigentes no País. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL da Prefeitura Municipal 

deConceição da Feira, Bahia, que será composta dos servidores municipais seguintes: 

Presidente: NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Secretário: ROSEANE GUEDES VASCONCELOS 

SILVA 

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

Art. 22  - Caberá a Comissão Permanente de Licitação a execução dos procedimentos referidos no 

artigo51 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Art. 32  - Na ausência ou impedimento de qualquer dos membros da Comissão referida no artigo 10 

desteDecreto, estes serão substituídos na forma, a saber: 

O Presidente será substituído pelo Secretário; 

O Secretário será substituído por um dos membros. 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento em conjunto do Presidente e Secretário as 

licitaçõesprogramadas para a data da ocorrência serão reprogramadas, na forma da Lei. 

Art. 42  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 01 de abril de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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TOMADA DE PRECO N°. 002/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade TOMADA DE 
PREÇO N° 002/2021, no dia 26 de julho de 2021. às 09h00, do tipo melhor técnica. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de 
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA. O Edital e seus anexos 
poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - 
Centro, Conceição da Feira/BA, no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.c,om.br  no 
período de 08/06 a 23/07/2021, das 08h00 às 12h00. CPL, 07 de junho de 2021. — Naisa Cerqueira 
Pinheiro — Presidente da CPL. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 



O CIE 
JIE AAOE 

CLASSIVENDAS FOLHA DO ESTADO TERÇA-FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2021 , 

Vendedor - Enviar o FIAT 

currículo com a des-

crição do cargo para: 

recrutamento.pkpsi-

cologlaegmall.com   

Oesigner gráfico - 

finteressados devem 

enviar currículos por 

e-mail: vagasábaoen-

claslim.com.br  

VEÍCULOS 

CARROS 
, 

CHEVROLET 

Onix, LT, 1.0, Flex, 

2017, R$ 43.000,00 

. Tel.: 753614-2644  

Prisma Li, 1.0, Flex, 

com MYLINK, 2014, 

R$ 37.000,00, . Tel.: 

753614-2644 

PRIFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA 

ERRATA - PREGÃO BEIRANDO N062)1 
Doa ee -11k O Município de Patroa:medre tome púbko o PL 054/2021 -PE e' 002/20Z1 SRP 
001,2021, ao aia ia equação de forme ameba de MedlCalhardod e InfLIMCII hoepitolera 
pere atender a nedeasideda de Semearia de Seria do Municlb de Pedro atotendre - Maior 
gleba alado RS 1.227,101,58 ( Num maio duxentoe Yinh. e sete me cento e semente e Len 
feia e aquente e otto dentava. Abarba 01A162021 8908030. de intemeadom poderão acama e 
Ma danada Tate negai de edita nee endena. iletrada MOR bncarg. BW Belse Nacio- 
nal de Capo tone:41 3557-2301 ebu Coadv/Whateapp: 41 99138-7677, e-malt mtp// 
hairwargenpegroaleandre.transparencafialtarralapegiraphpbOdranaperencla eu na 
Prefeitura Municipal de Pedro Manda. Era Wendel Amarinho Goma -Pregoam 

PREMO ameace im esmo 
- O Município de Pedro Meandro torre público o PI. re 064/2021 -P0 n.002/2021 SRP 

001/2021, ao objeto di aquisição de forma perceba rie medicamento. e Inana badalara 
para atender et neoessidadoe da Secrairte de Saía do Município de Pedro Alexandre -06. Vala 
global estimado RS 1.227,161,5611611 mino Dana e note e ate mi centn e asara e um 
nal cama e ato antaves).Aberba 11/06/2021 lo Miai De interessedoe podara acamar e 
fiar *aba do ato Integrei do ata nue endereços alotadas DOM broa. BR/ Boba Nacio-
nal de Compra -BNC, fona 41 3557-2901 ela Celubs/Whateapp: 41 99136-7677,e-mtilL http:// 
Mtpdharworrçedroacoakedronsperencladdlaberem.br/paginaphOoktromperencle  OU li 
Raleiam Munido% de Pedro Meandre. Eito WenalAmerinho Roma - Pregoeiro 

ERRAM - RESULTADO DO PROSEM MOMO: 
DEMUDA DE LITOOD tf MODE 

Onde -*O MUNOPIO DE FOROALEXANDRE broa aila o remitido do Procaso Uchatdrio 
067/2021, modalidade Diepenea de Uctbsção 038/2021.Na o objeto e a contratado a mama 
apanhada erti danar* prevennya contra 0 COVI)-19, com Dilação de produto. apeara 
--airados pele MANSA pera Nedeninça e Impem aspecializado de espero pública abada 

nade,  DOO enn atra do andino, ourente o período de 30 (em aree, paro o menina 
Pedro Abanai - Na. UCITANTE VENCEDORA: MOI COMPANY MISLAIORIA EIRELL nafta no 

zAPJ-MF r? 15.480408/0001-55. 

°MEATO DO COIMAM 
Onde me a Contrato 4/307/2021. Contada MD COMPANY DDEULTORIA ENOJAM:o A con-
trata* de emprese empaclaNzada em dainficção mearam amolo COVID-16. com  ulim/eo d.  
adube apeada registrado. pel.MMEA, da Mole:amaça e lapere espadada de W.O. 
pilho unidade. de adde, veicula entra Gd= do munida, durea o pendo de 30 (dial 
dia, para o macia de Pedro Aleandre - por 301trinta) cias, no alor Oba de RS 47.000,80 
gansa e  oob ml rede). 

RENDADO DO MOMO UCITMORDI 
DISPENSA o minta PP 036/2021 

Lele - ea O MUNICIEM DE PEDRO AIDOMDRE torne dam o resultado do Preces** LIrdebrlo 
067/2021, maldade Dama de Licitado r?038,2021.Ca o oba e e contratarão de empoe 
apeclaMede em danação prendia dona o COV10-19, com ditado de produto...pedindo. 
regados pois ARMA pla lagleniolo e impuro apecieloade de espaços dbilcos, unidedes de 
NU% maLloa abe outro* de munidpio, durante o perlado de 06 (nona:Oda, pare o município 
de Pedro Alexima - RA. LICITANIE VENCEDORA MD COMPANY CONSULTORIA ROL anta no 
COPJ-IN 4/15460.908/0001-55. 

ESTRATO DO CONTRATO 
Lel -00 Contrato 00) 067)2001, Contratada MD COMI' CONSULTORN EIRELL °biela A con-
traJação de empresa apedellooda em deeinfecção presentive contra o COVID-19, com dação do 
adule Manda nallevado. Imb MiVESA, releu Ingaloto  e limpem 811100irifrede de espaços 
panca, aldeie. de rade, abule, entre detonada ankiplo, diante o atado de 00(0000,1.1 
dia, para o apiado da Pam acendre - BA, no valor global de R$ 141.000,00 (cento e noa 
e um mil real). 

ERRATA - DISPE/MA DE LICITAÇÃO 
Onde a-Ilt ROCOMMOO II Ratam, no. tema do Artigo 24 da Lei 8.6803 e pateara al-
terai" hem como do Pema Jurídico 'rente pelo Secretario Jurídico Municipal, incluso nol 
luta a de todo anda constate no Processo Ucltaterb 4/067/2021, a Tapena de Licitmlo 
4/138/2021, que tom por finalidade a contritago de empo especializada em desinfecção 
anota contra o COVEI-19, com abado da produto. especifico. ralados pela MAMA 
pare mona* e Limam nspeOlellinda de espaço* pítias, unidadto de mate, abula, entre 
outros do munida°, durante° período de 30 (dimidias, para o munia de PedroAlatandre - BA 
Por 300011101 (160 pelo valor gloal de Ri 47000,00 (Quaren(a e sete mil rale). na Cour de 
Andrade Menem Prefeita 

DISPENSA DE UCITAÇJÇO 
ale - e.a Reconheço e Ratifico, nas temo do Arnço 24 da Lel 11.868/93 e posteriores anemia, 
bem canto do Patear Jurado emitido peio Secretario Jurídico Municia, incho nos autos e de todo 
carteado cordata no Processo Ucitaterio n•067/2021, a Dispensa de Liaça r0)038/2021, que 
tem por negada, donalmedo de empaco emalaria ein desinfecção monta contra o CO-
110-19, com utile* de oda, espanca realçado. pela MAMA pia higatraTio e Impem 
especam& do apeça pilem alada de ...Ude, selada ena atroa do monda, diante 

período de 50(000.060 tlea pia,,  município de Pedro Palandre - pio valor global de RS 
141.030,00 (cento e orate e um nal reels).art Coar de Andrade Menem Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO -BA 
AVISO DE Pueur"Ao PREGO PRONICal tr 11120)300I. o MUNORO DE SN" tente DOO 
a aberta de Uca.* ne modeldede Pregão Prelada 012/2021, Mo noalan desan Por bte, 
objetando eAOLIOÃO OE PEÇAS EASSESSISRIOS PARA A MANUTENÇAO DOSVEICULOS E MAMA-
RAS PESADAS GUE PMENCEM A FROTA DESTE MUNGIDO DE 060I00/84, DURANTE O EXERCIDO 
DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇOES 220111006 1105 MEDOS I E 1100 EDITAL, a ar reatada no 
dl 22 dejunho de 2021,de 05190mb (oito aras e baba anula Edital e Anua disponíveis no a-
tor de latalles ita Prelatura Municia de Gestão, AM. Lamento Junior; SN Centro, Gera - Bane 
- CEP: 44.650-000. Paeba, informa*a polo blefem (75) 3882-2151 de mundo: eate-feire 

08100mbh às 12h0Ominh. Ganho - BA 07 de Junho de 2021. Luchai Serra Miare, Poema. 

Ontrorunn munrcrêm. oe 
FEIRA DE SANTANA 

EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DEIICTTAÇÃO 6-2021-lOOD 

CONTRATO: 5-2020-i022C. Emano administras° o. 189-2021. CONTRATANTE) FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TELECOMUNICAÇÕES E 
CULTURA EGBERTo TAVARES COSTA. CONTRATADA: EACONE SERVIÇOS CENTRAIS 
TELEFÓNICOS E COMER= LIDA. Objetos Locação de 01 (ma) orarei telefónica ase an-
da anerealdsda da sede da PUNTITEC,Musett Pague do Sebes Biblioteca adonlonal Amold 
Penetra da Silva e do Ganso de Cultura Meato tabo, men Instalo*, inclusa pelo perlodo de 12 
atem VALOR GLOBAL RS 17.400,00 (detende mil e qoatrocenum reais). ~Moura do Cas-
trato:03/05/202i. Peira de Sentam. 03/05/2021 -António Cada D. Coelho. Dirdor-Etaideote. 

PlICTOTURA MUNICIPAL GE 
FEIRA DE SANTANA 

=SATO DO CONTRATO - DISPENSAM IMITAÇÃO Mal-1031D 

CONTRATO: 6-2021-1022C Enxoto administrativo re 164-2021. CONTRATANTO FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TELECOMUNICAÇÕES E 
CULTURA EGBERTO TAVARES COSTA. CONTRATADA: MADUREIRA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EMIL Objeto: Confronto de empresa moeda/Moda pana prestação de 
pma dedodn6aoçlo,ezeELA do~ ~sola% oontmle Integrado de pragas anona de mira 
diga na, alada da FUNTIOC pelo período dr 04 (quatro) meta VALOR GLOBAL R$ 
3.94.540 Ora mil mosesamos e ~ate e cmco reata). MR4~ do Contata 03/03/2021. Feira 
de Santo% 03/05/2021 -António Carla D. Coam, DiretorProldeMe. 

MIEM/UNA MUMCIPM, 01. 
FEIRA DE SANTANA 

ADITIVO 50' 196-2021-12AC CONTRATANTE, MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA: 
CONTRATADA: AUTO POSTO CASA= LTDA.Adito o contrato tr 317-2020-12C, firma. 
do em 06105/2020. Eia estas:lede% o valor unitário de 03 5,26, por litro de gasolina comum, 
rvimagindo ano ordooe opondo de 20/02/2021.0 amontoam dna& pagar ao commodo pelo 
reequillbrio económico anoto, de 03 23,743,51, correspondente o dpradroademoote 11,67% do 
valor do sal& do corara, panado ana/no global emana do mamo pua 00 406,036,00. 
DATA DA ASSINATURA:25/05/2031. 

ADITIVO 1992021-LUC CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA: 
CONTRATADA, AUTO posro GASAUTO LTDA. Aditar o mano o• 317-202412C, fio 
medo em 06/05/3020. Pica estabeleddo o vdor unitário de RS 5,59, por Hm de gasolina comum, 
retroasindo seus efeitos a partir de 07/03/2021. O contraforte devera papo ao contratado polo 
svemdlibrio económico de RE 19.536,25, correspondente a apronadamente 6,27% do valor do 
:Md° do cootntm posando 01100 global ~brado do meono para 03 476.175.33. DATA DA 
ASSINATURA 26/05)2021. 

ADITIVO 50' 207-2021-13AC CONTRATANTE: ItfUNICIVE3 DE MIRA DE SANTANA: 
CONTRATA/MI AUTO POSTO GASALHO LTDA.AdItar o contrato ito 314-2£120-13C, Coma 
doam 06/05/2020Plea estabdecklo o valor unitário de RS 5.26 por litro de gassolina comum, 
retmagindo acua afeita • partir de 21/02/2021. °mareta. dama pega à...acetada pdo ma-
quina econômico o ator Ma 18.013,60 ronespondente• aproximadamente 11,6796do odor 
do saldo do mana assado o ator atanado do mamo pan RS I.879.118,07. DATA DA 
ASSINATURA, 27/05/2021. 

ADITIVO 50' 200-2011-13AC CONTRATANTE, MULOCIPIO DE FEIRA DE SANTANA: 
CONTRATADA, AUTO POSTO GASAUTO LTDA. Aditar o contralto a. 314-2020-I3C, fir-
mado em 06/05/2020. Pica ertabeleddo o vaka unitário de 11.1 5,59, por Iltro de gasolina comum. 
onm,a.giodomoa efsátoa •parlir de 07103/2021. O contratante deverá paga contratada pelo ror 
goiano ecoaram o valor de Iti 10.157,07. ottrapoodente aprosanderante 6,27% dosar 
do saldo do contrato, passando o valor ~lixado do momo p000 00 1.889.275,14. DATA DA 
ASSINATURA, 20/05/2000. 

ADITIVO DP 215-2011-12AC CONTRATANTE: MUNICIEM DE MIRA DE SANTMát 
CONTRATADA, AUTO POSTO GASAUTO LTDA. Mar o contrato ir 317.2020-12C, 
doa, omosamo. Fia rabehado o valo* unitário de 035,06, por 69.11.6 06Fullb 
reimaglorks atua deka opondo de 14/03/2021. C, contratante denta pagar ao contratado pelo 
reequillbrio econdosico de RS 15.466,09, correspondente a aprodmadements a0396 do valso do 
saldo do emanto, peando o valor global eludindo do morno para R$ 491.638.42. DATA DA 
ASSINATURA:27/05/2021. 

ENTUPIU? QUEBROU ? VAZOU? 

Em..0Efla, 
L'')Ii'PR FOSSA I E Ar ÉR"  

L E 771 7`)1, 

75: 98123070619./ 3223-3124 
t3l A João Durva'l Carneiro, 2350 ,Ponto Central Fsa 

P0016 411610.461• 10 ES1000 DA 1111110.0o00a00 1. Faio de Saatma.VOra daSaMt bac, 
4,0,.,. 06.0. ~relata • noa na Alan, 010660, 6/e, Pina aras. Si% amos • threleadide 
C11 44.0014d0 • E met isantammorecameroGotajmor on cnosA9 Cese. Pana. 
e*: e000e11.7,1.9000.edd0000. 06080 • Asem tu BUSCA E APREENSA0 EM ALIENAÇA0 
FIDUCIARIA (Mann. Flauclárlai, PÓS Ame: AUTOR: ITAU UNIBANCO.PIle Penne: RÉu: 
REYNAN CARNEIRO suoRTE. A Da. Raiana MAM Mo Xocar -Joice TItuler 4, 0' Vara do 
Faltos de Rel do Com. avel ConceroleM da Cornarce de FM., do Santana -Bente, no tonna da 
la' et., .1,11. ousar a oresanle E Malan alheolnea era na abana cal PAZ SABER 
Sr. REYNA' O BUO/ml., Imole de 511 eele 071.654185-01, abaseate as Muer 
Marie e oh *alie, dm deo* dm der Ole leite de Ideia trmallme ma. de BUSCA E 
0P51111010 COM PEDIDO OMINAS, *olhado eol 0502501462118.0.05.00DO, momos* Mb 
dama MI • Odienta SM , doe rume e mion, cirA • ir. Rd Ia AI CARREOU/ 0000sle.b001ol 
no GIM dei e. IMAS4,16541, Feta, emennede, dmeldstar de preao 15fronnue) Mas, Oadkan 
p rado Omino da orara te airada dom allasels ente de mala AOVERIOCIA: era amoeda 
tenda modelei me and de meio. 5p  m. que ama ao carheeleeme di bobe, puha • *mime, 
MI ermelle e ormeek e deal Uri demi et baila. metade e ~mó O MOTO. lona. 
deobeaRIA, 02 .......Oral,0050.00, Enate 1.401. Cedr., II Mamas, Med. E e, Reliam de 
dam atum, 0 Mana da S0m00lU.001100.  REGIANNE 'AMIE DOO  XAVIER -Joice de Diredo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI - BANIA 

AVISO DE LOTAÇÃO -p100550 PRESENCIAL 00011031 
O MUNO% DE IMO -11A ata de Paola 06010/no usti de bei alrbuiçãoe, toma púbico 
que ratara Idiota ets modalidade Pregão Oceanial mutual ea o re 020/2021 do tipo Me-
nor Preço ebbe! alienando 000 dontratação de emace eiparializada para presta*, em carita 
contínuo, dee maça públicos eceencla de apue urata, na manutença 5 coreenração doe 
na aio da sede, amara e DOO do =alio do Meirl-BA com h:medrara de mio de 
obro, conforme maga quantidades e agenda aí:Melena no MIO Aberta: 18/08/2021 
As 10h000in.00 Edita e mame aponha, da de M12115, no tad. de PREFEMJRA DUNCAN. DE 
Man, Praça J. J. Seda, 030- Centro - M,id - BA100/11-DA,   OCO, junho de 2021. ELMARA 
LANE (05002 0)30060110 Pregoeira - Portal n°1)01/2021 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ANGUERA - BANIA 
IMMaderanN-0 

16510 05 CIIMEADA POBUCA - CHAMADA PUBLICA - CRODMIAMENTO MOO 
A Presidente de Condado Pioramento de Licitações da Municia de Amara Miado da Bala, de-
vidamente nomeada pelo Decreto PP 022021 de 08 de Janeiro de 2021, no uso da suas atridukees, 
torne público que noe peados 06 07 de Anho da 2021 621 de jaho de 2021 na 00,4//os dag 
081000rnin a 1211:00mI1 esta 10000000 00 melas contendo a Documentado de Matação 
e Paca de Preço para o PROCESSO ADMINISMATIVO DE TP 078/2021 alhada a CHAMADA 
POUCA - CREDENCIEM/DTO 101 00312021 e qual tern por o dia Credendemento de pessoas 
bridas ara preste* de amam na anulação manta aram instalada desande* e 
reparos de apache. dera abicada frema, gabaras magana de loar, margeada. e bebe-
douro* Sanado a ate muNclio, reboa o perlado de 12(10.01 ntae. a parte da homologação, 
ern ~anda& on e. eandficaça constante. nate ata 
Mala Informares Pala ser atalaia peb telefone (75)3299 5500 OU* 0,1110 
ceahholmailam.Anguent - 84, 0340.1/0010 de 2021. ALESSANDRA FERREIRA BRIM -PRESO-
001115 DA CPL - DECRETO OMITI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURMBA 
CM, nameMme,oe 

AVISO PREGÃO ELETRONICO 019/9021 
A Po:poeira Oficial da Prefeita andai de Mata toma mala a ralação do Promanado 
Licitada, ne modelaria PREGÃO ELETRODO, tipo Menor Preço, mediante amaças estabeleddes 
na Lei Federa r?.10.520/02 E 10.02449 subekilarlamente, na Lei Moi rf. 8.86803 elo Decreto 
Munida 006/2019. adio do soolhimenlo de proposto às 081110min, do dia 09/05/2021, aber-
tura dos proporás, da MirlOmr botas do dia 21/06/2021, date e e bom da diaputro is 00113000i0 
do dl 21/05/2021. Leal OVO ranaliciteceez-eambr. PO da Matação Reda tendo cano 
objeto: coNTRATArdlo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE MARINAS PESA-
DAS 00JC111.09 UTILITÁRIOS COM uoraçAo MENSAL E MOIA PARA AMOR AS NECES-
SIDADES DE DEVESAS SECRETARIAR 00 MUNICIPIO DE MURTIGIA. O Editel completo poderá 
*ar adquirido no endereço *talco Irtqc/Avardmmunglatrantasenciaddelbearn.br Orar- 
nade e-rnalt latenoarnurillanedor.br Boba doe Santa- Pregoeira onda Mundba 
-86.01.06.2021, 

ETTERATO DE DESPOSA DE LICITAÇÃO .0 610(3021 
Preetlente de Comado Permanente de Licitação de Rolara Municipal de dona, Bela em 

cumprimento e adapto procedida polo Enno.Prefelto 7,Iunapal de lana la magoar o pronto 
0010000 00 DISPERSA DE LOTAÇÃO, Objeta Cantrataçio da NUMMI Pu aula* de  bata 
Oldo pesa diagnóstico de COVID-19 em 10 minuta- dedada e ameace de MG e E0M do CO-
VID-19, para ander ere necessidades de Soada de Saúde do Munida de MOIO em combato 
e COVID-19. Contratada DTP VIDA EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE MA, peseoe Pataca de ama 
prado, Manta no 0674/111 60.4/. 10.879.105/0001-116, pelo valor aba ea 60 170,414.50 
(cento e MITIMITS I NOW tal e querbodontos real), fundemarrtação Leoa ArL 24, Inciso IL da Lel 
rO 6.686/93 e 1.0 r? 13.979/2020. Murai, CM de Anho de 2021. Remoa asa dom Saras. Pra-
Mente da CPL de Prefeitura Municia de Manila, Behie. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DIGONSA 040/2021 
O Prado latida de Monde an O,  .0  B. Dae, e de acordo clero que 
determine o algo 2D da Lel Relerei rf. 0.060, 506 doge. paterbree e aseleada pela Lel 
r? 9448/98 e La/no  13.979/2020, conaberande o que conde do poente Poema de Depena de 
Uca* r?.040/2021,MTIFICAR a declarara de dispensa de Lata/opere emantai* da OOP 
NOA EQUIPAREMOS PMIA MEN LIDA, pema hada de direito orlado, Inana no GOMO 
sob • ré 10.671.1115/0001-68, Situada na Av. Geba Opa r? 1285 Sele de, Ponto Cenbal, CEP: 
44075-425 Feire de Tantme-Bahla Para Connamán de emproa per. ralei* de teste rápido 
para diandalco da COVID-19 em 10 mance- quallotlya e empada de IGG e moda COVI)-18, 
PO a atender se necasidada da Recaterla de Sacie do Município de lana o combato 000-
00-10, pelo Ma global de RS IMANO (MINM ~III • Md nell e quatrocentos remia 
determinada que me procede à publicação do avido enato e a conlmteção imediata de emanai 
enfia do ene lano. Muram. Bana 04 de Junho de 2021. anilo amues Diam Sampaio - Palato 
Macia de Murta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
amo nammumnee 

TOMADA DE PREÇO IP.002/2021 
A Pretensa Municipal de Concelçâo da Fela - BA. per ~Mo da Cornai° Peamente de 
Uciteça, lana 00  qUe Mi realizar Sado Pública de /alça adenda. TOMADA DE PREÇO 

002/2021, 000/o 26 de Juno de 2021, tre (19h00, do tipo menor técnica OBJETO: contração 
de emprese pare pratação de ambos de publicidade, por btennidlo de agenda de remendu 
compreendendo o conjunto de enfades realiza. integradrenente que lanhem por alia o ea-
do, o alojamento, a conarlblallo, a concepção, .011,040  . amasio Interno., Inter:adia* e, 
Dont* chi ala* externa e a dishIboição de pubadade toe veiam e dental:: meios de 0-
age* amo município de Undação da ara - BAO Editado seus enema poderio Irar 'dada 
a Prefeitura Moio/ele/ai Ra Marechal Dada da Fama, N. 28 - Centro, Conceição da Feira/BA, 
no eite verviananceinedelelatranaparenclorkábasoma 00 004040 de 08108 e 23/07/2021, 
da 08100 às 12b00.CPL, 07 de Mino de 2021.- Nela Cargueira Plano -Preeldento de CPI.. 

PREGÃO PRESENCIAL tr. moam 
A Prefeitura Molda de Conceição de Feira -114, per Mental de Conde/Ao Permanente de W-
ORD Do Mico que feri malar Sena Pública de Latoplo, modaldode PREGÃO PRESENCIAL 
4/ 012/2021, 000/o 18 de junho de 2021,0. 09:0011, do fipo MENOR PREÇO POR GLOBAL: Locação, 
licenciamento de soamo, Obrio Oca Betam, cem manutençâo e canden que permitam a 
dalgapio de ~rade com gerenciamento oda mi Internet dai ato. MIMO, adInhüdblINO, 
financeiros e Usa:ledo munir:10,0e pendam a Mação de dados para o pleno Medianamente das 
6/I de acesso 8 trama* 12.527011 e da ansperanda LC 131/2019, bem coo Dubla* 
doe edoe oldeds, em Orlo Odeia da Unitio e Jornal de Grande Circula* no Etna da Bania na 
forme doloso I e Termo de Referencie deste ata O Edna emanam poderão ser ~Mos ne 
Prefeitura anapaL 060.106060 Deodoro da Fatiem IP 28 - Certa, Comia da Fara/BA, no 
eite wwwpmconceideodalealransperenclealcielde.coma no peado de 08/06 a 17/06/2021. das 
040000. 12h0d. CPI, 07 de junho de 2021.- Nele Cauda Pinheiro- Pregoeira. 

TOMADA DE F'REÇO W.008/2021 
A Prefeitura Municipal do Concaio de Feira - BA, tax Intermédio da Canal Panumente de 
Ude*, tome púbico que feri rafar Seedo Pago* de Lalação, modelada TOMADA DE PREÇO 
4/053/2021, no dia 28 de junho de 2021,0, 091100, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: C011-
trata* de Faro pai roma* doi mine de reldllinçie e ElaqUaçãO de penada públicos 
e rampa de acealbilidade pra delkientee e recuperação do calçamento do Município de Conceição 
da Fela/BA. 0 Editei e aue nexoe poderão ser alados na Prefeita Munida, Rua Marechal 
Dada da Fonseca 10) 24 - Centro, Cabia* da rebola, 00 400 anopmconcelandafeinL 
traneparenclaandebearnkr no período de 06/06, 25/06/2021, das 081100 ta 12100.121., 07 da 
junho de 2221-11.60 Daquela Pinheiro- Presidente. 
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CHAMADA PUBLICA N° 04/2021 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar no período de 16 à 23/06/2021,no 
horário das 08:00 as12:00h, na sede da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira , na 
Sala de Reuniões da Comissão de Licitação , situada a Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira/BA, inscrição de profissionais formados 
em comunicação, publicidade ou marketing com o intuito de constituir subcomissão técnica 
para a contratação de Agência de Propaganda, nos termos da Lei Federal n° 12.232/2010. 
CPL, 15 de junho de 2021.— Naisa Cerqueira Pinheiro — Presidente da CPL. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 
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TOMADA DE PREÇO N°002/2021 
Processo Administrativo n° 145/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS A RELAÇÃO DE 
NOMES QUE FARÃO PARTE DO SORTEIO PARA COMPOREM A SUBCOMISSAO TECNICA PARA AVALIAÇAO 
NO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇO N2  002/2021 DESTINADO A: contratação de empresa 
para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA, A REALIZAR-SE NO 
DIA 26 DE JULHO DE 2021, AS 09:00H, NA SALA DE REUNIÕES DESTE MUNICIPIO. 

NOME FORMAÇÃO/EXPERIÉNIA 

ALFREDO MARCUS MOREIRA DE OLIVEIRA PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

ANA LAURA BORGES DE SENA SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA DA SILVA JORNALISMO 

DEOLINDO ZOCATELI ADMINISTRADOR 

HELISSON SANTOS DA LUZ COMUNICAÇÃO SOCIAL/PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

MOAB BARROS NASCIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 28 de Junho de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 
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CHAMADA PUBLICA DE N° 002/2021 
Processo Administrativo n° 145/2021 

RESULTADO DA SESSÃO PARA SORTEIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BA, TORNA PÚBLICO AOS 

INTERESSADOS OS NOMES QUE FORAM SORTEADOS PARA COMPOR A 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO DE 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021, DESTINADO A: contratação de empresa para 
prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo 
o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação para o município de Conceição da Feira — BA, QUE SE REALIZOU NO DIA 05 DE 

JULHO DE 2021 . 

NOME FORMAÇÃO/EXPERIÊNIA 

ALFREDO MARCUS MOREIRA DE OLIVEIRA PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

HELISSON SANTOS DA LUZ COMUNICAÇÃO SOCIAL/PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

MOAB BARROS NASCIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Conceição da Feira, 07 de Julho de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Ref.Tomada de Preços n° 002/2021 

Prezados 'Senhores, 

Em atendimento ao disposto nó Edital de Tomada de Preços n° 002/2021 em referência, 
credenciamos-o Sr. RAFAEL SOUZA FONSECA, portador da carteira de identidade n° 
11386238-57, CPF/MF n° 064568265-94, para represefitar nossa empresa no referido 
processo licitátório, com plenos poderes pára prestar esclarecimentos, tornar 
deliberações, 'aSsinar atas, interpor recurso, renunciar ao direito de interpor recurso, 
negociar novas condições, assinár termos de compromisso e tudo o mais que se faça 
necessário à plena participação de nossa empresa na presente licitação. 

Feira de Santana, BA, 26 de Julho de 2021 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/000 



...1.,•.-:'-.,'É,..,,,,4,-,,,,,...7p,;,4.R.,t,,t1;y:,go.,Ass.,„,  
010 nn'N':irà.: 

N't :8),., 

-4,C.M,,t.. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
LTDA 

CN1PJ n° 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, empresário, CPF n° 
023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação n° 04187306140, órgão expedidor Departamento 
Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de 
Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, empresário, CPF n° 
064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão expedidor expedido 
Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 
107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29204614834, com sede Rua Juracy Magalhães, 853 , Ponto Central Feira de 
Santana, BA, CEP 44075115, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicafivIF sob o n° 
33.535.035/0001-84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÀUSU'LA. PRIMEIRA - sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
Avenida Getúlio Vargas, 2437, Sala: 201, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-015. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter os seguintes objetos sociais: 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sécios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuido: 

Req: 81000000602967 Página 
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JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97974780 em 25/06/2020 
Protocolo 204070414 de 24/06/2020 
Nome da empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA NIRE 29204614834 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 259976173204171 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Req: 81000000602967 

Certifico o Registro sob o n° 97974780 em 25/06/2020 
Protocolo 204070414 de 24/06/2020 
Nome da empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA NIRE 29204614834 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 259976173204171 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
LTDA 

CNPJ n° 33.535.035/0001-84 

DAVID SANTANA DOS REIS, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 
RAFAEL SOUZA FONSECA, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio RAFAEL 
SOUZA FONSECA , e ISOLADAMENTE ao Sócio DAVID SANTANA DOS REIS com os poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ: 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, empresário, CPF n° 
023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação n° 04187306140, órgão expedidor Departamento 
Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de 
Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, empresário, CPF n° 
064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão expedidor expedido 
Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 
107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29204614834, com sede Rua Juracy Magalhães, 853 , Ponto Central Feira de 
Santana, BA, CEP 44075115, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
33.535.035/0001-84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede: Avenida Getúlio Vargas, 2437, Sala: 201, Santa 
Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-015. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem os seguintes objetos sociais: 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

Req: 81000000602967 Página 
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CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 06/05/2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscrito e integralizado pelos sócios. 

Parágrafo único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

David Santana dos Reis, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) integralizado. 
Rafael Souza Fonseca, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá LSOLADAMENTE ao Sócio RAFAEL 
SOUZA FONSECA, ISOLADAMENTE ao Sócio DAVID SANTANA DOS REIS com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal 
a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 
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Parágrafo Primeiro. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA NONA - Nos três meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em Feira de Santana - BA. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 19 de junho de 2020. 

Rei& 

DAVID SANTANA DOS REIS 

5/2 0:2-or 41C-Nes__ 

RAFAEL SOUZA FONSECA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LIDA 

CNPJ n° 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, 
empresário, CPF 023.799_175-66, Carteira Nacional de Habilitação n° 04187306140, órgão 
expedidor Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, 
empresário, CPF n° 064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão 
expedidor expedido Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 29204614834, com sede Avenida 
Getúlio Vargas, 2437, Sala:201, Santa Mônica Feira de Santana, BA, CEP 44077015, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 33.535.035/0001-
84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE; MAR10ETING DIRETO. 

CNAE FISCAL 

7311-4/00- agências de publicidade 
7319-0/04- consultoria em publicidade 
7319-0/03 - marketing direto 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em FEIRA DE SANTABA - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ n° 33.535.035/0001-84 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ: 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, 
empresário, CPF n° 023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação n°04187306140, órgão 
expedidor Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, 
empresário, CPF n° 064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão 
expedidor expedido Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204614834, com sede Avenida 
Getúlio Vargas, 2437, Sala:201, Santa IViônica, Feira de Santana, BA, CEP 44077015, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica~ sob o n° 33.535.035/0001-
84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RD CONSULTORIA 
EM PUBLICIDADE LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede: Avenida Getúlio Vargas, 2437, Sala: 201, 
Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-015. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem os seguintes objetos sociais: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE; MARKETING DIRETO. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL INly 2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNN n° 33.535.035/0001-84 

CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 
7319-0/03 - marketing direto 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 06/05/2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda corrente 
nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscrito e integralizado pelos sócios. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

David Santana dos Reis, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 
Rafael Souza Fonseca, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) RAFAEL SOUZA FONSECA, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) DAVID 
SANTANA DOS REIS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercício da administração, o(s) administrador(es) terá(ão) direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE RI) CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNP).  n°33535.03510001-84 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser cm 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio 
desde que aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA NONA - Nos três meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — 0(s administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece em Feira de Santana - BA. 

Reg: 81100000436222 Página 4 

A5 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 98058421 em 05/04/2021 
Protocolo 219294437 de 05/04/2021 
Nome da empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA NIRE 29204614834 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp  

Chancela 259789604009091 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNP.T n° 33.535.035/0001-84 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 26 de março de 2021. 

DAVID SANTANA DOS REIS 

s., 
—T4).4 ,:vfau3N. 

RAFAEL SOUZA FONSECA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

IATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
tTOMADA DE PREÇO N°. 002/2021  

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às 09h00, na 

sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°  26 - 

Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na 

prevenção da C0VID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com 

álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi 

realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. 

Claudiana Serra da Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos, presentes ao certame 

para recebimento dos invólucros A, B, C, D, e E apresentados pelas empresas 

concorrentes no certame e abertura dos invólucros A e C, da Licitação Tomada de 

Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de empresa para prestação de 

serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos 

veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA, 

publicada no Diário Oficial, Jornal Folha do Estado e afixada no Mural do Prédio da 

Prefeitura Municipal e demais órgãos Públicos deste Município de Conceição da Feira, 

para divulgação do presente certame, à disposição dos interessados e ao público em 

geral, conforme determina a legislação aplicável. 

Iniciados os trabalhos, a comissão passou ao credenciamento das empresas: 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Após o credenciamento foram abertos os invólucros A e C da licitante presente, os quais 

foram rubricados no verso dos documentos, não revelando seu conteúdo. Os invólucros, 

B e D foram rubricados no lacre pelo licitante e comissão. Em ato contínuo a presidente 

informou que a nova sessão para abertura do envelope B será no dia 10/08/2021 às 

09:00hs. Em seguida foi franqueada a palavra aos presentes para os comentários e 

considerações que se fizessem necessários, momento em que nada foi declarado. Nada 

mais havendo a acrescentar a presidente agradeceu aos presentes e encerrou a sessão 

às 09:55hs e para constar foi lavrada a presente ata que, após leitura, foi por todos 

achada conforme , e por essa razão, aprovada e assinada pela Comissão Especial de 

Licitação e pelos representantes das licitantes. 

Conceição da Feira, 26 de julho de 2021. 

élei Naissruja Pinheiro 
residente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular • Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD C IA EM P BLICIDADE LTDA ON5S1rLT  
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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DIÁRIO OFICIAL 
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QUARTA-FEIRA 

11 DE AGOSTO DE 2021 

ANO V — EDIÇÃO N° 125 

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

IATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 

Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da COVID19, antes de entrar 

no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 

mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade 'dos Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da 

Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos, presentes ao certame para recebimento dos invólucros 

A, B, C, D, e E apresentados pelas empresas concorrentes no certame e abertura dos invólucros A e 

C, da Licitação Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de empresa 

para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos 

e demais meios de divulgação para o município de Conceição da leira — BA, publicada no Diário 

Oficial, Jornal Folha do Estado e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e demais Órgãos 

Públicos deste Município de Conceição da Feira, para divulgação do presente certame, à disposição 

dos interessados e ao público em geral, conforme determina a legislação aplicável. 

Iniciados os trabalhos, a comissão passou ao credenciamento das empresas: 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 
Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após o credenciamento foram abertos os invólucros A e C da licitante presente, os quais foram 

rubricados no verso dos documentos, não revelando seu conteúdo. Os invólucros, B e D foram 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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rubricados no lacre pelo licitante e comissão. Em ato contínuo a ,presidente informou que a nova 

sessão para abertura do envelope B será no dia 10/08/2021 às 09:00hs. Em seguida foi franqueada a 

palavra aos presentes para os comentários e considerações que se fizessem necessários, momento 

em que nada foi declarado. Nada mais havendo a acrescentar a presidente agradeceu aos presentes 

e encerrou a sessão às 09:55hs e para constar foi lavrada a presente ata que, após leitura, foi por 

todos achada conforme , e por essa razão, aprovada e assinada pela Comissão Especial de Licitação 

e pelos representantes das licitantes. 

Conceição da Feira, 10 de agosto de 2021. 

t. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  • 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



ÇAMPANHA 
EU AMO CONCEIÇÃO 



A CAMPANHA 

Conceição da Feira, cidade com 95 anos de emancipação política. 
Localizada próxima a cidade de Feira de Santana e no recôncavo 
baiano. 

Com sua população estimada em 26 mil habitantes, sempre foi 

considerada como a CIDADE TERNURA, termo esse que com o 

passar dos anos foi sendo esquecido, e pouco utilizado tanto pelas 
gestões quanto pela população. 

É" 



A CAMPANHA 

Abençoada por suas belezas naturais que proporcionam belos 

pontos turísticos, o convívio com a natureza a fascina a todos que 

descobrem a beleza natural da serra da putuma, que além de uma 
vista de tirar o folego, é também ponto de celebrações religiosas. 

Conceição da feira traz consigo, entre outras coisas, o título de capital 

da avicultura, uma das maiores forças econômicas da região. 

Uma cidade com muitas riquezas e forças que está pronta para 

desabrochar para o mundo. 

E com o exercício da nova gestão isso começa a acontecer, através 
da chegada de novas empresas na cidade, ajudando na 

movimentação da economia, além do sentimento de pertencimento 

da população que com uma nova gestão participativa e atuante volta 

a ter esperança em um futuro promissor. Inúmeras são as razões que 
traz no coração dos conceiçoenses o carinho e encanto por essa 

terra, a cidade ternura, e inúmeros são os encantos que essa terra 
tem a apresentar. 



A CAMPANHA 
eeeeeeeeeeeneeeeeeai 

A Campanha CONCEIÇÃO DA FEIRA A CIDADE TERNURA, 

acontece em 3 estágios, através de diversos formatos ON e OFF, 

tendo cada um deles a evolução de mensagem necessária para o 
objetivo final. 

u4, 



OBJETIVO 
ei~lien~emenee 

A ideia principal da campanha é trazer novos olhares para a cidade 

junto ao patriotismo da população, resgatar o valor de conceição da 

feira para os conceiçoenses e mostrar esse valor para toda a região. 

Para isso serão utilizadas algumas estratégias como trazer de volta o 

codinome "cidade ternura" para conceição da feira, apelido carinhoso 
que carrega muitas histórias. 

Iremos contar a história da cidade através da própria população, e 

trazê-los como parte dessa campanha. No primeiro estágio iremos 

contar a história de conceição da feira, de seus bairros, povoados e 

figuras pitorescas. Para cumprir com esse objetivo utilizaremos urna 

figura icônica, verdadeiramente nordestina e que traz consigo a 
valorização do nosso estado. 



ivanmesquital • • • 

218 359 mil 2.304 
Publicações Seguidores Seguindo 

Ivan Mesquita (O Cêro) 

da Publicidade: (71) 99277-3520 
!kr  (Apenas whatsapp) 

O Cêro! 
ti, Contador de história 
Seguido(a) por pedrovlacerda, cellefreitas02 e outras 69 
pessoas 
Ver tradução 

AÇÕES 

IVAN MESQUITA - INFLUENCIADOR E CONTADOR DE 
HISTÓRIAS 

Com um trabalho já 

consolidado no mundo 

digital, o humorista 

Ivan Mesquita, trará 

através de vídeo 

curiosidades, 

ensinamentos e 

humor, deixando a 

campanha mais leve e 

efetiva, tanto para com 

os moradores, quanto para pessoas de outras cidades. comumente 

apelidado de "o cera — o contador de histórias", Ivan Mesquita conta 

através de seus vídeos irreverentes a história de diversas cidades, 
desde a sua fundação até os dias atuais 



AÇÕES - ESTÁGIO 1 
ON-LINE 

A campanha tem inicio através das redes sociais do Ivan Mesquita, 

contando a história da cidade de Conceição da Feira e jogando o 

público nas redes sociais da prefeitura da cidade, onde essa história 
tem continuação. 

Junto a isso nas comunicações gráficas na cidade e órgãos de 

conceição vamos ter murais que contemplem essa história também, 
para que as pessoas que ali 

tem contato também 

compreendam a campanha. 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

1~~1~11111=!==1 

3 outdoors com fotos de moradores da cidade e com a cidade fazendo 

parte das peças, serão espalhados pela cidade e nas rodovias nas 
proximidades da cidade. 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

imieleensi~em== 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

1 

3 peças de busdoors serão aplicados nos ônibus escolares da 

cidade. Esses ônibus rodam centenas de quilômetros por dia, e se 
tomam ótima forma de divulgação. 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

1 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-L1NE 

 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

A cidade tem pontos de ônibus que foram restaurados e instalados 

em diversos pontos. 

Eles também podem ser ótima forma de divulgação. 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

emieniii~i~ileme!!!= 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE 

Vamos apresentar bairros, ruas, obras e figuras representativas para 
a cidade. 

Ivan Mesquita continua como apresentador e interlocutor de toda 
essa história. 

(pontos turísticos, histórias 

pitorescas, mitos, belezas) 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 01 

Após o 1 estágio da ação que acontece no instagram Ivan Mesquita, 4 

vídeos serão divulgados no instagram da prefeitura de Conceição da 

Feira, com o Ivan Mesquita passeando pela cidade como 

apresentador e entrevistador contando a história da cidade. 

PEÇA: VIDEO 
CUENTE: PMCF 
TEMPO: 60" 

ROTEIRO 1- HISTÓRIA DA CIDADE: 

VIDEO TEXTO 

O vídeo começa com Ivan, em plano 
americano, em uma praça de Conceição. 

Venha cá vei, tu já conhece Oança? Ainda não? 
Então largue de cheiro mole e bota ali comigo 
que eu vou te apresentar! 

Loc. off Ivan: 
A Cidade Ternura, mo fio, como ficou 
conhecida, no início era chegada de Cachoeira, 
as duas eram uma só, mas a sua emancipação 
começou quando Manoel de Araújo de Aragão 
Correia chegou com tudo e construiu logo uma 
ermida pra Nossa Senhora da Conceição, isso 
aconteceu lá por volta de 1675. 

CARTEIA 

Na cena 2 terá apenas uma locução de Ivan, 
enquanto passam algumas imagens antigas da 
capela e da igreja. 

Mas ele não se parou aí não, viu?! 
Quando foi boca de 1830 ele fez uma segunda 
Capela, s6 que agora no meio de um dos 
maiores entroncamentos da época, ande 
passavam todos os tropeiros. 
Fazendo assim com que a região ficasse mais 
abastecida, meu parceiro. 

Na cena 3, imagino um plano geral, onde Ivan 
está dentro da Igreja Matriz de Conceição. 
Enquanto ele fala, imagino que podem aparecer 
algumas imagens dessa segunda capela e 
cortar para a pffixima cena. 

Aí aquilo ali ficou até parecendo uma feira, né?! 
Gente pra todo lado, vendendo e comprando. 
Maior onda! 
Logo logo surgiu um povoado no local e em 
1926, quando a vila já tinha mais de 15 mil 
pessoas, Conça passou a ser considerada 
município. 

Ivan já está fora da igreja, se tiver degrau no 
local, imagino ele sentado, em plano americano. 

Corta para a próxima cena. 

E agora, meu pivete, Canga é a Cidade Ternura 
que cresce cada vez mais. E se você é um 
Conceiçoense de respeito, bote pocando e 
continue cuidando da sua cidade! 

É nós, viu? 

Ivan vira para uma segunda câmera, agora em 
plano médio e vai andando em direção à 
câmera. Assim que ele finarem a fala, acena se 
despedindo para a câmera e entra o blur para a 
assinatura. 

Assinatura 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 02 

ROTEIRO 2- SERRA DA PUTUMA 

TEXTO VÍDEO 

Venha cá vei, tu já visitou a Serra da Puturna?A 
Serra que fica aqui em Conceição e tem uma 
das vistas mais bonitas dessa bahia.. 
E é até famosa, viu! 
A galera sobre lá pra fazer pulo de Asa delta. 

Cena 1, Ivan em Plano Médio, em alguma rua 
de Conceição. 

Mas o que ninguém sabe, é que lá nas antigas, 
a região onde fica a Sena da Putuma era 
voltada pro lazer onde muitas familias 
passavam as férias e tinha até casa de 
veraneio, meu pivete. 
Se ligou?! 

lvan, em plano americano, andando até o local 
onde fica a cruz, lá na Sena da Putuma. Assim 
que ele chega, ele senta e continua falando. 

Mas não é só isso não, a Serra também é um 
lugar para aqueles que cultuam a fé. 
Tu sabia que todo dia 1 de janeiro os romeiros 
subiam o cume para agradecer pelo novo ano 
que começava ali? E é como! 

Nessa cena, acontece uma filmagem em slow 
da cruz e do céu, se houver imagens antigas da 
Serra também é interessante inserir. 

Hoje em dia a Serra da Putuma é um ponto 
muito importante em Conceição tanto por 
questões religiosas quanto desportivas, 
principalmente para a prática de voo livre. 

Ivan em pé, próximo a cruz, em plano 
americano. 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 03 

ROTEIRO 3- TURISMO 

TEXTO VIDEO 

Pensou que só porque Conça é uma cidade do 
interior que não tem turismo? Então tu pensou 
errado, viu par? Aqui em Conceição tem cada 

Cena 1, Ivan em Plano Médio, em alguma rua 
de Conceição. 

lugar massa que vale a pena conhecer; se 
ligue: 

Tem a Serra da Putuma, lugar de fé e também 
de esporte radical 

Penso que podemos fazer pequenas cenas de 
cada local citado 

Cena Serra da Putirom = Plano geral da 
paisagem; 

Igreja = Plano médio (filmar interior da igreja); 

Estação Ferroviária = Plano geral do local 

Rio Paraguaçu = Plano geral, em Slow. 

Praça da Bandeira = Plano geral, pessoas 

a Igreja Matriz de Nossa Senhora da Conceição 
e a Conceição Velha, lugares que deram início 
a formação da cidade 

Tem também a Estação Ferroviária, que 
contribuiu para urbanização de Canga 

E tem também o Rio Paraguaçu e a Praça da 
Bandeira, que é conhecida devido ao seu 
=junto arquitetõnico, brinque. 

passando era câmara rápida. 

Eu b lhe dizendo mapa% aqui em Conceição o 
que não falta á lugar massa pra explorar e 
conhecer mais da história da cidade, 
principalmente locais como a Conceição Velha 
e a Igreja, que deram origem ao município. 

Ivan, em plano médio, em frente a Capela de 
Conceição. Be vira para a esquerda para cortar 
para a próxima cena. 

E se você ainda não conhece esses locais, meu Agora em plano gemi, ele fala com a câmera 
novamente e, assim que finaliza a fala, se 
despede. 

Entra o blur. 

parceiro, vou lhe dizei; você tá perdendo viu? 

Venha visitar a cidade ternura e conheça as 
belezas que o interior tem! 

É nós! 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 04 

ROTEIRO 4- ECONOMIA 

VIDEO TEXTO 

Agora que tu já conhece a historia de Conça e Em plano médio. Ivan está sentado na praça, 
conversando de frente para a alimens. Ele vira 
para a direita, como se fosse falar com outra 
câmera e acontece um corte. 

nossos pontos tudstitos, chegou a hora de 
você saber um pouquinho mais sobre a 
economia dessa cidade. Bom lã? 

Lã no início de tudo, quando a cidade ternura 
ainda nem era cidade, a economia era baseada 
no fumo, na farinha de mandioca, no milho, no 
feijão e em couro e peles. 

Aqui Ivan está em um plano próximo, com o 
corpo levemente inclinarão. Enquanto ele mia, 
Imagino  que podem aparecer figuras, como se 
fosse 'colagens' dos produtos alados - 
mandioca, milho, charuto, etc... 

Coda para entrar carteia. 

Mas assim, como o Arraial ainda não era uma 
Vila, todo lucro ia para Cachoeira. 
Foi assim que os lavradores e comerciantes 

Canela com fotos antigas de Conceição 

inlaaram um processo para tomar o Arraial de 
Conceição em uma vila de verdade. 

Alualmente,a maior fonte econômica de Conça 
é a Avicultura. Tu sabia que o município é 
conhecido como a Capital do Frango? E é 
como! 

Imagino que nessa cena Ivan esteja em alguma 
fábrica de frango da região - cena em plano 
médio, ele andando pela fábrica. 

Corta e mostra, em skrã e plano fechado, 
alguns frangos passando em um equipamento, 
assim como esse vídeo de referência - 
htips://www.instagram.cornip/CQ0vMoENwi1/ 

Mas não é só isso não Viu? Aqui também tem 
um comércio varejista forte e feira Viwe todo 
sabedão. 

Nessa cena, Ivan está, em plano americano, na 
Feira Livre de Conceição, caminhando pelas 
barracas. Ele continua caminhando, até sair da 
tela e acontecer o corte pana a próxima cena. 

É pai, Conceição é cheia de historia e vale a 
pena conhecer cada uma delas. Venha visitar 

Ele volta para a cena ainda caminhando, para 
dar ideia de continuidade da cena anterior. Ele 
senta na mesma praça que estava no início do 
vídeo e, assim que fmaraa a fala, acena para a 
câmera e entra o blur para assinatura. 

essa belezura e ver todas as riquezas que só a 
Cidade Ternura tem. 

É nós! 



AÇÕES - ESTÁGIO 3 
ON-LINE - ROTEIRO 

A campanha tem fechamento com o progresso que a cidade vem 

tendo, as melhorias que a nova gestão tem feito para a cidade e a 

população, além das ambições que a cidade está trilhando. 

(infra estrutura, educação, saúde). 

PEÇA: VIDEO 
CUENTE: PNICF 
TEMPO: 60" 

ROTEIRO - DESENVOLVIMENTO 

TEXTO VIDEO 

Agora que tu já conhece a história, a economia e o 
turismo de Conça, chegou a vez da gente falar sobre 
desenvolvimentolAfinal. a Cidade Ternura tá 
cmscendo e a pieis tá botando posando, viu pai? 

Em plano americano, Ivan em pé em alguma rua de 
Conceição. No momento que ele fala 
'Desenvolvimento', surge um lettering na parta 
ismer de tele ase esse peiem.  

Ele vira para o lado, para falar com uma 'segunda 
cãmera° e acontece o corta 

Olhe só, as obras por aqui não param não! Todo dia 
tem gente trabalhando pra deixar essa cidade ainda 
mais bonita e que se dedicam em transformar a 
nossa amada Conceição. 

Quando a comera corta, Ivan já esto em meio a 
alguma obra sendo realizada em Conceição, em 
plano americano. 

Loc. off Ivan: 

Desde o inicio da gestão lá rolando revitalização de 
rua, empresas novas chegando, malharias nos 
atendimentos de saúde com novos equipamentos e 
mais especiaridades nos postos de saúde e apoio 
para os estudantes municipais que precisam 
acompanhar as aulas colina. 

Filmagens curtas, com cortes rápidos: 

imagem de obras - pessoas trabalhando na 
revitaltzação e pavimentação, 

se tiver como, trazer imagens relacionadas Às 
empresas que serão conduzidas, 

Imagens de equipamentos que chegaram para as 
Unidades de Saúde 

Imagem de aluno com tablet assistindo aula. 

Mo lio. a preta é barril dobrado e tem trabalhado 
mãe edis pra trazer o melhor pra povo de Corça! 

E ainda vem mais coisa boa por ar, pra contribuir 
com o desenvolvimento da Cidade Ternura e trazer 
ainda mais crescimento pra todo mundo. 

Volta para Ivan, aqui penso que ele pode estar em 
algum local que foi reelakrado recentemente, em 
piano médio. Be vim para o lado e corta. 

Conça te crescendo, a preta lá trabalhando e as 
melhorias vão chegando até você! 

Faça a sua parte, preserve a cidade e continue 
acompanhando essas obras de torar, que vão deixar 
a plvetona da Conceição ainda mais lindai 

É nós, viu? 

Aqui já imagino Ivan em outro ponto de Conceição 
que foi modificado recentemente, ele aqui em plano 
próximo_ 

Após a sua fala ,entra Nur para assinatura. 

Assinatura 



Prediodo /o do total era 

15 dias 

As peças serão instaladas em região de 

alto fluxo e com conectividade com a 

cidade, como BR 101, 324, dentro da 

icidade e ao redor dela. As peças traram o 

amor do povo conceiçoense por sua 

cidade. 

Quantidade Não !Ilidia Descri ão da .e a 

Planilha de Simulação de Mídia e 

Os ônicus da educação da prefeitura serão 

adesivados com a campanha, com o 

Busdoor mesmo foco de aproximação do publico 

com a campanha, utilizando imagens de 

populares da cidade. 

4 R$ 2.776,80 7% 30 dias• 

[urbano de abrigc! Adesivação do painel frontal e lateral } 4 $ 3.828,00 10% 130 dias 

Cards para serem veiculados nas redes 
Redes sociais 

sociais da prefeitura 
4 R$ 2.400,00 6% 30 dias 

Vídeos de desdobramento da campanha ,! 

Redes sociais ' que serão veiculados nas redes sociais da 

prefeitura. 

5 $ 8.400,00 22% 30 dias 

#DIV/O! 

Pe a custo2 custo total 

13% R$ 13.500,00 35% 

5% R$ 4.628,00 12% 

6.438,00 _ í 16% 

R$ 6.000,00 15% 

R$ 8.400,00 1 22% 

total R$ 38.966,00 100% 

R$ 5.220,00 

R$ 1.852,00 

R$ 2.610,00 

xxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXX 

6 Outdoor 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
Prezados Senhores, 

Em atenção ao Edital de Tomada de Preços n°002/2021, declaramos que: 

Concordamos com suas disposições e de seus Anexos. 
Comprometemo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições 
constantes da presente proposta por 60 (sessenta) dias a partir da data da 
apresentação da proposta. 
Teremos os equipamentos e/ou materiais e/ou pessoal disponíveis, em 
perfeitas condições para iniciar os serviços objeto desta licitação, de acordo 
com a(s) disponibilidade(s) discriminada(s) no ato convocatório e seus 
Anexos. 

Temos pleno conhecimento dos serviços objeto desta Licitação e 
asseguramos ter plenas condições gerais para realização dos serviços 
previstos no Edital e demais condições constantes da minuta do Contrato. 
Na hipótese de nossa empresa vir a ser uma das vencedoràs da presente 
Licitação, o(s) representante(s) legal(is) para a assinatura do contrato 
será(ão): 

CklrtNC 
ANTANA DOS R S 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
DIR. DE OPERAÇÕES 

RA A L SO À  FONSECA 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
DIR. DE NEGÓCIOS 

Feira de Santana, 26 de JulhiA921 
0()  # 15)\  

a 1.- 
0  

Da ,a4•0' 
Dir. de 01049:54b0,4sr.  

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA CEP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



5.4 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA 10EP: 44.077-0151 CNR.J: 33.535.035/0001-84 



NOME RAZÃO SOCIAL ATENDIDO 
DESDE 

LOGO 

ACTEC 

LTDA 

ALVARO RIOS VOOS & CIA  
2020 

AVIGRO AVIGRO AVICOLA 
AGROINDUSTRIAL LTDA 

2020 

Por esta 

Avigro 
Qualidade 

CLUB MAIS 
VIDA 

CARTA() MAIS BENEFICIO - 
PRESTACAO DE SERVICOS 

FINANCEIROS LTDA 

2021 
dubt+vida 

DALUZ AR COMERCIO DE MOVEIS E 
DECORACOES EIRELI 

2020 .0.0 
ROMPE. light 

DESFRUTE MORAESE CARVALHO 
SORVETES LTDA 

2020  destrW 
DOCES 
VIEIRA 

FABRICA DOCES VIEIRA LTDA  2019 

(\l~ 

FUNCIONALLE FUNCIONALLE CLINICA DE 
FISIOTERAPIA E SAUDE LTDA 

2021 Ir.  funcionalie 
clinica DE EISIOTERDDIR E SRODE 

KAIROS MACHADO KAIROS GOURMET 
EIRELI  

2020 - 
DElCA.T6ift 

43 tt te, 

LIMP075 THAIS JULIANY CALDAS DE 
ALMEIDA - CNPJ: 

37.116.872/0001-20 

2021 UMPCPC:.  

MERSAN MERSAN COMERCIAL DE 
CALCADOS LTDA 

2019  n) 
NIRO 

OTORRINO 
NIRO 

OTORRINOLARINGOLOGIA E 
DAY HOSPITAL LTDA 

, .— • 

2020 
nirro 
—0TORDNO— 

OAB FEIRA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL SECAO BAHIA - 

SUBSECAO FEIRA DE 
SANTANA 

2021 UI 
SUBSEÇÃO 

MARA DE SANTANA 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA 1 CEP: 44.077-015 I CNPJ: 33.535.035/0001-84 



QUALIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS QUE PODERÃO SER 
COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-015J CNPJ: 33.535.035/0001-84 



ESTUDO/ PLANEJAMENTO 

Kamila Freire 

Graduada em Publicidade e Propaganda. FAT 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2013 — 2014 — Carvalho Pereira Serviços Odontológicos 

2017— Resolve Soluções em Crédito 

2018— 2020 — Mais Arte Publicidade 

2020 -- Atual — Agencia RD Brasil 

MÍDIA 

Nathália de Abrel Leal 

Graduada em Publicidade e Propaganda. FAT 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2015 - 2017 — Commic Summit 

2017 — 2018 — Órbita Criativa 

2018 — 2019 — Gerenciagram 

2019 — 2020 — Arte Capital 

2020 — Atual — Agencia RD Brasil 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-015 I CNPJ: 33.535.035/0001-84 



CRIAÇÃO 

Murilo Henrique dos Santos Souza 

Graduado em Publicidade e Propaganda. UNIFACS 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2018 — 2019 — Secretaria Municipal de Educação — Escola M. 
Comendador Jonathas Telles de Carvalho 

2019 — 2020 — Progredir Estágios 

2019 — 2020 — You Odontologia 

2020 — Atual — Agencia RD Brasil 

PRODUÇÃO DE RÁDIO E TV 

David Santana dos Reis 

Graduado em Cinema e Áudio Visual - UFRB 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2010 — 2010 — Grafica Copiar 

2011 — 2011 — Gráfica Boy Art 

2011 — 2016 — Agencia ZAS Propaganda 

2016 — 2017 — BioCosmética 

2017 — 2019 — TVON Comunicação 

2019 — Atual — Agencia RD Brasil 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-015 I CNPJ: 33.535.035/0001-84 



ATENDIMENTO 

Rafael Souza Fonseca 

Graduado em Administração - FAT 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2016 — 2018 — Mersan Calçados 

2018 — 2019 — Bando liai' 

2019 — Atual — Agencia RD Brasil 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-015 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Sistema de atendimento 

O sistema de atendimento funciona em contato direto com o setor responsável pelas demandas 

de publicidade e propaganda do órgão (DECOM), as solicitações devem ser realizadas através 

de e-mail, ou alguma outra via acertada previamente entre as duas partes. 

A solicitação deve ser realizada ao setor de atendimento através do cana 

contato@agenciardbrasil.com  . O prazo de entrega de cada material varia de acordo com a 

complexidade da solicitação, entre elas: 

Material Gráfico, cards, faixas, Outdoors, etc, tem o prazo de 48h para produção. Em caso de 
solicitação de ajustes é solicitado o prazo de 24h para nova entrega. 

Materiais de vídeo institucional, tem o prazo de 7 dias após a data de gravação( que deve ser 
acordada entre as partes) para ser entregue, não podendo passar do prazo de 30 dias entre 
solicitação e entrega. 

Campanhas tem o prazo de 7 dias úteis, após a solicitação, para entrega. 

Solicitação -> Atendimento -> briefing -> brainstorming -> Criação -> 

revisão -> aprovação -> Entrega 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA 10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



INSTALAÇÕES E 1NFRAESTRUTURA 
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ESTRUTURA FÍSICA 

A RD Consultoria em Publicidade LTDA. Possui escritório em Feira 
de Santana, ocupando a área de 105 m2, na Avenida Getulio 
Vargas, número 2437 — Santa Mônica — CEP 44077-015, 
Telefone (75) 99198.3346, contatoaagenciardbrasilcom, e 
metodologias proprietárias, serviços de terceiro de terceiros e 
infraestrutura à disposição para a execução do contrato. 

OBJETIVO 

Apresentar nossa capacidade de atendimento por meio da 
descrição de nossa infraestrutura, capacidade técnica, 
mercadológica e serviços agregados. 

INTRODUÇÃO 

Uma agência é feita de pessoas e experiências. 

A Agência RD Brasil, apesar de pouca idade, três anos, é uma 
agencia feita de pessoas com muita experiência. Os sócios e 
colaboradores, tem uma vasta experiência de mercado, tendo 
atendido e construído cases de sucesso nas mais diferentes 
indústria do mercado. A agência vive um crescimento exponencial 
em seus anos de existência. 

A partir da busca por diversidade, tanto de gênero quanto na forma 
de pensar, com o balanço entre experiência, juventude e ousadia, a 
agencia se apresenta por meio de um pensamento estruturado 
contemporâneo, capaz de desenvolver estratégias consistentes que 
geram execuções criativas para construção de valor e resultados 
para seus clientes e seus negócios, imagens e percepção. 

Somos uma agência full servisse, aparelhada e capacitada para 
atuar em todos os seguimentos de comunicação com profissionais 
reconhecidos em suas áreas de atuação. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



INFRAESTRUTURA DA AGÊNCIA 

EQUIPAMENTOS COMPUTACIONAIS 

CLASSE MARCÁ 
Notebook SAMSUNG 
Notebook SAMSUNG 
Notebook SAMSUNG 
Notebook ACER 
Notebook ACER 
Mackbook APPLE 
MiniMac APPLE 
MiniMac APPLE 
MiniMac APPLE 

ARMAZENAMENTO E BACKUP 

MARCA CAPACIDADE 
SEAGATE 5T 
SEAGATE 5T 
WD ELEMENTS 2T 
SAMSUNG 6T 

AUDIO VISUAL 

CLASSE MODELO 
Câmera fotográfica Canon 70D 
Lente fixa 50mm Canon 
Lente Zoom 17-55 Canon 
Flash Youngnou YN600EX-RTI1 
Flash Youngnou YN600EX-RT 11 
Rádio Wireless Flash YN622C-TX 
Rádio Wireless Flash YN622C-TX 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-015 I CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Rádio Wireless Flash YNenc E-TTL 
Luz Continua Youngnou 
Luz Continua Youngnou 
Tripé Iluminação Light Stand 
Tripé Iluminação Light Stand 
Tripé Câmera Miliboo 
Bateria Câmera Canon 
Bateria Câmera Canon 
Cartão de Memória SandDisk 
Cartão de Memória Samsung 
Microfone Lapela Boya 
Microfone Boom Boya 

IMPRESSORAS 

MARCA MODEl_d 
HP Deskjet lnk Advantage 3516 

SOFTWARES LICENCIADOS 

QUANTIDADE SOFTWARE 
5 ADOBE CREATIVE CLOUD 2021 
9 OFFICE 365 BUSSINES 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



REPERTÓRIO 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-015 I CNN: 33.535.035/0001-84 



Atesto ser verda • eira as informações citadas pela Agencia 
RDBrasil. 

1-54 
:XV. DAY NOSeMttreA 

Cadoeita, 153 
C . CEP: 44001,338 

FeSà13 da Santana - BA 

CAMPANHA OFF + DIGITAL 

Ficha técnica 

Licitante: RD Brasil 
Cliente: Niro Otorrino 
Objetivo: Reposicionamento de segmento 
Título: Niro resolve 
Data de produção: 20 de Julho de 2020 
Período de veiculação: 01/07/2020 até 30/07/2020 
Veículos: Outdoor, Redes sociais, Rádio. 

Indicação sucinta 

A Niro já é uma marca reconhecida regionalmente, porém no segmento de 
estética, e a Niro otorrino já se apresenta no mercado com grande estrutura e 
qualidade de atendimento. Com  o objetivo de reposicionar a marca Niro e trazer 
maiores olhares para o segmento de otorrino montamos uma campanha que 
abordava todas as causas e dores que os pacientes sentem constantemente e 
são vinculadas ao segmento, mostrando que a marca mudou e cresceu, atuando 
também em outros setores. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-015i CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Ficha técnica 

Licitante: RD Brasil 
Cliente: Mersan 
Objetivo: Institucional São João 
Título: São João em casa com a Mersan 
Data de produção: 26 de Maio de 2021 
Período de veiculação: 05/06/2021 até 23/06/2021 
Veículos: Rede Bahia, redes sociais. 

Indicação sucinta 

Devido a pandemia as pessoas acabaram perdendo algumas tradições, não 
tivemos carnaval, micareta e não iriamos ter São João. A Mersan, marca 
varejista, tem seus picos de vendas em momentos como este, onde as pessoas 
se reúnem, se produzem. Com  o propósito de trazer nas pessoas a tradição do 
são joão e a celebração em suas casas, com familiares, montamos uma 
campanha que celebra a data com todo mundo e á distância, cumprindo com as 
orientações da OMS. 

Atesto ser verdadeira as informações citadas pela Agencia 
RDBrasil. 

14.078.64610001-041  
~SAN COMEP.V t. DE CALÇADOS LICA 

Rua Sales Barbosa, 130 
Centro CEP: 44002456 

Foka da Santana - BA 1 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
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Ficha técnica 

Licitante: RD Brasil 
Cliente: Limpo75 
Objetivo: Anunciar produtos e preços 
Título: Higienização de estofados e lavagem de tapetes 
Data de produção: 17 de Maio de 2021 
Período de veiculação: 22/05/2021 até 30/05/2021 
Veículos: Rede Bahia e redes sociais. 

Indicação sucinta 

Após a implementação de um novo serviço a Limpo75, que já é referência no 
que diz respeito a sanitização e higienização de estofados, resolveu investir mais 
força na sua divulgação, apelando para um material varejo onde apresentamos 
os serviços e valores entregues pela empresa. Com  investimento em mídia de tv 
e mídia digital a Limpo75 conseguiu aumentar a aquisição de clientes em 125%. 

Atesto ser verdadeira as informações citadas pela Agencia 
RDBrasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Avaliação de desempenho de Agência de Propaganda 

Agência avaliada _ 

R n gr,04x )2 
Nome e cargo do avaliador - 

ttilb/Wv, .ç,,72 ,,,ti ku _ 
Assinatura do avaliador - 

AO g 

Nome e cargo dos demais Participan
¡ 
es da avaliação - 

1-  

/404 3,30\kt. rw‘.04-49- 
2- 

3- 

íTEM QUESITOS NOTA 

1 Raciocínio Básico 

_5 o 
2 Estratégia de Comunicação Publicitária 

i 5 
3 Idéia Criativa 

02 3 
4 Estratégia de Mídia e Não Mídia 

i 5 
5 Capacidade de Atendimento 

. 
Á 5 

6 Repertório 

.g 
7 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

JO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-38001 
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ANEXO III  
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica 

CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1.1 - A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação Publicitária, 
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação), 
entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 
identificada), Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) e Envelope C 
(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 
Descrição dos quesitos: 

1.1.1 - Plano de Comunicação Publicitária - a licitante apresentará Plano de Comunicação 
Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo I deste Edital), o qual compreenderá os 
seguintes quesitos: 

1.1.1.1 - Raciocínio Básico: texto em que a licitante apresentará um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, a 
compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem 
enfrentados; 

1.1.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante indicará e defenderá as 
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pela PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA r- BA: 

1.1.1.3 - Idéia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que 
corresponderão à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela explicitados na 
estratégia de comunicação publicitária. 

1.1.1.3.1 - Os exemplos de peças: 
estão limitados a dez, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 

peça; 
podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e stoty-boardimpressos, para qualquer 

peça: 

1.1.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia  - em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 
veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 
e de veiculação. 

1.1.1.4.1 - Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de 
veiculação, os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-38003 1 
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(absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser 
utilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo IV. 

1.1.1.4.2 - No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as quantidades 
a serem produzidas de cada peça. 

1.1.1.4.3 - Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos 
veículos. 

1.1.2 - Capacidade de Atendimento:  textos em que a licitante apresentará: 

á) relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante com a especificação do período de 
atendimento de cada um deles; 

a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as áreas e quantidades mínimas conforme a seguir: 1 (um) profissional de estudo e 
planejamento, 1 (um) profissional de criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) 
profissional de mídia e 1 (um) profissional de atendimento; 

as instalações, a infra-estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato; 

a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, 
na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, 
na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, sem ônus adicional, durante a execução do contrato. 

1.1.3 - Repertório:  apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um 
conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela licitante. 

1.1.3.1 - Poderão ser apresentadas até dez peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, todas veiculadas ou expostas, a partir de 2007 contados até a data de 
apresentação das propostas. 

1.1.3.2 - Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, 
período de veiculação/exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs. 

1.1.3.3 - Os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os spots e/ou fingles, em CD; as peças de 
Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua 
leitura. 

1.1.3.4 - As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação:  deverão ser apresentados até 2 
.(dois) cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções de problemas de comunicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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1.1.4.1 - Os relatos terão de ser formalmente referendados (com assinatura e carimbo) pelos 
respectivos anunciantes e não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4.2 - É permitida a inclusão de até cinco peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidos em 
DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções 
que preservem suas dimensões originais e sua leitura. As peças não serão computadas no máximo 
de páginas do item 1.1.4. 

1.2 - Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária estão limitados a 10 (dez) páginas, 
ressalvado que as peças de que trata o item 1.1.1.3 e os textos, tabelas, gráficos e planilhas 
referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.4 não serão computados nesse limite de páginas. 

1.3 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, a campanha publicitária 
da Proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na 
vigência do contrato. 

2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

2.1 - As Propostas TécniCas serão examinadas, preliminarmente, pela Comissão Permanente de 
Licitação quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

2.2 - Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito: 

2.2.1 - Plano de Comunicação Publicitária 

2.2.1.1 - Raciocínio Básico- a acuidade de compreensão: 

das características da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e das suas 
atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária; 

da natureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

do papel da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA no atual contexto social, 
político e econômico; 

do problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA. 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a seu problema específico de 
comunicação; 

o. 
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a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático 
e do conceito propostos; 

a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 
específico de comunicação da; 

a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 
comunicação publicitária proposta; 

a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor 
entre as possíveis e/ou cogitadas; 

a capacidade de articular os conhecimentos sobre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a verba disponível. 

2.2.1.3 - Idéia Criativa 

sua adequação ao problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA: 

a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

sua pertinência às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e à sua 
inserção na sociedade; 

os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 

a exeqüibilidade das peças; 

a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

12.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 
comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição 
de peças; 

a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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2.2.2 - Capacidade de Atendimento 

a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

0) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, 
(lesse caso, também a quantificação dos quadros; 

C) a adequação das instalações, da infra-estrutura e dos recursos materiais que manterá à 
disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA e a licitante, esquematizado na Proposta; 

a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 

a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, sem ônus adicional, durante a vigência do 
do nt rato. 

2.2.3 Repertório  

á) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza das peças; 

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

2.2.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  

a concatenação lógica da exposição; 

a evidência de planejamento publicitário; 

a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

a relevância dos resultados apresentados. 

2.3 - A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
segundo a metodologia a seguir. 

2.3.1 - Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

a) Plano de Comunicação Publicitária — distribuídos da seguinte forma: 
Raciocínio Básico — 10 (dez) 
Estratégia de Comunicação Publicitária — 15 (quinze) 

a3)Idéia Criativa — 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia — 15 (quinze) 

b) Capacidade de Atendimento — 15 (quinze) 

c) Repertório — 10 (dez) 
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Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação — 10 (dez) 

2.3.2 - Serão desclassificadas as propostas técnicas que: 
Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 
Não alcançarem, no total, a nota mínima de 75 (setenta e cinco) pontos; 
Obtiverem nota O (zero) em quaisquer dos quesitos. 

2.3.3 - A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da 
Subcomissão Técnica. 

2.3.4 - A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 
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ANEXO III  
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica 

CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1.1 - A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação Publicitária, 
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação), 
entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 
identificada), Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) e Envelope C 
(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 
Descrição dos quesitos: 

1.1.1 - Plano de Comunicação Publicitária - a licitante apresentará Plano de Comunicação 
Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo I deste Edital), o qual compreenderá os 
seguintes quesitos: 

1.1.1.1 - Raciocínio Básico: texto em que a licitante apresentará um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, a 
compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem 
enfrentados; 

1.1.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante indicará e defenderá as 
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pela PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA: 

1.1.1.3 - Idéia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que 
corresponderão à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela explicitados na 
estratégia de comunicação publicitária. 

1.1.1.3.1 - Os exemplos de peças: 
estão limitados a dez, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 

peça; 
podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e story-boardimpressos, para qualquer 

peça: 

1.1.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia  - em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 
veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 
e de veiculação. 

1.1.1.4.1 - Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de 
veiculação, os valores (absolutos .e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores 
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(absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser 
utilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo IV. 

1.1.1.4.2 - No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as quantidades 
a serem produzidas de cada peça. 

1.1.1.4.3 - Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos 
veículos. 

1.1.2 - Capacidade de Atendimento:  textos em que a licitante apresentará: 

relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante com a especificação do período de 
atendimento de cada um deles; 

a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as áreas e quantidades mínimas conforme a seguir: 1 (um) profissional de estudo e 
planejamento, 1 (um) profissional de criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) 
profissional de mídia e 1 (um) profissional de atendimento; 

as instalações, a infra-estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato; 

a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, 
na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, 
na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, sem ônus adicional, durante a execução do contrato. 

1.1.3 - Repertório:  apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um 
conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela licitante. 

1.1.3.1 - Poderão ser apresentadas até dez peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, todas veiculadas ou expostas, a partir de 2007 contados até a data de 
apresentação das propostas. 

1.1.3.2 - Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, 
período de veiculação/exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs. 

1.1.3.3 - Os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de 
Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua 
leitura. 

1.1.3.4 - As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação:  deverão ser apresentados até 2 
(dois) cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções de problemas de comunicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRÓ 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-380032 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

33 

1.1.4.1 - Os relatos terão de ser formalmente referendados (com assinatura e carimbo) pelos 
respectivos anunciantes e não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4.2 - É permitida a inclusão de até cinco peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidos em 
DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções 
que preservem suas dimensões originais e sua leitura. As peças não serão computadas no máximo 
de páginas do item 1.1.4. 

1.2 - Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária estão limitados a 10 (dez) páginas, 
ressalvado que as peças de que trata o item 1.1.1.3 e os textos, tabelas, gráficos e planilhas 
referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.4 não serão computados nesse limite de páginas. 

1.3 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, a campanha publicitária 
da Proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na 
Vigência do contrato. 

2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

2.1 - As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, Spela Comissão Permanente de 
Licitação quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

2.2 - Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito: 

2.2.1 - Plano de Comunicação Publicitária 

2.2.1.1 - Raciocínio Básico- a acuidade de compreensão: 

das características da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e das suas 
atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária; 

da natureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

do papel da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA no atual contexto social, 
político e econômico; 

do problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA. 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a seu problema específico de 
Comunicação; 
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a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático 
è do conceito propostos; 

a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 
específico de comunicação da; 

a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 
domunicação publicitária proposta; 

a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor 
èntre as possíveis e/ou cogitadas; 

a capacidade de articular os conhecimentos sobre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a verba disponível. 

2.2.1.3 - Idéia Criativa 

sua adequação ao problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA: 

a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

é) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

sua pertinência às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e à sua 
inserção na sociedade; 

os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 

a exeqüibilidade das peças; 

i),a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

2.2.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 
comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição 
de peças; 

fj a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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2.2.2 - Capacidade de Atendimento  

o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, 
nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

a adequação das instalações, da infra-estrutura e dos recursos materiais que manterá à 
disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA e a licitante, esquematizado na Proposta; 

a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, sem ônus adicional, durante a vigência do 
contrato. 

2.2.3 Repertório  

a) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza das peças; 

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

2.2.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  

a concatenação lógica da exposição; 

a evidência de planejamento publicitário; 

C) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e SolUção; 

d) a relevância dos resultados apresentados. 

23 - A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
segundo a metodologia a seguir. 

2.3.1 - Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

a) Plano de Comunicação Publicitária — distribuídos da seguinte forma: 
Raciocínio Básico — 10 (dez) 
Estratégia de Comunicação Publicitária — 15 (quinze) 

a3)Idéia Criativa — 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia — 15 (quinze) 

I) Capacidade de Atendimento — 15 (quinze) 

c) Repertório — 10 (dez) 
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Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação — 10 (dez) 

2.3.2 - Serão desclassificadas as propostas técnicas que: 
á) Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 

Não alcançarem, no total, a nota mínima de 75 (setenta e cinco) pontos; 
Obtiverem nota O (zero) em quaisquer dos quesitos. 

2.3.3 - A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da 
Subcomissão Técnica. 

2.3.4 - A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 
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Avaliação de desempenho de Agência de Propaganda 

Agência avaliada - . 
'-R1 Ct`f ZU 1-1. W ft kxJ1 P We_fxoç 4--Ç-AA-. 

Nome e cargo do avaliador - 
AJF1U1/4;'k10 0/MA4 iii .ã:' O k. m LÁ- 

Assinatura do ~tad= . 

Nome e cargo dos demais Participantes da avaliação - 

1- 

2- 

3- 

h-EM QUESITOS NOTA 

1 Raciocínio Básico 
O°  

2 Estratégia de Comunicação Publicitária 
9 5  

3 Idéia Criativa 
010 

4 Estratégia de Mídia e Não Midia 
9 ,z 

5 Capacidade de Atendimento 

6 Repertório 
() o 

7 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
() O 
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ANEXO III  
Critérios de Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica 

CRITÉRIOS DE ELABORACÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

1.1 - A Proposta Técnica será constituída de 4 (quatro) quesitos (Plano de Comunicação Publicitária, 
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação), 
entregues nos envelopes denominados Envelope A (Plano de Comunicação Publicitária, via não 
identificada), Envelope B (Plano de Comunicação Publicitária, via identificada) e Envelope C 
(Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 
Descrição dos quesitos: 

1.1.1 - Plano de Comunicação Publicitária - a licitante apresentará Plano de Comunicação 
Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo 1 deste Edital), o qual compreenderá os 
seguintes quesitos: 

1.1.1.1 - Raciocínio Básico: texto em que a licitante apresentará um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, a 
compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem 
enfrentados; 

1.1.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante indicará e defenderá as 
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pela PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA BA: 

1.1.1.3 - Idéia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que 
corresponderão à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela explicitados na 
estratégia de comunicação publicitária. 

1,1.1.3.1 - Os exemplos de peças: 
estão limitados a dez, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 

peça; 
podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout e stoty-boardimpressos, para qualquer 

peça: 

1.1.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 
veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 
e de veiculação. 

1.1.1.4.1 - Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de 
veiculação, os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores 
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(absolutos e percentuais) alocados na produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser 
utilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo IV. 

1.1.1.4.2 - No caso de não mídia, no resumo geral, também deverão ser explicitadas as quantidades 
a serem produzidas de cada peça. 

1.1.1.4.3 - Na simulação de que o item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia dos 
veículos. 

1.1.2 - Capacidade de Atendimento:  textos em que a licitante apresentará: 

relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante com a especificação do período de 
atendimento de cada um deles; 

a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as áreas e quantidades mínimas conforme a seguir: 1 (um) profissional de estudo e 
planejamento, 1 (um) profissional de criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) 
profissional de mídia e 1 (um) profissional de atendimento; 

as instalações, a infra-estrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato; 

a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, 
na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, 
na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA 
MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA FEIRA — BA, sem ônus adicional, durante a execução do contrato. 

1.1.3 - Repertório:  apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um 
conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela licitante. 

1.1.3.1 - Poderão ser apresentadas até dez peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, todas veiculadas ou expostas, a partir de 2007 contados até a data de 
apresentação das propostas. 

1.1.3.2 - Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, 
período de veiculação/exposição e menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs. 

1.1.3.3 - Os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de 
Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua 
leitura. 

1.1.3.4 - As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação:  deverão ser apresentados até 2 
(dois) cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, soluções de problemas de comunicação. 
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- Os relatos terão de ser formalmente referendados (com assinatura e carimbo) pelos 
respectivos anunciantes e não podem referir-se a ações de comunièação solicitadas e/ou aprovadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

1.1.4.2 - É permitida a inclusão de até cinco peças, independentemente do meio de divulgação, do 
tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidos em 
DVD; os spots e/ou jingles, em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas, em proporções 
que preservem suas dimensões originais e sua leitura. As peças não serão computadas no máximo 
de páginas do item 1.1.4. 

1.2 - Os textos pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária estão limitados a 10 (dez) páginas, 
ressalvado que as peças de que trata o item 1.1.1.3 e os textos, tabelas, gráficos e planilhas 
referentes às alíneas a e b do item 1.1.1.4 não serão computados nesse limite de páginas. 

1.3 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, a campanha publicitária 
da Proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na 
vigência do contrato. 

2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

2.1 - As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, pela Comissão Permanente de 
Licitação quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

2.2 - Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito: 

2.2.1 - Plano de Comunicação Publicitária  

2.2.1.1 - Raciocínio Básico- a acuidade de compreensão: 

das características da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e das suas 
atividades que sejam significativas para a comunicação publicitária; 

da natureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

do papel da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA no atual contexto social, 
político e econômico; 

do problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA. 

2.2.1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a seu problema específico de 
êomunicação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIÀ 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

e CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-380033 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

34 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático 
e do conceito propostos; 

C) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA com seus públicos; 

a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema 
específico de comunicação da; 

a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 
comunicação publicitária proposta; 

a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor 
entre as possíveis e/ou cogitadas; 

a capacidade de articular os conhecimentos sobre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA e sobre o problema específico de comunicação, os públicos, os objetivos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e a verba disponível. 

2.2.1.3 - Idéia Criativa 

sua adequação ao problema específico de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA: 

a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

,0 a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

sua pertinência às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA e à sua 
inserção na sociedade; 

os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 

ri) a exeqüibilidade das peças; 

0 a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 

2.2.1.4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; 

a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de 
comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA; 

a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição 
de peças; 

a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
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2.2.2 - Capacidade de Atendimento 

á) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 

a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, 
nesse caso, também a quantificação dos quadros; 

a adequação das instalações, da infra-estrutura e dos recursos materiais que manterá à 
disposição da execução do contrato, em caráter prioritário; 

a operacionalidade do relacionamento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA e a licitante, esquematizado na Proposta; 

a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 

a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, sem ônus adicional, durante a vigência do 
contrato. 

2.2.3 Repertório 

a idéia criativa e sua pertinência; 

a clareza das peças; 

a qualidade da execução e do acabamento. 

2.2.4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

a concatenação lógica da exposição; 

a evidência de planejamento publicitário; 

a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

a relevância dos resultados apresentados. 

2.3 - A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
segundo a metodologia a seguir. 

2.3.1 - Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

a) Plano de Comunicação Publicitária — distribuídos da seguinte forma: 
Raciocínio Básico — 10 (dez) 
Estratégia de Comunicação Publicitária — 15 (quinze) 

a3)Idéia Criativa — 25 (vinte e cinco) 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia — 15 (quinze) 

b) Capacidade de Atendimento — 15 (quinze) 

c) Repertório — 10 (dez) 
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d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação — 10 (dez) 

2.3.2 - Serão desclassificadas as propostas técnicas que: 
Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 
Não alcançarem, no total, a nota mínima de 75 (setenta e cinco) pontos; 

à) Obtiverem nota O (zero) em quaisquer dos quesitos. 

2.3.3 - A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da 
Subcomissão Técnica. 

2.3.4 - A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 

•• 
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CAMPANHA 
EU AMO CONCEIÇÃO 

 



A CAMPANHA 

Conceição da Feira, cidade com 95 anos de emancipação política. 

Localizada próxima a cidade de Feira de Santana e no recôncavo 
baiano. 

Com sua população estimada em 26 mil habitantes, sempre foi 

considerada como a CIDADE TERNURA, termo esse que com o 

passar dos anos foi sendo esquecido, e pouco utilizado tanto pelas 
gestões quanto pela população. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



A CAMPANHA 

Abençoada por suas belezas naturais que proporcionam belos 

pontos turísticos, o convívio com a natureza a fascina a todos que 

descobrem a beleza natural da serra da putuma, que além de uma 

vista de tirar o folego, é também ponto de celebrações religiosas. 

Conceição da feira traz consigo, entre outras coisas, o título de capital 
da avicultura, uma das maiores forças econômicas da região. 

Uma cidade com muitas riquezas e forças que está pronta para 
desabrochar para o mundo. 

E com o exercício da nova gestão isso começa a acontecer, através 

da chegada de novas empresas na cidade, ajudando na 

movimentação da economia, além do sentimento de pertencimento 

da população que com uma nova gestão participativa e atuante volta 
a ter esperança em um futuro promissor. Inúmeras são as razões que 

traz no coração dos conceiçoenses o carinho e encanto por essa 
terra, a cidade ternura, e inúmeros são os encantos que essa terra 
tem a apresentar. 
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A CAMPANHA 

A Campanha CONCEIÇÃO DA FEIRA A CIDADE TERNURA, 

acontece em 3 estágios, através de diversos formatos ON e OFF, 

tendo cada um deles a evolução de mensagem necessária para o 
objetivo final. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA1 CEP: 44.077-0151 CNN: 33.535.035/0001-84 



OBJETIVO 

A ideia principal da campanha é trazer novos olhares para a cidade 

junto ao patriotismo da população, resgatar o valor de conceição da 

feira para os conceiçoenses e mostrar esse valor para toda a região. 
Para isso serão utilizadas algumas estratégias como trazer de volta o 

codinome "cidade ternura" para conceição da feira, apelido carinhoso 
que carrega muitas histórias. 

Iremos contar a história da cidade através da própria população, e 

trazê-los como parte dessa campanha. No primeiro estágio iremos 

contar a história de conceição da feira, de seus bairros, povoados e 

figuras pitorescas. Para cumprir com esse objetivo utilizaremos uma 

figura icônica, verdadeiramente nordestina e que traz consigo a 
valorização do nosso estado. 
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218 359 mil 2.304 
Publicações Seguidores Seguindo 

Ivan Mesquita (O Cêro) 

eik Publicidade: (71) 99277-3520 
da (Apenas whalsapp) 

O Cêro! 
4, Contador de história 
Seguido(a) por pedrovlacerda, cellefreitas02 e outras 69 
pessoas 
Ver tradução 

AÇÕES 

IVAN MESQUITA - INFLUENCIADOR E CONTADOR DE 
HISTÓRIAS 
Com um trabalho já 

consolidado no mundo 

digital, o humorista 

Ivan Mesquita, trará 

através de vídeo 

curiosidades, 

ensinamentos e 

humor, deixando a 

campanha mais leve e 

efetiva, tanto para com 

os moradores, quanto para pessoas de outras cidades. comumente 

apelidado de "o cero — o contador de histórias", Ivan Mesquita conta 

através de seus vídeos irreverentes a história de diversas cidades, 

desde a sua fundação até os dias atuais 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA1 CEP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



AÇÕES - ESTÁGIO 1 
OW-LIME 

A campanha tem inicio através das redes sociais do Ivan Mesquita, 

contando a história da cidade de Conceição da Feira e jogando o 

público nas redes sociais da prefeitura da cidade, onde essa história 
tem continuação. 

Junto a isso nas comunicações gráficas na cidade e órgãos de 

conceição vamos ter murais que contemplem essa história também, 
para que as pessoas que ali 

tem contato também 

compreendam a campanha. 
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AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 

3 outdoors com fotos de moradores da cidade e com a cidade fazendo 

parte das peças, serão espalhados pela cidade e nas rodovias nas 
proximidades da cidade. 

3 peças de busdoors serão aplicados nos ônibus escolares da 

cidade. Esses ônibus rodam centenas de quilômetros por dia, e se 
tornam ótima forma de divulgação. 

A cidade tem pontos de ônibus que foram restaurados e instalados 

em diversos pontos. 

Eles também podem ser ótima forma de divulgação. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
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4 

AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE 

Vamos apresentar bairros, ruas, obras e figuras representativas para 
a cidade. 

Ivan Mesquita continua como apresentador e interlocutor de toda 
essa história. 

(pontos turísticos, histórias 

pitorescas, mitos, belezas) 
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AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 01 

Após 01 estágio da ação que acontece no instagram Ivan Mesquita, 4 

vídeos serão divulgados no instagram da prefeitura de Conceição da 

Feira, com o Ivan Mesquita passeando pela cidade como 

apresentador e entrevistador contando a história da cidade. 

PEÇA: ViDEO 
CLIENTE: PMCF 
TEMPO: 60" 

ROTEIRO 1. HISTÓRIA DA CIDADE: 

VIDEO TE)CTO 

Venha cá vai, tu já conhece Conça? Ainda não? 
Então largue de cheiro mole e bom ali comigo 
que eu vou te apresentar! 

O vídeo começa com Ivan, em plano 
americano, em uma praça de Conceição. 

Loc. off Ivan: 
A Cidade Ternura, mo fio, como ficou 
conhecida, no início era chegada de Cachoeira, 
as duas eram uma só, mas a sua emancipação 
começou quando Manoel de Araújo deAragão 
Correia chegou com tudo e construiu logo uma 
ermida pra Nossa Senhora da Conceição, isso 
aconteceu lá por volta de 1675. 

CARTEIA 

Na cena 2 terá apenas uma locução de Ivan, 
enquanto passam algumas imagens antigas da 
capela e da igreja. 

Mas ele não se parou aí não, viu ?I 
Quando foi boca de 1830 ele fez uma segunda 
Capela, só que agora no meio de um dos 
maiores entroncamentos da época, onde 
passavam todos os tropeiros. 
Fazendo assim com que a região ficasse mais 
abastecida, meu parceiro. 

Na cena 3, imagino um plano geral, onde Ivan 
está dentro da Igreja Matriz de Conceição. 
Enquanto ele fala, imagino que podem aparecer 
algumas imagens dessa segunda capela e 
cortar para a próxima cena. 

Aí aquilo ali ficou até parecendo uma feira, né?! 
Gente pra todo lado, vendendo e comprando. 
Maior ondal. 
Logo logo surgiu um povoado no local e em 
1926, quando a vila já tinha mais de 15 mil 
pessoas, Conça passou a ser considerada 
município. 

Ivan já está fora da igreja, se tiver degrau no 
local, imagino ele sentado, em plano americano. 

Corta para a próxima cena. 

E agora, meu pivete, Conça é a Cidade Ternura 
que cresce cada vez mais. E se você é um 
Conceiçoense de respeito, bote pocando e 
continue cuidando da sua cidade! 

É nós, viu? 

Ivan vira para uma segunda câmera, agora em 
plano médio e vai andando em direção á 
câmara. Assim que ele finaliza a fala, acena se 
despedindo para a câmera e entra o blur para a 
assinatura. 

Assinatura 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 02 

ROTEIRO 2- SERRA DA PUTUMA 

TEXTO VIDEO 

Venha cã vai, tu já visitou a Serra da Puturna? A 
Serra que fica aqui em Conceição e tem uma 
das vistas mais bonitas dessa bahia.. 
E é até famosa, viu! 
A galera sobre lá pra fazer pulo de Asa delta. 

Cena 1, Ivan em Plano Médio, em alguma rua 
de Conceição. 

Mas o que ninguém sabe, é que lá nas antigas, 
a região onde fica a Serra da Putuma era 
voltada pra lazer onde muitas familias 
passavam as férias e tinha até casa de 
veraneio, meu pivete. 
Se ligou?! 

Ivan, em plano americano, andando até o local 
onde fica a cruz, lá na Serra da Putuma. Assim 
que ele chega, ele senta e continua falando. 

Mas não é só isso não, a Serra também é um 
lugar para aqueles que cultuam a fé. 
Tu sabia que todo dia 1 de janeiro os romeiros 
subiam o cume para agradecer pelo novo ano 
que começava ali? E ê como! 

Nessa cena, acontece uma filmagem em slow 
da cruz e do céu, se houver imagens antigas da 
Serra também é interessante inserir. 

Hoje em dia a Serra da Putuma é um ponto 
muito importante em Conceição tanto por 
questões religiosas quanto desportivas, 
principalmente pare a prática de voo livre. 

Ivan em pé, próximo a cruz, em plano 
americano. 
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AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 03 

ROTEIRO 3- TURISMO 

TEXTO VIDEO 

Pensou que só porque Conça é uma cidade do 
interior que não tem turismo? Então tu pensou 
errado, viu pai? Aqui em Conceição tem cada 

Cena 1, Ivan em Plano Médio, em alguma rua 
de Conceição. 

lugar massa que vale a pena conhecer, se 
ligue: 

Tem a Serra da Putuma, lugar de fé e também 
de esporte radical 

a Igreja Matriz de Nossa Senhora da Conceição 
es Conceição Velha, lugares que deram início 
a formação da cidade 

Tem também a Estação Ferroviária' , que 
contribuiu para urbanização de Conça 

E tem também o Rio Paraguaçu e a Praça da 
Bandeira, que é conhecida devido ao seu 
conjunto arquitetônico, brinque. 

Penso que podemos fazer pequenas cenas de 
cada local citado 

Cena Serra da Putuma = Plano geral da 
paisagem: 

igreja = Plano médio (filmar interior da igreja); 

Estação Ferroviária = Plano geral do local 

Rio Paraguaçu = Plano geral, em Slow. 

Praça da Bandeira = Plano geral, pessoas 
passando em câmera rápida. 

Eu to lhe dizendo rapaz, aqui em Conceição o Ivan, em plano médio, em frente a Capela de 
Conceição. Ele vira para a esquerda para cortar 
para a próxima cena. 

que não falta é lugar massa pra explorar e 
conhecer mais da história da cidade, 
principalmente locais como a Conceição Velha 
as Igreja, que deram origem ao município. 

E se você ainda não conhece esses locais, meu Agora em plano geral, ele fala com a câmera 
novamente e, assim que finaliza a fala, se 
despede. 

Entra o blur. 

parceiro, vou lhe dizer, você te perdendo viu? 

Venha visitar a cidade ternura e conheça as 
belezas que o interior tem! 

É nós! 
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AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 04 

ROTEIRO 4- ECONOMIA 

VIDEO TEXTO 

Agora que tu já conhece a história de Conça e 
nossos pontos turísticos, chegou a hora de 
você saber um pouquinho mais sobre a 
economia dessa cidade. Bom lá? 

Em plano médio, Ivan está sentado na praça, 
conversando de frente para a câmera. Ele vira 
para a direita, como se fosse falar com outra 
câmera e acontece um corte. 

Lá no início de tudo, quando a cidade ternura 
ainda nem em cidade, a WOROMia WH baseada 
no fim°, na farinha de mandioca, no !nen  no  
feijão e em couro e peles. 

Aqui Ivan está em um plano próximo, como 
nemn levemente inclinada Enquanto ele rem, 
imagino que podem aparecer figuras, como se 

"colagens' fosse dos produtos alados - 
mandioca, milho, charuto, etc... 

Corta para erdrar carteia. 

Mas assim, corno o Arraial ainda não era uma Carteia com fotos antigas de Conceição 
Vila, todo Watt ia para Cachoeira. 
Foi assim que os lavradores e ~ardentes 
Iniciaram um processo para tomar o Arraial de 
Conceição em uma vila de verdade. 

Atualmente,a maior fonte econômica de Canga 
é a Avicultura. Tu sabia que o município é 
conhecido como a Capital do Frango? E é 
como! 

Imagino que nessa cena Ivan esteja em alguma 
fábrica de frango da região - cena em plano 
médio, ele andando pela fábrica. 

Corta e mostra, em slow e plano fechado, 
alguns frangos passando em um equipamento, 
assim como esse vídeo de referãncia - 
https://www.instagram.corrVOCQCNMoENwil/ 

Mas não é só isso não viu? Aqui também tem 
um comércio varejista forte e feira livre todo 
sabadão. 

Nessa cena, Ivan está, em plano americano, na 
Feira Livre de Conceição, caminhando peias 
barracas. Ele continua caminhando, até sair da 
tela e acontecer o corte para a próxima cena. 

É pai, Conceição é cheia de história e vale a 
pena conhecer cada uma delas. Venha visitar 

Ele volta para a cena ainda caminhando, para 
dar ideia de continuidade da certa anterior. Ele 
senta na mesma praça que estava no inicio do 
vídeo e, assim que finaliza a fala, acena para a 
câmera e entra o blur para assinatura. 

essa betezwa e ver todas as riquezas que só a 
Cidade Ternura tem. 

É nos! 
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AÇÕES - ESTÁGIO 3 
ON-LINE - ROTEIRO 

A campanha tem fechamento com o progresso que a cidade vem 

tendo, as melhorias que a nova gestão tem feito para a cidade e a 

população, além das ambições que a cidade está trilhando. 
(infra estrutura, educação, saúde). 

PEÇA: VIDEO 
CUENTE: PMCF 
TEMPO: 60" 

ROTEIRO - DESENVOLVIMENTO 

VlDEO TEXTO 

Agora que tu Já conhece a história, a economia e o 
turismo de Conça, chegou a vez da gente falar sobre 
desenvolvimentotAfinal, a Cidade Ternura tá 
crescendo e a prefs lá botando pocando, viu pai? 

Em plano americano, Ivan em pé em alguma rua de 
Conceição. No momento que ele fala 
"Desenvolvimento", surge MI lettedng na parte 
inferior de teta sem  esse palavra. 

Ele vira para o lado, para falar com uma 'segunda 
câmera e acontece o corte. 

Olhe só, as obras por aqui não param não! Todo dia 
tem gente trabalhando pra deixar essa cidade ainda 
mais bonita e que se dedicam em transformar a 
nossa amada Conceição. 

Quando a câmera corta, Ivan já está em meio a 
alguma obra sendo realizada em Conceição, em 
plano americano. 

Loc. off Ivan: 

Desde o início da gestão tá rolando revitalização de 
rua, empresas novas chegando, malharias nos 
atendimentos de saúde core novos equipamentos e 
mais especialidades nos postos de saúde e apoio 
para os estudantes municipais que precisam 
acompanhar as aulas ontine. 

Filmagens curtas, com cortes rápidos: 

Imagem de obras - pessoas trabalhando na 
revitalização e pavimentação, 

se tiver como, trazer imagens relacionadas As 
empresas que serão construídas, 

imagens de equipamentos que chegaram para as 
Unidades de Saúde 

inagem de aluno com tablet assistindo aula. 

Mo fio, a preta é barril dobrado e tem trabalhado 
noite edis pra trazer o melhor pio povo de Conçal 

E ainda vem mais coisa boa por aí, pra contribuir 
com o desenvolvimento da Cidade Ternura e trazer 
ainda mais crescimento pra todo mundo. 

Volta para Ivan, aqui penso que ele pode estar em 
algum local que foi ~gizado recentemente, are 
plano médio. Ele vira para o lado e corta. 

Conça tá crescendo, a prefs tá trabalhando e as 
melhorias vão chegando até você! 

Faça sana parte, preserve a cidade e continue 
acompanhando essas obras de tarar, que vão deixar 
a pivetona da Conceição ainda mais lindai 

É nós, vtir? 

Aqui já imagino Ivan em outro ponto de Conceição 
que foi modificado recentemente, ele aqui em plano 
próximo. 

Após a sua fala ,entra blur para assinatura. 

Assinatura 
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Pred iodo /o do total era 

R$ 13.500,00 35% 5.220,00 13% R$ 8.280,00 6 

Descri ão da e a Quantidade Não Mídia custo2 custo total o total 

21% 15 dias 

As peças serão instaladas em região de 

alto fluxo e com conectividade com a 

cidade, corno BR 101, 324, dentro da 

cidade e ao redor dela. As peças traram o 

amor do povo conceiçoense por sua 

cidade. 

Outdoor 

Os ônicus da educação da prefeitura serão 

adesivados com a campanha, com o 

Busdoor mesmo foco de aproximação do publico 

com a campanha, utilizando imagens de 

populares da cidade. 

4 R$ 2.776,80 

[bano de abrigcr Adesivação do painel frontal e lateral if 4 

4 

3.828,b0 

R$ 2.400,00 
Cards para serem veiculados nas redes 

Redes sociais 
sociais da prefeitura 

1 
Vídeos de desdobramento da campanha 

Redes sociais 1  que serão veiculados nas redes sociais da 

prefeitura. 

5 $ 8.400,00 

7% 30 dias R$ 1.852,00 5% 

22% 30 dias 

R$ 4.628,00 

R$ 6.438,00 

R$ 6.000,00 

R$ 8.400,00 

,1 10% 30 dias -:[- IÃ$ 2.610,00 7% 

6% 30 dias xxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXX 

12% 

16% 

15% 

22% 

Planilha de Simulação de Mídia e 

#DIWO! total R$ 38.966,00 100% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

IATA 02 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

C0VID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas 

as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a 

responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a presidência da Srta. Naisa 

Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. 

Roseane Guedes Vasconcelos„ para abertura do invólucro B da empresa concorrente, 

da Licitação Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de 

propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que 

tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da 

feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após a abertura da sessão foi passada aos presentes a avaliação de julgamento feita 
pela subcomissão, que continha as seguintes informações: 

Envelope A: 
Empresa A — Campanha: Eu amo Conceição (média simples 60 pontos) . 

Envelope C: 
Empresa A — RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA (média simples: 34 pontos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Em ato contínuo foi aberto o invólucro B para cotejo das vias identificadas com a as vias 
não identificadas e a pontuação final da empresa ficou da seguinte forma: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA — 94 pontos 

Conforme informado na ata da Subcomissão Técnica a empresa com a Campaha "Eu 
amo Conceição "identificada COM RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, atendeu O que 
determina o edital no que diz respeito a não identificação, bem como sobre os aspectos 
do raciocínio básico, estratégia de comunicação, idéia de criação, estratégia de mídia e 
não mídia, concedendo a nota final de 94 pontos. Em ato contínuo a presidente informou 
que a nova sessão para abertura do envelope D será no dia 13/08/2021 às 09:00hs Em 
seguida foi franqueada a palavra aos presentes para os comentários e considerações 
que se fizessem necessários, não houve manifestações contrárias. Nada mais havendo 
a acrescentar a presidente agradeceu aos presentes e encerrou a sessão, e para constar 
foi lavrada a presente ata que, após leitura, foi por todos achada conforme , e por essa 
razão, aprovada e assinada pela Comissão de Licitação e,pelo representante do licitante 

Conceição da Feira, 10 de agosto de 2021. 

Naisa Cer 
Presi 

Claudiana Serra da Silva 

eira Pinheiro 
nte da CPL 

Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

ce  
RD ONSULTORIA1 PUBLICIDADE LTDÁ 

CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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¡ATA 02 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — 

BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da C0VID19, antes de entrar no 

local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 

mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra 

da Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos„ para abertura do invólucro B da empresa 

concorrente, da Licitação Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 

e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação para o município de Conceição da feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 
Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N°  33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonsecá 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após a abertura da sessão foi passada aos presentes a avaliação de julgamento feita pela 
subcomissão, que continha as seguintes informações: 

Envelope A: 
Empresa A — Campanha: Eu amo Conceição (média simples 60 pontos) 

Envelope C: 
Empresa A — RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA (média simples: 34 pontos) 
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Em ato contínuo foi aberto o invólucro B para cotejo das vias identificadas com a as vias não 
identificadas e a pontuação final da empresa ficou da seguinte forma: 

1115 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA — 94 pontos 

Conforme informado na ata da Subcomissão Técnica a empresa com a Campaha "Eu amo 
Cónceição " identificada com RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, atendeu o que determina o edital 
no que diz respeito a não identificação, bem como sobre os aspectos do raciocínio básico, 
estratégia de comunicação, idéia de criação, estratégia de mídia e não mídia, concedendo a nota 
final de 94 pontos. Em ato contínuo a presidente informou que a nova sessão para abertura do 
envelope D será no dia 13/08/2021 às 09:00hs Em seguida foi franqueada a palavra aos presentes 
para os comentários e considerações que se fizessem necessários, não houve manifestações 
contrárias. Nada mais havendo a acrescentar a presidente agradeceu aos presentes e encerrou a 
sessão, e para constar foi lavrada a presente ata que, após leitura, foi por todos achada conforme, 
e por essa razão, aprovada e assinada pela Comissão de Licitação e pelo representante do 
licitante 

Conceição da Feira, 10 de agosto".  de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONCEIÇÃO DA FEIRA/ BA 

JULHO/ 2021 

ÍNDICE 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



QUEM SOMOS 3 
OBJETO 4 a 6 
VALORES 4 a 6 
PRAZO 6 

1. Quem somos 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA CEP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Uma empresa jovem mas com vasta experiência no mercado, Nascida da 
união de dois profissionais da área, Rafael Fonseca com experiência em 
marketing de empresas varejistas e área comercial e David Santana, com 
largo currículo e vivência do mundo de agência, comunicação visual, 
cinema e produção. 

A agência RD Brasil desde o seu nascimento, em 2017, trabalha com foco 
em posicionamento de marca e transformação de identidade de marca, 
pioneiros no marketing digital, em nossa cidade de origem, conquistamos 
através dessa janela empresas com grande representatividade na região 
como Motoclube, Mersan calçados, Niro Health center, até empresas 
nacionais como Doces Vieira e Avigro. 
Sempre empenhados em trazer o resultado através do posicionamento e 
identidade da marca, acreditamos nesses diferenciais para realizarmos um 
trabalho que traga outro patamar de visualização, representatividade e 
ascensão para o município de Conceição da Feira. 

Com uma gestão moderna e focada em pessoas atuamos em equipe, 
como um time, onde todos tem voz, participam e acrescentam de forma 
imprescindível nos nossos projetos, o que nos ajuda a ter uma visão 
desruptiva e muito mais próxima da realidade. 

2— OBJETONALORES DOS SERVIÇOS 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



SERVIÇOS ITEM VALOR 
1. CRIAÇÃO DE LAYOUT DE PEÇAS GRÁFICAS 

(20) 
* Banner, Faixa, outbus„ testeira, totem. 

GESTÃO DE REDES SOCIAIS (FACEBOOK/ 
INSTAGRAM) (3) 

- PLANEJAMENTO DE CONTEÚDO 
MENSAL(12) 

* ANALISE DE PRESENÇA (relatório): 
DIAGNÓSTICOS, PLANOS DE AÇÃO, POST E 

CARROSSEL. 

- CRIAÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL (150) 

MOBILE (1) 
*PLANEJAMENTO DE APLICATIVO PARA 

DISPOSITIVOS MOVÉIS. 

WHATSAPP 
*CARD SEM ANIMAÇÃO, CARD COM 

ANIMAÇÃO. (50) 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO (200h) 

PRODUÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS 
(20) 

* FILMES INTITUCIONAIS, FILMES 
CARTELADOS, VINHETAS, DOCUMENTÁRIOS, 

STORYBOARD, TEXTO M ERSHANDISING 

- FOTOGRAFIA DE EVENTOS (15) 

- CAPTURA IMEDIATA DE ACONTECIMENTOS 
E TRASMISSÃO EM REDES. 

- PRODUÇÃO DE JINGLES (4) 

- SPOT PARA RÁDIO (100) 

R$ 8.000,00 
un: R$400,00 

R$ 79.200,00 
un: R$2.200,00 mês 

R$ 24.000,00 
un: R$2.0000,00 

R$30.000,00 un: R$ 
200,00 

R$ 53.500,00 
un: R$53.500,00 

R$ 6.000,00 
un: R$ 120,00 

R$40.000,00 un: R$ 
200,00 

R$80.000,00 
un: R$4.000,00 

R$ 15.000,00 un: 
R$1000,00 

Un: R$ 4.000,00 

R$ 16.000,00 
un: R$ 4.000,00 

R$ 25.000,00 
un: R$ 250,00 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



R$20.000,00 
un: R$ 200,00 

R$13.000,00 

SPOT PARA CARRO DE SOM (100) 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE 

* PLANEJAMENTO, ARQUITETURA, CRIAÇÃO, 

IMPLEMENTAÇÃO E CONTEÚDO, 

GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO E MOBILE. 

Un:R$ 1.500,00 

- MÍDIA DIGITAL 

* PLANEJAMENTO DE MÍDIA, CRIAÇÃO DAS 

CAMPANHAS E MENSURAÇÃO DOS 

RESULTADOS. 

CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS PARA 

WEB. 

(500) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA OUTDOOR (50) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA PAPEARIA (300) 

- CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL 

- CRIAÇÃO DE PERSONA PARA A 

COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA 

- PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DA IMAGEM DA CIDADE 

- CALENDÁRIO ANUAL INSTITUCIONAL 

- SELOS COMEMORATIVOS 

- MARCA DA GESTÃO E PROJETOS 

-PRODUÇÃO DE VT'S PARATV 

R$ 25.000,00 
un: R$ 50,00 

R$ 14.500,00 un: R$ 290,00 

R$ 12.000,00 un: R$ 40,00 

R$ 10.000,00 

R$3.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.000,00 

Un. 6.800,00 

Un: R$ 5.000,00 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA CEP: 44.077-015 I CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Ra 
Gestor esthíregi 

75 99125-7W 41 

(Filme institucional 30") R$90.000,00 

- INVESTIMENTO EM MIDIA (12 MESES) 

Tv, rádio, jornal, revista 

R$597.100,00 

TOTAL 

2 — PRAZO 
A presente proposta será válida pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Feira de Santana, BA. 23 de Julho de 2021. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA 10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 
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IATA 03 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas 

as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a 

responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a presidência da Srta. Naisa 

Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. 

Roseane Guedes Vasconcelos, para proceder com a abertura e julgamento do 

invólucro D, contendo a Proposta de Preço da empresa concorrente, da Licitação 

Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de empresa para 

prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 

objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 

interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da 

feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG ' 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após a abertura da sessão foi aberto o envelope D da Empresa RD CONSULTORIA EM 

PUBLICIDADE LTDA, única classificada na fase da Proposta Técnica, contendo a Proposta 
de Preço, cujo o percentual apresentado foi de 41% de desconto sobre os custos 
internos, baseado na tabela de preço do Sindicato das Agências de Propaganda da 
Bahia, totalizando por tanto, 41 pontos. 

JULGAMENTO FINAL DA PROPOSTA: 

Envelope D: 
Empresa — Agencia Comunicação Ltda Me (41 pontos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Em ato contínuo, a Presidente declara vencedora do certame a empresa RD 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, e convoca a Licitante para apresentar-se às 09:00h 
do dia 17/08/2021, para entrega do Envelope E, contendo a documentação de 
habilitação. Nada mais havendo a tratar lavra-se a presente ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela Comissão e demais presentes.., 

Conceição da Feira, 13 de agosto de 2021. 

Naisa rqueira Pinheiro 
Pr sidente da CPL 

Claudia 'a Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

bXTA 02 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021  

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas 

as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a 

responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a presidência da Srta. Naisa 

Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. 

Roseane Guedes Vasconcelos„ para abertura do invólucro B da empresa concorrente, 

da Licitação Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de 

propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que 

tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da 

feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após a abertura da sessão foi passada aos presentes a avaliação de julgamento feita 
pela subcomissão, que continha as seguintes informações: 

Envelope A: 
Empresa A — Campanha: Eu amo Conceição (média simples 60 pontos) 

Envelope C: 
Empresa A — RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA (média simples: 34 pontos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Em ato contínuo foi aberto o invólucro B para cotejo das vias identificadas com a as vias 
não identificadas e a pontuação final da empresa ficou da seguinte forma: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA - 94 pontos 

Conforme informado na ata da Subcomissão Técnica a empresa com a Campaha "Eu 
amo Conceição "identificada com RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, atendeu o que 
determina o edital no que diz respeito a não identificação, bem como sobre os aspectos 
do raciocínio básico, estratégia de comunicação, idéia de criação, estratégia de mídia e 
não mídia, concedendo a nota final de 94 pontos. Em ato contínuo a presidente informou 
que a nova sessão para abertura do envelope D será no dia 13/08/2021 às 09:00hs Em 
seguida foi franqueada a palavra aos presentes para os comentários e considerações 
que se fizessem necessários, não houve manifestações contrárias. Nada mais havendo 
a acrescentar a presidente agradeceu aos presentes e encerrou a sessão, e para constar 
foi lavrada a presente ata que, após leitura, foi por todos achada conforme , e por essa 
razão, aprovada e assinada pela Comissão de Licitação e pelo representante do licitante 

Conceição da Feira, 10 de agosto de 2021. 

Naisa Cer. eira Pinheiro 
Presi. -nte da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

2) •1  
RD CONSULTORIA(Ekl PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ N° 33.535.035/0001-84 
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CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Gestor(a): João Pedro Lgbriola Cardozo 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 

Tel: 75 3244-3800 
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IATA 04 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
'TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021  

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 

Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da COVID19, antes de 

entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 

mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra 

da Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos, para proceder com a abertura e julgamento do 

invólucro E, contendo os documentos de habilitação da Empresa classificada nas etapas anteriores 

concernentes a Licitação Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 

e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação para o município de Conceição da feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 
Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Iniciada a sessão foi aberto o envelope E da Empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, 
Cínica classificada na fase da Proposta Técnica e na fase da Proposta de Preço. Ato contínuo, 
passou-se a abertura e conferencia da documentação de habilitação da empresa. Na análise da 
documentação de habilitação, constatando-se que a Empresa apresentou certidão Municipal 
vencida, embora assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua 
condição para o caso, declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação. a Pregoeira então declara 
como VENCEDORA a empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA. 

www.conceicaodafeira.ba.zov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não houve manifestação por parte de 
nenhum licitante. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente certame, da qual foi 
lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela 
Pregoeira, equipe de apoio e Licitante Presente. 

Conceição da Feira, 17 de agosto de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL " 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N°  33.535.035/0001-84 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Declaramos que, na vigência do contrato, celebrado com base na Tomada de Preços n° 

002/2021, adotaremos a seguinte política de preços para os serviços descritos: 

a) desconto a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, sobre os 

custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 

Bahia: 41% (Quarenta e um por cento); 

Feira de Santana, BA, 26 de Julho de 2021. 
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QUEM SOMOS 3 
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PRAZO 6 

1. Quem somos 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA CEP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Uma empresa jovem mas com vasta experiência no mercado, Nascida da 
união de dois profissionais da área, Rafael Fonseca com experiência em 
marketing de empresas varejistas e área comercial e David Santana, com 
largo currículo e vivência do mundo de agência, comunicação visual, 
cinema e produção. 

A agência RD Brasil desde o seu nascimento, em 2017, trabalha com foco 
em posicionamento de marca e transformação de identidade de marca, 
pioneiros no marketing digital, em nossa cidade de origem, conquistamos 
através dessa janela empresas com grande representatividade na região 
como Motoclube, Mersan calçados, Niro Health center, até empresas 
nacionais como Doces Vieira e Avigro. 
Sempre empenhados em trazer o resultado através do posicionamento e 
identidade da marca, acreditamos nesses diferenciais para realizarmos um 
trabalho que traga outro patamar de visualização, representatividade e 
ascensão para o município de Conceição da Feira. 

Com uma gestão moderna e focada em pessoas atuamos em equipe, 
como um time, onde todos tem voz, participam e acrescentam de forma 
imprescindível nos nossos projetos, o que nos ajuda a ter uma visão 
desruptiva e muito mais próxima da realidade. 

2— OBJETONALORES DOS SERVIÇOS 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



SERVIÇOS ITEM VALOR 
1. CRIAÇÃO DE LAYOUT DE PEÇAS GRÁFICAS 

(20) 
* Banner, Faixa, outbus„ testeira, totem. 

GESTÃO DE REDES SOCIAIS (FACEBOOK/ 
INSTAGRAM) (3) 

- PLANEJAMENTO DE CONTEÚDO 
MENSAL(12) 

* ANALISE DE PRESENÇA (relatório): 
DIAGNÓSTICOS, PLANOS DE AÇÃO, POST E 

CARROSSEL. 

- CRIAÇÃO DE CONTEÚDO TEXTUAL (150) 

MOBILE (1) 
*PLANEJAMENTO DE APLICATIVO PARA 

DISPOSITIVOS MOVÉIS. 

WHATSAPP 
*CARD SEM ANIMAÇÃO, CARD COM 

ANIMAÇÃO. (50) 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO (200h) 

PRODUÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS 
(20) 

* FILMES INTITUCIONAIS, FILMES 
CARTELADOS, VINHETAS, DOCUMENTÁRIOS, 

STORYBOARD, TEXTO M ERSHANDISING 

- FOTOGRAFIA DE EVENTOS (15) 

- CAPTURA IMEDIATA DE ACONTECIMENTOS 
E TRASMISSÃO EM REDES. 

- PRODUÇÃO DE JINGLES (4) 

- SPOT PARA RÁDIO (100) 

R$ 8.000,00 
un: R$400,00 

R$ 79.200,00 
un: R$2.200,00 mês 

R$ 24.000,00 
un: R$2.0000,00 

R$30.000,00 un: R$ 
200,00 

R$ 53.500,00 
un: R$53.500,00 

R$ 6.000,00 
un: R$ 120,00 

R$40.000,00 un: R$ 
200,00 

R$80.000,00 
un: R$4.000,00 

R$ 15.000,00 un: 
R$1000,00 

Un: R$ 4.000,00 

R$ 16.000,00 
un: R$ 4.000,00 

R$ 25.000,00 
un: R$ 250,00 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
FEIRA DE SANTANA BA I CEP: 44.077-0151CNPJ: 33.535.035/0001-84 



R$20.000,00 
un: R$ 200,00 

R$13.000,00 

SPOT PARA CARRO DE SOM (100) 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SITE 

* PLANEJAMENTO, ARQUITETURA, CRIAÇÃO, 

IMPLEMENTAÇÃO E CONTEÚDO, 

GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO E MOBILE. 

Un:R$ 1.500,00 

- MÍDIA DIGITAL 

* PLANEJAMENTO DE MÍDIA, CRIAÇÃO DAS 

CAMPANHAS E MENSURAÇÃO DOS 

RESULTADOS. 

CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE PEÇAS PARA 

WEB. 

(500) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA OUTDOOR (50) 

- CRIAÇÃO DE PEÇAS PARA PAPEARIA (300) 

- CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL 

- CRIAÇÃO DE PERSONA PARA A 

COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA 

- PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DA IMAGEM DA CIDADE 

- CALENDÁRIO ANUAL INSTITUCIONAL 

- SELOS COMEMORATIVOS 

- MARCA DA GESTÃO E PROJETOS 

-PRODUÇÃO DE VT'S PARATV 

R$ 25.000,00 
un: R$ 50,00 

R$ 14.500,00 un: R$ 290,00 

R$ 12.000,00 un: R$ 40,00 

R$ 10.000,00 

R$3.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.000,00 

Un. 6.800,00 

Un: R$ 5.000,00 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA CEP: 44.077-015 I CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Ra 
Gestor esthíregi 

75 99125-7W 41 

(Filme institucional 30") R$90.000,00 

- INVESTIMENTO EM MIDIA (12 MESES) 

Tv, rádio, jornal, revista 

R$597.100,00 

TOTAL 

2 — PRAZO 
A presente proposta será válida pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Feira de Santana, BA. 23 de Julho de 2021. 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA 10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 
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IATA 03 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas 

as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a 

responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados 

através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a presidência da Srta. Naisa 

Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. 

Roseane Guedes Vasconcelos, para proceder com a abertura e julgamento do 

invólucro D, contendo a Proposta de Preço da empresa concorrente, da Licitação 

Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de empresa para 

prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 

objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 

interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição da 

feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG ' 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após a abertura da sessão foi aberto o envelope D da Empresa RD CONSULTORIA EM 

PUBLICIDADE LTDA, única classificada na fase da Proposta Técnica, contendo a Proposta 
de Preço, cujo o percentual apresentado foi de 41% de desconto sobre os custos 
internos, baseado na tabela de preço do Sindicato das Agências de Propaganda da 
Bahia, totalizando por tanto, 41 pontos. 

JULGAMENTO FINAL DA PROPOSTA: 

Envelope D: 
Empresa — Agencia Comunicação Ltda Me (41 pontos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Em ato contínuo, a Presidente declara vencedora do certame a empresa RD 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, e convoca a Licitante para apresentar-se às 09:00h 
do dia 17/08/2021, para entrega do Envelope E, contendo a documentação de 
habilitação. Nada mais havendo a tratar lavra-se a presente ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pela Comissão e demais presentes.' 

Conceição da Feira, 13 de agosto de 2021. 

Nais qrqueira Pinheiro 
Pr sidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

CO 
e 

ULTORIKEM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 
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IATA 03 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021' 

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — 

BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da C0VID19, antes de entrar no 

local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 

mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra 

da Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos, para proceder com a abertura e julgamento do 

invólucro D, contendo a Proposta de Preço da empresa concorrente, da Licitação Tomada de 

Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 

realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 

distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de 

Conceição da feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Após a abertura da sessão foi aberto o envelope D da Empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
LTDA, única classificada na fase da Proposta Técnica, contendo a Proposta de Preço, cujo o 
percentual apresentado foi de 41% de desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de 
preço do Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia, totalizando por tanto, 41 pontos. 

JULGAMENTO FINAL DA PROPOSTA: 

Envelope D: 
Empresa — Agencia Comunicação Ltda Me (41 pontos) 

www.conceicaodafeira.ba.Rov.br 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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EM ato contínuo, a Presidente declara vencedora do certame a empresa RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA, e convoca a Licitante para apresentar-se às 09:00h do dia 17/08/2021, para 
entrega do Envelope E, contendo a documentação de habilitação. Nada mais havendo a tratar 
lavra-se a presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão e demais 
presentes. 

Conceição da Feira, 13 de agosto de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
LTDA 

CNPJ 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, empresário, CPF n" 
023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação no 04187306140, órgão expedidor Departamento 
Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de 
Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, empresário, CPF 
064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão expedidor expedido 
Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 
107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29204614834, com sede Rua Juracy Magalhães, 853 , Ponto Central Feira de 
Santana, BA, CEP 44075115, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
33.535.035/0001-84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
Avenida Getúlio Vargas, 2437, Sala: 201, Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-015. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter os seguintes objetos sociais: 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 

CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (uni real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído: 

Req: 81000000602967 Página 

x.do 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97974780 em 25/06/2020 
Protocolo 204070414 de 24/06/2020 
Nome da empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA NIRE 29204614834 
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Página 2 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
LTDA 

CNPJ n° 33.535.035/0001-84 

DAVID SANTANA DOS REIS, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 
RAFAEL SOUZA FONSECA, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio RAFAEL 
SOUZA FONSECA , e ISOLADAMENTE ao Sócio DAVID SANTANA DOS REIS com os poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ: 33.535.035/000144 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, empresário, CPF n° 
023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação n° 04187306140, órgão expedidor Departamento 
Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de 
Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, empresário, CPF n° 
064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão expedidor expedido 
Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 
107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NLRE n° 29204614834, com sede Rua Juracy Magalhães, 853 , Ponto Central Feira de 
Santana, BA, CEP 44075115, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
33.535.035/0001-84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede: Avenida Getúlio Vargas, 2437, Sala: 201, Santa 
Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-015. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem os seguintes objetos sociais: 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE. 
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CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 06/05/2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscrito e integralizado pelos sócios. 

Parágrafo único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

David Santana dos Reis, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) integralizado. 
Rafael Souza Fonseca, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio RAFAEL 
SOUZA FONSECA, ISOLADAMENTE ao Sócio DAVID SANTANA DOS REIS com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal 
a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 
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Parágrafo Primeiro. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado: 

Parágrafo Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios constas. 

CLÁUSULA NONA - Nos três meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em Feira de Santana - BA. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 19 de junho de 2020. 

DAVID SANTANA DOS REIS 

50.10-1  
RAFAEL SOUZA FONSECA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LIDA 

CNPJ n° 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, 
empresário, CPF n° 023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação n° 04187306140, órgão 
expedidor Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, 
empresário, CPF n° 064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n°06110784330, órgão 
expedidor expedido Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE tf 29204614834, com sede Avenida 
Getúlio Vargas, 2437, Sala:201, Santa Mônica Feira de Santana, BA, CEP 44077015, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 33.535.035/0001-
84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE; MARKETING DIRETO. 

CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 
7319-0/03 - marketing direto 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em FEIRA DE SANTABA - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ n° 33.535.035/0001-84 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ: 33.535.035/0001-84 

David Santana dos Reis, nacionalidade brasileira, nascido em 28/07/1987, solteiro, 
empresário, CPF a° 023.799.175-66, Carteira Nacional de Habilitação n°04187306140, órgão 
expedidor Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua 
Araragua, 95, Pague Ipê, Feira de Santana - BA, CEP: 44.055-030, BRASIL. 

Rafael Souza Fonseca, nacionalidade brasileira, nascido em 25/10/1995, solteiro, 
empresário, CPF n° 064.568.265-94, Carteira Nacional de Habilitação n° 06110784330, órgão 
expedidor expedido Departamento Estadual de Transito - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) Rua Manoel Simões da Costa, 107, Muchila, Feira de Santana - BA, CEP: 44.005-028, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204614834, com sede Avenida 
Getúlio Vargas, 2437, Sala:201, Santa Mônica, Feira de Santana, BA, CEP 44077015, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 33.535.035/0001-
84, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RD CONSULTORIA 
EM PUBLICIDADE LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede: Avenida Getúlio Vargas, 2437, Sala: 201, 
Santa Mônica, Feira de Santana - BA, CEP: 44.077-015. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sécios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem os seguintes objetos sociais: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE; MARKETIM DIRETO. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W 2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNRT n° 33.535_035/0001-84 

CNAE FISCAL 

7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 
7319-0/03 - marketing direto 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 06/05/2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda corrente 
nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscrito e integralizado pelos sócios. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

David Santana dos Reis, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 
Rafael Souza Fonseca, com 50.000 (cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) RAFAEL SOUZA FONSECA , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) DAVID 
SANTANA DOS REIS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em ãvor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercício da administração, o(s) administrador(es) terá(ão) direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL INI° 2 DA SOCIEDADE RD CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ n°33.535.035/0001-84 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio 
desde que aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA NONA - Nos três meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — 0(s administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O foro para o exercício e o ctunprimento dos direitos 
e obrigações resultantes do contrato social permanece em Feira de Santana - BA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE IW CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE LTDA 

CNN n0  33.535.035/0001-84 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 26 de março de 2021. 

t sorc."-e. nte-)  

DAVID SANTANA DOS REIS 

TJcof7 ce94‘F.  7F.-) rw  

RAFAEL SOUZA FONSECA 
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À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia 
A/C: Comissão Permanente de Licitação 
Referência: Tomada de preços n2 002/2021 

Atestado de Patrimônio Líquido 

Atestamos, para fins da Tomada de Preços nQ 002/2021, realizada pela 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia, que o Patrimônio 

Líquido da RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ 

33.535.035/0001-84, é de R$ 80.362,69 (oitenta mil, trezentos e sessenta e 

dois reais e sessenta e nove centavos) e que essa informação foi extraída 

do balanço patrimonial do exercício de 2020. 

Feira de Santana-Bahia, 23 de julho de 2021. 

CATIA MOREIRA' Assinado de forma digital 
ror

m
CA

Es.
-11A MOREIRA 

GOMES:040351 
j`.--tià-dc:Ts;, 2021.07.23 17A637 

68548 or 

CATIA MOREIRA GOMES 
CONTADOR 

CRC: BA-040972 
CPF -040.351.685-48 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 

FEIRA DE SANTANA BA10EP: 44.077-0151 CNPJ: 33.535.035/0001-84 



Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNN: 33.535.035/0001-84 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Ativo R$ 100.000,00 R$ 139.404,11 

Circulante R$ 100.000,00 R$ 139.404,11 

Disponível R$ 100.000,00 R$ 139.166,29 

Numerários em caixa R$ 100.000,00 R$ 120.493,79 _ _ 
Banco conta movimento R$ 0,00 R$ 0,00 

Aplicações R$ 0,00 R$ 18.672,50 

Clientes R$ 0,00 R$ 237,82 _ _ 
Recebimentos Pessoa Física e Jurídica R$ 0,00 R$ 237,82 

Passivo . . R$ 100.000,00 R$ 139.404,11 

Circulante R$ 0,00 R$ 59.041,42 

Empréstimo p/ capital de giro R$ 0,00 R$ 59.041,42 

Outros Empréstimos R$ 0,00 R$ 59.041,42 

Tributos e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

Tributos e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

Patrimônio líquido R$ 100.000,00 R$ 80.362,69 

Capital Social R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 _ 
Capital Integralizado R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

Prejuízos/Déficíts Acumulados ou Resultado R$0,00 R$ (19.637,31) 

Prejuízos/Déficits Acumulados R$0,00 R$ (19.637,31) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
B9.EF.1B.47.A4.31.B8.B4.89.97.013.13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.EF.18.47.A4.31.118.24.89.97.08.13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4, nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituráção: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 
i 
i ' RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

RE 
! 
29204614834 

CNPJ 

----- 

33.535.035/0001-84 

Úmero de Ordem 

Natureza do Livro 
.-- 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Município 
— 

Feira de Santana 
---. 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos _______ . 

06/05/2019 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

2121 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

í Nome Empresarial RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Número de ordem ' 2 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital — 

2121 

Data de inicio 
— - - - - - - 

01/01/2020 

Data de término 31/12/2020 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

- Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ 119.694,68 

Receita de serviços R$ 0,00 R$ 119.694,68 

RECEITA LIQUIDA R$ 0,00 R$ 119.694,68 

LUCRO BRUTO R$0,00 R$ 119.694,68 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (139.331,99) 

(-) Despesas com Pessoal R$0,00 R$ (42.043,51) 

(-) Despesas com Empregados R$0,00 R$ (42.043,51) 

(-) Despesas com Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ (68.252,57) 

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ (68.252,57) 

(-) Despesas Administrativas R$ o,00 R$ (18.950,20) 

(-) Despesas com Localização e Manutenção R$ 0,00 R$ (2.682,15) 

(-) Despesas com Expediente R$ 0,00 R$ (16.268,05) 

(-) Tributos R$ 0,00 R$ (6.969,40) 

(-) Impostos R$0,00 R$ (6.969,40) 
(-) Despesas Financeiras De Encargos Sobre 

Tributos R$ 0,00 R$ (619,13) 

(-) Despesas Impostos e Contrib - Trans. 
Financeiras R$ cipo R$(2.497,18) 

(-) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 0,00 R$ (19.637,31) _ 
(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

(-) RESULTADO LIQUIDO R$0,00 R$ (19.637,31) 
(-) RESULTADO LIQUIDO APÓS 
PARTICIPAÇÕES R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
B9.EF.16.47.A4.31.B8.B4.89.97.0B.13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4, nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 23/07/2021 às 16:17:43 

1D.BD.94.34.29.27.00.D5 
AE.37.90.DO.C2.1B.6C.5C 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N2  SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

RD CONSULTORIA EM 
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 33535035000184 PUBLICIDADE LTDA: 

33535035000184 

Contador 04035168548 GOMES:04035168548 
CATIA MOREIRA 

NÚMERO DO RECIBO: 

B9.EF.1B.47.A4.31.68.B4.89.97.0B. 
13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE 

07/07/2021 a 
07/07/2022 

01/07/2021 a 
01/07/2022 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

102346907863461557 
715141886540047517 

450789307662 , 
, 408557759581885319 
553879844281961198 

980238142212 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 8.0.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

29204614834 33.535.035/0001-84 

NOME EMPRESARIAL 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NÚMERO DO LIVRO 

2 

NATUREZA DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

p9.EF.1B.47.A4.31.88.134.89.97.08.13.3 F.67.BC.32.C3.2C.6E. F9 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei ng 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto ng 1.800/1996, com a alteração do Decreto ng 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei ng 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar ng 1247/2014. 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 
RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ 119.694,68 

Receita de serviços R$ 0,00 R$ 119.694,68 

RECEITA LÍQUIDA R$0,00 R$ 119.694,68 

LUCRO BRUTO R$ 0,00 R$ 119.694,68 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (139.331,99) 

(-) Despesas com Pessoal R$0,00 R$ (42.043,51) 

(-) Despesas com Empregados R$ 0,00 R$ (42.043,51) 

(-) Despesas com Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ (68.252,57) 

(-) Remuneração por Serviços de Terceiros R$ 0,00 R$ (68.252,57) 

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 R$ (18.950,20) 

(-) Despesas com Localização e Manutenção R$ 0,00 R$ (2.682,15) 

(-) Despesas com Expediente R$ 0,00 R$ (16.268,05) 

(-) Tributos R$ 0,00 R$ (6.969,40) 

(-) Impostos R$ 0,00 R$ (6.969,40) 
(-) Despesas Financeiras De Encargos Sobre 

Tributos R$ 0,00 R$ (619,13) 

(-) Despesas Impostos e Contrib - Trans. 
Financeiras R$ 0,00 R$ (2.497,18) 

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

(-) RESULTADO LÍQUIDO R$ 0,00 R$ (19.637,31) 
(-) RESULTADO LIQUIDO APÓS 
PARTICIPAÇÕES R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.EF.1B.47.A4.31.138.64.89.97.013.13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4, nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

Ativo R$ 100.000,00 R$ 139.404,11 

Circulante R$ 100.000,00 R$ 139.404,11 

Disponível R$ 100.000,00 R$ 139.166,29 

Numerários em caixa R$ 100.000,00 R$ 120.493,79 

Banco conta movimento R$ 0,00 R$ 0,00 

Aplicações R$ 0,00 R$ 18.672,50 

Clientes R$ 0,00 R$ 237,82 

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica R$ 0,00 R$ 237,82 

Passivo R$ 100.000,00 R$ 139.404,11 

Circulante R$ 0,00 R$ 59.041,42 

Empréstimo p/ capital de giro R$ 0,00 R$ 59.041,42 

Outros Empréstimos R$ 0,00 R$ 59.041,42 

Tributos e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

Tributos e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

Patrimônio líquido R$ 100.000,00 R$ 80.362,69 

Capital Social R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

Capital lntegralizado R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

Prejuízos/Déficits Acumulados ou Resultado R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

Prejuízos/Déficits Acumulados R$ 0,00 R$ (19.637,31) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
B9.EF.1B.47.A4.31.B8.134.89.97.06.13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
' 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

!úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

29204614834 

33.535.035/0001-84 

2 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 
_ 

Feira de Santana 

06/05/2019 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

31/12/2020 

2121 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

2 

2121 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
B9.EF.16.47.A4.31.138.64.89.97.08.13.3F.67.BC.32.C3.2C.6E.F9-4, nos termos do Decreto rig 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 d 1 



Despesas Bancarias 

SANTANDER AG 0789 C/C 

LIVRO DIÁRIO 

Valor;  

1 R$ 387,51 I C , 
D R$ 387,51 

1 R$ 2.500,00 

1 R$ 2.500,00 1 D - 

- 

1 5ESQZA5NLK 1 R$ 2.500,00' 1 D , . 

51XUWC5N1U 1 R$ 500,00 i C i 
i T- i 

; 51XXD55N1V 1 R$ 60,56 í C , 
4 i- ---f 

1 D 
1 

1 

I 

51YBB75N1W R$439,44 • 1 j-- 
C 

D 
-M1 

D 

51YBB75N1W I R$ 439,44 

5ERSF65NLD I R$ 388,79 

5ERSF65NLD 1 R$ 387,51 
-i- 

5ERSF65NLD . 1 R$ 1,28 , 
, 
1 D 

I 5E07345NKS - ! R$ 106,53 
L., 

! C 
1 ; 5EQT345NKS 1 R$ 106,53 

i 
1 D 

--r• 
i 

! 

; 

1., 

5EQZ5V5NKY ; R$ 211,47 
. —4_—______. .4.._— i C 

, , D 

1 C 

5E0Z5V5NKY !1"-1$ 211,47 

51YNA55N1X IAS 12,00 

51YNA55N1X 1 R$ 12,00 

51YOK55N1Y 1 R$ 12,00 i C 

51YOK55N1Y • R$ 12•  00 D 

01/01/2020 

01 /01 /2020 

2925 

i 684 

• 

13/01/2020 11435 

13/01/2020 i 95 
-1- 

01/02/2020 2925 

01/02/2020 1  684 
• ••• 

13/02/2020 11435 

13/02/2020 1 95 

14/02/2020 125 

14/02/2020 
4---- 
698 

1 
14/02/2020 1 698 

14/02/2020 754 

14/02/2020 698 

14/02/2020 70 

21/02/2020 25 

21/02/2020 . 2925 

21/02/2020 1 2555 

01/03/2020 1 2925.  • 

01/03/2020 ' 1 684 
; 

01/03/2020 — ; 2925 , 

01/03/2020 • 684 

06/03/2020 i 70 

! 
I 698 06/03/2020 

__I- 

06/03/2020 I , 698 ' 

06/03/2020 i 2120 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Nome da Conta Data NQ da Conta ' ir 

Valores a receber 1 , 
4— 

Caixa ' 

SANTANDER AG 0789 C/C ! 

L_ 

4 

1 Santander • ' ! APLICAÇÃO - 

Prestação de serviços 

1 VALOR REF DAS 
1- „  
! Recebimento de Serviços Prestados 

! ,Valores a receber 1 
I 

I Recebimento de Serviços Prestados 

i Prestação de serviços . 1 

13.001776-7  
SANTANDER AG 0789 C/C ' 

'.SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL J • 
SIMPLES 

4-- — 
Juros I • j PAGO SIMPLES 

• 

-4- 

----- - -- ----- —J r 

." Centro de Custo 11 Histórico , 

, 

iRecebimento de Serviços Prestados 
1_202000000000002202000000000002 

DEPOSITO PARA ABERTURA 

1 TARIFA DE MENSALIDADE 

1 TARIFA DE MENSALIDADE 

1 VALOR REF DAS 

1202000000000001202000000000001 

i Recebimento de Serviços Prestados 
i 202000000000002202000000000002 

1 

202000000000001202000000000001 

Número de Ordem do Livro:- 2 

NQ do Lançamento 

5E9QW_L5NKP 

5EQQWL5-NKP-- 
, 

5ESQZA5NLJ C 

5ESQZA5NLJ 

1 - SIMPLES IN1ACIONAL 1 , VALOR REF DAS 1- 5EQRQH5NKO 1  R$ 387,51 1 C 

;SIMPLES i VALOR REF DAS ,, 1 5EQRQH5NKQ : R$ 387,51 •1 D 
— 

--r 

5ESQZA5NLK R$ 
- 

1 • , 
• 

-r _r_ . __Á. 1 

DEPOSITO PARA ABERTURA 1 51XUVVC5N1U Fi$ 500,00. D 

1 

51XXD55N1V 1 R$ 60,56 

ff: 

13.001776-7 

1 13.00'1776-7 , 
4- 

1 PAGO SIMPLES 

PAGO SIMPLES 

APLICAÇÃO 

...i SIMPLES NACIONAL i r VALOR REF DAS 
____t_ 

SIMPLES i ! 
i  1 VALOR REF DAS 
,_ ! 
1 SIMPLES NACIONAL , i VALOR REF DAS i 

. SIMPLES i .  1 VALOR REF DAS 

; 1 RESGATE . 
• 

[ SANTANDER AG 0789 C/C , i PAGO DESPESAS 1 13.001776-7 ; i 
f Material de Uso e Consumo i 

1 
I.  PAGO DESPESAS , / 

i Santander i I RESGATE  ...„...4„....,  1 SANTANDER AG 0789 C/C ; 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 50 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: . RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 
— -- -- ------- • -- ----- - — - — - --- - -- 

-- 1 Data k  NQ da Conta 4 Nome da Conta ' Centro de Custo I 
1 

NQ do Lançamento , Valor 1 D/C - r , . Histórico 

12/03/2020 , 1435 1 Prestação de serviços , I 5ESQZA5NLL 1  R$ 2.500,00 1 c l • i • i Recebimento de Serviços Prestados 

-r. 
; SANTANDER AG 0789 C/C 1  

13.001776-7 

1202000000000004202000000000004 

4 

1 REGISTRO DE TITULO 

REGISTRO DE TITULO 

1 TARIFA 
- 4- 

• 

1  

relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 8.0.8 do Visualizador Página 2 de 50 

Número de Ordem do Livro: 2 

13.001776-7 , 4.  
20/03/2020 1754 1 Despesas Bancarias , ! TARIFA ' 

÷--- 
; 51YWC05N23 1R$ 3,53 .1_ D 

-t-- --i . 
20/03/2020 _170 

-E-- 
1 Santander ! . 1 RESGATE . 1 51YX605N24 ---1,.R$ 3,53 

..i... 1 i C 

20/03/2020 1698 i SANTANDER AG 0789 C/C I 1 ' ; RESGATE 1 51YX605N24 I R$ 3,53 

1 -!---- 1--- : l ,13.001776-7 
r t
, • 

23/03/2020 I 95 i  Valores a receber , 
-1 

LRECEBIMENTO 
: t 

I , SANTANDER AG 0789 C/C I --1 • 
23/03/2020 i 698 i 13.001776-7 1 1 RECEBIMENTO , 51YZDR5N25 ! R$2.800,00 I D 

1  
24/03/2020 698 

SANTANDIR 
AG6-7  

07 . 89 C/C i i  
I . 

1 APLICAÇÃO I 51Z0H15N26 1
i 
 R$ 2.800,00 C 

13.00177 i  
-, --t- h -1- .......Á ....1....._ ......., 

1 
24/03/2020 j 70 Santander - 1 i APLICAÇÃO 5, 1Z0H15N26 1 R$ 2.800,00 D 

.. J..... _.... --I . , _ 111 L.,  
01/04/2020 1 2925 I SIMPLES NACIONAL -1 i VALOR REF DAS ' 1 ' '5EQTN55NKT 1 R$ 106,53 i  C 

— -1 
01/04/2020 1684 I SIMPLES 1 ! VALOR REF DAS i 5EQTN55NKT 1 R$ 106,53 i D 

; .1 ...., __,,. 

__J,,. . 
i 1 SANTANDER AG 0789 C/C PAGO BOLETO 1 ---f  07/04/2020 i 698 • 

I 
l• 5200CL5N27 . R$ 526,77 

13.001776-7 , , I I j —,...,.... 
07/04/2020 2135 Outras Despesas . • ; , PAGO BOLETO - 1 5200CL5N27 I R$ 526,77 ; D 

1"---  
: ! 1 

-12/03/2020 195 

i 698 

18/03/2020 1754 1 Despesas Bancarias 

20/03/2020. I 698 
SANTANDER AG 0-789 C/C ! 

16/03/2020 I 70 : , ' Santander j : 51YRHH5N20 1 R$ 60,55 
, I 

j RESGATE • C 
s_ 1 ! 

16/03/2020 i 698 -1--SANTANDER AG 0789 C/c T . -r t- 
! 51YRHH5N20 . } R$ 60,55 

1 13.001776-7 1 1 RESGATE D 

17/03/2020 11435 Prestação de serviços 1 5ESQZA5NLM f  R$ 2.800,00 r C Recebimento de Serviços Prestados 1 

17/03/2020 95 1 Valores a receber i i 
TRecebimento de Serviços Prestados 

202000000000004202000000000004 
1 5ESOZA5NLM i R$ 2.800,00 

i 
1 D 

I 
j RESGATE 

RESGATE 

18/03/2020 I 70 I 
I Santander 

1 

!698 
1 SANTANDER AG 0789 C/C I 

.-1 13.001776-7 
-1-   

18/03/2020 698 1 SANTANDER AG 0789 C/C 4-  
; ! 13.001776-7 1  

I 202000000000003202000000000003  
: Valores a receber I i • 5ESQZA5NLL I R$ 2.500,00 i D ¡ Recebimento de Serviços Prestados i 
I ; 1202000000000003202000000000003 , I 

16/03/2020 I PAGO TARIFA MENSALIDADE 1 51YQLJ5N1Z I R$ 60,55 1 C 

16/03/2020 17M I Despesas Bancarias i PAGO TARIFA MENSÀLIDADE i , 51YQLJ5N12 1-R$ 60;55 t t  D 
-4 

1.,. 
 , 51YT5E5N21 j R$ 3,53 i C 

I 51YI5E5N21 i R$ 3,53 ! D 
...1-1---- I i -  

I 51YU9W5N22 i R$ 3,53 1 C i 
, -i- 
1 51YU9W5N22 ; R$ 3,53 i D 

51YWC05N23 ! R$ 3,53 1 C 

D 

51YZDR5N25 R$ 2.800,00 ! C 



Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

13.001776-7 
SANTANDER AG 0789 C/C ; 

07/04/2020 1698 i 

09/04/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 . — 
09/04/2020 12904 Serviço de Terceiros 

—4- 

15/04/2020 95 

Valor. D/C.  

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 3 de 50 Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

1. 

; 1 
07/04/2020 i 698 • 

- 
07/04/2020 12135 Outras Despesas 

07/04/2020 1698 
i --SANTANDER1776-7 

 
AG 0789 C/C I 

13.00 i 
_1 i- 1--  

07/04/2020 I 2904 I Serviço de Terceiros 1 

07/04/2020 ; 70 i Santander I 

._. 
4i 

14/04/2020 1698 1 
r" 1 S-ANTANDER AG 0789 C/C 

-.1 -4 
13.001776-7 i 

SANTANDER AG 0789 C/C I 
14/04/2020 1 698 I 13.001776-7 

14/04/2020 1754 ! Despesas Bancarias ; 

15/04/2020 11435 ; Prestação de serviços 
I 

Valores a rece ber . I 

20/04/2020 1698 
1 13.0017n-7 

 

20/04/2020 ! 754 , Despesas Bancarias i 
I 

PAGO BOLETO 

i PAGO BOLETO 

520P0P5N28 

; 520P0P5N28 

520RYF5N29 

R$ 1.017.94 

I R$ 1.017,94 

R$ 513,23 
4 

R$ 513,23 

R$2.057,94 

' 
C 

D 

C 

D 

C 

1 PAGO SERVIÇOS 
-r- 

PAGO SERVIÇOS i 520RYF5N29 

; 520T6T5N2A - - - - LR---E S G-A--T--E-  - . - - — --. - 

i RESGATE 520T6T5N2A R$ 2.057,94 D 

! RESGATE 520UL65N2B 

520UL65N2B 

i R$ 900,00 
 '7 --"-- 

1 R$ 900,00 

c 

D RESGATE 
.4. . , -----,--L-.----...-.-------- -.-.-- 

; PAGO SERVIÇO ; 
, 

, 520W6Y5N2C i R$ 900,00 

; 

I C 

1 PAGO SERVIÇO 1 520W6Y5N2C i R$ , 900,00 1 D 

1 PAGO SERVIÇO 520Y0N5N20 ' R$ 12,00 C 

PAGO SERVIÇO 520Y0N5N20 ; R$ 12,00 i D 

; RESGATE i 520YNK5N2E 1 R$ 12,00 ; C 

RESGATE .! 1 520YNK5N2E 1 R$ 12,00 

i RESGATE 
. - 

5210165N2F 
_ 

i R$60,55 c 
-,,--- 

r RESGATE ! 5210165N2F i R$ 60,55 D 
. 4-.  

i 
-i. --h 

! TARIFA i 52116N5N2G' i ; R$ 60,55 : C , 
TARIFA 52116N5N20 R$ 60,55 ; D 

Recebimento de Serviços Prestados 
1202000000000005202000000000005 

• 
¡ 5ESOZA5NLN ! R$ 2.500,00 C  
1-  
i 5ESQZA5NLÍV 1  Recebimento de Serviços Prestados 

!20200000000.99052Agmocwoopos 
1 R$ 2.500,00 D 

1- 
, TARIFA 

1 TARIFA 
-4 - 

! 5212PU5N2H 

5212PU5N2H 

1 R$ 5,94 

R$ 5,94 

, 

I D 

RESGATE ; 521BZM5N21_, R$ 25,00 C 
--i- 

I RESGATE 521B7M5N2L R$ 25,00 1 D 

—I Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N2  do Lançamento 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

09/04/2020 70 • ! Santander ! L

2 

09/04/2020 698 

_L 
I i SANTANDER AG 0789 C/C 
; , i 13.001776-7 -1- 

0 Santander 14/04/20 170 i Santand 

-I SANTANDER AG 0789 C/C 

-- -À- ------ 

08/04/2020 70 Santander 

08/04/2020 ! 698 
1 SANTANDER AG 0789 C/C 

08/04/2020 

; SANTANDER AG 0789 C/C i 
08/04/2920 I 1 698 13 001776-7 

08/04/2020 12904 Serviço de Terceiros I 

13.001776-7 

....t__ 

----- —II-- --------7--S-ANTANDER AG 0789-C/C 

20/04/2020 70 . 

20/04/2020 ; 698 i • 

i Santander ! 

13.001776-7 

LIVRO DIÁRIO 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 . 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

í Data N9  da Conta Nome da Conta "- Centro de Custo 1 Histórico i: NQ .: - 
........ 

J) t  i I , 
20/04/2020 11435 Prestação de serviços ; IRecebimento de Serviços Prestados 

' I 202000000000006212000000000006 
Recebimento de Serviços Prestados__:, 

 i •  ------,--t -I — ' 1"--  — 1 
20/04/2020 i 95 1 Valores a receber 1 i i 

; i • 
f-   

22/04/2020 698 
_ r-SANTANDER AG 0789 C/C 1 - 

, 
i 1 I TARIFA 

13.0017n-7  - J. . 1  

22/04/2020 '1-754 I Despeas Bancarias ; • 1  TARIFA 

23/04/2020 1698 

; 

T 

1 i • 13.001776-7 1- _L 
1 PAGO SERVIÇOS ; 

23/04/2020 I 2904 
, 

1 'Serviço de Terceiros I - _4' PAGO SERVIÇOS 
1 

. 

, r"-SANTANDER AG 0789 C/C i 
27/04/2020 1698 . , 13.001776-7 i I TARIFA 

4- 
SANTANDER AG 0789 

; 202000000000006202000000000006 . 

_ 
do Lançamento Valor 

5ESQZA5NLO 1 R$ 2.800,00 , j C 

5ESQZA5NLO R$ 2.800,00 D , 

5214BN5N2I I R$ 3,53 C 

5214BN5N21 1R$ 3,53 t D 
-r  

5217BW5N2K  • 1 R$ 12,00 
 —t- 

i C 

5217BW5N2K 1R$ 12,00 - 

5215L05N2J  

D 

1 c 

D 

C 

I SANTANDER AG 0789 C/C 1 
13.001776-7 i 

14/05/2020 Tj54 . • Despesas Bancarias I t TARIFA 
- j 

SANITANDER AG 0789 C/C -1— • . i ' 
. , 

1 14/05/2020 I 698 1 TARIFA . 
. I 13.001776-7  • . 1 ...., 

14/05/2020 i 754 • - i Despesas Bancarias 1 i TARIFA 
.1- , 

1 i ......—~ 

. , 18/05/2020 11435 1 ' Prestação de serviços 1, 
;Recebimento de Serviços Prestados , • 

-t 
i 202000000000007202000000000007 . I._  

. 18/05/2020 f 95 r-  . Valores a receber 
- , Recebimento de Serviços Prestados 

- , • • 
- 14/05/2020 i 698 

1 Santander I . I, APLICAÇÃO  
t ! 

i 

.-4-. 
i SIMPLES NACIONAL 1 VALOR REF DAS .21 

r • 
. 01/05/2020 i 684 1  SIMPLES . I . 1 VALOR REF DAS I 

-1- , . •-•-i 
14/05/2020 ! 70 ; Santander I 1 RESGATE s • i 

.1._ 

29/04/2020 1698 1  APLICAÇÃO • 4_     1 13.001776-7  - ' . i I- 
i---- 

29/04/2020 I 70 

01/05/2020 2925 

27/04/2020 i 754 Despesas Bancarias . • 1 TARIFA 
-,- - -1 

28/04/2020 195 
:----I

,  _i_ 
Valores a receber -1 

i-- L 
i RECEBIMENTO 

-----,-- 
i SANTANDER AG 0789 C/C I • 

1 28/04/2020 1698 - , RECEBIMENTO I 
---4 " L_

I 13.001776-7 2,_ , • • 4.. 
- i I SANTANDER AG 0789 C/C I • 'I 

14/05/2020 698 RESGATE , 
; • 

• 13.001776-7 . TARIFA 1 521ZDB5N2P ! R$ 60,55 ' 1 C 

14/05/2020 .1754 

14)05/2020 i 698 

• 
/ Despesas Bancarias 

"H SANTANDER AG 0789 C/C , 
1 .  

SANTANDER AG 0789 C/C • 

; TARIFA I 521ZDB5N2P , 
-1 

 R$ 60 
.

,55 . I D 
-i-- , 1 • i "---T 

1. TARIFA 52207Q5N20 1 R$353 
_I 

52207Q5N2Q " I R$ 3,53 

5220RR5N2R . 5,94 

• 

1, • 5220RR5N2R • [R$ 5,94 D 

' -- 
ESQZA5NLP / R$ 2.500,00 

,  

5ESQZA5NLP .1 R$ 2.500,00 

5215L05N2J R$ 3,53 

521PEG5N2M 1.R$ 2.800,00 

521PEG5N2M • i R$ 2.800,00 

521QDQ5N2N 1 R$ 2.800,00 
- 

521QDQ5N2N I; R$ 2.800,00 D 

5EQSBI5NKR 1 R$ 666,52 

5EQSBI5NKR R$ 666,52 

52'1 Y8Z5N20 1.5$ 73,55 

521Y8Z5N20 I R$ 73,55 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data 

18/05/2020 

18/05/2020 

21/05/2020 

21/05/2020 

22/05/2020 

22/05/2020 

25/05/2020 

25/05/2020 

26/05/2020 

26/05/2020 

26/05/2020 

26/05/2020 

26/05/2020 

26/05/2020 

01/06/2020 

01/06/2020 

01/06/2020 

01/06/2020 

05/06/2020 

05/06/2020 

15/06/2020 

15/06/2020 

15/06/2020 

15/06/2020 

Nome da Conta Centro de Custo 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Despesas Bancarias 

Valores a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Santander 

Valores a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Despesas Bancarias 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Santander 

Santander 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Despesas Bancarias 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Despesas Bancarias 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

2904 Serviço de Terceiros 

Histórico 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000008202000000000008 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000008202000000000008 

TARIFA 

TARIFA 

RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 

TARIFA 

TARIFA 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

RESGATE 

TARIFA 

TARIFA 

Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000009202000000000009 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000009202000000000009 

TARIFA 

TARIFA 

PAGO SERVIÇO 

PAGO SERVIÇO 

N2  do Lançamento 

5ESQZA5NLQ 

5ESQZA5NLQ 

5221N K5N2S 

5221N K5N2S 

5223885N2T 

5223B85N2T 

5224G X5N2U 

5224GX5N2U 

5226IH5N2V 

5226IH5N2V 

5228305N2W 

5228305N2W 

52299P5N2X 

52299P5N2X 

522J9I5N2Y 

522J9I5N2Y 

522KF85N2Z 

522KF85N2Z 

5ESQZA5NLR 

5ESQZA5NLR 

522KYA5N30 

522KYA5N30 

522MVVW5N31 

522MVVW5N31 

Valor D/C 

R$ 1.800,00 C 

R$ 1.800,00 • D 

R$3,53 c 

R$3,53 

R$ 1.800,00 C 

R$ 1.800,00 

R$ 1.800,00 C 

R$ 1.800,00 

R$ 1.000,00 C 

R$ 1.000,00 

R$5,94 C 

R$594 

R$994,06 C 

R$ 994,06 

R$ 2.222,43 C 

R$ 2.222,43 

R$ 87,00 C 

R$ 87,00 

R$ 2.500.00 C 

R$ 2.500,00 

R$60,55 C 

R$60,55 

R$ 150,00 C 

R$ 150,00 

N2  da Conta 

1435 

95 

698 

754 

95 

698 

698 

70 

95 

698 

698 

754 

698 

70 

70 

698 

698 

754 

1435 

95 

698 

754 

698 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Historie° - f °  1  Data , N- da Conta Nome da Conta Centro de Custo 

16/06/2020 - 1698 AGO SERVIÇO 

PAGO SERVIÇO 
T- 

522Q0B5N33 IR$ 5,94 

522Q0B5N33 j R$ 5,94 j D 

, 00 

19/06/2020 I 95 
_i ....., 
i ' 
f - Valores a receber '1  ! 

1  SANTANDER AG 0789 C/C I i 
13.001776-7 

 

1 Despesas Bancarias 1 

SANTANDER AG 0789 C/C I 
13.001776-7  

 

; TARIFA 

23/06/2020 , 754 
- 

24/06/2020 195 

24/06/2020 I 698 
- 1 SANTANDER AG 0789 C/C RECEBIMENTO ' 

13.001776-7 

25/06/2020 
L6

98 

25/06/2020 i 70 - 
1 

25/06/2020 I 25 

25/06/2020 .12925 

25/06/2020 12555 Juros 

25/06/2020 i 25 1 
-1 -1- 

25/06/2020 2925 i SIMPLES NACIONAL ! 

25/06/2020 , 1435 -r 
t. Prestação de serviços , i i 

25/06/2020 95 

22/06/2020 I 698 

22/06/2020 { 754 

23/06/2020 1698 

23/06/2020 I 754 .• 

23/06/2020 I 698 

'PAGO TARIFA 

i SANTANDER AG 0789 C/C 1  
i 698 .PAGO TARIFA • ! 522QVA5N34 1 R$ 5,94 I e 13.0017764 —  , -I- 4_  -_-_  

1-9/06/2020 i 754 . i Despesas Bancarias I I PAGO TARIFA 1 5220VA5N34 r R$ 5,94 :  •O 

16/06/2020 J 1885 • 

17/06/2020 

17/06/2020 

19/06/2020 

19/06/2020 11435 Prestação de serviços 

754 

4 
Recebimento de Serviços Prestados 

_1202000 9922ppoj ogp32299s99.90019 

! Salários e Ordenados 

SANTANDER AG 0789 C/C 

I Despesas Bancarias 

T SANTANDER AG 0789 C/C -j 
t 13.001776-7 , 
1 

I 
Santander 

I Caixa 
--e 

j 

i SIMPLES NACIONAL 4  ,,.  

4._ i 

Despesas Bancarias PAGO TARIFA 

' SANTANDER AG 0789 C/C 

.,_1_3.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C 

Despesas Bancarias I.  

Valores a receber Recebimento de Serviços Prestados 5ESQZA5NLT R$ 266,70 

' TARIFA 

Valores a receber ; RECEBIMENTO. 

13.001776-7 

i APLICAÇÃO I . 522WCU5N38 I R$ 1.800,00 c 

I APLICAÇÃO . • 522WCU5N38 ! R$ 1.800,00 ! D 

i PAGO SIMPLES I 5ERWL65NLH R$470,90 ' 4_ D 
"PAGO SItilf..LE....  

I, PAGO SIMPLES 
—  -- 

Caixa , i PAGO SIMPLES. , . 
—r- -- 

I PAGO SIMPLES 11. 5ERY315NLI R$ 666,52 

'Recebimento de Serviços Prestados .1 5ESQZA5NLT • R$ 266,70 -1 c .•1202000000000011202000000000011  

4-- • ---- 

l Recebi-mento de Serviços -Preste-Cl-Os 
1202000000000010202000000000010 

PAGO TARIFA 

PAGO TARIFA • 

1 
I PAGO TARIFA 

698 13.001776-7 
C { PAGO TARIFA 

I 5ESQZA5NLS 1 R$ 2.800,00 , , I D 

t i ;• 522RPV5N35 I  In 3,53 1 C 
—1- , 

li 522RPV5N35 1 R$ 3,53 - r-  D 

E 
,. i 

i 5225RZ5N36 I R$ 3,53 I c 
!-- 1 522SRZ5N36 i R$ 3,53 D 

--t- , 
I 5EFKNO5NJW 1 R$ 5,94 1 c 
-r - I . 1_ 

i 5EFKNO5NJW I R$ 5,94 1 D 
t 

i 522UF45N37 i R$ 1.800,00 i c L
1 

, t 
, 

522UF45N37 I R$ 1.800,00 ; D 
--I- . 

1 5ERWL65NLH I R$ 387,51 i D 
t .1_ 1 

5ERWL65NLH ' R$ 83,39 1 D 

j
. 

5ERY315NLI 1
,R$ 666,52 i c 

-i 

1\15  do Lançamento Valor D/C 

5220NA5N32 .1 R$ 1.900,00 ! c 

5220NA5N32 I.  R$ 1.900,00 : ; D 
- 1 1 

D 

v • . 

':Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: _ RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data N9  da Conta ó Nome da Conta L Centro de Custo [ 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico N9  do Lançamento Valor D/C 

202000000000011202000000000011 

RESGATE - 

RESGATE 

TARIFA 

07/07/2020 i 25 
1 

Caixa • 
-i--• - i 

07/07/2020 11435 1 .Prestação de serviços 

07/07/2020 ! 95 - -1- Valores a receber 

. I Prestação de serviços ; 

01/07/2020 T-70 

01/07/2020 698 

 

 

1  
.01/07/2020 ' [698 ' 13.001776-7 I 

01/07/2020 ! 754 . i Despesas Bancarias 7 , ,...,4  . 
! 03/07/2020 11435 í Prestação de serviços I 

r 

0à/07/2020 . i 95 , • 1 i Valores a receber • -.1 • 
,  

07/07/2020 1 698 ' 
1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 

-4 13.001776-7 1  
1 

07/07/2020 I 2135 - t Outras Despesas. i . 

07/07/2020 1698 • • 
• I SANTANDER AG 0789 C/C-1- 

i. 

 _1 . I 13.001776-7 * , __LL 
--h 07/07/2020  242135 
: 4 
; 

07/07./2020 1 1435  

07/07/2020 I 95 1 Valores a receber 

07/07/2020 - I 1435 • Prestação de serviços , 

07/07/2020 11435 1 Prestação de serviços I  

------.7-------.------3---------- ----"-- --y----- 
5268GA5N39 í R$ 8.290,83 ! C 

--, -1 f- 
5268GA5N39 I IR$ 8.290,83 1 . D 

r- 5269CU5N3A ¡R$ 87,00 • 1 C ' , 
- -i ... 

I TARIFA 5269CU5N3A T 1  R$ 87,00 i b 
t-  4— 
Recebimento de Serviços Prestados 5ESQZA5NLU 1R$ 2.766,00 I c _1_202000000000012202000000000012 ___ J, _____ 
Recebimento de de Serviços Prestados 5ESQZA5NLU i R$ 2. , 76600 ,I D 

_1.  202000000000012202000000000012  -i- i , --, 
1 PAGO BOLETO 5268105N3B ' ' R$ 590,00 ; c 

, 

. 4- ' I. ' • -4--
t 

‘ 
'PAGO BOLETO 526d105N38 i R$ 590,00 D 
I --1-    -4- 
; PAGO BOLETO 52680Z5N3C 1 R$ 400,00 I C , . . ; . 

PAGO BOLETO 526BDZ5N3C ! R$ 400,00 i D 

1Recebimento de Serviços Prestados 

1202000000000014202000000000014 

San tender 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 . 

f-SANTANDER AG 0789 C/C 

Outras Despesas 

07/07/2020 95 - Valores a receber '  

• 

••  

f--- . 

,.07/07/2020 ..~i 2904 4_ Serviço de Terceiros - I PAGO BOLETO SERVIÇOS 526CMN5N3D • I R$ 1.000,00 I O 

07/07/2020 ' ! 698 - 1 ------- -----1 $-A-NTA-N-D-E-R AG-  0789-66 --"` --- -- -- . ----- ----- -- --..' SAQUE 
, I 

526DPK5N3E 1 R$ 200,00 C 
._ •__ —.:_ ! - ----1- 

- , 13.001776-7 

! SANTANDER AG 0789 C/C 07/07/2020 698 I • 
1 PAGO BOLETO SERVIÇOS 526CMN5N3D R$ 1.000,00 C 

13.001776-7 

07/07/2020 95 . Valores a receber 1 • 

1202000000000013202000000000013 " 

Recebimento de Serviços Prestados 

LSAQUE  5260PK5N3E R$ 200,00 I D 

202000000000013202000000000013 , . 5ESOZA5NLV ; R$ 933,33 j
. 
 C 

r 
, -1- - 

i 
5ESQZA5NLV I R$ 933,33 I D 

i- • -4' 
I Recebimento de Serviços Prestados • . 5ESQZA5NLW .1 R$ 

5ESQZA5NLW R$ 93333 D 

933,33 
-,-  

- 1 
I C 

r--  
1 , • 1 

02000000000014202000000000014  
3  Recebimento de Serviços Prestados 5ESQZA5NLX ! R$ 933,33 C I202000000000015202000000000015 

-  r -t- -1-  . i Recebimento de Serviços Prestados -1---  
5ESOZA5NLX l R$ 933,33 1 D 

1202000000000015202000000000015 • 

5ESQZA5NLY i R$ 320,00 i C 
4. 

5ESQ7A5NLY I R$ 320,00 . D 
L2.02000000000016202000000000016 

{Recebimento de Serviços Prestados 
1 2020000000000162020000000000 16 
Recebimento de Serviços Prestados 
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TARIFA 526LK55N3K 

526MC55N3L 
1- 

TARIFA 

14/07/2020. 698' 

526MC55N3L R$ 10,59 , D 

• 

Despesas Bancarias I, 
SANTANDER AG 0789 C/C I 

R$. 60,55 1 

1 R$ 10,59 C 
1 

—4 
.14/07/2020 , L 698  

- 
13.001776-7 

14/07/2020 1 754 1 Despesas Bancarias I - 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 
1 13.001776-7 
I -I, 1 

1 APLICAÇÃO 

14/07/2020 1.70 Santander • 526NC95N3M 1R$ 3.428,86 ' D APLICAÇÃO 

526NC95N3M I R$ 3.428,86 [ c 

14/07/2020 754 
• 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNRi: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem-  do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

08/07(2020 j 2135 ! Outras Despesas

10/07 2020 698 

 

1 i SANTANDER AG 0789 C/C 1 
1 r 13.001776-7 1 

1 
10/07/2020 1 761 '1 Internet 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 
13/07/2020 1 698 í 13.001776-7 ! 

_..... , I  
13/07/2020 1 754 , Despesas Bancarias 1 

r 
13/07/2020 , 1435 ! • -Prestação .de serviços 1 

t _I 
13/07/2020 I 95 1 Valores a receber 

- 
1 ' 

1 . - i I . 
, __......i.." 

13/07/2020 1 1435 - 1 , Prestação de serviços I • 
1  -......-. _4_   -4 

13/07/2020 . ( 95 1 . Valores a receber 1 
-4- 

14/07/2020 1 95 .1 ' Valores a receber 1 

I 13.001776-7 i 

Valores a receber 

r-SANTANDER AG 0789 C/C ! 14/07/2020 ' 698 

- 

80,

V

00

alor D/Cr 

1  c 
L • 
1 R$80,00 D 

R$ 125,99 
4 

C 

R$ 125,99 1 D 
- 

R$1412. 1 C 

• 526IGV5N3H 1R$ 14,12 D 

5ESQZA5NLZ R$ 2.800,00 1. C 

5ESQZA5NI2 ! R$ 2.800,00 D 
1 

R$ 2.000,00 C " 5ESQZA5NMO 

5ESQZA5NMO R$ 2.000,00 • I D 

RECEBIMENTO 526KAT5N3I R$ 500,00 C 

I RECEBIMENTO 526KAT5N3I I R$ 500,00 1 D 
-i _____---,r.--:-.----„-----------_--.-.4 ----- -_____+______ 

i RECEBIMENTO , -•, 526KN85N3J I R$ 3.000,00 I C 

526KN85N3J ! R$ 3.000.00 1 1 RECEBIMENTO • ; , i 1  D , 

1 TARIFA . 

Data NQ da Conta Nome da Conta Centro de Custo Historia) N 

SANTANDER AG 0789 C/C 
08/07/2020 - 1 698 

_ 13.001776-7 .
1 PAGO DESPESAS 

do Lançamento 

526FBH5N3F 

Recebimento de Serviços Prestados 
1..202000000000017202000000000017 - 
; Recebimento de Serviços Prestados 
I 202000000000018202000000000018 
1Recebimento de Serviços Prestados I 
1202000000000018202000000000018 •  

.1 PAGO DESPESAS 

1- PAGO DESPESAS 

PAGO DESPESAS 

-t- 1  TARIFA 
-4 
.L TARIFA 

1Recebimentà de Serviços Prados 
2020000000000172020000000000_17 _ _ 

526FBH5N3F 

1 
526GRJ5N3G 

526GRJ5N3G 

526IGV5N3H 

14/07/2020 698 

4... 
{ SANTANDER AG 0789 C/C 1 

I  
._ 

14/07/2020 1 95 T 
T  

14/07/2020 
1 SANTANDER AG 0789 C/C T 

; 698 13.001776-7 
--1--- H-- --t 

1 526LK55N3K I R$ 60,55 I C 
, 13.001776-7 

4 

1 - 

15/07/2020 195 Valores a receber RECEBIMENTO C 

1 / 7

16/07/2020 1698

/ 1 698   

I
13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 

Santander APLIOAÇÃO 526Q76 5N30 1 R$ 2.800,00 LD 

526P9X5N3N 1. R$ 2.800,00 

S-ANTANDER AG 0789 C/C r- 
13.001776-7 

1 RECEBIMENTO 
_

526P9X5N3N
* 

 t R$ 2.800,00 . D 

APLICAÇÃO , 5260765N30 1 R$ 2.800,00 t C 

16/07/2020 170 

_  

...31Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 8.0.8 do Visualizádor - Página 8 de 50 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

N2  do Lançamento Valor - 

17/07/2020 12904 ¡ Serviço de Terceiros . 1 PAGO SERVIÇOS 

1 13.001776-7 • 
526W8R5N3S 

20/07/2020 195 - Valores a receber 1 RECEBIMENTO 

 

526YU25N3T 

526ZYB5N3U 

 

1 R$ 2.300,00 • I D 

R$3.119,99 C 

  

526ZYB5N3U 

5271W75N3V 
-t 

D 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 

-1 I 21/07/2020 i 2904 i ' Serviço de Terceirás r i DESPESAS 1 
-f --4 " --f- i ! SANTANDER AG 0789 C/C 1 

21/07/2020 1698 , I PAGO COELBA 
1  , •-• 1 • 13.001776-7 ,_:_j__ t

r
_____ 

21/07/2020 12095 1-•"-- Água Luz e Gás  T SANTANDER AG 0789 C/C 21/07/2020 , 1698 

21/07/2020 I 754 g Despesas Bancarias 1 PAGO TARIFA 

22/07/2020 195 Valores a receber 

SANTANDER AG 078-9—C/C 
JI 

22/07/2020 t 698 • 1 13.001776-7 PAGO DESPESAS 
 --,— 

' 22/07/2020 2135 ' • 1 Outras Despesas LPAGO DESPESAS 

• 

relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 8.0.8 do VisualizadOr Página 9 de 50 

21/07/2020 170 

• 21/07/2020 1698 DESPESAS 5272X15N3W R$250,00 

20/07/2020 1698 i tRECEBIMENTO 
+-- 

1  SANTANDER AG 0789 C/C 1 
13.001776-7 L.  

20/07/2020 ! 698 . -1 APLICAÇÃO 1 
1 SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 . 
, --4 ----, , ,  

20/07/2020 ..1 70 1 APLICAÇÃO 

• -I 4_ 13.001776J 
-1-- 

--1 

Data N2  da Conta I Nome da Conta ° Centro de Custo Histórico 
_ \' a')  

17/07/2020 i 95 I Valores a receber I l, RECEBIMENTO 
,--  

1 SANTANDER AG 0789 C/6i 17/07/2020 - I 698 1 RECEBIMENTO 

17/07/2020 i 698 

17/07/2020 i 'I 1'385 
__.___ 

17/07/2020 1698 

4 •-• 
1 7/0 7/2020 1754 1 Despesas Bancarias 1 I TARIFA • 

17/07/2020 1 TARIFA 1  SANTANDER AG 0789 C/C ' 1 
1698 

i 
13.001776-7 1 

1 SANTANDER AG 0789 C/C i 
i 13.001776-7 i 

-1-- 
1 Salários e Ordenados t 

SANTANDER AG 0789 C/C -T 
13.001776-7 

..-- 
Santander 

---1 , 
21/07/2020 r i 698 1 APLICAÇÃO I SANTANDER AG 0789 C/C 

Santander 1 APLICAÇÃO 5271W75N3V R$ 1.757,79 

1 , 13:001776-7 

't 
526SEU5N3P 1 R$ 3.119,99 1 C . 

1 5265EU5N3P, 1 
i 
 R$ 3.119,99 ; D t , ----1. 

1 
I PAGO SERVIÇOS i 526U1K5N30 ; R$ 2.500,00 , C 

1 PAGO SERVIÇOS _L 526U1K5N3Q 1 R$2.500,00 —1 D 
f i 

1 
1 

PAGO SERVIÇOS 
 

-4--,--- ------ 
1 526UZ25N3R - C 1 R$ 46,00 _ 

; 526UZ25N3-R 1 R$46,00 

1 
.-t-- --1 i 

t 
- 

. 

, D 
, 

526W8R5N3S 1 R$ 5,94 I c 
, . 

4-- - 

PAGO COELBA 1 5276C65N3X 

5272X15N3W 

5276C65N3X 

526YU25N3T 

-1- 
R$ 250,00 I D 

1 R$286,27, : C 

R$ 286,27 t D 

R$3.119,99 D 

1R$ 1.757,79 C 

1 R$ 5,94 D 

i R$2.300,00 C 

527AJO5N40 

527AJ05N40 • t 

' 

- I RECEBIMENTO 52794T5N3Z R$ 900,00 

-:698
?• !..SANTANDER AG 0789 C/C 1 RECEBIMENTO 1 •  13.001776-7 

J. 

t • —1 
'R$5,94"- ! C 

-4:_—•• — _j 
j 5277JM5N3Y I R$ 5,94 . 1 D 

52794T5N3i R$ 900,00 -3 D 
L_ 

1 
R$-198,59 -C 

R$198,59 o .- 



527NXZ5N4B R$ 2.000,00 D --1  . 527P9U5N4C 1 R$ 353 ! C 

527P9U5N4C R$ 353 D • 

R$ 1.650,00 D 

, R$ 119,87 

, R$ 119,87 

R$ 2.000,00 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

. .  
Data 

f-  
d L 

, 
t Valor  

, — 
:- N5  da Conta .. Nome da Conta . Centro de Custo f ' „ Histórico : N5  o Lançamento , . : , .. . „  

; SANTANDER AG 0.789 C/C i 
. ¡R$ 7,06 

, - - 

, 13 001776-7 
} 

i ' 

` R$ 7,06 

1 C 1 PAGO TARIFA 527BEE5N41 

22/07/2020 ¡ 754 Despesas Bancarias í PAGO TARIFA , 527BEE5N41 ' D ..1_ 

22/07/2020 ! 698 1 ; 1 SANTANDER 
17764  
AG 0789 C/C i I APLICAÇÃO 

; 
i 527CH85N42 , R$ 694,35 i C 

- ... . 4_,_ I 
--H 

35 , 694 R$ 
4 

22/07/2020 170 !  Santander 1 .... _j APLICAÇÃO 527CH85N42 j D 

; 
i 

5270005N43 1 R$ 1.000,00 1 C 

ji 527D005N43 1 R$ 1.000,00 ' D 

• - • 

4 Serviço de Terceiros IDESPESAS  

E SANTANDER AG 0789 C/C ; DESPESAS 

i Serviço de Terceiros i ! DESPESAS 

_ 

, 
Santander 1 I APLICAÇÃO 

SANTANDER AG 0789 C/C - 1 TARIFA - i 13.001776-7 i ( 

29/07/2020 i 754 i Despesas Bancarias TARIFA i_... 

22/07/2020 698 

27/07/2020 i 698 

27107/2020 ; 25 

27/07/2020 1698 

27/07/2020 1761 

28/07/2020 698 

28/07/2020 370 

29/07/2020 ! 698 

t TAN AG C/C I 
23/07/2020 : 698 

SAN DER 0789 
 

i • — 13.001776-7 
. rS-Ã"  QUE 
, 

23/07/2020 í 25 i Caixa 3 ,LSAQUE  

:II
i ' SANTANDER AG 0789 C/C-1- DESPESAS 23/07/2020 1698 13.001776-7 ; J. 

23/07/2020 12135 ; Outras Despesas ! ' DESPESAS í 527E0S5N44 

07/ 
_ 

2020 
__ __ 

j 698 
I SAig-i-ANDE-R G 0773-9—C7C 1 TARIFA ? 527FL15N45 

___._1____4_ _ 13.001
A
776-7 

23/07/2020 ; 754 1 Despesas Bancarias 1 t TARIFA i 527FL15N45 
i— 1----- 

_ 
1 Valores a receber 1 . RECEBIMENTO , 527I565N46 

hg-A, NTANDER AG 0789 C/C ! ' 
_ 

! RECEBIMENTO 527I565N46 
13.001776-7  

l SANTANDER AG 0789 C/C 
1 DESPESAS 527J105N47 

27/07/2020 195 

27/07/2020 1698 
1 

27/07/2020 ; 698 
-.V- 

27/07/2020 290 

27/07/2020 698 

27/07/2020 —12-9-C) 

13.001776-7 
-4," • 

i Caxa . ....: 
SANTANDER AG 0789 C/C j ; PAGO CONTAS 527MAS5N4A 

13.001776-7 

i Internet i 1 PAGO CONTAS ' 527MA55N4A 

i SANTANDER AG 0789 C/C i 1 APLICAÇÃO 527NXZ5N4B 
13.001776-7 1 

SANTANDER AG 0789 C/C SAQUE 

1 
; SAQUE 527KZE5N49 

1 527E0S5N44 R$ 6,50 i C ; 
--;  

R$ 6 50 D 

R$11,88 3 C 

R$ 11,88 
--i—D—• 

527J105N47 R$ 50,00 • D 

527JFV5N48 1 R$ 400,00 ! C 

I 527JFV5N48 R$ 400,00 , D 
-I 

i 527KZE5N49 R$ 1.650,00 C 

R$ 2.000,00 C 

R$ 2.000,00 D 
---- 

R$50,00 1 C 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Histórico , N5  do Lançamento 

i R$ 1.000,00 Í 527QJH5N4D T---C 
T
._._._ _ __ ---l:.....-........ 

527QJH5N4D : R$ 1.000,00 D . i 
+ 

527RJ75N4E 1 IR$ 1.000,00 
_I
I 

-1- 
, C 

527RJ75N4E R$ 1.000,00 

4  

1 D 

I VALOR REF DAS ± 5EQW7N5NKW ; R$ 784,34 C 

4 
_....+___

; 

-.--, 

VALOR REF DAS ' 5EQW7N5NKW R$ 784,34 i D 
_. 

RESGATE 
i 1 5206ES5N4F t R$ 14 '.160,58 C 

Valor  Data N5  da Conta Nome da Conta Centro de Custo 

! SIMPLES NACIONAL ' 

1 5206ES5N4F R$14.160,58 D 

52D7XR5N4G 

52D8W05N4H 

52D8W05N4H 

___----------- - • r̂  

5ESOZA5NM1 1R$ 2.785,00 
-  -- 

5ESQZA5NM1 R$ 2.785,00 

05/08/2020 95 Valores a receber 1 

05/08/2020 : 1435 1 Prestação de serviços 1 

I 1 r 
......,.. 

05/08/2020 i  95 Valores a receber 
f--- -I- I 

05/08/2020 ; 1435 1 Prestação de serviços 1 
-1-- 

05/08/2020 195 ' Valores a receber . i 

05/08/2020 . H435 i Prestação de serviços 
t Recebimento de Serviços Prestados 

APLICAÇÃO 

31/07/2020 70 1 Santander APLICAÇÃO 

01/08/2020 2925 

01/08/2020 684 SIMPLES 
--f 4-  

03/08/2020 , 70 Santander 

r-SÁNTANDER AG 0789 C/C 03/08/2020 , 698 

03/08/2020 ! 698 

03/08/2020 i54 

03/08/2020 
1  
! 698 

03/08/2020 2135 

04/08/2020 1698 
_ 
04/08/2020 12135 

— 
05/08/2020 1435 Prestação de serviços 

05/08/2020 I 95 Valores a receber 

05/08/2020 , 1435 Prestação de serviços 

13.001776-7  

30/07/2020 : 95 i Valores a receber i RECEBIMENTO 

30/07/2020 I 698 SAN G9 &Cl 

t 
RECEBIMENTO 

--T- 
31/07/2020 I 698 i  SANTANDER AG 0789 C/C i 

1 13.001776-7 I 
1 SANTANDER AG 0789 C/C ' 

13.001776-7 

1. Despesas Bancarias 1 -1 r i SANTANDER AG 0789 C/C , 
13.001776-7 1 

I 
i Outras Despesas 

I-  SANTANDER AG 0789 C/C--i 
13.001776-7  

4,_ _ 0.9.tr_a_s De_sp,e_s
,
a_s  

1 
TARIFA 52D7XR5N40 'R$ 87,00 I C 

4--- i 

-+ 1Recebimento de Serviços Prestados 
L2412000000000020202000000000020 

Recebimento de Serviços Prestados 
1202000000000020202000000000020 
; Recebimento de Serviços Prestados 
1202000000000021202000000000021 
!Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000021202000000000021 

-I-Recebimento de Serviços Prestados 

Recebimento de Serviços l'restados 
02000000000022202000000000022 

4 
TARIFA 

PAGO DESPESAS 

PAGO DESPESAS 

1. 202000000000022202000000000022 

; 202000000000023202000000000023 

! PAGO DESPESAS 52D9EH5N4I 
..
LR$ 55,00 D 

1 Recebimento de Serviços Prestados 
' 2040009.0000019202000000000019 _ _  
I Recebimento de Serviços Prestados - r--- 
t 202000000000019202000000000019 

i 

,; R$ 166,38 , c 

! R$166,38 ; D 

; PAGO DESPESAS 52D9EH5N4I R$ 55,00 ; C 
• 

RESGATE 

1 

5ESQZA5NM2 R$ 2.800,00 

5ESQZA5NM2 ; R$ 2.800,00 

5ESQZA5NM3 I R$ 933,33 1 C 

5ESOZA5NM3 1R$ 933,33 D 
_t 

5ESQZA5NM4 I R$ 933,33 C 

5ESQZA5NM4 R$ 933,33 

5ESQ7A5NM5 R$ 933,33 

D 

! C 

C 

; D 
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r 
! 06/08/2020 i 754 ! Despesas Bancarias , 

1 I -t4cebirilento de Serviços Prestados 
, , 

I Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo 
11,  

Histórico N2  do Lançamento Valor - D/C 

05/08/2020 í 95 " Valores a receber .1Recebimento de Serviços Prestados ' 5ESQZA5NM5 R$ 933,33 - 1 D 
1202000000000023202000000000023 

____ i, ' 

06/08/2020 I 95 1 Valores a receber 
. • 1 I 

07/08/2020 698 1 SANTANDER AG 0789 C/C 

1 4 13.0_01776-7 ._... 1 . . • 

07/08/2020 12904 1 Serviço de Terceiros • 
1-• 
! SANTANDER AG 0789 C/C 07/08/2020 1698 1 ' 13.001776-7 

07/08/2020 ! 2904 1 Serviço de Terceiros 

06/08/2020 11435 Prestação de serviços 1• 

05/08/2020. ' 1435 , • 
t- - !Recebimento de Serviços Prestados 5ESQZA5NM6 I R$ 2.000,00 , Prestação de serviços • . 1 C 

! 202000000000024202000000000024 !  
! • . Recebimento de Serviços Prestados 1 -H--  

05/08/2020 1 95 , Valores a receber '202000000000024202000000000024, 5ESQZA5NM6 1 R$ 2.000,00 1 D 

"1" ! 1  SANTANDER AG 0789 C/C 
TARIFA 

 
1 • 13.001776-7 1 1 1 06/08/2020 I 698 52DA105N4J 1 R$ 17,65 c  

¡Recebimento de Serviços Prestados 
I 202000000000025202000000000025 

PAGO SERVIÇOS 

1  PAGO SERVIÇOS 

4 1 PAGO SERVIÇOS 

'• 1 PAGO SER VIÇO 

1  TARIFA 52DAIQ5N4J ;R$ 17,65 1 O 

1202000000000025202000000000025 5ESQZA5NM7 R$ 3.000,00 L1 C 

5ESQZA5NM7 1 R$ 3.0Ó0,00 D 
-4- 

520CI55N4K I R$ 

52DCIS5N4K 1 R$ 

52DDPU5N4L ! R$ 

52DDPU5N41. ;R$ 

735,00 c 
1  

735,00 D 

1.200,00 1 C 

1.200,00 D 

• 
10/08/2020 1698 1 SANTANDER AG 0789 C/C 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 
07/08/2020 1698 i 

07/08/2020 1 2904 Serviço de Terceiros 

07/08/2020 698  
.13.001776-7 -I- 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 

07/08/2020 
1.
12904 -- -Iii Serviço de Terceiros 

07/08/2020 1698 
- 

! 
SANTANDER AG 0789 C/C I 

-07/08/2020 12904. Serviço de Terceiros F. 1 PAGO SERVIÇOS ' 
1 

07/08/2020 1 698 I SANTANDER AG 0789 C/C 
1 PAGO TARIFA 

SANTANDER AG 0789 C/C 10/0 
13.001776-7 

8/2020 s 698 PAGO DESPESAS 52DH7B5N4Q 1 R$ 7,00 ' • C I •  

10/08/2020 2135 1 Outras Despesas 

— -10/0-8/-20-20-1 698 SANTANDER AG 0789 C/C-t. 

1 1 • 13.001776-7 • 
r 1----.-- ---1-- 07/08/2020 1754 1 Despesas Bancarias 1 PAGO TARIFA i • 

. . 

10/08/2020 • 12135 
-4 - 13.001776-7 

Outras Despesas 

PAGO SERVIÇOS 

1 PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

1-  PAGO SERVIÇOS 

: PAGO SERVIÇOS 

- 

1 • 52D1-11X5N4R- --1 R$ 40,00 - 1 C i 
4.- --- 
1 52DHIX5N4R ' 1R$ 40,00 . 1 D 

ti SAQUE 
1 • _., 

_ -I- ---4, --, " -,---- -,-- ---. 
52DIC35N4S • 1 R$ 400,00" 1, C 

a._ - - -- -.!______„ ______-__•-•_•.• 

PAGO DESPESÁS 
-1_ ! 

1 PAGO DESPESAS 

-4 

1 

1 PAGO DESPESAS . L 52DH7B5N4Q I R$ 7,00 D 

1 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 12 de 50 

—t 

—1-  
52DEF85N4N [RS 1.100,00 I C 

__ _ __I.  --- 4- 
52DEF85N4N • 1.R$ 1.100,00 1 D 

1 . 52DEUN5N40 1-1R$ 1.200,00 ! C 
4 --4 

52DEUN5N40 ! R$ 1.200,00 1 D 
1 -

52DFZR5N4P ! R$ 3,53 • 
 i ç  

1 I- 
52DF-ZR5N4P ; R$ 3,53 i. D 

1 
52DE165N4M R$1.100,00 í C 

520E165N4M 1 R$ 1.100,00 D 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 . 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a'31 de Dezembro de 2020 

 Número de Ordem .do Livro: 2 



PAGO PRO LABORE 

PAGO PRO LABORE 

RECEBIMENTO 

; c 
4 
: 52DWHN5N51 R$ 2.500,00 

1
(  D 

52DYX35N52 R$ 2.000,00 C 

52DWHN5N51 R$ 2.500,00 

1 52DODC5N4X R$ 175,12 • c 

- - 

- 

-1 - 
14/08/2020 195 i Valores a receber i 1 1 RECEBIMENTO ; 52DQPW5N4Z R$ 2.800,00 L C __ ______L _ f- .--f- 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 . i . i 
14/08/2020 I 698 , I RECEBIMENTO 52DQPW5N4Z R$2.800,00 I D 

i 13.001776-7 . 

I 1 14/08/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 1 1  
j_ 

I TARIFA 
~, 4., 

52DR5E5N50 R$ 60,55 C 
-4-  : •  H-- -4 

14/08/2020 1754 1 Despesas Bancarias ; 1 TARIFA 52DRSE5N50 R$60,55 1  D 
-I--  

— 

i SANTANDER AG 0789 C/C 1 

13.001776-7 

_17/08/2020 I 740 Outros Empréstimos 

T SANTANDER AG 0789 C/C "-÷11  17/08/2020 698 
1 13.001776-7 

r- 
17/08/2020 ; 698 SANTANDER AG 0789 C/C 

17/08/2020 1698 1 ; RECEBIMENTO 52DYX35N52 R$ 2.000,00 D 
. I -4 

. EMPRESTIMO DE SOCIOS 1 52DZ005N53 R$ 2.799,99 -1 C 

I 4-- , 
1  EMPRESTIMO DE SOCIOS I 52DZGD5N53 R$ 2.799,99 

I 
D 

1- f 1  SAQUE 52E0HV5N54 R$ 100,00 ' c i_ 

t.  

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

      

 

Data NQ da Conta Nome da Conta Centro de Custo 

13.001776-7 1 

 

Histórico 1\12  do Lançamento Valor.  

     

10/08/2020 125 I Caixa ____:L ; SAQUE 
-1 

} 
1 5201C35N4S 

-4 . 
: 

--4- 
; R$ 400,00 D - 

11/08/2020 I 95 . Valores a receber 
-1.  

I RECEBIMENTO 52WIF5N4T ii R$ 3.500,00 i  C 
j 

52DJIF5N4T • R$ 3.500,00 
1 '' SANTANDER AG 0789 C/C , 1 1 

11/08/2020 698 
 t  

I 1 I RECEBIMENTO 1 D 
4- 13.001776-7 I i - 1- 

i 
t- I : SANTANDER AG 0789 C/C 1  

11/08/2020 1698 
_..1. 

1 PAGO DESPESAS 1 52DLDB5N4U í R$ 100,00 f C 
13.001776-7 

11/08/2020 i 2135 I Outras Despesas 1 _i_PAGO DESPESAS i 52DLDB5N4U ! R$ 100,00 -1.-  D 
,  

1/08/2020 
! 

1-  

 i - 
1 SANT 

-1- 
ANDER AG 0789 C/C 

. 
I ' 

... 

APLICAÇÃO 52DM8M5N4V i R$ 3.400,00 1 C 1 
"I" 

698 4. 13.001776-7 1 ; _ .4._ 
11/08/2020 170 i  Santander 

--1--- 
i APLICAÇÃO 

. 
1 52DM8M5N4V • R$ 3.400,00 

 _3_  D 
1 

12/08/2020 1698 1 ! PAGO DESPESAS 52DN805N4W 1R$ 130,00 SANTANDER AG 0789 C/C ; 1 C 1 

1 
13.001776-7 i 1 

1 4-- 1 

12/08/2020 12135 i Outras Despesas 1 "1-  PAGO DESPESAS t 1 52DN805N4W FR$ 130,00 • D 
-1-- --1- --t-- 

! SANTANDER AG 0789 C/C T:-  
12/08/2020 I 698 i PAGO EMBASA 

--, I . 13.001776-7 ,--- ; .L_ 1.... 4 I . 
12/08/2020 2095 1 Água, Luz e Gás ` 1 PAGO EMBASA 1 52DODC5N4X R$ 175,12 D 

+-- 
I SANTANDER AG 0789 C/C 

12/08/2020 ! 698 i CAGO CLARO 52DPBQ5N4Y R$ 66,39 c 
.13.001776-7 --1.- 

í 

12/08/2020 r761 i Internet ; 1 PAGO CLARO I 52DPBQ5N4Y R$ 66,39 -1----6- 
; 

-4-- 

I I I 13.001776-7  1 
1- t--- 

14/08/2020 1885 Salários e Ordenados 

--1-770£3../20-2-0- i 95 , Valores a receber 1 
-------r----7--- 1-  ---1-S-ANTANDER AG 0789 C/C 

1 
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Número de Ordem do Livro: 2 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 
Tr- 
D/C NQ do Lançamento Valor Data „ NQ da Conta Nome da Conta Centro de Custo IE Histórico 

13.001776-7 
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D 

C 

D 

c 

1 17/08/2020 698 

17/08/2020 25 

C  17/08/2020 698 PAGO SERVIÇOS 52E2275N55 I R$ 1.000,00 

17/08/2020 1_2904 

17/08/2020 i 698 

17/08/2020 2135 

4 — 
17/08/2020 12135 Outras Despesas PAGO DESPESAS 52E3V25N57 - R$ 28,94 

17/08/2020 95 
t- 

17/08/2020 I 698 
+- 

17/08/2020 I 698 

17/08/2020 • 1885 

17/08/2020 698 

17/08/2020 ¡ 70 
1 

, , SANTANDER AG 0789 C/C i 1 
18/08/2020 ; 698 , i 1 PAGO COELBA , 

, 
; 4--  — — ---i- 

i 
... 

18/08/2020 ; 2095 : Água, Luz e Gás TPAGO COELBA I 52E9WK5N5B 

1 fAMTAMrcD A( A7P0 (/C 

SANTANDER AG 0789 C/C--t —1 

SANTANDER AG 0789 C/C -1- 

Santander 

13.001776-7 

Serviço de Terceiros 

I SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Valores a receber I 

SANTANDER AG 07-89 C/C 
 13.001776-7 

13.001776-7 

Salários e Ordenados I 

SANTANDER AG 0789 C/C r- 
13.001776-7 

Outras Despesas i PAGO DESPESAS 1 52E36H5N56 i R$ 191;99 1 D 

52E36H5N56 R$ 191,99 1 

13.001776-7 i 

-- 
Caixa SAQUE 

, - 
1 RECEBIMENTO , 52E5F35N58 

- - t-RECEBIMENTO 1 52E5F35N58 

--1 1,  VALOR REF PRO LABORE 52E7DX5N59 

! VALOR REF PRÓ LABORE I 52E7DX5N59 

4 
PAGO SERVIÇOS 

I PAGO DESPESAS 

PAGO DESPESAS 

, APLICAÇÃO 52E8E35N5A 

APLICAÇÃO 

52E2275N55 j R$ 1.000,00 D 
t- 

52E8E35N5A R$ 3.274,16 

52E9WK5N5B A$262,18 C 

52E0HV5N54 R$ 100,00 D 

52E3V25N57 R$ 28,94 [ C 

, D 

I-  R$ 3.000,00 • i C 

; R$ 262,18 

1R$ 3.000,00 

r- 
[ R$ 3.504,90 
1-- 

R$ 3.504,90 

R$ 3.274,16 

i 13.001776-7 19/08/2020 f 698 i PAGO TARIFA 52ECJC5N5E R$21,80 C 

19/08/2020 754 

- 20/08/2020 1698 

20/08/2020 12135 Outras Despesas PAGO DESPESAS i 52EDQT5N5F 

21/08/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C I I PAGO SERVIÇOS 1 52EF5N5N5G 

18/08/2020 I 754 Despesas Bancarias PAGO TARIFA 52EBKV5N5D 

18/08/2020 698 

18/08/2020 ; 2095 
, 

i Água, Luz e Gás , ;  

18/08/2020 i 698 t PAGO TARIFA I SANTANDER AG 0789 C/C ! 
' . 13.001776-7 , 

t ---t- 'H- 

! SANTANDER AG 0789 C/C—I -.1.  

I Despesas Bancarias _i 1 PAGO TARIFA 52ECJC5N5E _ I 

--t-SANTANDER AG 0789 
 

'  

SANTANDER AG 0789 C/C I 
13. 01776 7 

t. 

PAGO COELBA 52EAKG5N5C 

1 PAGO COELBA 52EAKG5N5C 

13.001776-7 

; R$21,80 D 
4  

PAGO DESPESAS 52EDQT5N5F 1R$ 40,56 

R$ 40,56 

IAS 1.300,00 J  c 

: R$ 276,84 -----1 
, C 

-2r '. 
IAS 276,84 D 

52EBKV5N5D R$ 17,82 C 

; R$17,82 
I- 
; D t•' -1--- 

C 

I D 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 
Número de Ordem do Livro: 2 

f Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo 1[ Histórico ! NQ do Lançamento Valor Dic 
13.001776-7 

21/08/2020 12904 
-I- -4. 

I Serviço de , I PAGO SERVIÇOS . 52EF5N5N5G 
,1 
 R$ 1.300,00 .4_ . -,-, 

. D 

21/08/2020 98 
4. 
i SANTANDER AG 0789 C/C ¡ I 

I 6 
1 13.001776-7 I !SAQUE 52EFYG5N5H i R$ 2.000,00 C , 

SAQUE 
-h 1.-- r- 

21/08/2020 —1-- I 25 Caixa I 52EFYG5N5H 
4- 
i R$ 2.000,00 i D 

,
1 

+----- -I 
21/08/2020 I 698 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 t 

I TARIFA I 52EGRR5N5I 1 R$ 5,94 C 
, 4 13.001776-7 

, ---- 1 . --1 
21/08/2020 . i 754 I Despesas Bancarias I I TARIFA 1 52EGRR5N5I ' R$5,94 O 

1 SANTANDER AG 0789 C/C I TARIFA 
, 1 , 

i i _i_ i 
24/08/2020 i 698 1 52EHSW5N5J I R$ 10,90 1 `"' 

i 
i - 

13.001776-7
.1-- --I- 

24/08/2020 754 
  -I-- 4-- --- 

1 
-±- 

i Despesas Bancarias 1 1 TARIFA 1 , 52EHSW5N5J R$ 10,90 D 

I T A -N-D-  E -FT A-G-0-7-6FC" -/ E .. T - - - — 24/ 08/2020 1698 I PAGO DESPESAS i 52EIWL5N5K I R$ 94 70 C 
--1 13.001776-7 1 

24/08/2020 r2135 t Outras Despesas 1 ; PAGO DESPESAS ! 52EIWL5N5K ! R$ 94,70 i . D 
-- 

f" 1- -1--    —f ; t- i SANTANDER AG 0789 C/C 
1 1 C 24/08/2020 1698 I 13.001776-7 PAGO TARIFA 52EJR25N5L 1 R$ 11,88 

_24/08/2020 I 754 -r Despesas Bancarias 1 ' PAGO TARIFA ...4_ I - 52EJR25N5L 1 R$ 11,88 1 • D 
I . i SANTANDER AG 0789 C/E1 

i , 1R$ 100,00 1 25/08/2020 698 1 ' PAGO DESPESAS 52EKZH5N5M C  

25/08/2020 12135 • Outras Despesas i PAGO DESPESAS 1 52EKZH5N5M 1 R$ 100,00 , D 
, --"Mt-AWISE-FÏ-A-G-ii7i9--57é ¡ , -,- 

, 13.001776-7 I 
1 PAGO DESPESAS 1 52ELB25N5N j R$ 20,00 1 C • 

25/08/2020 1698 . j  

. 25/08/2020 i 2135 Outras Despesas I 1 PAGO DESPESAS 1 52ELB25N5N 1 R$ 20,00 1 D 
1 f-  SANTANDER AG .0789 C/C i 1 • 

! -t -I- 

.4.....-
, ...:L_ 13.001776-7 ___L__ 

: PAGO DESPESAS j
. 

52ELRO5N50 1 R$ 133,23 ; C 25/08/2020 . : 698 
.1- --i- -4 

25/08/2020 I 2135 1 Outras Despesas , , 1 PAGO DESPESAS 52ELRO5N50 i R$ 
-1- 

133,23 i 0 
i ---t- ,- --r 

26/08/2020 1698 1 SANTANDER AG 0789 C/C i 
1 PAGO SERVIÇOS • ; 

i 13.001776-7 , 
! 52EMTN5N5P R$ 88,00 C 

-I --T 1 -I-- -t--- , 
26/08/2020 I 2904 i Serviço de Terceiros L 1 PAGO SERVIÇOS • I 52EMTN5N5P I R$ 88,00 i D 

~~-wa 

1-- 
1  SANTANDER AG 0789 C/C T 1 

28/08/2020 698 
— ,   

I I 13.001776-7 
1 

i PAGO SERVIÇOS 
I - 

1 52ENMZ5N5Q 1 R$ 450,00 1 C 

28/08/2020 12904 1 Serviço de Terceiros ; 1 PAGO SERVIÇOS , 52ENMZ5N5Q 1 R$ 450,00 I D -...4.- 
± -1",  

. 28/08/2020 1698 SANTANDER AG 0789 C/C 1 PAGO SERVIÇOS 1 52ENZC5N5R I R$ 1.600,00 
j i I C 

; . --L- 13.001776-7  i , ; 
; Serviço de Terceiros i PAGO SERVIÇOS 1 52ENZC5N5R 1▪  R$ 1.600,00 28/08/2020 i 2904 D 
r --r- 1 i   ______ i 31/08/2020 i 698 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 I PAGO TARIFA ; 52EP5F5N5S I R$ 21,80 ' c ......_ ,...,_ ....._. : ...,.._ ,.. : ...,_ 1,... - _á_ 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

----"T Data ,', N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo .1 -  , Histórico , 
_ 

13.001776-7 

31/08/2020 i 754 I Despesas Bancarias I I PAGO TARIFA ! 52EP5F5N55 1  R$ 21,80 ; D 

698 SANTA-N-6-EFTAG 0789 C/C-T t- 
4- 

13.001776-7 -I- 
; ~ , PAGO SEFIVIÇOS 52EQ4B5N5T ; R$ 500,00 I C 31/08/2020 I  

31/08/2020 , 2904 I Serviço de Terceiros 1 
-41-- ! PAGO SERVIÇOS , 4 ; 52E04B5N5T I R$ 500,00 I D 

-4 ! I SANTANDER AG 0789 C/C , 1 31/08/2020 I 698 ' i I PAGO SERVIÇOS 52EQJ75N5U I R$ 650,00 C 13.001776-7 ; i 

31/08/2020 ; 2904 ! Serviço de Terceiros I PAGO SERVIÇOS ! 52EQJ75N5U ; R$ 650,00 O 
; 1 S-A"--NTA-NTEI-E-R-A-à- -67-i4" -6/-0-  I 1 

31/08/2020 I 698 . I PAGO DESPESAS i 52ESOT5N5V i R$ 11,31 C 

31/08/2020 i 2135 

1 13.001776-7 •-ç--. i 

I.  -I- , 
l_ Outras Despesas PAGO DESPESAS I ; : , 52ESOT5N5V F1$ 11,31 ; D ' 

01/09/2020 I 70 Santander I RESGATE 520WL65N5W I R$ 12.834,39 r c -1- i SANTA-NDER AG 0789 C/C ! , 
01/09/2020 I 698 É -I SANTA 13.001776-7 I I RESGATE I 520WL65N5W I R$ 12.834,39 I D 

; 
; NDER AG 0789 C/C Er: 

- 4 - -4 , ?--- - --- -i- - 
01/09/2020 ; 698 I 13.001776-7 1 I 

TARIFA 1 52POGT5N5X I R$ 96,00 
__ I ----------1-- 

01/09/2020 I 754 I Despesas Bancarias I ! TARIFA 
+- 

I 52POGT5N5X I R$ 96,00 , I D 
I r , , 1 ' 01/09/2020 ! 698 SANTANDER AG 0789 C/C TARIFA 

_ 
i 52POTC5N5Y ; R$ 21,80 

_
4I C 

01/09/2020 I 754 
--f 
, Despesas Bancarias ; ; 1 TARIFA . 52POTC5N5Y i R$ 21,80 . D _ . 4 -H 

01/09/2020 I 2925 
-I-- -/ SI

MPLES NACIONAL É ..i. -4- 
i VALOR REF DAS 

c -1 
I 5EQXSN5NKX I R$ 647,33 

4 í----- 01/09/2020 I 684 I SIMPLES I 
i i VALOR REF DAS 5EQXSN5NKX , R$ 647,33 

- -  D 

i SANTANDER AG 0789 C/C -1-- • 
, 

02/09/2020 698 ! TARIFA ! 52P1DR5N5Z I R$ 7,06 I c i . 13.001776-7 
+ i-- ' --+ - _ 

02/09/2020 ; 754 , Despesas Bancarias , ; TARIFA 52P1DR5N5Z I R$ 7,06 ! D , 
! RECEBIMENTO L 52P2NL5N60 1 R$ 1.400,00 
-I— _ 

03/09/2020 I 95 , Valores a receber ; I C 
,  03/09/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C ! 

 
I I i : 13.001776-7 I I RECEBIMENTO - 52P2NL5N60 I R$ 1.400.00 , D 

03/09/2020 p698 i 
 SANTAN

13
D
.
E
00
R
1 
A
7
G
76 -

0
7
7 
 
89 C/C i

j   

* --1; 
52P3PU5N61 

-T
;1  - R$ 3,53 C ; 

03/09/2020 I 754 I Despesas Bancarias 
i

TARIFA -1 52P3PU5N61 ; R$ 3,53 I D 
-r- 

i 
_ j_ 

.1 SANTANDER AG 0789 C/C-I. - ,' 03/09/2020 I 698 ± 13.001776-7 I 
. I APLICAÇÃO i 52P54T5N62 ! R$ 1.396,47 i C 

I ; .______+_____ • 
03/09/2020 I 70 , Santander - 1 1 APLICAÇÃO ; 52P54T5N62 I  R$ . . 1.396,47 í D 

4. --I I . i 04/09/2020 I 698 I  SANTANDER AG 0789 C/C I '[ PAGO SERVIÇOS I 5200RL5N63 i R$ 1.200,00 É C , — •--, 

N° do Lançamento Valor D C E' 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

1 Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo ií Histórico N2  do Lançamento Valor D/C 
13.001776-7 1 

04/09/2020 ; 2904 f
4 

Serviço de Terceiros 1 - F-P-A-GO SERVIÇOS 
-I- i SANTANDER AG 0789 

— 
04/09/2020 i 698 

.1 

04/09/2020 12904 1 Serviço de Terceiros 
-r 

04/09/2020 1435 
s Prestação de serviços 

-4 

04/09/2020 I 95 1 Valores a receber 1 

.4 
--1—  t 

04/09/2020 11435 t Prestação de serviços I 
1— ! 

04/09/2020 ;95 ! Valores a receber 

5200RL5N63 ' R$ 1.200,00 s D 
I  

I 5201785N64 ! R$1.100,00 1 
c 1 

5201785N64 R$ 1.100,00 1 D 
-I- 

52Q1K65N65 1  R$ 1 100 00 : c i . , i  
5201K65N65 R$ 1.100,00 s D 

1Recebimento de Serviços Prestados 
i 202000000000026202000000000026 i 
i  Recebimento de Serviços Prestados 
s 202000000000026202000000000026 1 5ESQZA5NM8 

!Recebimento de Serviços Prestados 
i 202000000000027202000000000027 
s Recebimento de Serviços Prestados 
1202000000000027202000000000027 

11001776-7 PAGO SERVIÇOS 

04/09/2020 12904 Serviço de Terceiros I s PAGO SERVIÇOS 

13.001776-7 1 PAGO SERVIÇOS 
i SANTANDER AG 0789 C/C s 04/09/2020 698 1 , .,. ; ----, 4- 

1 PAGO SERVIÇOS 1 

R$ 2.500,00 c 

R$ 2.500,00 

5ESQZA5NM9 R$ 2.800,00 

•- 

c 

5ESQZA5NM9 R$ 2.800,00 

5ESQZA5NMA ; R$ 3.000,00 c 1202000000000028202000000000028 •  
IRecebimento de Serviços Prestados 04/09/2020 ; 1435 L  Prestação de serviços 

04/09/2020 i 95 1
. 

Valores a receber I Recebimento de Serviços Prestados i 1 , 5ESOZA5NMA ; R$ 3.000,00 D 202000000000028202000000000028 
s I Recebimento de Serviços Prestados I 04/09/2020 11435 1 Prestação de serviços f 5ESQZA5NMB , R$ 934,00 C 

---- - ---- --I-- - - —. - - _ .. 1_202000000000029202000000000029 s 

04/09/2020 í 95 ; Valores a receber ' I Recebimento de Serviç,os Prestados i 
5ESQZA5NMB i R$ 934,00 D ! 202000000000029202000000000029 

t-- — -1— I_ 
;Recebimento de Serviços Prestados ; 

1 Prestação de serviços i 1 5ESQZA5NMC : R$ 934,00 C 
-i  -I- ' 202000000000030202000000000030 --T 

!  

1 5ESOZA5NMC : R$ 934,00 D 
......r_____ 

1 5ESOZA5NMD . R$ 934,00 C 

5ESOZA5NMD / R$ 934,00 D 

' PAGO DESPESAS 
 

1 R$ 1.100,00 1 c 
08/09/2020 s 2135 Outras Despesas 

08/09/2020 ; 698 1._SANTANDER AG 0789 C/C j 
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04/09/2020 ; 95 

08/09/2020 698 
"1---  1 SANTANDER AG 0789 C/E-1-  ,  

 L_ -- 13.001776-7 ' 
08/09/2020 12135 1 Outras Despesas T 

SANTANDER AG 0789 C/C-4-  08/09/2020 I 698 PAGO DESPESAS 52040E5N67 

-4 
04/09/2020 1435 

04/09/2020 1, 95 Valores a receber 1 

04/09/2020 1435 
4- 

Prestação de serviços 

Valores a receber , 

1-Ffeebimento de Serviços Prestados 
202000000000030202000000000030 

1-Recebimento de Serviços Prestados 
! 202000000000031202000000000031 
; Recebimento de Serviços Prestados 
f202000000000031202000000000031 

52030V5N66 
-t- 
1 PAGO DESPESAS 52030V5N66 

-é-- 

1R$ 194,15 C 

s R$1915 
1 

-r- 
PAGO DESPESAS i 5204DE5N67 R$ 1.100,00 D 

PAGO DESPESAS 52040M5N68 R$ 54,00 ; c 
—4 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Data Ng da Conta Nome da Conta Centro de Custo 1 

13.001776-7 

 

Histórico 

 

Ng do Lançamento Valor 

i
08/09/2020 ; 2135 1 Outras Despesas 1 1 PAGO DESPESAS 52Q40M5N68 

, —1 
---, 

08/09/2020 , 2135 ; Outras Despesas I 1 PAGO DESPESAS 
t 1 SANTANDER AG 0789 C/C , 

-I-  
08/09/2020 ; 698 I ' 13.001776-7 , 

! SAQUE ; 52136855N6A 

08/09/2020 1 25 1 Caixa L1  SAQUE  
 . 

1 52068S5N6A 
_._._____.___4.•_..._____._._____.k____________________1___.  

08/09/2020 698 
t,  SANTANDER AG 0789 C/C ; 

; 1 ' TARIFA 
1_ 

1 52Q7EE5N6B 

08/09/2020 i 754 ; Despesas Bancarias 1 ; TARIFA 1 52Q7EE5N6B 

11/09/2020 1740 
-; 

i Outros Empréstimos 1 1 EMPRESTIMO DE SOCIOS 
4 

5209KJ5N6C 

1  
11/09/2020 698 

SANTANDER AG 0789 C/C ; 
í s 

1 13.001776-7 1 
1  EMPRESTIMO DE SOCIOS 

..1-4- -I --4 -- 
; SANTANDER AG 0789 C/C T 

. 
11/09/2020 1698 1 PAGO DESPESAS 

13.001776 7 1 
I 52QB2A5N6D 

11/09/2020 1 
. . 

1 
—1— 

I 2135 • . Outras Despesas 1 PAGO DESPESAS 1 520B2A5N6D 
----t SANTANDÉR AG 0789 C/C 1  

14/09/2020 698 13.001776-7 1 1 PAGO DESPESAS 52QBYU5N6E 
.---- -4- __. 

14/09/2020 
.12135 

--i- 
Outras Despesas / 

4. 
1 PAGO DESPESAS t 521DBYU5N6E 

SANTANDER AG 0789 C/C I 14/09/2020 1 698 1 PAGO DESPESAS 1 520H9N5N6F 

-1---- 
13.001776-7 ---4- 

14/09/2020 

14/09/2020 

14/09/2020 

14/09/2020 

14/09/2020 

14/09/2020 I 698 SANTANDER AG 0789 C/C 1 1 APLICAÇÃO 
4

52QNEC5N6K , R$ 2.905,94 ' C 

14/09/2020 12135 

14/09/2020 1698 
-t-  

1 
1  TARIFA 754 Despesas Bancarias 

i— , 
SANTANDER AG 0789 C/C 

08/09/2020 1698 PAGO DESPESAS 5205235N69 ¡ R$ 500,00 1 C 
13.001776-7 1  

14/09/2020 i 2135 Outras Despesas 

14/09/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C I 

1  

; SANTANDER AG 0789 C/C 1 
, . 1 

--- —* 
:1 SAQUE j 698 1 i 52QJC05N61 , R$ 1.300,00 1 1 C 

.13.001776-7 1 

s-Ã-nir-4"ibii":1-  Z-G-0789 C/C-t- 

! SAQUE 4 _ . 
125 Caixa ; ..___ 1 

52QJC05N61 .... 1.1_:.I.$ 1.3_92.,,9_9 I.  D.  

i 698 s i 5210K115N6J 1 R$ 17,96 1 C 
-1- 

13.001776-7 i _1_
1 COMPRAS 

s 

! 2135 Outras Despesas 
—t 

i , 1  COMPRAS 
s , 520K115N6J 1R$ 17,96 1 D 

—1 

13.001776-7 1 

Outras Despesas 1 

r-SANTANDER "-AG 0789 C/C 1 
13.001776-7  

t 
1 PAGO DESPESAS 524DHOH5N6G 1 R$ 100,00 ; C 

1 PAGO DESPESAS ; 52QH0H5N6G i R$ 100,00 
—r 
; O 

--ir -- -1- ---i 
i TARIFA 52QIG05N6H 1 R$ 63,55 ; C 
i -I- . 1--- 
s h: D ; 52QIGQ5N6H R$ 60 55 1 , 

PAGO DESPESAS 520H9N5N6F 1 R$ 181,18 D 
---t 

i 

R$ 54,00 • ; D . 

-1.. -.4 

-1- 
5205235N69 1 R$ 500,00 

---t— 
1 D 
t 

1R$ 220,00 % C 
1 1 

-----11---- 
_______________ 

i R$220,00 
-4 --
1 D 

1R$ 31,77 
1. ..4- .--. —1 

1 R$ 31,77 D 

1R$ 4.802,00 1 C 
-r I 

i 
5209KJ5N6C 1 R$ 4.802,00 ' D 

4 i 
i 
: R$ 203,08 1 c 
L. _...L. 

1 D 
4 

c 
-H- t D 

! R$ 203,08 

1 R$ 32,96 
-4-- 
1 R$ 32,96 

¡ R$ 181,18 C 

C 
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13.001776-7 

14/09/2020 70 Sanander 1 t i R$ 2.905,94 
--4-- 

D 

1 52Q0XL5N6L I R$ 4.600,00 ; C 
1 . I  

I 5200XL5N6L 1R$ 4.600,00 i D 

t- 52QP905N6M R$ 3.500,00 C 
 -±   —1-  

.1_ :!------ 
I i 

52QP905N6M 1 R$ 3.500,00 1 D 

T ±- 
1 52QQJM5N6N 1 R$ 215,01 ' 1 c 

---4- i 
1 52QQJM5N6N ; R$ 215,01 ! D 
1   4-  
, 520TGW5N60 R$ 116,74 ! .D 

1 52QTGW5N60 LR$ 106,53 D 
r- 

1 52QTGW5N60 R$ 10,21 D 

APLICAÇÃO 520NEC5N6K 

j RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 
- 

í PAGO DESPESAS 

j PAGO DESPESAS 

1 PAGO IMPOSTOS 

PAGO IMPOSTOS 

i PAGO IMPOSTOS 

EMPRESTIMO DE SOCIOS 

1 EMPRESTIMO DE SOCIOS • 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Data N9  da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N1Q do Lançamento Valor 

-----k —4— 
SANTANDER AG 0789 C/C t- 15/09/2020 ; 698 

-i 
15/09/2020 ! 740 1 1 Outros Empréstimos i 

698 I r ---- SANTANDER AG 0789 C/C ! 15/09/2020 i I 
4- .-i- 13.001776-7 4- 

15/09/2020 1 95 Valores a receber 1 
± SANTANDER AG 0789 C/C • 15/09/2020 698 , 13.001776-7 4- h' 

i SANTANDER AG 0789 C/C i -- 
13.001776-7 

4- 
1 Outras Despesas 

--. i  
i SANTÃNDER AG 0789 C/C 
i 13.001776-7 j 

15/09/2020 1 2925 i SIMPLES NACIONAL I 

15/09/2020 2555 Juros 
T" 

i 13.001776-7 : 
L. 

09/202 15/~) 698 

15/09/2020 j2135 

15/09/2020 698 

52QTX05N6P ; R$127,81 ; C 
• 

52QTX05N6P R$ 21,28 ; D 
- 

--4- 
PAGO SERVIÇOS 

TARIFA 
-4- 

15/09/2020 ; 754 j Despesas Bancarias L LTARIFA ! 52QXLC5N6R I R$ 11,88 D 
1 • 

i 1  
15/09/2020 i 698 i SANTANDER AG 0789 C/C APLICAÇÃO , 52QZFF5N6S 1 R$ 3.928,56 I C 13.001776-7  

-s1-6/09/-2020 -19-5--------  1 Valores a receber ; 
-- - - - __----- 

16/09/2020 698 

16/09/2020 i 698 

SANTANDER AG 0789 C/C 1; 16/09/2020 1 698 

1 SANTANDiR AG 0789 C/C -1 15/09/2020 698 1 . 13.001776-7 1 PAGO SERVIÇOS 
4
i 52QVTO5N6Q 1 R$ 500,00 

1.... i__ c 

-1--.§-ANTANDER AG 0789 C/C 1 
13.001776-7 ; --- T---- 

15/09/2020 2925 SIMPLES NACIONAL  1 I PAGO IMPOSTOS 52QTX05N6P R$ 106,53 D 

15/09/2020 2555 1 Juros 

----F- 
15/09/2020 2904 I Serviço de Terceiros 1:- 

15/09/2020 1698 

PAGO IMPOSTOS-
! 

PAGO IMPOSTOS 
í- 

- 

52QVTO5N6Q I R$ 500,00 I D 

52QXLC5N6R .R$ 11,88 ! C 
r  

I 15/09/2020 70 1 Santander APLICAÇÃO 52CIZFF5N6S I R$ 3.028,56 I D 
-4- 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 
i  13.001776-7 1 
I-  SANTANDER AG 0789 C/C 
I 13.001776-7 t -4- t" -4-- 

16/09/2020 '2135 , Outras Despesas i 
-I- 

RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 

PAGO DESPESAS 

i TARIFA 

, PAGO DESPESAS 

I C 

—t- ; 
1 52R1XZ5N6T ! R$ 3.000,00 : C 

t 
i 52R1XZ5N6T 1 R$ 3.000,00 i D 

52R3G15N6U 1 R$ 300,00 1 c 

52R3G15N6U 1 R$ 300,00 D i 

52R4DK5N6V ; R$ 5,94 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração,: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2. 

I  17/09/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C I I  
-4--- _____ _ii__ - _ 13.001776-7 ------ I 

-r- 
17/09/2020 I 95 . .1 - Valores á receber . ; 

-4-- --I ' 
'RECEBIMENTO 

17/09/2020 i 698 
i SANTANDER AG 0789 C/C 1 i RECEBIMENTO . 1 
i ' 13.001776-7 1 
1  

17/09/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C i I ! I TARIFA 

. i TARIFA 

18/09/2020 1754 - . - Despesas Bancarias I TARIFA 
4- 1  

18/09/2020 698 
 

SANTANDER AG 0789 

1- 

C/C !  ' 1 . i 13.001776-7 i • . . ! SERVIÇOS 
____1. 

àrviço de Terceiros " I SERVIÇOS 1  • • 

I PAGO PRO LABORE 1 52RH2Q5N75 ! R$ 4.871,66 I C 
----1 

! PAGO PRO LABORE 52RH205N75 ! R$ 4.871,66 O 

17/09/2020 1 754 Despesas Bancarias ..... 
17/09/2020 1698 I APLICAÇÃO 52RCK75N72 1R$ 2.298,08 1 C 13.001776-7 , 

17/09/2020 • 1.7...9 t 52RCK75N72 R$ 2.298,08 ! 13 1 
" I ' r SANTANDER AG 0789 C/C i 18/09/2020 i 698 I -rARIFA 1 

13.001776-7 

••••- .•.-• .• • •••••• 11, • , -a =---vvera • •••-• 
''''' 

Data a NP da Conta Nome da Conta ', Centro de Custo 1 Histórico t N2  do Lançamento Valor 11 D/C 
. 

13.001776-7 . 1 '. • 

16/09/2020 i 754 1 Despesas Bancarias 1 t TARIFA 

16/09/2020 I 698 • ! APLICAÇÃO 
1 ` i SANTANDER AG 0789-C/C-t --+- 

i 
-1 -13.001776-7 ----  -4- 

16/09/2020 I 70 i Santander 1 1 APLICAÇÃO 
._._L  

SANTANDER AG 0789 C/C --- i . 
17/09/2020 I 698 ; I TARIFA 13.001776-7 i ---t 
17/09/2020 1754 ! Despesas Bancarias 1 TARIFA 

. I SANTANDER AG 0789 C/C 1h 
17/09/2020 698 • ., - 1 PAGO PRO LABORE 

17/09/2020 f 1885 . --...---' I --Salários erj-rd-ánadO-Jr-  r--------- 1-1;-AGO PRO LABORE 
, . . . 

17/09/2020 I 95 Valores a receber i -; 

SANTANDER AG 0-7-89 -diEt 

rAPLICAÇÃO Santander 

' 52R4DK5N6V I R$ 5,94 t D 

1 52R5CZ5N6W I R$ 3.794,06 I
.
1 C 

1 

i -f- 
4._ 52R5CZ5N6W 4.R$ 3.794,06 1_,..  D' 

1 52R6JN5N6X 1  . c - , R$ 11,00 t : 
i 

1 52R6JN5N6X ; R$ 11,00 I D 
i • ,   -, ; . 
I 52R80S5N6Y I R$ 2.500,00 

52R80S5N6Y 1 R$ 2.500,00 • D 
4 1 i C , RECEBIMENTO 1 52R9U25N6Z , R$ 215,01 

-I--- _1 1 
1- RECEBIMENTO I 52R9U25N6Z 1 R$ 215,01 _I D 

i L ---; 4--. 
4____ 52RA915N70 I R$ 1.600,01 1 C 

1 f-  . 
' 52RA915N70 1 R$ 1.600,01 ! D 
1 • • --I. , , 

i 52RBFK5N71 1  R$ 5,94 , c i 

-4. 4- 
1 52RDSD5N73 ; R$ 11,00 I C 

! : I- 
g2RDSD5N73 1R$ 11,00 D 

! l- 
52REMP5N74 !, R$ 600,00 _I c 

i-- 1 
52REMP5N74 1 R$ 600,00 i D 

-4- 
4 I 

52R-BFK5N71 I 1--1$ 5,94 D 

18/09/2020 2904 

21/09/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
.1 13.001776-7 

21/09/2020 ' 1885 Salários e Ordenados I 
r- 

21/09/2020 1698 - 
-

SANTANDER AG 0789 C/C. I ...' . 
..... 

' _
i_

• -  I SAQUE - 
- - 13.0017U-7  

21/09/2020 j25 • Caixa É . 1 SAQUE 
1  .1 

21/09/2020 1698 SANTANDER AG 0789 C/C 1 " I PAGO INTERNET 
_____:___‘______________- ..._.„____;_________________-_______;,_____ 

te relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — SPed 

I c 
I _ r 
1 52R1-IWA5N76 I R$ 750,00 I 

I' D 1 

52RHWA5N76 1 R$ 750,00 

52RJNL5N77 1 R$ 130,91 ' C 
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22/09/2020 1  698 
- 

• 
22/09/2020 i 698 

t 
, 22/09/2020 '13135 

22/09/2020 1698 

24/09/2.020 2135 Outras Despesas , • 

SNDER AG 071-9 C /C . : 28/09/2020. I  698 
ANTA PAGO 1)ESPESAS 4 52UTFE5N7H i R$ 100,00 

---4----,-- 
I 

, 

21/09/2020 12095 

22/09/2020 698 

22/09/2020 754' 

22709/202.0 195 • , 

22/09/2020 I 698 

22/09/2020 I 754 

23/09/2020 . 698 

23/09/2020 43925 

23/09/2020 I 2555 

23/09/2020., 1 698 

23/09/2020 70 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 
24/09/2020 1 698 • 13.001776-7 

- 

28/09/2020 

30/09/2020 • 698 

30/09/2020 I 2135 

— 
21/09/2020 I 761 • - • • Internet 

--1 
., 

; _SANTANDER i\G 0789 C/C ! 

_ i---- ...L 

22/09/2020 ! 754 , Despesas Bancarias I ' TARIFA . 52RQNX5N7C IFI$ 4,06 1 D 
, 

. ; 
1 TARIFA , - 52RÁTT5N7D i R$ -1,82 C 

2135 Outras Despesas • I 

13.001776-7 - 

SANTANDER AG 0789 C/C I 
13.001776-7 . 

_4
1 Despesas Bancariás I 

SANTANDER AG 0789 C/C-1 
13.001776-7 

' 13.001776-7 • -44 

_L 4- 
i SANTANDER AG 0789 C/C i 

I 
_I 13.001776-7 _ ! 

I Despesas Bancarias ! 

. . Valor'es a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C i 

i 13.001776-7 I 
1 SANTANDER AG 0789 C/C I 

I - 

1_ 
Outras Despesas 1 

SIMPLES NACIONAL I 

Juros 1 

F-SANTANDER AG 0789 C/C F- 
, 13.001776-7 

Santander 

ANTANDER AG 0789 C/C I . . • 
13.001776-7 

Outras Despesas 

Água, Luz e Gás 

13.001776-7 

' I 52F1KX15N78 ;R$ 321,49 

13.001776-7 

52RJ--NL-5N77 T-R—$ .130,91—  - - * 1 PAGO INTERNET 
, . 

1 . 7  7 

.-4 

+ 
T 52RMJW5N79 I R$ 11,00 i C 

I i 

i 52RMJW5N79 ; R$ 11,00 
1 
 D 

-.{--- 
. 

1 RECEBIMENTO  p 
-r. 52RNKP5N7A. R$ 1.400,00 1 d 

. -, -i— • ' . t-- 

. I RECEBIMENTO - 
: 

, I 52RNKP5N7A 1 R$ 1.400,00 * • I D 

r I • PAGO DESPESAS . 52RP075N7B , R$ 35,00 
I i c  

. -1-  PAGO DESPESAS 1 g2RPQ75N7B I R35,00 . r D. , 
i- 

I TARIFA" I 52RONX5N7C ; R$ 4,06 I c 

—r 
i PAGO COELBA 

I PAGO COELBA 

I TARIFA 
G 

"t- ' ' . 1 TARIFA 

21/09/2020 1698 
SANTANDER AG 0789 C/C 52RKXI5N78 R$ 321,49 I C 

. -•• • 

. •I PAGO DESPESAS . . 1 , . 52UTFE5N7H 1 R$100,00 1 D 
I- 

PAGO DESPESAS, E . 2UUEW5N71 i R$.2à0,00 I C . - I  4-•,-- .......- 4.,:-. , ......--..--- . 
PAGO DESPESAS , . 

. 
'- - i 52UUEW5N7I I R$ 250,00 • • 1 b 

. .4.... ---.............„..........._,....._.........._...—........._::,........._ 

PAGO IMPOSTOS 
4- 
1 APLICAÇÃO 

i  I  TARIFA . 
- 

52ÁRTT5N7D j R$ 17,82 D 

i PAGO IMPOSTOS ,. 52UOUD5N7E 1 R$ 383,30 i C 
.!  .  

FPAGO IMPOSTOS ' 52UOUD5N7E 
t 
1 R$ 316,43 . • 1 D 

52UOUD5N7E . i R$ 66,87 L  D , 

52UQRZ5N7F - 1 R$ 1.016,70 I ; C 

52UQRZ5N7F I R$ 1.016,70 : D 

52USFP5N7G 1 R$ 37,00 ! C 
! > 

1 

APLICAÇÃO 

PAGO DESPESAS 

PAGO DESPESAS 52USFP5N7G R$ 37,0.0 I D 

C 

• 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Èscritura.ção: 01/01/2020 a 31/12/2020 • CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico Ng do Lançamento g Valor .11D7C1---• • 
. 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro dê 2020 

Data ' N2  da Conta , Nome da Conta ' Centro de Custo 
J  
! SANTANDER AG 0789 C/C 1 

30/09/2020 1 698 1 PAGO DESPESAS 
13.001776-7 i___ ._ .1_ — 1--  1 

30/09/2020 1i 
1 2135 Outras Despesas .i._ ,I ! PAGO DESPESAS 52UVPV5N7J 

..... ---1- ' t 
I . .. 

1 30/09/2020 1 2925 1 SIMPLES NACIONAL I --I" 4_ VALOR REF DAS ; 5EQUEZ5NKU 
-,1-- 1--- .. 

30/09/2020 
1
1_684 ---4 

i SIMPLES 
-i-- 

1 ! VALOR REF DAS —1 5EQUEZ5NKU 
--1--- . 

01/10/2020 1  70 Santander 
--1 

LRESGATE I 52V07E5N7K 

R$ 96,00 

13.001776-7 

I 

01/10/2020 1 2135   i Outras Despesas i PAGO DESPESAS 1 52VR285N7N 

01/10/2020 1 
4 

52VSNA5N70 
13.001776-7 

1 TARIFA / 1 SANTANDER AG 0789 C/C ! 
..j.. 

01/10/2020 1-754 1 Despesas Bancarias 1. 1 TARIFA , 52VSNA5N70 

01/10/2020 j 2925 i SIMPLES NACIONAL -- r- 
i t 4--  

01/10/2020 i 684 I SIMPLES 
-- 

,....1_ --4--- 4 

-1- 

02/10/2020 1 95   I Valores a receber 

02/10/2020 698 

1 

SANTANDER AG 0789 C/C-T 
; I , 

1 RECEBIDOS _ I 52VV2F5N7P 
_, 13.001776-7 ,  , 

1 SANTANDER AG 0789 C/C , - 
02/10/20.20 I 698 i 1 RESGATE 

H 

1 52VWUJ5N7Q 
 4--- 

1 
1 13.001776-7 , 

i 
02/10/2020 1  70 i Santander  

t tSANTANDER AG 0789 C/C I 

--1 4-- 
i 

3 
! 02/10/2020 698 1 SERVIÇOS 5EGWGY5NJX 

t- 
02/10/2020 1 2904 1 Serviço de Terceiros ! 1 SERVIÇOS -r- 5EGWGY5NJX 

t SANTANDER AG 0789 C/C 1 
! _ 

05/10/2020 1 698 1 PAGO DESPESAS ' 52VY915N7R 
13.001776-7 t 

-4-- 

1 R$ 100,00 
— 

te relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

SANTANDER AG 0789 C/C 

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 22 de 50 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico N2  do Lançamento Valor D/C 

52UVPV5N7J R$ 70,00 I C 
4- 
1R$ 70,00 D 

R$316,43 C  
-4-- 
1R$ 316,43 

-4 
D 

! A$8.116,73 C 

T SANTANDER AG 0789 C/C , 1 D 
13.001776-7 , RESGATE 1 52V07E5N7K I R$ 8.11673 ,  

1  SANTANDÉ-R AG 0789 C/C i 1 

01/10/2020 1 754 i Despesas Bancarias -1,- - 1 TARIFA ! 52VP5J5N7L 4.13$ 96,00 D 

! TARIFA I 52VPJ55N7M R$ 22,00 1 C 
4--- I 

01/10/2020 jf 698 

01/10/2020 1 754 i Despesas Bancarias 1 -1-; TARIFA 52VPJ55N7M Tii$ 22,00 

01/10/2020 i 698 

01/10/2020 1 698 TARIFA 52VP5J5N7L 
13.001776-7 I 

1 
01/10/2020 t  698 PAGO DESPESAS SANTANDER AG 0789 C/C - 

1 3 . 0 1 7 7 6 - 7 
1-  

....... 
I 52VR285N7N ; R$ 50,00 

L— __1_ 
C 

; R$ 50,00 ! D 
4_ 

I R$ 0.60 1  C 

4- .- 

..4. 
 VALOR REF DAS " 5ER1GP5NLO ' R$ 1.810,78 1 C 

1 VALOR REF DAS 1 5ER1GP5NLO ' R$ 1.810 78 --F - — , D 
 _i_ ' I  . 

IIRECEBIDOS 52VV2F5N7P 1R$ 300,00 1 C 

----f 

4— 
05/10/2020 1 2135 

4. 

05/10/2020 j698 

52VY915N7R 1R$ 50,00 D 

SANTANDER AG 0789 C/C ; PAGO DESPESAS 52W06A5N75 

Outras Despesas 1 PAGO DESPESAS 

— , 

1R$ 300,00 ! D 
I 

i R$ 244,00 I c 

1 RESGATE . , 52VWUJ5N7Q I' R$ 244,00 1 D 
3- ---1- 

j R$56,00 C 

I R$ 56,00 1 D 
.., t--- 

1R$50,00 1 c 
• 



I 
f 
1 Valores a receber 1 

__!... 1-- 
¡ SANTANDER AG 0789 C/C 1 

I 
I 13.001776-7 

- 
Valores a receber ; 

Outras Despesas 1. -1-- 

08/10/2020 1 95  

08/10/2020 698 

08/10/2020 ; 95 

08/10/2020 1 698 

08/10/2020 j698 

08/10/2020 • I 25 

08/10/2020 j 698 

--------;•-------------r- I • ! Outras Despesas PAGO DESPESAS , 

I 1 SANTANDER AG 0789 C/C 
 

--1-- 
13.001776-7  

PAGO DESPESAS 52WCDZN7Z R$ 50,00 

-------1"------  ¡ -ã-k\ii-iNWEI-ÉTR-Âãiiiã-c7E-1--- 1 
06/10/2020 j 698 ; 13.001776-7 ! i TARIFA - 

I ; 4- 4 ---t 
06/10/2020 1 754 1 Despesas Bancarias 1 ! TARIFA 

t   t 1 , SANTANDER AG 0789 C/C !--- 
06/10/2020 1 698 ! .01776-7 • i ; RESGATE 

..4 130 +--   -4- 
1 RESGATE 
1 — 

PAGO DESPESAS 

07/10/2020 [2135 

07/10/2020 ; 698 

07/10/2020 2135 

; Santander • ! 

1 SANTANDER AG 0789 C/C t 
i___. 13.001776-7 

07/10/2020 I 2135 

07/10/2020 1 698 
1 S-AlTA-N-6É-Fi-ii-a..05-715-ã-Eidt . . 

I Si1-1\ITA-NDEFTAG 0789 C/C 
13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7  

• 

52WC1C5N7Y R$ 111,38 C 

1 
; 52W8TJ5N7W R$ 11,88 C ;  ; ,-- i 
j 52W8TJ5N7W R$ 11,88 D 

1.. I 
i 52WA5Z5N7X R$ 188,12 ;, C 

3------ 4- 
1 52WA5Z5N7X R5188,12 i D 

52WER75N81 R$ 900,00 • , D 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001=84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

-1 Data [N2 da Conta Nome da Conta Centro de Custo I- Histórico Ng do Lançamento 
. . _ 

13.001776-7 

Valor ir' D/C 

05/10/2020 1 2135 
___ 

1 Outras Despesas —1  DESPESAS ------------.-

. 
1 , 52W06A5N7S R$ 100,00 F D 

05/10/2020 I 698 i 
SANTA NDER AG 7 -r 089 C/C 

i I . 13.001776-7 . 
1 TARIFA 

t4  -1  52W1S55N7T R$ 8,12 4  c 

05/10/2020 1 7
.
54 

,,,-- 
1 Despesas Bancarias i 

. 
1 TARIFA . -1--  

-,- 
52W1S55N7T R$8.12 D 

06/10/2020 
— 

; 95 
—t--- —4 

i Valores a receber i  I ' 
1 

RECEBIMENTO 52W30H5N7U R$ 500,00 1 c 
i 

06/10/2020 
i 
, 698 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 

i 13.001776-7 
• 

• ; 1 RECEBIMENTO 
4- 

52W3DH5N7U R$ 500,00 1 .0 

06/10/2020 

na / i nr2n.)n 

1- 
i 698 

! .1,n 

1 SANTANDER AG 0789 C_
1_  

/C 1 
. - I 

, , n,Itene flacrw.ene à 

• 
! PAGO DESPESAS 

i pAczn rIFQPFQA i 

52VV7TX5N7V 

Ç9W7TYAKI7V 

R$ 300,00 

1 FM Rnn nn 

I O 

r) 

06/10/2020 I 70 

• 
07/10/2020 1 698 

_ 
Outras Despesas 1 PAGO DESPESAS 52WC1C5N7Y R$ 111,38 ! D 

-1- 

r 52WC7Z ; DZ5N R$ 50,00 D ,  ---1 
I PAGO DESPESAS 1 52WCST5N80 R$ 12,99 

! G  4 
1 PAGO DESPESAS ,

4_ 
 52WCST5N80 R$ 12,99 

i 
 D 

iRECEBIMENTO 52WER75N81 . 1.R$ 900,00 ! c 
1. "T• 

" 
-1 

1 RECEBIMENTO 

i RECEBIMENTO • 1 52WFAT5N82 R$ 2.000,00 1 C 
I 

 ±- 

1 r RECEBIMENTO 52VVFAT5N82 R$ 2.000.00 I D I  

i i i SAQUE . . 
• ; 

52WGPS5N83 R$ 400,00 1 C 

...._ 1 ' Caixa 1 j SAQUE " 
,. 

' -t- 
- 52 1 WGPS5N83 - R$ 400,00

—
. 

-1.-.............- 

D 

:11 SANTANDER AG 0789 C - 1 7C-1 • I APLICAÇÃO , 52WLJL5N84 • R$ 1.600,00 1 C 
 , -._ _........+ _. 

., ... ,L...  
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NP do Lançamento Valor D/C 

52WLJL5N84 

5ESQZB5NME 

5ESOZB5NME 

5ESQZB5NMF 

SESQZB5NMF 

5ESQZB5NMG 

5ESQZB5NMG 

5ESQZB5NMH 

5ESQZB5NMH 

5ESQZB5NMI 

5ESQZB5NMI 

5ESQZB5NMJ 

5ESQZB5NMJ 

5ESQZB5NMK 

5ESQZB5NMK 

52WQXV5N85 

52WQXV5N85 

52WR9T5N86 

52WR9T5N86 

52WRLJ5N87 

52WRLJ5N87 

52WS855N88 

R$ 1.600,00 

R$ 2.500,00 

R$ 2.500,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.800,00 

R$ 2.800,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 934,00 

R$ 934,00 

R$ 1.108,50 

R$ 1.108,50 

R$ 1.108,50 

R$ 1.108,50 

R$ 1.300,00 

R$ 1.300,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.200,00 

R$ 700,00 

o 

C 

C 

O 

C 

o 

C 

C 

O 

C 

C 

C 

o 

C 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data NP da Conta 

08/10/2020 70 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

08/10/2020 1435 

08/10/2020 95 

09/10/2020 698 

09/10/2020 2904 

09/10/2020 698 

09/10/2020 2904 

09/10/2020 698 

09/10/2020 2904 

09/10/2020 698 

Histórico 

APLICAÇÃO 

Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000032202000000000032 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000032202000000000032 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000033202000000000033 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000033202000000000033 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000034202000000000034 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000034202000000000034 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000035202000000000035 • 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000035202000000000035 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000036202000000000036 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000036202000000000036 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000037202000000000037 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000037202000000000037 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000038202000000000038 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000038202000000000038 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

Nome da Conta Centro de Custo 

13.001776-7 

Santander 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C " 
13.001776-7 

Serviço de Terceiros 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Serviço de Terceiros 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Serviço de Terceiros 

SANTANDER AG 0789 C/C 
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

• 
09/10/2020 j698 

09/10/2020 12135 

09/10/2020 698 

09/10/2020 754 Despesas Bancarias - I 

13/10/2020 125 Valores a receber 

13/10/2020 1 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 
SANTANDER-AG 0789 C/C I.  '- 13/10/2020 1 698 13 001776-7 

13.001776-7 i --- 
I SANTANDER AG 0789 C/C—ri.  13/10/2020 1 698 1 13.001776-7 , , 

13/10/2020 754 Despesas Bancarias 1 

13/10/2020 1698 f SANTANDER AG 0789 C/C 1--- • 

13.001776-7 • 1 • • 

09/10/2020 1▪  2904 1 Serviço de Terceiros 
-1-  

SANTANDER AG 0789 C/C I 

09/10/2020 1,2904 Serviço de Terceiros I 

09/10/2020 1698 

4-- 
09/10/2020 195 Valores a receber ; 

SANTANDER AG 0789 C/C ¡ 
; 

-1 13.001776-7 ; 

09/10/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C ;- /C ! 

1 - 13. 0177 7 .., --!-- 
; 

09/10/2020 698 

09/10/2020 -12135 

. 13/10/2020 754 Despesas Bancarias I 

13/10/2020 [698 . 
SANTANDER AG 0789 C/C 1 1  PAGO DESPESAS 52X6065N8G 1 R$ 39,82 C 

I  

13/10/2020 

t 

1 95 Valores a receber I i •• 1  ! 52X70J5N8I I R$ 2.800,00 • 1 C — 
i SANTANDER AG 0789 C/C T -- --- 

, 
. ..1698 RECEBIMENTO 1 52X70J5N8I 1 R$ 2.800,00 . i D 

13.001776-7  

RECEBIMENTO 

--i-- I_ : t - 
I' t ? D 52X7BI5N8H R$ 800,00 

Valores a receber 

j SANTANDER AG 0789 C/C 1 RECEBIMENTO " 

PAGO DESPESAS 52X0AG5N8C :1 R$ 71,28 I C 
 13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C T,- 
13.001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C i 

Outras Despesas t 1 PAGO DESPESAS 52X6065N8G R$ 39,82 D 

Outras Despesás 

13/10/2020 I 2135 

13/10/2020 • 95 

13/1'0/2020 ' 698 

13/10/2020 

Outras Despesas PAGO DESPESAS 1 52X0AG5N8C r-li$ 71,28 D 

13.001776-7 1  

13.001776-7 " 

I TARIFA 

TARIFA 

1 APLICACAÇÃO 

1 TARIFA 

RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 

1 TARIFA 

TAFIIFA " 

TARIFA 
1 

I RECEBIMENTO 

CAGO SERVIÇOS 

j RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 

1 
I PAGO DESPESAS 

t PAGO DESPESAS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

. - 

Versão 8.0.8 do Visualizador 

t 52WS855N88 I R$ 700,00 ! D 

f 
' 52VVT835N89 [ R$ 1.912,20 C 

. i 52WT835N89 r_R$ 1.912,20 I D . 
- , 

"r 52WVUN5N8A ! R$ 1.400,00 1  C - 

i- • 52WVUN5N8A R$ 1.400,00 1  O . i 1 . • 

. 1 52WY0I5N8B ' 1 R$50,00 - i C 
q 

52WY0I5N8B I R$ 50,00 ' - ' O 
-:-. 

i 
52X8VM5N8J I R$ 4,06 - -} C - 

, I 
1 . 52X8VM5N8J 4,06 r D 
.i • • 

52XAC95N8K I R$3.501,12 - 1 C 

, 4-- 
1 52X18U5N8D I R$ 40,60 - I, C 

, 

D , I - 52X18U5N8D I R$40,60 
. 

. . i 52X3F15N8E I R$ 1.108,50 1 c 
, 1 i 1 . 52X3F15N8E ' R$ 1.108,50 D 

1 

^i- 

--{ 
52X7BI5N8H 1 R$ 800,00 ; C 

I 52X4FX5N8F ! R$55,00 1 C 

52X4FX5N8F 1 R$55,00 D 
' 
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Data NQ da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico 
- 

NQ do Lançamento 

 

 

Valor D/C 

_ 



LIVRO DIÁRIO 

Entidad& RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 • CNPJ: 33.535.035/0001:84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 
—  

Número de Ordem do Livro: 2 

 --1- 

. PAGO PRO LABORE ' i 52XLM45N8M ; R$ 2.500,00 D 

- 
14/10/2020 I 754 1 Despesas Bancarias ' - 1 • , 1 TARIFA 

' 

D 
----1 

14/10/2020 ! 754 1 Despesas Bancarias I 1  

1 SANTANDER(' 0789 C/C 1  i • 
I 

15/10/2020 1698 13.001776-7  

I -4 
15/10/2020 r754 '1 Despesas Bancarias 1 ; . 

I 1 15/10/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 1--  

'. . i 

.,_., 

i __i_ • , 13.001776-7 - 1 

15/10/2020 12135 J,  • Outras Despesas , 
-  I 

• 
i  1 

" i SANTANDER AG 0789 C/C i . 
15/10/2020 1698 • i , ? 

_4. 1 13.001776-7 1  

. 
_.] 

15/10/2020 ; 2904 . 1 Serviço de Terceiros i ' 
-__  , 

52Y71Q5N8T i R$ 400,00 O 
,.. 

1 

I SANTANDER AG 0789 C/C 
1 13.001776-7 
l 

SANTANDER AG 0789 C/C J 
-----  

14/10/2020 1698 1 13.001776-7  

14/10/2020 ; 1885 [, Salários e Ordenados ; 
--t" -1  

14/10/2020 698 

t 
—  • -4 

I • 4 
1 SANTANDER AG 0789 C/C 1.-  

1 i TAIA . 13.001776-7 I 

I 

1 APLICACAÇÃO 

1 EMPRESTIMO DE SOCIOS . 

1 EMPRESTIMO DE SOCIOS i 52XI7N5N8L 1  R$ 3.400,00 D 
i 

1 52XAC95N8K 
, 
! 

.1_ ,1 R$ 3.501,12 
--4 

—1 -• 52XI7N5N8L 1 R$ 3.400,00 .4 
i 

D 

C 

I SANTANDER AG 0789 C/C i I , 
i 

15/10/2020 1698   I 13.001776-7 . , PAGO SERVIÇOS I ; 
:, 52Y7105N8T 1 R$ 400,00 c 

1-  15/10/2020 J  2904 Serviço de Terceiros • 

14/10/2020 ; 698 
I 1 13.001776-7  1 

14/10/2020 12095 
i 

Água, Luz e Gás 1 

,I SANTANDER AG 0789 C/C 1--  
14/10/2020 ;698  i • I 13.001776-7 . L 

1  SANTANDER AG 0789 C/C 

---} 4 1  
1 

-r  --i- , 
_I PAGO SERVIÇOS

-4-- 

1 PAGO TARIFA 
' 

PAGO TARIFA 
í 
I 

....m  -r-  
PAGO TARIFA 1 

PAGO TARIFA . I 

1. PAGO DESPESAS 
i 

----1 
r PAGO DESPESAS 
.4 . 
! PAGO SERVIÇOS . - ....1............. 

1 
-4- 

 PAGO SERVIÇOS I 

c 
; PAGO COELBA 1 52X0145N80 1 R$ 248,76 c 

-R$ 
. . 

-T. PAGO COELBA 52X0145N80 ri  248,76 , .1 

52Y3BV5N8P, 1 R$ 17,82 D 
--f-- 

. 52Y46G5N8Q 1 R$ 11,00 ' .0 

52Y46G5N8Q i R$ 11,00 . D 

52Y57X5N8R 1. R$ 8,00 C 

52Y57X5Nt3R ; R$ 8,00 D 
1 --1 

52Y6N65N8S 1R$ 500,00 
1 . 

C 

. 52Y6N65N8S i R$ 500,00 D   ----4 

52Y3BV5N8P ! R$ 17,82 . c 

 15/10/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C , 1 1 i 
13.001776-7 1 PAGO SERVIÇOS i. 52Y7NM5N8U ; R$ 650,00 C 

- - , - 1 - 
15/10/2020 i 2904 

• 

1 Serviço de Terceiros -'I v 1 PAGO SERVIÇOS r '52Y7NM5N8U . 1 R$ 650,00 D I —1-- 4 _4... ----, 
15/10/2020 —..I 95 1 Valores a receber t .- • r RECEBIMENTO - 1 • 52Y8RY5N8V IAS 1.800,00 c 

15/10/2020 698 
rS-ANTANDER AG 0789 C/C I iRECEBIMENTO r -1- --f , -I-- -.....__ — 

' 
52Y8RY5N8V 1 R$ 1.800,00 i 0 

I , , 
... - 1 

15/10/2020 195 . 1 Valores a receber I i RECEBIMENTO ' i 52Y94G5N8W 1 R$ 3.500,00 1  c 

I 

ti  ii;.-- ----i„' N9. d-a Co-n—ta -:1,i---  - Nome da Conta ;' Centro de Custo . II  „ Histórico , , .„ g o  N9 do Lançamento :, • — Valor • 1; D/C 1---- 
... 
13.001776-7 .1 

I- 
13/10/2020 i 70  1 Santander 

1 
14/10/2020 ! 740 Outros Empréstimos i 

14/10/2020 1698 

I . 
PAGO PRO LABORE T 52XLM45N8M 1  R$ 2.500,00 i 1 C 1 

1 52XMPF5N8N ; R$ 60,55 C 1 

; 52XMPF5N8N 1 R$ 60,55 D 

.• _ _ • _ _ . _ 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

SANTANDER AG 0789 C/C I.  ' 
...._ 

15/10/2020 1698 1 
•
1 APLICAÇÃO 

13.001776-7 i 

15/10/2020 [70 Santander i 1 APLICAÇÃO 
L . 

SANTANDER AG 0789 C/C t" 
t--- 

15/10/2020 1698 I ' TARIFA 
...i. . 

13.001776-7  

15/10/2020 1754 
- 

Despesas Bancarias 1 .1 TARIFA 
1  
i SANTANDER AG 0789 C/C I -T 

13.091776-7_ L__ --------  
., 

_TARIFA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31%12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 
r 

Data - N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo f_ Histórico 1 N2  do Lançamento , Valor D/C -- 

15/10/2020 1698 
SANTAND 

13.001776-7 ' 
AG 0789 C/C ' RECEBIMENTO 52Y94G5N8W IR$ 3.500,00 I , D ER  

Despesas Bancarias j TARIFA 

SANTANDER AG 0789 C/C "1"-- TARIFA 
13.001776-7 4---t 

Despesas Bancarias . 1 TARIFA 

13.001776-7 

-I-  
52YCJW5N90 1' R$ 5,94 . I D 

-4- 1  

52YEDW5N91 1 R$ 100,00 1 C 

+ 52YEDW5N91 1 R$ 100,00 i1 D 

. ; 

1 EMPRESTIMO DE SOCIOS I 52YG0U5N92 1 R$ 5.342,50 - I C ; 

1 52YÓ0U5N92 
TR

$ 5.342,50 1 D 

../..__. 

, . ---4---__.• 
.52YH1T5N93 R$ 4.000,00 1 C  ,-- 

52YAQ75N8X 

52YAQ75N8X jR$ 7.125,06 1 D 
-r 

52YBCK5N8Y 1R$ 5,94 , C 
5 

1 52YBCK5N8Y , ▪  R$ 5,94 D 

-52YBY55N8Z ¡R$ 22,00 i c 

52YBY55N8Z R$ 22,00 1 D 

; 52YCJW5N90 I-  R$ 5,94 c 

R$ 7.125,06 
1 9  

19/10/2020 698 

19/10/2020 98 

19/10/2020 1* 2135 

19/10/2020 j 698 

19/10/2020 12925 

19/10/2020 12555 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/10/2020 698  . 13.001776-7 _  ;  
19/10/2020 12925 SIMPLES NACIONAL 

19/10/2020 T698 
' SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 ' 

SANTANDER AG 0789 C/C-1 -- 
13.001776-7 

Outras Despesas I 

SANTANDER AG 0789 C/C ! 
13.001776-7  

SIMPLES NACIONAL 

Juros 1 • . PAGO IMPOSTOS 1--- 
. 

1 1 52YKBV5N95 1R$ 82,90 

1 

_ 1 
i D 
; 

PAGO IMPOSTOS. 1 52YKQM5N96 JIR'S 647,33 ., . i C 

IPAGO IMPOSTOS. 1 52YKQM5N96 1R$ 647,33 D 
t --- 1 

. , 
1 PAGO IMPOSTOS • 

• 

16/10/2020 i 754 

16/10/2020 698 

16/10/2020 1754 

SANTANDER AG 0789 C/C r 
16/10/2020 698 PAGO DESPESAS 13.001776-7 

16/10/2020 12135 Outras Despesas 1 - PAGO DESPESAS ' 
—1 1  

16/10/2020 _1740 i Outros Empréstimos 

1 SANTANDER AG 0789 C/C  
16/10/2020 ( 698 I EMPRESTIMO DE SOCIOS 

19/10/2020 195 I Valores a receber 1 . I RECEBIMENTO " 

13.001776-7 • I 1- ' 

...:. 
—I— • SANTANDER AG 0789 C/C , RECEBIMENTO 

1 
, 52YH1T5N93 _R$ 4.000,00 • I D. , 

1 DESPESAS i 52YI4S5N94 !R$ 100,00 1 C 
,., 

DESPESAS • I- 52YI455N94 1 R$ 100,00 
!
r D _± 

r--- , PAGO IMPOSTOS i 52YKBV5N95 —I R$ 867,24 • 
, 
1 c ; --. 4--- --; 

i PAGO IMPOSTOS 1 52YKBV5N95 R$ 784,34 I D 
 —4 

1 52YL5P5N97 i R$ 211,47 . i C 
-.1 ---t 1---  

19/10/2020 1 2925 SIMPLES NACIONAL ---1j-- , PAGO IMPOSTOS 1 52YL5P5N97 ! R$ 211,47 I D 

-H 
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Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/.12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

1 
20/10/2020 1698 

20/10/2020 't 698 

20/10/2020 . 1213 
• 
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2  --1 Data ,, N da Cont: il' Nome da Conta " Centro de Custo 
11,_ J • , 
i SANTANDER AG 0789 C/C 1 PAGO IMPOSTOS 

-i-- 

• 
. 19/10/2020 1698 13.001776-7 .L.  

19/10/2020 1-2925 1—  SIMPLES NACIONAL 1 1  PAGO IMPOSTOS 
. - . 4- -t---- -r 

19/10/2020 12555 
1-   Juros 

í _..4_  PAGO IMPOSTOS 

i ---i SANTANDER AG 0789 C/C 1 
19/10/2020 1698 I 001776 7 PAGO CONTABILIDADE 

-1.. 

_a. • 
19/10/2020 1 2135 I " Outras Despesas I 1 PAGO CONTABILIDADE 

SA- NTANDER AG 0789 C/C 19/10/2020 j698 13.001776-7 PAGO PRO LABORE •  

Histórico NQ do Lançamento , Valor 4D/C 

. 52YLR85N98 'R$387,13 C 

, 52YLR85N98 - , R$ 319,55 1 D 

1- 52YLR85N98 1R$ 67,58 
+- 

52YN4V5N99 1R$ 502,33 1 C 

I - 52YN4V5N99 R$ 502,33 D 

- 52Y06A5N9A R$ 4.154,02 -1 C 

D 

' I 52YP8R5N9B R$ 128,21 

' 

• 
1 R$ 2.275,83 • 

52YTC25N9F 1  á$ 11.00 

52YTV25N9G 

52YTV25N9G 

52YV3J5N9H 1 R$ 33200 
....H.'_......_______ _.1.__.C......:_ ......___4....____......._.—•_ 

i R$ 33,00 1  D •- 
4. .- 

19/10/2020 11885 Salários e Ordenados 

-- 
19/10/2020 1698 SANTANDER AG 0789 C/C 1 

PAGO PRO LABORE 52Y06A5N9A 1R$ 4.154,02 

I PAGO INTERNET 

1 PAGO INTERNET 

I 
c 

SANTANDER AG 0789 -• C/CH 

19/10/2020 1_7_0 . 

1- -20/10/2020 1698 

20/10/2020 1_7_54 L Despesas Bancarias I TARIFA 
• 

20/10/2020 698 

20/10/2020 1754 
-"i 

1 SANTANDER AG 0789 C/C ! TARIFA _ 13.001776-7  

Despesas Bancarias TARIFA 

SANTANDER AG 0789 C/C -1-  • 
4-i 

5 Outras Despeàas 1 PAGO DESPESAS 

SANTANDER AG 0789 C/C -r 
PAGO DESPESAS 13.001776-7 

é 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 
19/10/2020 i 698 , 1 PAGO DESPESAS 52Y0DG5N9C 

13.001776-7 

- 19/10/2020 2135 Outras Despesas PAGO DESPESAS 52YODG5N9C- 

USANTANDER AG 0789 C/C 
19/10/2020 I 698 TARIFA 52YR5G5N90 

19/10/2020 • I 754 

19/10/2020 1698 APLICAÇÃO 52YS3W5N9E 
13.001776-7 

f--  
19/10/2020 1761 

13.001776-7 ; 1  -4--- 
'Despesas Bancarias 1 

-1-APLICAÇÃO 52YS3W5N9E ¡R$ 2.275,83 D ' 
I • 

13.001776-7  1 ; T RIFA 1 52YTC25N9F R$ 11,00 C 

Santander 

13.001776-7 

Internet 1 5. <, 2YP8R5N9B 1R$ 128,21 D 

1 TARIFA 52YR5G5N9D 
4 

R$ 63,00 

L131.83,00 

R$5,94 

1 R$ 5,94 

t- 

i D 
1 . , , 
1, Rs 5,94 C 
4- . 1 
1 R$ 5,94 1 D 

-1- ' f- 

1 52YV3J5N9H 
-f 

52YVFM5N9I i C, 'i R$ 5,25 

20/10/2020 T2135 Outras Despesas 
• 

20/10/2020 740 • I ' Outros Empréstimos -I ÉMPRESTIMO DE SOCIOS 
-  — 

0/10/2020 698 . r SANTANDER AG 0789 C/C i t EMPRESTIMO DE SOCIOS 

-PAGO  flPFAS 52YVFM5N9I R$ 5,25' 
• 

1 52YW8P5N9J 1  R$ 1.300,00 C 
' - 

52YW8P5N9J iRs.1.300,00 L D  

1 
1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 

13 001776-1______ 

LIVRO DIÁRIO 



I 5ESOZB5NML 

-1- 
' 5ESQZB5NMM 

; 5ESQZB5NMM 

52YZMU5N9M R$ 34,00 D 

1 5ESQZB5NML i R$ 2.100,00 

i R$2.100,00 D 

C 

I D 

! R$ 11.000,00 

R$ 11.000,00 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

- Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 " CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

21/10/2020 25 - li Caixa - I 1 
i SANTANDER AG 0789 CTC----; 

I , 22/10/2020 • 1698 I  13.001776-7 ! 
--,-• — -I. --1-- 

22/10/2020 ; 2135 Outras Despesas 
' ----r• 

22/10/2020 I 1435 1 Prestação de serviços I 
4. 

22/10/2020 95 I Valores a receber I 

i T 
! 

f.  
22/10/2020 I 1435 

I 
Prestação de serviços ; 

_   . 
22/10/2020 95 I Valores a receber 

i 
I 

i 

— Data NQ da Conta Nome da Conta '' Centro dá Custo] ' Histórico Lançamento Valor _ D/C 7----  1 

.,,_ ...,  

1 
U 

13.001776-7 i • , . 

21/10/2020 , 698 • I 1 SANTANDER 'AG 0789 C/C 1 1  TARIFA' ,  
-I- -i ' 

21/10/2020 1754 1 Despesas Bancarias i 
t- 4,-- 
i SANTANDER AG 0789 C/C i 

21/10/2020 I 698 i 13.001776-7 I 

- 13.001776-7 _r
,
____ 

22/10/00 1435 22 i , , , 1 Prestação de serviços  
 --4 

22/10/2020 195 ' i Valores a receber 1 
.1 4 
' 

SANTANDER AG 0789 C/C 
23/10/2020 i 

L---698  • : 1---  
1 13.001776-7 

. 23/10/2020 ; 2135 , 

i SANTANDER AG 0789 C/C I 
-1 

22/10/2020 I 1435 Prestação de serviços ; 

RecebimenFo-d-e-§-erviços.Pre-síados 
Valores a receber 22/10/2020 I 95 

r-~ 

• 

! R$ 100,00 
I  

Outras DespeSas : ; COMPRAS , 52Z0E35N9N i R$ 100,00 1 O 

1  

SAQUE 
r • 

COMPRAS 

COMPRAS 

I-Plecebime7tto de Serviços Prestados 
1_202000000000039202000000000039 

Recebimento de Serviços Prestados 
1202000000000039202000000000039 
I Recebimento de Serviços Prestados 
; 2020000000000402020001000000040 

_j 202000000000040202000000000040 
Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000041202000000000041 

12020000000000.41202000000000041 
I Recebimento de Serviços Prestados 

1.  Recebimento de Serviços Prestados 

!202000000000042202000000000042 
rAecebimento de Serviços Prestados 
202000000000042202000000000042 

1 COMPRAS 

I TARIFA 

SAQUE ' 

? 

5ESOZB5NMO 

- 5ESQZB5NMO 

I 52Z0E35N9N " 

. 52YY8B5N9L I R$11,88 i c 
4-- 

52YY8B5N9L I R$ 11,88 1 D 
, 

• i "1- 
; 5ED1L45NIR I R$ 1X100,00 i C 
i  

i 5ED1L45NIR ; R$ 1.000,00 I D 
---4 i --t- 

1 52YZMU5N9M ; R$ 34,00 i c 
.-. . .--i-- 

• 
5ESOZB5NMN R$ 2.000,00 ! C 

5ESQZB5NMN R$ 2.000,00 D 

1 R$ 2.000,00 

! R$ 2.000,00 

c 

1 c  

23/10/2020 I 698 

23/10/2020 ; 754 

. 2_3:901776-7 

27/10/2020 698 • 

...• .••••••.••• '^' 
• 

i SANTANDER AG 0789 C/C
1  
I ;  

: I 13.001776-7 

27/10/2020 __..i  2135 , 
i......._ 

27/10/2020 698 T SANTANDER AG 0789 C/C ! 1
, 
  13.001776-7 .1 i -- 

Outras Despesas 

T I COMPRAS 
  I 52Z2805N9P 

52Z2805N9P 

i•  SAQUE 52Z2T35N90 

1 
, 

I COM- 
- 

COMPRAS • 
1 • 

- -4-. 
,52Z2T35N90 1 R$ 200,00 LD 

, R$ 58,00 

I R$ 58,00 

R$ 200,00 

. 1 Despesas Bancarias I  TARIFA 52Z1195N90 R$ 5,94 D 

27/102o2o 5 H . Calxa . 
SAQUE . 

; TARIFA 52Z1195N90 R$ 5,94.  
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R$ 620,00 

1 R$ 11,00 

R$ 11,00 

-rR$ 10,00 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data • Na da Conta Nome da Conta Centro e uso [ rí- t d Custo Histórico 

28/10/2020 698 13.001776-7 COMPRAS 
SANTANDER AG 0789 C/C • 

28/10/2020 ! 2135 Outras Despesas 
4 

j_ COMPRAS 52Z3Z45N9R 

SANTANDER AG 0789 C/C 
1 COMPRAS 

-4; 
52Z4KL5N9S 29/10/2020 I 698 

1 
13.001776-7 

---1-  SANiANDER AG 0789 C/-CH- 
-4-  À - 

1 
29/10/2020 I 698 i , 13.001776-7 ; ISAQUE 

I_ 
i ; 52Z5555N9U 

--1-- 
29/10/2020 125 I Caixa 4.. ,..._ ! SAQUE 

T -4,-- 
; 52Z5S55N9U 

' SANTANDER AG 078-9-C/C I 
29/10/2020 1698 

 t" i 1  
29/10/2020 ¡ 2904 1 Serviço de Terceiros ! PAGO SERVIÇOS 

t- ......___t_   4 
I 52Z6PA5N9V 

30/10/2020 1698 
i
I TARIFA 1 52Z8HA5N9W I SANTANDER AG 0789 C/C 1 

30/10/2020 • I 754 t, Despesas Bancarias I r 52Z8HA5N9W 
_i- 13.001776-7  

TARIFA 
. I 

13.001776-7 1 

30/10/2020 2135 i Outras Despesas 

31/10/2020 12925 SIMPLES NACIONAL 1 1 VALOR REF DAS 
. _____4 

, 

SIMPLES 
-•:1- --i- 
! i RESGATE 

SIMPLES NACIONAL 

; 
1 SANTANDER AG 0789 C/C r 
; 1_3,.901775-7 1 TARIFA 

I Despesas Bancarias — ----t-  ---------- -.-----r" a  .------- 
_________ 

530C525NAO 1, R$ 249,00 

03/11/2020 ; 698 
- „- ----- • _ 

13.001776-7  

Outras Despesas 1 I COMPRAS I 1 52Z4KI5N95 

29/10/2020 698 ; COMPRAS 52Z55V5N9T 

29/10/2020 i 2135 

SANTANDER AG 0789 C/C T.  

29/10/2020 12135 Outras Despesas Despesas 

1 R$ 400,00 

! SANTANDER AG 0789 C/C 30/10/2020 1698 ! ESTACIONAMENTO 52Z9IK5N9X 

I ESTACIONAMENTO 

31/10/2020 _1684 

01/11/2020 170 

01/11/2020 698 

01/11/2020 1-2925 

01/11/2020 168.4 1 SIMPLES VALOR REF DAS 

! i Santander 

, SANTANDER AG 0789 C/C h 
r -4 

1 13.001776-7 
i- --!--- 
, VALOR REF DAS i 5ER2K95NL1 

---4- 

03/11/2020 ! 698 

03/11/2020 1754 

03/11/2020 1698 
1  

03/11/2020 1 2095 

SANTANDER AG 0789 C/C I PAGO COELBA 
13.001776-7 

Água, Luz e Gás j 1-PAGO COELBA I 530C525NAO 

SANTANDER AG 0789 C/C PAGO COELBA ' 53OCKP5NA1 

c 

N2  do Lançamento Valor D/Cj 

52Z3Z45N9R R$ 100,00 C 

I, 13.001776-7 
• PAGO SERVIÇOS ! 52Z6PA5N9V 

I R$ 100,00 I o 
1- .......„.... 

-1--  C R$ 50,00 
1  

t, R$ 50,00 i - ; O 
---/- —t , 

i R$ 238,98 f C 
, . 4 t 
1 COMPRAS :

i 
52Z55V5N9T 'R$ 238,98 ! O . 

—4----,----. 
1 C 
! 

1 R$ 400,00 D 

1 R$ 620,00 
í 4- i 

r 

52Z-9IK5N9X I R$ 10,00 D 

5E0V8M5NKV 1 R$ 319,55 ! C 

! VALOR REF DAS 5E0V8M5NKV I R$ 319,55 1 D 

5309RH5N9Z 1R$ 26.393,40 I C 

RESGATE ' 5309RH5N9Z ; R$ 26.393,40 
4 
1 R$ 911,34 

-i--- _-4 
1 5ER2K95NL1 i R$ 911,34 1 D 

1 52ZYEU5N9Y I R$ 96,00 I c , 
TARIFA i 52ZYEU5N9Y i R$ 96,00 1 D 

• 
1 

C 

1 C  
--1- -I- 

FR$ 249,00 / O 
,  

I ¡R$ 135,17 C  

- 
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1 53OCKP5NA1 ; R$ 135,17 : D 
4; 

530EIX5NA2 ; R$ 56,00 C 
-i-- ----+ 

530EIX5NA2 I R$ 56,00 D 
-4-  

; 530FU45NA3 i R$ 6,50 C 

530FU45NA3 ; R$ 6,50 
i-- 

D -1 
, 

I 4  
530GTV5NA4 ; R$ 11,88 C 

%. I-  
! 530GTV5NA4 I R$ 11,88 D 

530I8M5NA5 R$ 1.021,05 C 

53018M5NA5 1 R$ 1.021,05 

R$ 946,67 530K2F5NA6 I.  C ¡ 

530K2F5NA6 _i R$ 946,67 I D 
----- 

, 530LBZ5NA7 R$ 3,80 ; c 
-4 , 

530LBZ5NA7 j R$ 3,80 D 

530MAI5NA8 R$ 67 202, C 

1 530MAI5NA6 R$ 202,67 
1-- — 

530N775NA9 1R$ 6,50 c 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico NQ do Lançamento Valor •D/C 

    

—I 
03/11/2020 i 2095 i Água, Luz e Gás i 

----------1.----  04//20 ,698  ----T
1  -_S 

ANTAN13D
.
E
00
R1 A77G6 0

-7
789 C/C ;I 

 , 
04/11/2020 2904 ! Serviço de Terceiros 1 

r- ---i- -4- 

04/11/2020 1698 
i SANTANDER AG 0789 C/C , 

I 13.001776-7 

Data .! NQ da Conta ' Nome da Conta Centro de Custo ,t 
13.001776-7 

PAGO COELBA 

; PAGO SERVIÇOS 

I PAGO SERVIÇOS 

PAGO DESPESAS 
, — I 

04/11/2020 i 2135 Outras Despesas _i ; PAGO DESPESAS 

tSANTANDER AG 0789 Cid - I 
04/11/2020 1698 ; PAGO TARIFA 

1 --!-. 
13.001776-7 ; 

1  
04/11/2020 ; 754 • Despesas Bancarias 

1 
1 _ PAGO TARIFA 

04/11/2020 ; 95 i Valores a-receber i ; RECEBIMENTO 

13.001776-7 -; 
Santander 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 

; COMPRAS 
.1" 

; COMPRAS 

COMPRAS 

COMPRAS 

1 i --H- 1--- ._ 4-- 
Recebimento de Serviços Prestados , , , 

06/11/2020 195 
5 

Valores a receber ; 5ESQZB5NMPRs2500 00, 
. . 

202000000000043202000000000043____ _4________ 
--------4------  -------''' '---- ------ --- -- ---------- i .Recebimento -cie Serviços Prestados i 5ESQZB5NMQ i R$ 

; 
3.000,00 C 

202000000000044202000000000044 
Recebimento de Serviços Prestados 5ESQZB5NMQ ; R$ 3.000,00 : 202000000000044202000000000044 

I , Recebimento de Serviços Prestados 
; 202000000000045202000000000045 

5ESQZB5NMR : IR$ 2.80000 C  

; Recebimento de Serviços Prestados 5ESQZB5NMR 1R$ 2.800,00 

05/11/2020 , 698 13.001776-7 
I 05/11/2020 ; 2135 Outras Despesas 

-4- 4-  
05/11/2020 1698 

¡ SANTANDER AG 0789 C/C ' 
I 13._______  001776-7  

-0-5711/2-0-2-0----1-2-135----------t— —Outras Despesas i 
I--- 

I 1 SANTANDER AG 0789 C/C r , 
... 

i06/11/2020 I 13.001776-7 
 

, 
06/11/2020 I 2135 _ Outras Despesas ___;_ i. ----------- 
06/11/2020 I14' ; Prestação de serviços 1 

- 

04/11/2020 ; 70 

04/11/2020 ;698 ! 
SANTANDER AG 0789 C/C T- 

13.001776-7 

04/11/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C-T— 
; - 

202000000000043202000000000043  

' COMPRAS 530N775NA9 ; R$ 6
2 

 50 O 
a__ ___ _______ __ _____------L----------------±--------- 

. I Fiecebimento de 'Serviços Presrados i , 
: 

! RECEBIMENTO 

; APLICAÇÃO 
-4- 
I APLICAÇAO 

COMPRAS 

1 • 

06/11/2020 11435 

06/11/2020 ! 95 

06/11/2020 1435 

06/11/2020 95 

Prestação de serviços 

Valores a receber 

Prestação de serviços i 
-;- 

Valores a receber ; 
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--I Data Ng da Conta o Nome da Conta '' Centro de Custo Histórico NQ do Lançamento Valor D/Cr- 
,  

09/11/2020 i 698 I SANTANDER AG 0789 C/C I --r- 
, i i ‘ 13.001776-7 j 
-1- 09/11/2020 j 2904 I ' Serviço de Terceiros 1 

09/11/2020 • 1 698 r: SANTANDER AG 0789 Eiá-  1 -- ----- 
i 13.001776-7 si. 

09/11/2020 . ! 2904 i Serviço de Terceiros ) 

1 1  SANTANDER AG 0789 C/C ) 

_0,
1/1_12_020 _16.9_8 _ 13.001776:Z. I 

PAGO SERVIÇOS :i SANTANDER AG 0789 C/C , i ` 

09/11/2020 "I 2904 I , Serviço de Terceiros T , PAGO SERVIÇOS , 
4-   4 i 

09/11/2020 I 698 
I SANTANDER AG 0789 C/C 1 i I PAGO SERVIÇOS 

.I._ ••-• 13.001776-7 
I-- 

.  

09/11/2020 I 2904 j Serviço de Terceiros ; ; PAGO SERVIÇOS 1 ...4. --i. --r 

SANTANDER AG 0789 C/C ' 
13.001776-7  

L_ 
! SANTANDER AG 0789 C/C I 

13.001776-7 

09/11/2020 I 25 Caixa 

06/11/2020 1435 

06/11/2020 j95 

06/11/2020 11435 

06/11/2020- 195 

1--- 
! Prestação de serviços 1 • 

,. 
,  

1 
Valores a receber .1 

06/11/2020 I 1435 1 PrestaçãO de serviços ! J . . 
; I 

06/11/2020 1 95 • 
1 

Valores a receber 

66/11/2020 1435 

06/11/2020 I 95 

09/11/2020 1698 

09/11/2020 2135 

09/11/2020 ! 698 

10/11/2020 i 698 1 TARIFA 530SL95NAG 1R$22,00 • I C 13.001776-7 . • 4,•-••• 1 

1,.-TARIFA - 530SL95NAG R$ 22,00 • 10/11/2020 . 754 - 1 Despesas Bancarias 

I 
-1- • , —1" • I • • -71 

 1 Preitação de serviços 1 

Recebimento de Serviços Prestados 1 5ESQZB5NMV • 1R$ 934,00 • • Prestação de serviços I J 202000000000049202000000000049 
1-Recebimento de Serviços Prestados 

, 202000000000046202000000000046 J 
-1 I -, 

Valores a receber 

Outras Despesas 

1Recebimento de Serviços.  Prestados 
E 202000000000048202000000000048 
I Recebimento de Serviços Prestados 

I 202000000000048202000000000048 

! SAQUE 

-1-SAQUE • • 

... _L 

Valores a receber • 1 1 5ESOZB5NMS I R$ 2.000,00 I D 

202000000000045202000000000045 

Recebimento de Serviços Prestados 
4392000000000046202000000000046 
1 Recebimento de Serviços Prestados 

I • 
PAGO SEHVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

PAGO SERVIÇOS 

.PAGO SERVIÇOS 

202000000000049202000000000049  

COMPRAS 

j COMPRAS 

; Recebimento de Serviços Prestados 

I 202000000000047202000000000047 
tRecebimento de Serviços Prestados 
202000000000047202000000000047 

530PKU5NAC ; R$ 1.301,00 . j D 
I  

530PXH5NAD 1 R$ 1.200,00 I C , 

-/- 
530PXH5NAD . j R$ 1.200,00 • ' I D 

. .1 530QA75NAE 'R$ 1.200,00 . —11' 
i ' 
i; • c 

- ---   —4  
I 530QA75NAE i R$ 1.200,00 1 D 

i  

" 1 5300NQSNAF, f R$ 500,00  l C 
* . 1 .....} - ..--1-22,-.L. 

1 530QNQ5NAF 1R$ 500,00 - 1. .D 
1 

• 
i 

. ,_ .. 
i 

-. 1. 5ESQZB5NMS -TRS-2.000,00 i C 
J •-•-•,. 

---r . -E- 

"E.  
1 5ESQZB5NMV i R$ 

1 530NPO5NAA i R$ 

I 
--4-- 

530NPO5NAA I R$ 
! Fr  ! 5300F65NÀB ! R$ 

__.....„... ___......4. .. 
, 5300F65NAB j R$ 

, 530PKU5NAC i  R$ 1.301,00 i C 
I 

i 
I• 5ESQZB5NMT I R$ 934,00 

i• - ; 
1  c 

!. r 
1 5ESQZB5NMT . R$ 934,00 i D 

I 

L J 
-1- I 5ESÓZB.  5NMU I R$ 

, • • 

• 

934,00 I D 

15,00 i C 

15,00 1 O 

200,00 j c 

200,00 D 

934,00 C 

1 
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5314VH5NAR ; R$ 11,00 

    

5314VH5NAR 

5316385NAS 

5316385NAS 

5316NQ5NAT 

5316NQ5NAT 

! R$ 11;00 1 D , 

4.800,00 I C 
i -t- 

' I R$ 4.800,00 . 1 D 
L  
RV1.900,00 1 c 4- 
R$ 1.900,00 • t  D 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

fD/d  

12/11/2020 / 698 

12/11/2020 12135 Outras Despesas 

I 13.001776-7 
SANTANDER AG 0789 C/C 

12/11/2020 ,698 

". • 12/11/2020 170 
-r 

13/11/2020 1638 

- 
; SANTANDER AG 0789 C/C 1 13/11/202 1698 RECEBIMENTO 13.001776-7 
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^~-• --"'"-- - ir .- ' •''' ''•• - ------91.-- -- -- -- ------------.r  - --- - - , - - - ...,..,_-. 1 
Data N2  da Conta .= Nome da Conta " Centro de Custo 

..â - 
Histórico 

1 SANTANDER AG 0789 C/C t 
. 10/11/2020 1698 1 TARIFA 13.001776-7 4_   i  

10/11/2020 ¡ 754 _,..  . ! Despesas Bancarias 1 / TARIFA 

10/11/2020 I 698 
7 SANTANDER AG 0789 C/C I ' / TARIFA • • 

I 
I  1 13.001776-7  

10/11/2020 :- 754 i Despesas Bancarias t 1  TARIFA 

I 11/11/2020 195 - ' i Valores a receber i 1,  RECEBIMENTO I 

i TARIFA , 

13/11/2020 : t  754 1._  19_!spesas Bancarias I 1 TARIFA ; 

13/11/2020 I 740 Outros Empréstimos ._ ii i EMPRESTIMO DE SOCIOS ; ; -- . _.,.-- - 

I SANTANDER AG 0789 C/C.  ! 
. -, - -1-

! 
-1 -1,-- 

13/11/2020 ' ! 698 , • . I EMPRESTIMO DE SOCIOS 
_ • 13.001776-7 j_  1 

' 4- . • -, - 
13/11/2020 195 - . 1 ' Valores a receber 1 . . , 1 RECEBIMENTO I 

11/11/2020 [698 . I I PAGO COMPRAS SANTANDER AG 0789 C/C ! - i 
13.001776-7 

i 

11/11/2020 I 2135 Outras Despesas ,/ , • i PAGO COMPRAS i 

12/11/2020 ! 698 SANTANDER AG 0789 C/C !  I ! PAÇO TARIFA • 13.001776-7  

12/11/2020 I 754 1 • Despesas Bancarias i , PAGO TARIFA i 

1 1 

SANTANDER AG 0789 C/C ! I- 
11/11/2020 • I 698 . ; , •- 1 RECEBIMENTO " I 

13.001776-7 ; 

11/11/2020 1, 698 . • SAN.TAT\-115Éi:FAG 0-7-89 C/C I 
- 4-  

! PAGO SERVIÇOS - I 
'.• -4 - - -- -r-- 

11/11/2020 i 2904 1 ! • Serviço de Terceiros 1 ' / PAGO SERVIÇOS .À. 
I SANTANDER AG 0789 C/C t-   11/11/2020 i 598 • PAGO SERVIÇOS , 

11/11/2020 I 2904 1 Serviço de Terceiros ! : ! •PAGO SERVIÇOS 
I 

SANTANDER AG 0789 C/C. APLICAÇÃO  —1-  
APLICAÇÃO 1  13.001776-7  

Santander APLICAÇÃO 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 
1 

13.001776-7 

530Y8P5NAM 

530Z025NAN 

530ZO25NAN /R$ 23,0.0 ; D 
- --------+------ 

53118D5NAP 1 I R$ 100,00 r • i C 
4- 

, •  53118D5NAP i R$ 100,00 1. ' D i r PAGO DESPESAS I 

  , 5312HL5NAQ 1 R$ 812,00 . 1 C • 
-I 

  .. -Iii  R$ 812,00 , 5312HL5NAQ 1 D' 

PAGO DESPESAS 

N2  do Lançamento Valor 
-9- 

1 530T9E5NAH R$ 48,72 1 C 
L 

530T9E5NAH I R$ 48,72 l' D 

' 1  R$11,88 1 C  

! R$11,88 i D 

- 1 R$934,00 
. 
I C 

, t. ' 
' IR$ 934,00 , .1 D 

,  
530W105NAK 1 R$ 140,00 .. I C 

.1-— ---f---    --i- 
530W105NAK i R$ 140,00 1 D 

. --1 ---f 
, 530X1A5NAL '1 R$ 1.141,00 i C 

530X1A5NAL• I R$ 1.141,00 í D 
;.. 
1 R$ 548,28 ' 1 530Y8P5NAM i c 

530TNZ5NAI-

530TNZ5NAI 

530V4U5NAJ 

530V4U5NAJ 

R$548,28 

' R$ 22,00 - C 



---[ Data N° da Conta ' , Nome da Conta . '' 
1 

: 

' _•  
13/11/2020 195 Valores a receber 

1 i SANTANDER AG 0789 C/C i.-  13/11/2020 ; 698 13.001776-7 1 
------------+---------1--ãTvi-À-N-OÉWÃã-iiiiã--"d7C-1-  13/11/2020 ! 698 1 13.001776-7 i I  

, -I--  
13/11/2020 

- 
. Despesas Bancarias I 754 i t  

 Af  SANTANDER 0789 C/C I 

13/11/2020 70 I 1 Santander 
---i 

14/11/2020 i 1435 1 Prestação de serviços I 

14/11/2020 i 95 , Valores a receber i 
..., 

I 1 16/11/2020 , 95 ! Valores a receber 
--H- 

SANTANDER AG 0789 C/C 
1
, 16/11/2020 i 698 

---,-- 
13.001776-7 i 

, SANTANDER AG 0789 C/C 1 16/11/2020 1698 ! 13.001776-7 1 
1 Outras Despesas 16/11/2020 12135 

1-- 1  SANTANDER AG 0789 C/C 1 16/11/2020 ; 698 13.001776-7 ; 

--f--- 
. 

; , 
...„ 4_ 13.001776-7 , 

13/11/2020 I 754 _1 Despesas Bancarias 
SANTANDER AG 0789 C/C ir 13/11/2020 1698 í 13 001776-7 

.1-- 

16/11/2020 1 754 Despesas Bancarias 

16/11/2020 ' 698 T SANTANDER AG 0789 C/C -; 
13.001776-7 

16/11/2020 1885 1 Salários e Ordenados 
4- 

16/11/2020 1698 1 13.001776-7 

--Y -+ 
; 16/11/2020 698 
.1 SANTA 1 NDER AG 0789 C/C 
i 13.001776-7 

16/11/2020 754 1 Despesas Bancarias -1 

17/11/2020 698 1 ; SANTANDER AG 0789 C/C , , , 13.001776-7 

16/11/2020 2904 I Serviço de Terceiros 

17/11/2020 754 ! Despesas Bancarias 1 

SANTANDER AG 0789 C/C 

1-  

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 
-- 

Centro de Custo - Histórico ' 
'L 

. . N° do Lançamento Valor D/C j 
I C ! , RECEBIMENTO 

; 
1 5316ZY5NAU R$ 1.600,00 

RECEBIMENTO 5316ZY5NAU i R$ 1.600,00 1 D 
--r- 

TARIFA i 
1 

53187X5NAV i R$ 4,06 C 
--; 

 TARIFA 53187X5NAV 1R$ 4,06 D 

[TARIFA 1 5318K55NAW I R$ 5,94 c 
.4 -t-  -- —i. 
1 TARIFA 5318K55NAW I R$ 5 94 D 

APLICAÇÃO 5319IH5NAX I R$ 8.279,00 c 

, APLICAÇÃO — I 
4- 

5319IH5NAX i R$ 8.279,00 

C 

C 

Recebimento de Serviços Prestados 
I 202000000000050202000000000050 

! --t- 
5ESOZB5NMW i R$ 2.400,00 

; • , 

531CDW5NAY R$ 9.368,00 

i Recebimento de Serviços Prestados 
i 202000000000050202000000000050 
I RECEBIMENTO 

RECEBIMENTO 531CDW5NAY R$ 9.368,00 
----4 

COMPRAS 531DDS5NAZ ; R$ 50,00 1 c 
7- 

COMPRAS 531DDS5NAZ R$50,00 

TARIFA 531EAI5NBO R$ 60,55 C 

i  TARIFA 531EAI5NBO R$60,55 
r- 

< PRO LABORE 531F5X5NB1 R$ 2.500,00 c 

PRO LABORE 531F5X5NB1 R$ 2.500,00 
4- 

531FZO5NB2 A$262,00 . SERVIÇOS 

SERVIÇOS 531FZO5NB2 _j_R$ 262,00 

: TARIFA 1  R$5,94 c 

TARIFA --------- . i 531GUC5NB3 R$5,94 D - 

! TARIFA I 531HLO5NB4 R$22,00 C 

TARIFA R$ 22,00 531HLO5NB4 ' o 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico N2  do Lançamento Valor D/C Data Ng da Conta Nome da Conta Centro de Custo 
—  

17/11/2020 740 

17/11/2020 698 
1  

I Outros Empréstimos . 

SAI;ITANDER AG 0789 C/C1 
13.001776-7 

17/11/2020 195 Valores a receber 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 17/11/2020 698   13.001776-7 

Outros Empréstimos 17/11/2020 740 

SANTANDER AG 0789 C/C T 17/11/2020 ; 698 
• 

- 17/11/2020 95 Valores a receber 

17/11/2020 i 698 
___ • ... 

17/11/2020 698 

17/11/2020 12904 

17/11/2020 698 

17/11/2020 2135 Outras Despesas 

17/11/2020 698 

17/11/2020 12135 

17/11/2020 F698 

17/11/2020 i 754 

17/11/2020 698 

17/11/2020 754 

17/11/2020 ; 698 

17/11/2020 / 70 

18/11/2020 698 

18/11/2020 ! 70 

18/11/2020 1698 

18/11/2020 1754 

s4ti5jr‘i-riã1 AG 0789 C/C 
13.001776-7  -4-- 

SANTAN6ER AG 0789 C/C i 
13.001776-7 

1. Serviço de Terceiros 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 

1 13.001776-7  

1 

PAGO SERVIÇO 531L3N5NB9 

; PAGO DESPESAS 531N7L5NBA 

RECEBIMENTO 531J015NB8 

RECEBIMENTO 531J015NB8 

531N7L5NBA 

, 
531ISW5NB5 I R$ 5.30000 , I C 

I R$ 5.300,00 1 D 
--i- 

I R$ 2.000,00 i C 
-i-:--  

R$ 2.000,00 i D I 
-1 

1 R$ 11.000,00 1 C 

i R$ 11.000,00 1 D 

1  R$2.100,00 I c 

R$2.100,00 i D 

1 C 
..L..~... 

1 R$500,00 I D 

' R$ 148,78 í C I 
4-  -i 
R$148,78 1 D 

R$ 49,89 

R$ 49,89 
-4 

i i ! : 5310BS5NBC , R$ 4,06 , C  

D 

-t--- 1--- 
: APLICAÇÃO , 531PM25NBE ; R$ 23.707,63 , C 

...t j 
R$ 23.707,63 ! D , 

'c- .--- -3 - 

I R$ 4.134,00 1 C f , - --f-- 
! R$ 4.134,00 1  D 
i- 
i R$11,00 c 

—I- 4-- 
!R$11,00 i D 

! APLICAÇÃO 531 PM25NBE 

.APLICAÇÃO 531QAL5NBF 

APLICAÇ 531QAL5NBF 

I 531 R005NBG 

i TARIFA 5310SV5NBD R$35,64 . C 

; TARIFA 1 5310SV5NBD R$ 35,64 D 

L 

! , EMPRESTIMO DE SOCIOS 
- i— 

i EMPRESTIMO DE SOCIOS 1 531ISW5NB5 

—I. 1 / RECEBIMENTO i 531J5E5NB6 

1--  
1 

RECEBIMENTO i 531J5E5NB6 

_L 

- 1 
I EMPRESTIMO DE SOCIOS i

I 531JE75NB7  4 

-I

EMPRESTIMO DE SOCIOS ! 531J E75N B7 
-- 

i R$ 500,00 

1 PAGO SERVIÇO 1 53113N5NB9 
—+--  

i PAGO DESPESAS 

13 001776-7 

1 Outras Despesas 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

Despesas Bancarias 

I —S-41T-A-N-bli -"Kã 0789 C/C - 
J.  13.001776-7 ! 

! Despesas Bancarias 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

r- Santander 

SANTANDER AG 0789 C/C I 
13.001776-7 

ÃO Santander ; 
, SANTANDER AG 0-769 C/C 

I SANTANDER AG 0789 C/C PAGO DESPESAS 531NLK5NBB 

' TARIFA 13.001776-7 

PAGO DESPESAS 531NLK5NBB 

TARIFA 

1 TARIFA 5310BS5NBC R$4,06 

Despesas Bancarias TARIFA 531R005NBG 

! 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data NQ da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico NQ do Lançamento Valor D/C 
SANTANDER AG 0789 C/C 

18/11/2020 698 13.001776-7 

18/11/2020 2904 Serviço de Terceiros 

SANTANDER AG 0789 C/C 18/11/2020 698 13.001776-7 

18/11/2020 . 2135 Outras Despesas 

18/11/2020 95 Valores a receber _ 
SANTANDER AG 0789 C/C 18/11/2020 698 13.001776-7 
SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 

19/11/2020 , 754 Despesas Bancarias 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 , 
19/11/2020 754 Despesas Bancarias 

SANTANDER AG 0789 C/C 
19/11/2020 698 13.001776-7 

19/11/2020 25 Caixa 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 

19/11/2020 1885 Salários e Ordenados 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 _ 
19/11/2020 2135 Outras Despesas 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 
, 

19/11/2020 2095 Agua, Luz e Gás 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 

19/11/2020 761 Internet 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 

19/11/2020 2135 Outras Despesas 

SANTANDER AG 0789 C/C 19/11/2020 698 13.001776-7 

19/11/2020 2904 Serviço de Terceiros 
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SERVIÇOS 531 RZX5NB H R$ 1.100,00 C 

SERVIÇOS 531 RZX5NBH R$ 1.100,00 D 

COMPRAS 531SLF5NBI R$55,00 C 

COMPRAS 531SLF5NBI R$55,00 D 

RECEBIMENTO 531T035NBJ R$ 243,90 c 

RECEBIMENTO 531T035NBJ R$ 243,90 D 

TARIFA 531UZE5NBK R$ 11,00 C 

TARIFA 531UZE5NBK R$ 11,00 D 

TARIFA 531VK25NBL R$ 5,94 C 

TARIFA 531VK25NBL R$ 5,94 D 

SAQUE 531WFO5NBM R$5.000,00 C 

SAQUE 531WFO5NBM R$5.000,00 D 

PRO LABORE 531)(865NBN R$ 4.251,93 C 

PRO LABORE 531X1365NBN R$ 4.251,93 O 

COMPRAS 531Y3P5NBO R$ 30,00 C 
_ 

COMPRAS 531Y3P5N80 R$ 30,00 D 

COELBA 531YNG5NBP R$ 261,12 c 

COELBA 531YNG5NBP R$ 261,12 D 

INTERNET 531ZM75NB0 R$ 128,21 C 

INTERNET 531ZM75NBQ R$ 1.28,21 D 

DESPESAS 5320EX5NBR R$ 21,00 C 

DESPESAS 5320EX5N8R R$21,00 D 

PAGO SERVIÇO 5EJMY35NJY R$ 5.751,93 C 

PAGO SERVIÇO 5EJMY35NJY R$ 5.751,93 D 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

- - ,  
N2  do Lançamento Valor , D/C - 

. .._... __,.... _ f'" ...-. 

1 , Data N2  da Conta : Nome da Conta Centro de Custo 1 Histórico 9 - 

1 SANTANDER AG 0789 C/C i 
20/11/2020 1698 . t 5322KB5NBS 'R$ 22,00 

13.001776-7 i 
TARIFA 

! 
20/11/2020; i 754 , - Despesas Bancarias I ' TARIFA i - 5322KB5N85 I R$ 22,00 i D 
_   .1 i,•-• 

I 698 I SANTANDER AG 0789 C/C I i 5322YU5NBT . i R$ 11;88 1---  c É i , 13.001776-7 i 
1 TARIFA 

__..4 4 i 
1 Despesas Bancarias i-i 1 TARIFA I 5322YU5NBT 1 R$ 11,88 I D 

; COMPRAS SANTANDER AG 0789 C/C I 

COMPRAS 5324DI5NBU i R$ 25,40 D 

5325G65NBV I R$ 1.800,00 D 

SERVIÇOS 5326U75NBW I R$ 320,00 C 

1 SERVIÇOS 5326U75NBW i R$ 320,00 

1 Despesas Bancarias j 

j APLICAÇÃO 5328FF5NBX 1 R$ 1.454,60 1 c 
i-- __, , 

5328FF5NBX 1 R$ 1.454,60 ! D 
-1--- -1 

, 5329M45NBY I R$ 11,00 i C 

--1 -1:- --I --I- - 
24/11/2020 • I 754 

; COMPRAS 532AKD5NBZ t  R$ 40,00 • C 

Outras Despesas 1 COMPRAS 1 532AKD5NBZ I R$ 40,00 D 

532C805NC1 ! R$ 1.670,00 ; C 

13.001776-7 RECEBIMENTO 532C805NC1 ! R$ 1.670,00 D 

C 

-1 -- 
24/11/2020 95 

SANTANDER AG 0789 C/C 24/11/2020 698 

20/11/2020 

20/11/2020 

23/11/2020 ! 698 1 • 13.001776-7 

23/11/2020 12135 Outras Despesas 
--r-7'-- 

23/11/2020 i 95 • Valores a receber I i RECEBIMENTO 
---,-. -"i 

23/11/2020 i 698 ' 
1 SANTANDER AG 0789 C/C I 

13 001776-7 I RECEBIMENTO 

SANTANDER Aã 07-89 C7C-1 — 
23/11/2020 . I 698 13.001776-7 

23/11/2020 1-2904 
 • L— 

Serviço de Terceiros 
1 SANTANDER AG 0789 C/C . 23/11/2020 i 698 . 

23/11/2020 _1 70 
--i 
; • Santander Í 

i SANTANDER AG 0-7-89 CT6-1- 20 I ; 
--- -I-  — 

_l_ _13.001776-7 i _ 

1 

 • SANTANDER AG 0789 C/C ' 24/11/2020  13.001776-7 

24/11/2020 12135 I 
À- 

1 754 

"T- 
Valores a receber RECEBIMENTO 

13.001776-7 

APLICAÇÃO 

! TARIFA 

TARIFA 5329M45NBY R$ 11,00 D 

5325G65NBV 1 R$ 1.800,00 C 

5324DI5NBU R$ 25,40 I c 

41 
D  

24/11/2020 • I 698 I SANTANDER AG 0789 C/C , 
í TARIFA 1 

i 
I Despesas Bancarias ..4 

i SANTANDER AG 0789 C/C I I 

24/11/2020 I 754 

25/11/2020 698 

25/11/2020 12904 
--i- 

26/11/2020 T698 TARIFA 532I8T5NC4 1 R$ 11,00 C 

1 1,3,001776-7 

SANTANDER AG 0789 C/C i 

--4 
Serviço de Terceiros I_ 

13.001776-7 

532D035NC2 ; R$ 5,94 1 C 

-1- 
_ ',-. ____I_____________i___ 

j  TARIFA 1 5
.
32D035NC2 I R$ 5,94 i D -  

4-- -4. 
i 

I SERVIÇOS I 532FUB5NC3 I R$ 200,00 i C 

"I  , SERVIÇOS ; 532FUB5NC3 i R$200,00 , D . 

26/11/2020 754 Despesas Bancarias - 1  TARIFA 532I8T5NC4 R$ 11,00 
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LIVRO DIÁRIO 

,Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 - CKIPJ: 33.535.035/0001:84 - 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro:- 2 

1 -- ---1:;;;  ?: -Kl; da Conta ii —Nome da 'CO-ma ----r'entr-O de-C-u-sto I— Histórico . LI N2  do Lançamento fr Valor dif D/C1---- 
--  

26/11/2020 
i SANTANDER AG 0789 C/C ' ' 
li 

t 4I  
l 
1698  
I ,...i.....L

LTAR!FA • . 1 532IHP5NC5 1R$ 11,00 c 
i .. 
' TARIFA 1  
! 
I CONTABILIDADE 

• 

26/11/2020 I 754 t Despesas Bancarias i 

26/11/2020 ; 698 1 SANTANDER AG 0789 C/C ri !----- 
t 
1  

t 
13.001776-7 • 1 ' 

. 1-- 
26/11/2020 2135 - 1 - Outras Despesas  

I . I SANTANDER AG 0789 C/C I 
26/11/2020 1 698, . I • 13.001776-7  

26/11/2020 I 25 . 1 Caixa ! 
--,---- • -1- 

CONTABILIDADE 532JIM5NC6 R$ 505,33 [3 i 1  

SAQUE 532KK25NC7 •I R$ 2.050,00 C 

-Ti SACtUE 532KK25NC7 R$ 2.050,00 , D 

532IHP5NC5 R$ 11,00 
--r- 

532JIM5NC6 1R$ 505,33 c 

1• 1 t 1 
26/11/2020 I 698 SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7  • 
I ' SERVIÇOS 532LJ05NC8 IR$ 180,00 C 

26/11/.2020 12904 . I 1 • 
--- -I- .,.: _. • -4- -  .....1____,.. ---4- 

Serviço de Terceiros I , , SERVIÇOS 532LJQ5NC8 i 'R$ 180;00 D 1 

26/11/2020 i 95. 1
4 

Valores a re'ceber I •• REC.EBIMENTO 532MR95N-C9 TR$ 1950,00 C , 

t--- - I i , , I . . 

,
698 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 • RECEBIMENTO 
T- 

26/11/2020 1 1 1 . 532MR95NC9 i R$ 1.950,00 D 
1 I  13.001776-7  '1_ . 

, 
5320KM5NCA 1R$ 950,00 1  C 

5320KM5NCA R$ 950,00 , . D 

27/11/2020 j 698 SANTANDER ! APLICAÇÃO 
1 13.001776-7. 

--r-  — 

30/11/2020 : 2135 1  . Outras Despesas ! ., r PAGO COMPRAS ! 
1   SANTANDER AG 0789 C/C 1 1 I 

30/11/2020 _

i

698 ; PAGO COMPRAS - I 
I 

30/11/2020 12135 L Outras Despesas _I 1 PAGO COMPRAS . 1- 

I 
-4 i SANTANDER AG 0789 C/C I 30/11/2020 ! 698 i PAGO COMPRAS i 13.001776-7 . I . 

._._1  30/11/2020 I 2135 i 
t 

Ou 
-1 

Ouras Despesas .r . I PAGO COMPRAS 
. 

' 

-+ 

01/12/2020 698 

27/11/2020 I 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 1 PAGO TITULO 

13.001776-7 T- 

27/11/2020 I 2904 . Serviço de Terceiros. ; I PAGO TITULO 

; AG 0789 C/C f- t  

L SIMPLES NACIONAL - 

30/11/2020 - 1684 t 5EROPK5NKZ In 313,56 . 

27/11/2020 1 70 

PAGO COMPRAS 1 - 532TVVA5NCB i R$ 236,24 ; I . C 
' 

30/11/2020 - ; 2135 " 1 , Outras Despesas I • i PAGO COMPRAS ...j. 
532TWA5NClã LR$ 236,24 D 

 -4 
30/11/2020 698 

1"  i SANTANDER AG 0789 C/C i ! 
i ; - PAGO COMPRAS 532U905NCC ! R$ 100,00 C 

13.001776-7 1 I' 

30/11/2020 12925 
-+ 

; SANTANDER AG 0789 C/C 
.13.001776-7  

--r -4— • ••- 

VALOR REF DAS 
—4- 

j VALOR REF DAS 

SANTANDER AG 0789 C/C ,1 I TARIFA 

Santander APLICAÇÃO 5EJVC85NJZ • R$ 494,27 D 

SIMPLES 

- 
! 5EJVQ85NJZ 1 R$ 494,27 C 

! _ 

532UKM5NCD 

_5E9IME5NH4 R$ 96,00 " C 

1 
532U905NCC , R$ 100,00 D 

-1- 
532UKM5NCD 1 R$ 35,00 

4  
C 

I R$35,00 D ' 
I . 

532UW55NCE 'I R$ 33,00 C • 
.1._  

532UW55NCE ! R$ 33,00 i. D 
; 

5EROPK5NKZ . R$ 313,56 á 
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. 13.001776-7 • I. 

01/12/2020 754 1 Despesas Bancarias ¡ 
-I 

i 01/12/2020 1
SANTANDER AG 0789 C/C 

01/12/2020 _1754 
-1. 

698 

-. 

Despesas Bancarias 1 

13.001776-7 1 
1L  

01/12/2020 1698 
i SANTANDER AG 0789 C/C : 

..1 . _i. 13.001776-7  

1 ; 01/12/2020 ; 2135 Outras Despesas i 

01/12/2020 2135 _1 Outras Despesas 1 _ 

01/12/2020 i 698 : -4it-ÃRb-EA-  iãiiiiiã-C7E-  

--i 

---------7-------  ---- 1 -§ - i 

t 
13.001776-7 1 

! 01/12/2020 , 2135 i Outras Despesas i 

01/12/2020 I 70 .• Santander 
--4-- --1 

698 i SANTANDER AG 0789 C/C 
1 

01/12/2020 1 
! ! 13.001776-7 ; 

i SANTANDER AG 0789 C/C ti -- -r 
03/12/2020 ! 698 

-i-- 
13.001776-7 

1-- 
03/12/2020 4_2135 

4- 
Outras Despesas , 

03/12/2020 ! 698 i ! 
••-I--- 

13.001776-7 __I 
03/12/2020 i 754 ±. ' Despesas Bancarias 1 

I 03/12/2020 170 Santander I i  

i  
01/12/2020 1698 . 

SANTANDER AG 0789 C/C r 
13.901776-7 ! .__. __ .__ ____ 

1-  SANTANDER AG 0789 C/C' 
 

04/12/2020 698 i I 13.001776-7 
------¡-- . "+--- 
04/12/2020 . 2135 1 Outras Despesas : 

-r---ãü1WiligiR AO 0789 C/C 
04/12/2020 1698 . i \- ; 

13.001776-7 

04/12/2020 754 i Despesas Bancarias ! 

i 04/12/2020 ; 698 . !, I SANTANDER AG 0789 C/C 1 
_ . 

03/12/2020 698 
LSANTANDER AG 0789 C/C F i i , 13.001776-7 , L 

04/12/2020 195 Valores a receber 1 
 -I-- ,_ 

1 04/12/2020 1 698 
i SANTANDER AG 0789 C/C ¡ 

13.001776-7 • 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

L___. 
', 

. ,.. 
', N2  do Lançamento Valor D/Ej ,,' • -- 

....—._ 

, ._ 
, f Data NQ da Conta : Nome da Conta d ." entro de Custo Histórico ii . , ----, 

TTARIFA ; R$ 96,00 

i R$ 11,00 

.1._R$ 11,00 

! 

i C- 

i_ D 

5E9IME5NH4 

5E9IYT5NH5 

5E9IYT5NH5 

—1  1 TARIFA 
-1- 4 1 TARIFA 1 

i COMPRA 1 5E9K205NH6 1R$ 6,50 i C 
1 

4._i COMPRA i 
,-- 

5E9K205NH6 R$ 6,50 
-H— 

I D 

. i 
I COMPRA i . i 5E9KNL5NH7 1 R$ 21,71 

___+.9.
D

__ 
1 COMPRA 

!  COMPRA 
---:- 

. 

5E9KNL5NH7 

5E9LPY5NH8 

I R$ 21,71 
! 
• R$ 15,46 
-1--- 

'FI C 

1,--j-OMPRA . 5E9LPY5NH8 ! R$ 15,46 ¡ D 
1 

5ELVMH5NKB 
-1 

RESGATW i  : R$ 150,67 j C 
1--- —.4 1 

; RESGATW 5ELVMH5NKB : R$ 150,67 1 D 
-1.- 

, 
H- 

 ESTACIONAMENTO 5E9QH25NH9 1 R$ 6,50 C — _..4.__ i--- 
!R$ 6,50 1 D 

----i 
1 ESTACIONAMENTO 

-- 
5E90H25NH9 

5E9RH45NHA I TARIFA 1 j R$ 5,94 1 C 
4-- 
I TARIFA 5E9RH45NHA !R$ 5,94 I D 

f RESGATW A  5ELXPG5NKC I R$ 12,44 - 1 C 
, 
I RESGATW 5ELXPG5NKC 

r- 
1 
; R$ 12,44 

1 i D 
4- 1- -1 
1 RECEBIMENTO 

,---, 
5E9T7Q5NHB i R$ 2.400,00 1 c 

'r i"-  -1— 
RECEBIMENTO } 5E9T7Q5NHB 1 R$ 2.400,00 I D 

1 

COMPRA 5E9U3Q5NHC ; R$ 230,76 C 

-1 
I COMPRA 5E9U3Q5NHC 4 R$ 230,76 D 

i 
_t__ 

5E9UTF5NHD 
- '' 
1 R$ 5,94 -1. C 

; 
. 
i TARIFA I 

1 TARIFA 5E9UTF5NHD 1 R$ 5,94 i D 

! APLICAÇAO : : 5E9W735NHE R$ 2.163,30 ' C _i_ 

1 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 - Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

do Lançamento Valor D/C 

5E9W735NHE RS 2.163,30 
_ 
D 

I • 
5E9XC65NHF IR$ 300,00 1 C  

-t • 
5E9XC65NHF 1 R$ 300,00 

4 
D 

SANTANDER AG 0789 C/C 

4.- • 

5EA2SY5NHM 

5EA2SY5NHM 

Data ,f Ng da Conta Nome da Conta Centro de Custo ITIILUIILV 
1  

13.001776-7  
04/12/2020 1 70 

J. 
Santander 'APLICAÇÃO 

08/12/2020 .; 698 i 1 PAGO SERVIÇOS 1 
4-- 1... 13.001776-7 •__._i i 

08/12/2020 12904. i Serviço de Terceiros f PAGO SERVIÇOS 1 .. -Jr• ,  
.. 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 F 

..... i • 13 001776 7 i } PAGO SERVIÇOS 1 08/12/2020 1 698 
 4- . , • . 

08/12/2020 . i 2904 . 1—  Serviço de Terceiros -Hi 1 PAGO SERVIÇOS j____.  
. 1-SANTANDER AG 0789 C/C1  08/12/2020 1 698 -  13.001776-7 

• " 
1 SANTANDER AG 0789 C/C ! 1 • 

07/12/2020 !698 
4, , I- 

I

L RESGATW i 1 1 13.001776-7 
I SANTANDER AG 0789 C/C I 

1 13.001776-7 --I 
i PAGO SERVIÇOS 08/12/2020 j 698 1 

-I-- i- 
08/12/2020 ; 2904 ' Serviço de Terceiros I i PAGO SERVIÇOS 1 - • -1- --, 

08/12/2020 698 1 PAGO SERVIÇOS I 5EÃOQK5NHK 1 R$ 1.200,00 1 c 

4 - Serviço de Terceiros I . -1-  PAGO SERVIÇOS 1 5EAOQK5NHK I R$ 1.200,00 08/12/2020 2904 

- I- 1 SANTANDER AG 0789 C/C 

SANTAf\IDER AG 0789 C/C '. 07/12/2020 1 698 ; SAQUE 
i 

13.001776-7 _i_ 4  
i 

i--- 
07/12/2020 25 

i 

I Caixa I. ! SAQUE -1  
------1   1 -1--  , __,__ 

i 13.001776-7 I 
1 I , 

t SANTANDER AG 0789 C/C COMPRAS 07/12/2020 , i 698 
, • —7 

T- ¡ SANTANDER AG 0789 C/C 4--: --i-- 
r COMPRAS 

i 
07/12/2020 [2135 

I 
Outras Despesas f --1 

07/12/2020 698 • COMPRAS 1 _t_.  _ ' 13.001776-7_ 1 

07/12/2020 I 2135 i Outras Despesas I t COMPRAS 

l'
i 

13.001776-7 I 
---"i" 

! COMPRAS 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 07/12/2020 ; 698 

07/12/2020 121.35 Outras Despesas 1 COMPRAS 
1 

07/12/2020 ri° I Santander ' i I RESGATW L..., 
 _ 

i • 13.001776-7 

I TARIFA 5EA44C5NHO R$ 12,18 , C 
_ • 

5E9YBY5NHG 1i R$ 6,50 c . , 
5E9YBY5NHG • I R$ 6,50 ' i . D 

- • i 1 
5E9YÓ65NHH 1R$ 6,50 1 C 

5E9YQ65NHH 1 R$ 6,50 D 

5E9Z4Y5NHI 1  R$ 59,61 1  c i i 
r--- -- 

5E9Z4Y5NHI i R$ 59,61 D 
r f- 

5ELYGM5NKD ' R$ 372,61 i I C 
! 1 

 

1 D 5ELYGM5NKD i! R$ 372,61 
• 

5EAOEE5NHJ 1  R$ 700,00 c ! 1 
4- —4 

5EAOEE5NHJ I R$ 700,00 D 

T- 
5EA2605NHL 1 R$ 1.686,57 

4 
5EA2605NHL 

• 

R$ 1.686,57 1" D 
_f_ 

1R$ 1.265,15 C _ _ . 
-1- 

113$ 1.265,15 D 

L- 

o 

09/12/2020 1698 SANTANDER AG 0789 C/C 1 1 TARIFA 5EA4VN5NHP 1- R$ 22,00 L  

08/12/2020 •1754' 

08/12/2020 70 

08/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C I 5ELZTF5NKE I R$ 6.163,90 • 1 D 
4-- 

„. f- 

 t Santander 

I Despesas Bancarias • I TARIFA • 5EA44C5NHO _ R$ 12,18 I D 

RESGATE 13.001776-7 

i RESGATE • 5ELZTF5NKE I R$ 6.163,90 -11 C 

1  — • 

• 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: • RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

- — — 
Data Ng da Conte Nome da Conta 4' Centro de Custo] Histórico NQ do Lançamento ,J 

13.001776-7 1 

Valor D/C 

09/12/2020 • ! 754 . 1 • Despesas Bancarias 1 , 4TARIFA 

09/12/2020 
-1 
1
-
698 ' 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 

- i , _t • 13.001776-7 I .I COMPRAS 
.._i 

09/12/2020 ,1_2135 
_I.. 

I Outras Despesas . 1- ...,... 
' 1 COMPRAS 

09/12/2020 698 
-,--- 

SANTANDER AG 0789 C/C 
I
i 1 

1 I APLICAÇÃO ! 
I 13.001776-7 

Santander • 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 10/12/2020 1698 . ' 13.001776-7 • 

11 COMPRA 

. 10/12/2020 70 

T- DER AG 0789 C/C -T 

R$ 800,00 ; c 
,1 1 . 
;R$ 800,00 1 D 

1 
A56,50 • . 1 C 

. t 
1 - '5EMYJL5NKL ?R$ 6,50 I -D 

- '1  
. i 

12/12/2020 11435 1 Prestação de serviços L 1  Recebimento de Serviços Prestados i . 5ESQZB5NMX 1 R$ 3.500,00 't , I. C , 

, r•-- ,-- 
11/12/2020 195 

 <-;- 
1 Valores a receber i 

- • 
4 1 RECEBIMENTO ; 5EAbPy5NHX 

1 SANTANDER AG 0789 C/C .1 
—,---r-- 

-11/12/2020 - 1 698 1 RECEBIMENTO 1 5EADPU5NHX 
,,..• •  

'1 SANTANDER AG 0789 C/C1 
----1 • , 

1 COMPRA ' ii 5EAES55NHY 11/ .12/2020 ' 1698 
• I ' 

09/12/2020 . ; 70 

10/12/2020. '-- ! 2135 __L.. 
! 

10/12/2020 ; 698 

' 't"  

' . I • - 1 SANTANDER AG 0789 C/C : 

COMPRA 10/12/2020 , 2135 ; . Outras Despesas 1 

10/12/2020 i 6?8 • COMPRA 
13.001776-7 - 4-• ., , 

10/12/2020 12135 • 'r ' Outras Despesas I . 1- COMPRA 

1 ' - 1 SANTANDER AG 0789 C/C I 

..., L... 13.001776-7 ' J 
1 COMPRA 10/12/2020 i 698 ! - 

'10/12/2020 ' i  2135 , Outras Despesas L' 1 COMPRA 
- • -.---- ---r 

. ` -- -1-  S.  ANTANDER AG 0789 C/C-1 ----- 
, 

10/12/2020 - 1  698 , . 
i • 1 TARIFA 

10/12/2020 - 1698 

• J.  
4 --.- -,-- 

11/12/2020 1'2135. - 1 Outras Despesas • • 1 COMPRA - 1. • 5EAE-S55NHY R$650 
--t- . 

11/12/2020 I 70 . Santander .1 i RESGATE 1 

j
r. 

13.001776-7 

10/12/2020 754 Despesas Bancarias ! TARIFA 1 5EACH75NHW R$ 11,88 D 

Santander RESGATE 5EMOKI5NKF IR$ 499,67 I  C 

' 
-........

13.001776-7. • 1, RESGATE 5EMOKI5NKF 

Outras Despesas L COMPRA 

13.001776-7 
SANTANDER AG 0789 C/C i 

_LAPLiCAÇÃO 

- " - 

.-i-.- 
I • 5EAAT95NHT 171$  150;00 D 

,1 5EAB5F5NHU ; R$ 6,50 . c 
....t_. 

 i 5EAB5F5NHU -1 R$ 6,50 , ' D 
; 

5EABRK5NHV 1 R$ 227,09 C 
1 I 
1 5EABRK5NHV }ft$-227,09 D 

-1 
ii 5EACH75NHW 1 R$ 11,88 • c 
1  " - .1...:.... 

1 5EA4VN5NHP 1 R$ 22,00 
. 

! 

, 1 5EA62R5NHQ 1 R$ 44,20 
....
1

. 
 C 

; 5EA62R5NHQ iR$ 44,20 i D . 

I 5EA91V5NHR I R$ 1.233,80 i , C 
 • I 1 ! 

-1 5EA91V5NHR ; R$ 1.233,80 i D <  f•-- i -"! 
5EAA705NHS I R$ 104,20 c i --4 

1 5EAA705NHS 1 R$ 104,20 D  < -, 
5EAAT95NHT I R$ 150,00 . c 

5EMYJL5NKL 1 R$ 6,50 • • C • 

R$ 499,6? • ; 

SANTANDER AG 0789 C/C 11/12/2020 - 698 . 13.001776-7 
RESGATE 

-4  -t- 
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D R$ 114,47 
I - 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data N9  da Conta Nome da Conta Centro de Custo ji Histórico 

 

N2  do Lançamento Valor D/CL 

  

12/12/2020 1 95 

202000000000051202000000000051 

; Recebimento de Serviços Prestados 
1202000000000051202000000000051 

TRecebimento de Serviços Prestados 5ESOZB5NMY I 202000000000052202000000000052 
—+ 

Recebimento de Serviços Prestados 

5ESOZB5NMX 1R$ 3.500,00 _ ..1
, 
 D

....._ 
 

, R$ 2.800,00 i 
1 C 

--1-    .. 

, R$ 2.800,00 1 D 

I 
, R$ 3.000,00 , C 

--+- 
! R$ 3.000,00 ; D 

-±- 
1 R$ 934,00 C 

Valores a receber 

12/12/2020 1435 Prestação de serviços I 

12/12/2020 195 
_ 

Valores a receber 
4- 

i Prestação de serviços : 12/12/2020 ; 1435 

12/12/2020 195 Valores a receber 

i 
12/12/2020 11435 ; Prestação de serviços ; 

12/12/2020 ; 95 
; I Valores a receber 

r 1 SANTANDER AG 0789 C/C 1- 

14/12/2020 1698 

12/12/2020 ' 1435 1 Prestação de serviços 

12/12/2020 '95 Valores a receber 
.• 

14/12/2020 ; 698 

-1 Recebimento de Serviços Prestados 
; 202000000000054202000000000054 

1 Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000055202000000000055 

1  Recebimento de Serviços Prestados 
202000000000055202000000000055  

1 Recebimento de Serviços Prestados 
_1_202000000000056202000000000056 
! Recebimento de Serviços Prestados 
I 202000000000056202000000000056 

SERVIÇOS 

; ' 202000000000052202000000000052 5ESOZB5NMY 

Recebimento de Serviços Prestados L 5ESQZB5NMZ 
. 202000000000053202000000000053 
I Recebimento de Serviços Prestados ; 202_00000000005320209200000005 5ESQZB5NMZ 

_3 ! 
i Recebimento de Serviços Prestados ; 5ESQZB5NNO I 202000000000054202000000000054 i 

-1 

5ESQZB5NN2 

5EAG015NHZ 

5ESOZB5NNO R$ 934,00 

5ESQZB5NN1 R$ 1.084,00 , C 

5ESQZB5NN1 jR$1.084,00 D 

5ESQZB5NN2 1 R$ 1.084,00 C 

R$ 1.084,00 1 D 

!R$ 1.300,00 C 
— - 

, R$ 1.300,00 

R$ 114,47 

1  D 

1 12/12/2020 195 

12/12/2020 , 1435 

Valores a receber 

[ Prestação de serviços 

f- 

 

13•001776-7 - - - 

14/12/2020 .L2904 I Serviço de Terceiros ; SERVIÇOS 
—4 

5EAG015NHZ 

,  COMPRA SANTANDER AG 0789 C/C-H- 
77 

1 5EAHH85N10 
13.0016-7 

t 14/12/2020 , 2135 Outras Despesas jOMPRA 5EAHH85N10 

TARIFA 14/12/2020 698 5ECAR45NI1 R$ 60,55 1 C 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 
--1----- --;- !- , 

14/12/2020 ,' 754 I Despesas Bancarias . , _ _ _. _ _ _
r

, T_A_RIFA____ 

"-- -- - - ------- - --------- -i-Ããt---A-nibEiÃ -ikd cic 1 i 14/12/2020 ;I-  698 ã9 , COMPRAS 13.001776-7 ' i 

j_

_ 
O

_ 
14/12/2020 ; 2135 Outras Despesas 

. __
I CMPRAS , 

i, 
14/12/30_20 79 _ 

-- ER AG 0789 C/C 
.... _ ..1 Santander 1 RESGATE 

', SANTAND ; 14/12/2020 , 698 13.001776-7_  ,, _ 
15/12/2020 ! 698 

i 
• SANTANDER AG 0789 C/C ; 
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-,- -- , 
; 5ECAR45NI1 I -t- R$ 60,55 D _._ . ___T__ 

_35

__ .. ._ __  
I 5ECBTT5NI2 R$ ,00 C 

5ECBTT5N12 i R$ 35,00 1  D 

SEMI QK5NKG , R$ 710,02 i C 
--1---- --i• 1 RESGATE 1 5EM1OK5NKG , R$710,02 D 

: PRO LABORE 5ECDQS5NI3 I R$ 2.385,00 I C 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

...[ 
Data 

„: ._ _ .. ... ...,_ , 
f_ . , „ 

,, N9  da Conta . 
-- 

Nome da Conta Centro de Custo lf ti Histórico N2  do Lançamento , Valor  
,.  

13.001776-7 1 

15/12/2020 I 1885 i Salários e Ordenados I 1 PRO LABORE , 5ECOQS5N13 :R$2.385,O0 D 

'-----------1---- ----------t-ã-A-W-ÁT\ITi-E4-AJ0-7-8-8-6/C j 15/12/2020 1698 1 R$ 2.500,00 
t- 
i C 

I 13.001776-7 1 I, PRO LABORE 5ECE735NI4 
;  

-I R$ f" --l- --3.- i 
15/12/2020 i 1885 1 Salários e Ordenados I 1 PRO LABORE 5ECE735NI4 I 2 .500,00I 1 D 

4 t 1.,... L .  -1-- 
15/12/2020 ! 698 I SANTANDER AG 0789 C/C i i I  

I 5ECF7H5NI5 1 13.001776-7 I COMPRA R$ 6,50 C
I  4 1- 

15/12/2020 12135 Outras Despesas COMPRA I , , • 5ECF7H5NI5 ; R$ 6,50 1 D I  
I 
j SANTANDER AG 0789 C/C i 1 _— 

15/12/2020 I 
-I 

 698 i TARIFA , 5ECG:185_NI_6
.__ 

 I 
...
R! 4,06 j C 

_ ._ __ .-- -- 
15/12/2020 1 

t
754 1 Despesas Bancarias I --- ---I-.  T-A-R-IFA---  ------ "-- I 5ECG1B5N16 I R$ 4 06 0 

15/12/2020 698 1 SANTANDER AG 0789 C/C I ---- 1— 
, ; r , 

; 5ECGEG5NI7 R$41,58 c  
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! RECEBIMENTO 1 5ECJDB5NIA I R$ 1.500,00 c 
-l- 1 

16/12/2020 698 
, 

i 
r-§-ANTANDER AG 0789 C/C-1 i 1 í 1 13.001776-7 1 RECEBIMENTO 

1- 
5ECJDB5NIA R$ 1.500,00 D 

16/12/2020 I 95 Valores a receber 1 ; RECEBIMENTO ; 5ECJNB5NIB i R$ 2.000,00 i C 
I 

----r— 4 
16/12/2020 698 

"-- -t--- 
1 ' SANTANDER AG 0789 C/C i i „ --- ----[1 I ; 13.001776-7 1  1 RECEBIMENTO I 5ECJNB5NIB r R$ 2.000,00 D 

.1 
........._ i ! 

16/12/2020 ; 95 Valores a receber , i RECEBIMENTO ' 5ECK225NIC 1 R$ 1.800,00 i 'C L. I 
-1-  SANTANDER AG 0789 C/C-1 

1- --; . ; 4 
16/12/2020 I 698 1 i RECEBIMENTO 1 5ECK225NIC 1 R$ 1.800.00 I D 

1   
1-SANTANDER AG 0789 "E/C-- i 

16/12/2020 i 698 1 SAQUE I 5ECLAX5NID I R$ 2.200,00 I c 
+ L  13.001776-7 r I  

a 16/12/2020 '25 ! Caixa i 5ECLAX5NID ; R$ 2.200,00 I D  1 SAQUE 
I  . -/- 

16/12/2020 I 698 i SANTANDER AG 0789 C/C i 1 SERVIÇOS 5ECMGJ5NIE in 150,00 ! c i.— 

; 13.001776-7 i 

15/12/2020 I  754 i Despesas Bancarias I ‘ TARIFA I 5ECGEG5NI7 R$ 41,58 
, 
. O 

r --1 r  
15/12/2020 gs ; Valores a receber 

! 
RECEBIMENTO 

4---- 
, 5ECHJV5NI8 R$ 1.000,00 1  c 

15/12/2020 t 698 i SANTANDER AG 0789 C/C ; I RECEBIMENTO 
? l-- 

13.001776-7 I 1 D i 5ECHJV5NI8 ! R$ 1.000,00 
--1. ' t- 

15/12/2020 I 70 1 Santander - . AESGATE I 5EM2E05NKH i R$ 3.937,14 1  C 
. ......._ _____,. _L ...... 4-- 

1  SANTANDER AG 0789 C/C 1 
. 

15/12/2020 1698 I 13.001776-7 RESGATE 5EM2E05NKH I R$ 3.937,14 ! D 

16/12/2020 95 Valores a receber 1 _11  RECEBIMENTO I , 5ECJ1A5NI9 1  R$ 3.289,50 1  C 
--r. 1 SANTANDER AG C/C 1   16/12/2020 ¡ 698 1 13.001776-7 

0789 RECEBIMENTO I 5ECJ1A5N19 i R$3.289,50 I D 

16/12/2020 1 95 i 
i Valores a receber I 



T- ¡ SANTANDER AG 0789 C/C i 
---4-  

-1 16/12/2020 1 698 1  TARIFA 
; .  

1 16/12/2020 1 1 754 • I Despesas Bancarias 1 • 1 TARIFA 
; 

_ 1 --I-- 
i SANTANDER AG 0789 C/C I ; . 

i 16/12/2020 1698 13.001776-7 _..,,_i 
t Santander 
J  
1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 

13.001776-7 i 

4 
16/12/2020 ! 70 • • 

- 
16/12/2020 698 

16/12/20202904 1 Serviço de Terceiros 1 SERVIÇOS 1 5ECMGJ5NIE 

5ECNJA51<,11F 
1 • 

.13.001776-7  

1  R$ 6.222,56 

LAPLICAÇÃO • 1 5ECO1F5Ni1G 

R$ 11,00 

1 APLICAÇÃO I 5ECO1F5NIG • 

TARIFA , 1 • 5EKTX35NKO 

5ECNJA5NIF 

113$ 6.222,56 

4 
1 R$ 150 0.0 • D 

c 
4 

D ; R$5,94 

1 

D 

C • 

1 R$ 5,94 

5ECXPL5N10 R$ 11,00 1 C 

5ECXPL5N10 [R$ 11,00 D 
1 

, • 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: . RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 . CNPJ: 

Período Selecionado: 01 de JaneWo de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livrã: 2 

j Data[ N7d-á  Conta NO—me da Conta Jetitr-o-d-e-Cu-stO  1[ — Histórico NI! do Lançamento Valor  IL  
. 13.001776-7' . ! • 

, . 
i 5EKTX35NKO !R$ MO' : D 
1— 

' 
1 

. 5ECPAT5NIH !R$ 3.794,94 C 
1  

J 
5ECPAT5NIH 1-R$ 3.794,94 ' - 1 D . , 

.1.-  
! c . 

16/12/2020 - 1  754. 1 Despesas Bancarias i 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1----  
17/12/2020 i 698 

_l 13.001776-7 I  -1-• .- 1 , 
17/12/2020 I 70 1 Santander 

17/12/2020 698 

• 1 . 
r-SANTANDER AG 0789 C/C 

1 

13.001776-7 
TARIFA 

1 • 

PRO LABORE 

1 EMPRESTIMO DE SOCIOS , 5ECSYS5NIL - l R$ 9.786,00 C 
t 

1  

1 13.001776-7 ; , l EMPRESTIMO DE SOCIOS r 5ECSYS5NIL 1 R$ 9.786,00 ! D 
. -1- • - 
t Outros Empréstimos ; ! EMPRESTIMO DE SOCIOS 1 5ECTTP5N1M l R$ 5.910,93 ; C 

' SANTANDER AG 0789 C/C • 1- i EMPRESTIMO DE SOCIOS , 1 5ECTTP5NIM I R$ 5.910,93 1 D 

- i RECEBIMENTO 5ECUJO5N1N • R$ 243,90 I D 

5ECY8Y5NIP 1 R$ 4,06 • ' C 
- • - 

TARIFA 

APLICAÇÃO 

, APLICAÇÃO,  

L. 
17/12/2020 754 - Despesas Bancarias ! _ 

1 TARIFA 

17/12/2020 698 
-16ÉA-A-d-dig"dic • 

_13.001776-7 1, 
PRO LABORE 

SECRKE5NIK 1,R$ 5.976,00 1! D 17/.12/2020 1 1885 ! Salários e Ordenados ' 

17/12/2020 r 740 t: . Outros Empréstimos 1 
1— },-,  

' SANTANDER AG 0789 C/C-1-. 
17/12/2020 1 698 

17/12/2020 .1 754 

17/12/2020  • 

13.001776-7 • 

I Despesas Bancarias ; 

SANTANDER AG 0789 

TARIFA , 

I TARIFA 
4-  

- 

5ECQ1F5NIJ [R$ 11,00 1 c . , _ 
5ECQ1F5NIJ 1, R$ 11,00 "i D 
 ._ 

; 5ECRKE5NIK 1 R$ 5.76,00 I C 

5ECQ7Q5N11 : R$ 4,06 

5ECQ7Q5NII ;R$ 4,06 
-1- D  

18/12/2020 1 740 
-t-- 

18/12/2020 i 698  
1 

13.001776-7 
., 

18/12/2020 , 95 f 'Valores a receber 

18/12/202.0 1 698 ' . 
,1 SANTANDER AG 0789 C/CT 

. , . 13.001776-7 • , I  --4- . 

18/12;2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 1 

i 
- 1 .  • L 13.001776-7 

t -- 
18/12/2020 • j754 

.. _. ..- - 1
, 

Despesas Bancarias • 't 

- . 
18/12/2020, 1 698 i

I  .
SANTANDER AG 0789 C/C -  1 r ' 

- - , 

F 
! TARIFA 

4- 
TARIFA 

1- TARIFA 

-T- 
i RECEBIMENTO ' 5ECUJ05NIN R$243,90 ; • C 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico 

13.001776-7 

• - 
NQ do Lançamento Valor 

; APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

Recebimento de Servos Prestados 

Recebimento de Serviços Prestados 
4302000000000057202000000000057 

RECEBIMENTO 

1 RECEBIMENTO 
-4-f 

13.001776-7 . , 
1 COMPRA 

....i_ 
21/12/2020 12135 Outras Despesas 

TANDER AG 0789 C/C -1 

CO1VIP RA 

1 21/1.2/2020 1 698 ; SAN 
119_9.171§:Z 

COMPRA 
i____------------ — 

21/12/2020 12135 ! Outras Despesas ' : COMPRA ...... 

_ 

5ESOZB5NN3 1  R$ 600,00 c 

5ESQZB5NN3 R$ 600,00 D 

5ELOEN5NK1 1 R$ 3.000,00 j C 
--- 

5ELOEN5NK1 ; R$ 3.000,00 D 

-4 
5EL1845NK2 1 R$209,41 1 C 

4  i 
5EL1845NK2 I R$209,41 I D 

5EL1PF5NK3 I R$ 909,04 1 C 
-t- 

5EL1PF5NK3 1 R$ 909,04 ! O 

-•^ 
18/12/2020 i 754 Despesas Bancarias 1 1 TARIFA 

18/12/2020 1698 

18/12/2020 I 70 
1 

18/12/2020 11435 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 

-i- 
13.001776-7 .-  

-j--,- 
 Santander J 

Prestação de serviços i 

Valores a receber 

1 .i--  
Valores a receber 1 

SANTANDER AG 07.89 C/C 1' 
13.001776-7 1 

i---- I._ 
; SANTANDER AG 0789 C/C I 

18/12/2020 95 

21/12/2020 195 

21/12/2020 1698 

21/12/2020 698 

t" 
5ECZ8B5N10 R$ 5.895,87 C 

5ECZ8B5N10 j R$ 5.895,87 D 

5ECY8Y5NIP R$ 4,06 

1 13.001776-7 

21/12/2020 12095 1 Água, Luz e Gás 1 ; • 
i COEBA ... 

1 SANTANDER AG 0789 C/C '1 21/12/2020 1698 COEBA 
. 13.001776-7 

--H 
21/12/2020 12095 Água, Luz e Gás 1 _j 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 

. i COEBA .4.. ----4 t 
21/12/2020 1698 i ! IMPOSTOS 

+- 
13.001776-7 1- 

21/12/2020 12925 SIMPLES NACIONAL ; ! IMPOSTOS 
 --+ •-f- 

21/12/2020 I 2555 i Juros 1 ' IMPOSTOS 

21/12/2020 698 1 IMPOSTOS : SANTANDER AG 0789 C/C 
1 13..001776-7 -1 — , 

21/12/2020 12925 I IMPOSTOS 1 SIMPLES NACIONAL 1 
--1--- 

; 5EL3YJ5NK5 1  R$ 221,03 C  

IMOS TOS 8 80,8 
• - i i 

1.-- 21/12/2020 I 2925 ...i ‘,-. 
SIMPLES NACIONAL , , I IMPOSTOS 5EL6IH5NK8 ; R$ 313,56 • ¡ D 

21/12/2020 12555 1 Juros 1 1 IMPOSTOS 5EL6IH5NK8 ! R$ 67,27 1  D : .1 .--- , 
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. SANTANDER AG 0789 C/C COEBA 21/12/2020 1698 
• 

5EL3105NK4 1 R$245,17 C 1 

5EL3105NK4 1  R$ 245,17 ‘ D 
-I-- --,-• 

1 1  
-1 

4,..... 
5EL3YJ5NK5 1 R$ 221,03 D 

21/12/2020 1 2555 Juros IMPOSTOS 5EL5YZ5NK7 1R$ 9,02 

5EL5H15NK6 1 R$ 2.020,11 : C 
i i 

5EL5HI5NK6 1; R$ 1.810,78 1 D 

5EL5HI5NK6 1 R$ 209,33 I D 
1 

- , 1 
,. 

5EL5YZ5NK7 I R$ 920,36 1 C 
:._., 

5EL5YZ5NK7 1 R$ 911,34 
i 1-- 

D 

D 

21/12/2020 1698 SANTANDER AG 0789 C/C I  P 5EL6IH5NK 1R$ 33 1 c 



LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 
i 

Data ,i N2  da Conta Nome da Conta ' dentro de Custo 1 Histórico NIQ do Lançamentõ ' Valor • : D/C r-- , 
i • ¡ 

21/12/2020 698 
, ! i SANTANDER AG 0789 C/C i • 

I SAQUE ; 5EL7F95NK9 i R$ 1.900,00 ; C , 
.,.
;  13 001776-7 ; 
; 

21/12/2020 ; 25 Caixa i SAQUE 5EL7F95NK9 1R$ 1.900 00 , D 

I i i c 
; 

21/12/2020 1698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

1 1  TARIFA 5EL8HD5NKA ! R$ 11,88 t  • ____._4.-__._____i_. --r- --, 
21/12/2020 1754 ! Despesas Bancarias I i TARIFA 5EL8HD5NKA ¡ R$ 11,88 ; D 

,-- i -1- --I--  
21/12/2020 70 

i 
! 

4 
Santander RESGATE i 5EM42J5NKI I  R$ 6.573,93 ; C 

, 
1  

-4. ---. t SANTANDER AG 0789 C/C ! I D 
i I 13.001776-7 i 

RESGATE 21/12/2020 I 698 5EM42J5NKI i R$ 6.573,93 

-------1--- -----------t -s-WN-ff6É-  11--i1 /4-à-diã-Eic---; 22/12/2020 I 698 A i TARIFA 
i j 1 5EDB145NJ1 R$ 12,18 t C 

13.001776-7 .L. I , 
22/12/2020 754 i . I Despesas Bancarias 1 1  TARIFA 5EDBI45NJ1 R$ 12,18 D  

! SANTANDER AG 0789 C/C 1 
22/12/2020 ' 698 ; TARIFA 5EDBTU5NJ2 i R$-23,76 I C 

22/12/20 754 i Despesas Bancarias TARIFA 5EDBTU5NJ2 I R$ 23,76 . I D 
— ----- -I-- _L 

I SANTANDER AG 0789 C/C ' 
? ---4--  

22/12/2020 1 698 
; 
I SERVIÇOS 5EDCOY5NJ3 i R$ 250,00 c 

22/12/2020 2904 
._, 
i Serviço de Terceiros :, SERVIÇOS . - 5EDCOY5NJ3 I R$250,00 i D 

22/12/2020 698 i SANTANDER AG 0789 C/C 
__ . . .,... , 

!  
' 

I APLICAÇÃO 
j 

5EDDNW5NJ4' I R$ 2.714,06 
. 13 001776-7 

l C 

22/12/2020 ; 70 I Santander ,! APLICAÇÃO 5EDDNW5NJ4 I R$2.714,06 D 

— t -- --- 
4 . 

I 13.001776-7 . i 23/12/2020 698 
- ! APLICAÇÃO 5EDE175NJ5 - 1  R$ 1.960,94 C 

i .4.. i 
1-  

23/12/2020 70 
-4
I Santander ! APLICAÇÃO i 5EDEI75NJ5 ; R$ 1.960,94 — 

D 
i 

-I- SANTANDER AG 0789 C/C - I"' 
. . -í  

23/12/2020 I 698 13.0017n-7 TARIFA 1 5EDF4Y5NJ6 ! R$ 11,00 , , 1 C i 
- 

23/12/2020 . 754 ., Despesas Bancarias i 
1 
; TARIFA 

. ; 
i 5EDF4Y5NJ6 -.1, R$ 11,00 

-1 
0 

----1-' --t- 
, 

' SANTANDER AG 0-789 C/C 1 
_. 

23/12/2020 ¡ 698 TARIFA 
? 

5EDFSU5NJ7 R$4,06 C 
. ! 

; , .i 
- -- ' J____... 

23/12/2020 ! 754 
, 

Despesas Bancarias. 1 - - FTARIFA 
_ —  

t- 5EDFSU5NJ_7__ R$ 4,06 D _ ! ,___ 
23/12/2020 ! 95 I Valores a receber I RECEBIEMENTO i 5EDHBZ5NJ8 ; R$ 3.908,50 

-- "I" 
. i C 

23/12/2020 1698 TÃNTANDER AG 0789 i 
I 

RECEBIEMENTO i . 5EDHBZ5NJ8 , R$ 3.908,50 
! i  13.001776-7 ! • ; D 

; I c . Valores a receber , ! RECEBIEMENTO ' 5EDHUW5NJ9 ! R$ 4.588,00 
_ L 

23/12/2020 T95 ! , ! 

SANTANDER Ad -0789 C/d.  f 
• . ---!- 

. , ! 5EDHUW5NJ9 I R$ 4.58800 1 D 23/12/2020 I 698 
I 

, 13.001776-7 ! RECEBIEMENTO 
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.1 TARIFA I 5EDOFJ5NJI 
1 

LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

f  

Data N2  da Conta Nome da Conta " Centro de Custo 
11. 

Histórico 
SANTANDER AG 0789 C/C 

23/12/2020 I 698 13.001776-7 PAGO SERVIÇOS 

1--- t— 
23/12/2020 2904 • Serviço de Terceiros 1 PAGO SERVIÇOS 5EDJOF5NJB • I R$ 500,00 D 

4 

Ng do Ca—nçamen Valor D/C 

5EDJOF5NJB R$ 500,00 C 

SANTANDER AG 0789 C/C ! PAGO SERVIÇOS • 5EDJYQ5NJC '8$ 2.500,00 

23/12/2020 1 2904 Serviço de Terceiros ¡PAGO SERVIÇOS 5EDJYQ5NJC R$ 2.500,00 

23/12/2020 1698 I 13.001776-7  

-4-- 

23/12/2020 1 698 

23/12/2020 12904 Serviço de Terceiros ! I PAGO SERVIÇOS 5EDK8J5NJD 

24/12/2020 95 Valores a receber j RECEBIEMENTO 

24/12/2020 169 6-7 --1-- 
8 i SANTAN

I3
DE

0o
R AG 0789 C/C ' 1 1 - 

TT1T   --- !-• _i_..... 177 — i — 
24/12/2020 1698 ! SANTANDER AG 0789 C/C I . 

! , 
PAGO SERVIÇOS 

24/12/2020 2904 L. 

1 i 4.- 13.001776-7 i I  ; 

i 
1 Serviço de Terceiros ! } PAGO SERVIÇOS i 

1 4-- 
24/12/2020 ! 698 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1  
13.001776-7 I I APLICAÇÃO 

70 Santander APLICAÇAO 5_EDLWF5NJF 

28/12/2020 • 12904 1 Serviço de Terceiros i ----------- ] 1;i-ti-GO SEFIV-1-Ç-Q—S---:------------- 1 • 5EDNFI5NJG 

___./... 
i698 i SANTANDER AG 0789 C/C 1 1 13.001776-7 PAGO SEIWIÇOS 5EDNTL5NJH 1  

i -; I 

28/12/2020 _12904 i Serviço de Terceiros i • . ; MAGO SERVIÇOS • 
4 
i SANTANDER AG 6789 C/C • • I • 28/12/2020 1698 

28/12/2020 1754 -1.---- Despesas Bancarias i 

28/12/202O 1698 I SAQUE 5EDQ905NJJ 

28/12/2020 125 Caixa I SAQUE 

SANTANDER AG 0789 C/C 
13,901776-7 

5EDQ905NJJ 
--- 

1 SANTANDER AG 0789 C/C 1 I SERVIÇOS 
,_1_19_91.72_527 I 

28/12/202-0 I 2904 1--  Serviço de Terceiros I ! SERVIÇOS 
--r 1-  SANTANDER AG 0789 C/C ! 28/12/2020 t 698 I SERVIÇOS I 1 13.001776-7 1  ---1. 

28/12/2020 ( 2904 I Serviço de Terceiros , SERVIÇOS 

2 
j R$ 112,00 ! c 

1.135 112,00 

1 R$ 1.396.50 

" 

_ 

D 

D 

C 

I R$ 1.396,50 

R$ 220,00 

j R$ 220,00 D 

1 R$ 4.585,00 c 

R$ 4.585,00 ! D 

i R$ 7.500,00 C 
_ 

1 R$ 7.500,00 D 

R$ 7' 500
' 
 00 

C  
; R$ 7.500,00 D 

I R$ 11,00 
1 

C 
• 

4 R$ 11,00. I D 

1 8$1.250,00 C 

-TR$ 1.250,00 D 
1- 
! R$ 563,06 . 1

i 

i 
C 

I R$ 563,06 ' ! D 
1 

1 R$ 551,22 1 C 

1 R$ 551,22 j D 

SANTANDER AG 0789 C/C 1 
j 13.001776-7 • i 

t"- 
i PAGO SERVIÇOS ! 5EDK8J5NJD" 

• 5EDIEP5NJA 

5EDIEP5NJA 

5EDKQQ5NJE 

5EDKQQ5NJE • 

5EDLWF5NJF 

14220_20 

1 13_._0_0_177.62__ .- 

t 1 SANTANDER AG 0789 C/C 28/12/2020 1698 ! PAGO SERVIÇOS 5EDNFI5NJG 

13.001776-7 TARIFA 

5EEGLE5NJK 

1 -5EDNTL5NJH 

5EDOFJ5NJI 

1 
" 

5EEGLE5NJK 
. 1 1-  
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N2  do Lançamento Valor D/C 

28/12/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 
COMPRAS 5EEI2H5NJM R$ 24,70 c 

28/12/2020 2135 Outras Despesas COMPRAS 5EEI2H5NJM R$ 24,70 D 

28/12/2020 95 Valores a receber RECEBIMENTO 5EEJA95NJN R$ 500,00 c 

28/12/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 RECEBIMENTO 5EEJA95NJN R$ 500,00 D 

28/12/2020 95 Valores a receber RECEBIMENTO 5EEJJJ5NJO R$ 500,00 c 

28/12/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 RECEBIMENTO 5EEJJJ5NJO R$ 500,00 D 

28/12/2020 70 Santander RESGATE 5EM5KZ5NKJ R$ 16.399,98 c 

28/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

RESGATE 5EM5KZ5NKJ R$ 16.399,98 D 

29/12/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 SERVIÇOS 5EEMGS5NJP R$ 807,44 c 

29/12/2020 2135 Outras Despesas SERVIÇOS 5EEMGS5NJP R$ 807,44 D 

29/12/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 SERVIÇOS 5EEMS25NJQ R$ 650,00 c 

29/12/2020 2135 Outras Despesas SERVIÇOS 5EEMS25NJQ R$ 650,00 D 

29/12/2020 698 SANTANiDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

PAGO 01 5EENZZ5NJR R$ 12821 c 

29/12/2020 761 Internet PAGO 01 5EENZZ5NJR R$ 128,21 D 

29/12/2020 70 Santander RESGATE 5EM69G5NKK R$ 1.585,65 c 

29/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 

RESGATE 5EM69G5NKK R$ 1.585,65 D 

30/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 TARIFA 5EEP6B5NJS R$11,00 c 

30/12/2020 754 Despesas Bancarias TARIFA 5EEP6B5NJS R$ 11,00 D 

30/12/2020 70 Santander RESGATE 5ENOVZ5NKM R$ 11,00 c 

30/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 RESGATE 5ENOVZ5NKM R$11,00 D 

31/12/2020 95 Valores a receber RECEBIMENTO 5EEROU5NJT R$ 600,00 c 

31/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 RECEBIMENTO 5EEROU5NJT R$600,00 D 

31/12/2020 698 SANTANDER AG 0789 C/C 
13.001776-7 SERVIÇOS 5EES555NJU R$ 158,21 c 

31/12/2020 2904 Serviço de Terceiros SERVIÇOS 5EES555NJU R$ 158,21 D 
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Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Número de Ordem do Livro: 2 

Histórico NQ do Lançamento Valor D/C N2  da Conta Nome da Conta ' Centro de Custo 11  

LIVRO DIÁRIO 

31/12/2020 698 
SANTANDER AG 0789 C/C 

13.001776-7 
- 

Santander 31/12/2020 70 

5FJ2045NPB ;R$ 119.694,68 c 

-I VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO  
; RESULTADO DO EXERCÍCIO  H- I— -t- i— ---t . 1  VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 

31/12/2020 1 2800 Resultado do exercício ' ; 5FJ2045NPC Í R$ 42.043,51 
RES ULTADO DO EXERCÍCIO  

II 2095 t Agua, Luz e Gás I 
1VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1 
5FJ2045NPD ; R$ 2.682,15 c 

VLR TRANSFERIDO P A-13-ÚRAÇÃ.0 DO 
; : 5FJ2045NPD R$ 2.682,15 I D 2800 

.  

t 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

-- -4    -4 1-  4 -7-VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
31/12/2020 1 2120 Material de Uso e Consumo i : RESULTADO DO EXERCÍCIO 5FJ2045NPE : R$ 12,00 C 

1-- — _J__ -1--   -;- 
VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO '1--  

31/12/2020 , 2800 ' Resultado do exercício I ' R$ 12,00 D 
t 1RESULTADO  DO EXERCÍCIO i 

í , 
. VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 

4 
t 

31/12/2020 : 2135 Outras Despesas t 5FJ2045NPF R$ 15.428,26 C 
; RESULTADO DO EXERCÍCIO , 
I VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO ---I 

31/12/2020 i 2800 , Resultado do exercício . ' RESULTADO DO EXERCÍCIO 5FJ2045NPF ! R$ 15.428,26 D ' 

----L --- -- — : 
t ! 5FJ2045NPG R$ 619,13 c 
, 

5FJ2045NPG ; R$ 619,13 1 O 
i-, 1 

i 5FJ2045NPH : R$ 68.252,57 c 

31/12/2020 ; 2800 1 Resultado do exercício 
1-- 

31/12/2020 11435 1 Prestação de serviços I 
1- 

— 
i 

_ _ 
APLICAÇÃO , 5EET905NJV R$ 441,79 D 

-r- ; VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
¡RESULTADO DO EXERCÍCIO 4 
. VLR-TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO ; 5FJ2045NPB I R$ 119.694,68 D 
! RESULTADO DO EXERCÍCIO , 

, APLICAÇÃO 5EET905NJV R$ 441,79 C 

31/12/2020 • 1885 Salários e Ordenados .043, 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 12800 • Resultado do exercício • 
_ - 

31/12/2020 , 2904 1 Serviço de Terceiros ,
t 1 

31/12/2020 2555 1 Juros Vi..-áTIWNJWA-ii5(5-15-Ã-P-CJA-kW(5-13-(3--  
!RESULTADO DO EXERCÍCIO 
; v1:/[14-TRÁNSFEiRIDO P APURAÇÃO DO 
4  RESULTADO DO EXERCÍCIO 

--t 1VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

• 
31/12/2020 2800 Resultado do exercício ; 

31/12/2020 684 SIMPLES 

31/12/2020 12800 Resultado do exercício 1 

31/12/2020 1754 Despesas Bancarias 1 

31/12/2020 ; 2800 ; Resultado do exercício 1 

31/12/2020 761 Internet 

31/12/2020 2800 Resultado do exercido  

1 VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
; RESULTADO DO EXERCÍCIO 
I VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
1  RESULTADO DO EXERCÍCIO 
1VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
1VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
4 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

---TVLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
'RESULTADO DO EXERCÍCIO 

VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO  

; 5FJ2045NPH R$ 68.252,57 
-4 

5FJ2045NPI R$ 6.969,40 C 

I ; 
I 5FJ2045NPI • R$6.969,40 D 

I 

1-1 - 5FJ2-045NPJ R$ 2.497,18 C 
-,- ... 

-1- 5FJ2045NPJ 1 R$ 2.497,18 
-1 D  

1 5FJ2045NPK ; R$ 827,79 1  c 
—  ---- 1 

' 5FJ2045NPK i R$ 827,79 ' D 
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LIVRO DIÁRIO 

Entidade: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020  

Data N2  da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico 

Número de Ordem do Livro: 2 

N2  do Lançamento Valor D/C • 

31/12/2020 2800 

31/12/2020 1340 

Resultado do exercício 
. _ 

Prejulzos/Déficits Apurados 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
VLR TRANSFERIDO P APURAÇÃO DO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

5FJ2065NPL R$ 19.637,31 . C 

5FJ2065NPL R$ 19.637,31 
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AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 



AÇÕES - DURANTE TODA CAMPANHA 
OFF-LINE 
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AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE 

Vamos apresentar bairros, ruas, obras e figuras representativas para 
a cidade. 

Ivan Mesquita continua como apresentador e interlocutor, de toda 
essa história. 

(pontos turísticos, histórias 

pitorescas, mitos, belezas) 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 01 

ceneuesee 

Após o 1 estágio da ação que acontece no instagram Ivan Mesquita, 4 

vídeos serão divulgados no instagram da prefeitura de Conceição da 

Feira, com o Ivan Mesquita passeando pela cidade como 

apresentador e entrevistador contando a história da cidade. 

PEÇA: VIDEO 
CUENTE: PMCF 
TEMPO: 60' 

ROTEIRO 1 - HISTÓRIA DA CIDADE: 

VIDEO TEXTO 

Venha cã vai, tu já conhece Conça? Ainda não? 
Então largue de cheiro mole e bom ali comigo 
que eu vou te apresentar! 

O vídeo começa com Ivan, em plano 
americano, em uma praça de Conceição. 

Loc. off Ivan: 
A Cidade Ternura, mofo, como ficou 

CARTELA 

Na cena 2 terá apenas uma locução de Ivan, 
enquanto passam algumas imagens antigas da 
capela e da Igreja. 

conhecida, no início era chegada de Cachoeira, 
as duas eram uma só, mas a sua emancipação 
começou quando Manoel de Araújo de Aragão 
Correia chegou com tudo e construiu logo uma 
ermida pra Nossa Senhora da Conceição, isso 
aconteceu lá por volta de 1675. 

Mas ele não se parou aí não, viu ?I 
Quando foi boca de 1830 ele fez uma segunda 
Capela, só que agora no meio de um dos 
maiores entroncamentos da época, onde 
passavam todos os tropeiros. 
Fazendo assim com que a região ficasse mais 
abastecida, meu parceiro. 

Na cena 3, imagino um plano geral, onde Ivan 
está dentro da Igreja Matriz de Conceição. 
Enquanto ele fala, imagino que podem aparecer 
algumas imagens dessa segunda capela e 
cortar para a próxima cena. 

Aí aquilo ali ficou até parecendo uma feira, nó?! 
Gente pra todo lado, vendendo e comprando. 
Maior onda! 
Logo logo surgiu um povoado no local e em 
1926, quando a vila já tinha mais de 15 mil 
pessoas, Conça passou a ser considerada 
município. 

Ivan já está fora da igreja, se tiver degrau no 
local, imagino ele sentado, em plano americano. 

Corta para a próxima cena. 

E agora, meu pivete, Conça é a Cidade Ternura 
que cresce cada vez mais. E se você ã um 
Concelçoense de respeito, bote pocando e 
continue cuidando da sua cidade! 

É nós, viu? 

Ivan vira para uma segunda cãmera, agora em 
plano médio e vai andando em direção ã 
cãmera. Assim que ele finaliza a fala, acena se 
despedindo para a câmera e entra o blur para a 
assinatura. 

Assinatura 



AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 02 

ROTEIRO 2- SERRA DA PUTUMA 

VIDEO TEXTO 

Venha cá vel, tu já visitou a Serra da Putuma? A 
Serra que fica aqui em Conceição e tem urna 
das vistas mais bonitas dessa bahia.. 
E é até famosa, viu! 
A galera sobre lá pra fazer pulo de Asa delta. 

Cena 1, Ivan em Plano Médio, em alguma rua 
de Conceição. 

Mas o que ninguém sabe, é que lá nas antigas, 
a região onde fica a Serra da Putuma era 
voltada pra lazer onde muitas famílias 
passavam as férias e tinha até casa de 
veraneio, meu pivete. 
Se ligou?! 

Ivan, em plano americano, andando até o local 
onde fica a cruz, lã na Serra da Putuma. Assim 
que ele chega, ele senta e continua falando. 

Mas não é só isso não, a Serra também é um 
lugar para aqueles que cultuam a fé. 
Tu sabia que todo dia 1 de janeiro os romeiros 
subiam o cume para agradecer pelo novo ano 
que começava ali? E é como! 

Nessa cena, acontece uma filmagem em slow 
da cruz e do céu, se houver imagens antigas da 
Serra também é interessante inserir. 

Hoje em dia a Serra da Putuma é um ponto 
muito importante em Conceição tanto por 
questões religiosas quanto desportivas, 
principalmente para a prática de voo livre. 

Ivan em pé, próximo a cruz, em plano 
americano. 
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AÇÕES - ESTÁGIO 2 
ON-LINE - ROTEIRO 04 

ROTEIRO 4- ECONOMIA 

VIDEO TEXTO 

Agora que tu já conhece a história de Conça e 
nossos pontos turísticos, chegou e hora de 
você saber um pouquinho mais sobre a 
economia dessa cidade. Bota lá? 

Em plano médio, Ivan está sentado na praça, 
conversando de frente para a câmera. Ele vira 
para a direita, como se fosse falar com outra 
câmera e acontece um corte. 

Lá no início de tudo, quando a cidade ternura 
ainda nem era cidade, a economia era baseada 
RO fumo, na farinha de mandioca, no milho, no 
feijão e em couro e peles. 

Aqui Ivan está em um plano próximo, com o 
corpo levemente inclinado. Enquanto ele fala, 
imagina que podem aparecer figuras, como se 
bsse 'colagens' dos produtos citados - 
mandioca, milho, charuto, etc... 

Corta para entrar carteia. 

Mas assim, corno o Arraial ainda não era uma 
Vila, todo lucro ia para Cachoeira. 
Foi assim que os lavradores e comerciantes 
Iniciaram um processo para tomar oArraial de 
Conceição em uma vila de ~Jade. 

Carteia com fotos antigas de Conceição 

Atualmente,a maior fonte econômica de Conça 
é a Avicultura. Tu sabia que o município é 
conhecido como a Capital do Frango? E é 
como! 

Imagino que nessa cena Ivan esteja em alguma 
fábrica de frango da região - cana em plano 
médio, ele andando pela fábrica. 

Corta e mostre, em siow e plano fechado, 
alguns frangos passando em um equipamento, 
assim como esse vídeo de referência - 
https:/hvww.instagram.com/p/CQ0vMoENw1l/  

Mas não é só isso não viu? Aqui também tem 
um comércio varejista forte e feira livre todo 
sabadão. 

Nessa cena, Ivan está, em plano americano, na 
Feira Livre de Conceição, caminhando pelas 
barracas. Ele continua caminhando, até sair da 
tela e acontecer o corte para a próxima cena. 

É pai, Conceição é cheia de história e vale a 
pena conhecer cada uma delas. Venha visitar 
essa beiezura e ver todas as riquezas que só a 
Cidade Ternura tem. 

É Mal 

Ele volta para acena ainda caminhando, para 
dar ideia de continuidade da cena anterior. Ele 
senta na mesma praça que estava no inicio do 
%Moo e, assim que finaliza a fala, acena para a 
Gamara e entra o blur para assinatura. 



AÇÕES - ESTÁGIO 3 
ON-LINE - ROTEIRO 

A campanha tem fechamento com o progresso que a cidade vem 

tendo, as melhorias que a nova gestão tem feito para a cidade e a 

população, além das ambições que a cidade está trilhando. 

(infra estrutura, educação, saúde). 

PEÇA: VIDEO 
CUENTE: PMCF 
TEMPO: 60" 

ROTEIRO - DESENVOLVIMENTO 

TEXTO VIDEO 

Agora que tu já conhece a história, a economia e o 
turismo de Conça, chegou 8 vez da gente falar sobre 
desenvolvimento! Afinal, a Cidade Ternura te 
crescendo e a preta te botando pocando, viu pai? 

Em plano americano, Ivan em pé em alguma rua de 
Concokáck No momento  que  ele  Nue 
"Desenvolvimento% surge um letbmIng na parte 
lidador da rala ama as„ palavra.  

Be vira para o lado, para falar com uma 'segunda 
~era" e acontece o corte. 

Mo 8#5, as  ~ao Por alui não  Param rdioi Todo dia 
tem gente trabalhando pra deixar essa ddade ainda 
mais bonita e que se dedicam em transformar a 
nossa amada Conceição. 

Quando a cremara corta, Ivan já está em meio a 
alguma obra sendo realizada em Conceição, em 
plano americano. 

Loc. off Ivan: 

Desde o início da gestão te rolando revitalizaçao de 
rua, empresas novas chegando, melhorias nos 
atendimentos de saúde com novos equipamentos e 
mais especialidades nos postos de saúde e apoio 
para os estudantes municipais que precisam 
acompanhar as aulas ordine. 

Filmagens curtas, com cortes rápidos: 

Imagem de obres - pessoas trabalhando na 
revitalização e pavimentação, 

se tiver como, trazer imagens relacionadas As 
empresas que MIO construídas, 

Imagens de equipamentos que chegaram para as 
Unidades de Saúde 

Imagem de aluno com tablet assistindo aula. 

Mo lio, a preta é barril dobrado e tem trabalhado 
noite e dia pra trazer o melhor pra povo de Conça! 

E ainda vem mais coisa boa por aí, pra contribuir 
como desenvolvimento da Cidade Ternura e trazer 
ainda mais crescimento pra todo mundo. 

Vcdta para Ivan, aqui penso que ele pode estar em 
algum local que foi revitalizado encantamento, em 
plano médio. Ele vira para o lado e corta. 

Aqui já Imagino Ivan em outro ponto de Conceição 
que foi modificado recentemente, ele aqui em plano 
próximo. 

Após a sua fala ,enira blur paia assinatura. 

Conça tá crescendo, a preta te trabalhando e as 
melhorias vão chegando até vocal 

Faça a sua parte, preserve a cidade e continue 
acompanhando essas obras de tomr, que vão deixar 
a pivetona da Conceição ainda mais lindai 

É nós, viu? 

Assinatura 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
Prezados Senhores, 

Em atenção ao Edital de Tomada de Preços n° 002/2021, declaramos que: 

Concordamos com suas disposições e de seus Anexos. 

Comprometemo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições 
constantes da presente proposta por 60 (sessenta) dias a partir da data da 
apresentação da proposta. 

Teremos os equipamentos e/ou materiais e/ou pessoal disponíveis, em 
perfeitas condições para iniciar os serviços objeto desta licitação, de acordo 
com a(s) disponibilidade(s) discriminada(s) no ato convocatório e seus 
Anexos. 

Temos pleno conhecimento dos serviços objeto desta Licitação e 
asseguramos ter plenas condições gerais para realização dos serviços 
previstos no Edital e demais condições constantes da minuta do Contrato. 

Na hipótese de nossa empresa vir a ser uma das vencedoras da presente 
Licitação, o(s) representante(s) legal(is) para a assinatura do contrato 
será(ão): 

David Santana dos Reis 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
Dir. Operações  

Rafael Souza Fonseca 
RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
Dir. Comercial 

Feira de Santana, 26 de Julho de 2021 

 

AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437 - SANTA MONICA 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CoNcãOÃO DÁ FEIRA 

Prezados Senhores, 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.535.035/0001-84 
, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. Rafael Souza Fonseca, portador da 
Carteira de Identidade n° 11386238-57 e do CPF n° 064568265-94, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

Feira de Santana, 26 de Julho de 2021 
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~ergam 

Eu Luís Henrique Mercês dos Santos Júnior, Diretor comercial do grupo Mersan 
comercial de calçados LTDA, CNPJ 14.078.646./0001-04, rua Sales Barbosa, n 
130, Centro, CEP.: 44002-256,Feira de Santana, BA, atesto por meio deste que 
fui e sou atendido pela Agência RD Brasil, CNPJ.: 33.535.035/0001-84, Av. 
Getulio Vqf-§as, 2437, CEP.: 44.077-015, Feira de Santana, BA, no que diz 
respeito à` redes sociais, materiais institucionais de TV e tudo que diz respeito 
aos canais de mídia. 

A empresa presta serviço para o grupo desde o ano de 2019 e já produziram 
campanhas de coleções e também campanhas varejo. 
Neste período a RD já nos entregou 7 materiais de Tv, sendo eles coleção 
inverno 2019, Dias das Mães Mersan 2019, São João 2019, Primavera/verão 
2020, Alto verão 2020, Dia das mães 2021, São João 2021. Além do serviço de 
gerenciamento de redes sociais e Marketing digital que são executados desde 
2019 até os dias atuais. 

A prestação dos serviços/entrega dos materiais acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Feira de Santana, BA 20 de julho 2021 
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Cffitro -CBé: 440è2-256 L Fe4md3Saniana-BA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

IATA 04 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
[TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021  

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na 

sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - 

Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na 

prevenção da COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com 

álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento. Foi 

realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. 

Claudiana Serra da Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos, para proceder com a 

abertura e julgamento do invólucro E, contendo os documentos de habilitação da 

Empresa classificada nas etapas anteriores concernentes a Licitação Tomada de Preço 

n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 

de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 

meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Licitantes 
,. 

Representantes 

Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 

Iniciada a sessão foi aberto o envelope E da Empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 
LTDA, única classificada na fase da Proposta Técnica e na fase da Proposta de Preço. 
Ato contínuo, passou-se a abertura e conferencia da documentação de habilitação da 
empresa. Na análise da documentação de habilitação, constatando-se que a Empresa 
apresentou certidão Municipal vencida, embora assegurado à microempresa e empresa 
de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, declarado o vencedor do 
certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

regularização da documentação. a Pregoeira então declara como VENCEDORA a 

empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA. 

Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não houve manifestação por 

parte de nenhum licitante. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente 

certame, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e Licitante Presente. 

Conceição da Feira, 17 de agosto de 2021. 

Naisa rqueira Pinheiro 
PWsidente da CPL 

RosearVe Guedes Vasconcelos 
Membro Titular 

Claudiana Serra da Silva 
Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD 
V,41A) é:A 

OJSULTOR1A EM PUBLICfADE LTDA 
CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Licitantes Representantes 

Razão Social Nome / RG 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNN N°  33.535.035/0001-84 

Rafael Souza Fonseca 
RG. 11386238-57 SSP/BA 
CPF: 064.568.265-94 
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IATA 04 DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 

Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da COVID19, antes de 

entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 

mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão 
, 

Permanente de Licitação, nomeados através da Decreto n°. 185 de 01 de abril de 2021, sob a 

presidência da Srta. Naisa Cargueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra 

da Silva e Sra. Roseane Guedes Vasconcelos, para proceder cbm a abertura e julgamento do 

invólucro E, contendo os documentos de habilitação da Empresa classificada nas etapas anteriores 

concernentes a Licitação Tomada de Preço n°. 002/2021, que tem como objeto: contratação de 

empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 

e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação para o município de Conceição da feira — BA. 

Participante Credenciado: 

Iniciada a sessão foi aberto o envelope E da Empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, 
única classificada na fase da Proposta Técnica e na fase da Proposta de Preço. Ato contínuo, 
passou-se a abertura e conferencia da documentação de habilitação da empresa. Na análise da 
documentação de habilitação, constatando-se que a Empresa .apresentou certidão Municipal 
vencida, embora assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua 
condição para o caso, declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação. a Pregoeira então declara 
como VENCEDORA a empresa RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA. 

www.conceicaodafeira.ba.zov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não holuve manifestação por parte de 

nenhum licitante. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente certame, da qual foi 

lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela 

Pregoeira, equipe de apoio e Licitante Presente. 

Conceição da Feira, 17 de agosto de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fizeram presentes: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ N° 33.535.035/0001-84 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br   
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



, Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de ' 
R 

O responsabilidade do contribuinte identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 
q 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Municipal (FPM) com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTNJ,-  e 

2 não constam nos sistemas da FPM débitos inscritos em Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 do CTN, ou garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

(30)21

,  

1/1 

10/08/2021 Certidão Negativa de Débitos 

PREFEIIURA MUNICIPAL DE 

FEIRA DE SANTANA 

I CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  t í p il Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
(Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. , 

CÓDIGO: E / 2021 1 123671  

NCONTRIBUINTE: 
t‘, 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
, 

'ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 2437, SALA 201 - CAPUCHINHOS 

CNPJ/CPF: 33.535.035/0001-84 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 70.986-7 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: tâ 230.512-7 

PATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 73.11-4-00 - Agências de publicidade , 
l' 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 10/0812021 

riDATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 109110/2021 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

., Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

A Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do) 
E contribuinte no âmbito da FPM e da Procuradoria Geral do Município. 1 , 

1 

 -i A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 1, 
4 endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

Código de verificação de autenticidade: t~: 

3a feOlfe9ac3e646891dcfe45356b1fd 

Certidão emitida gratuitamente. 

e, Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

10.1.2.6/apps.local/CertidaoNegativa/painelphp?pagina=consulta 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

33.535.035/0001-84 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
AVENIDA GETULIO VARGAS 2437 SALA 201 / SANTA MONICA / FEIRA DE 
SANTANA / BA / 44077-015 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/08/2021 a 18/09/2021 

Certificação Número: 2021082002484312401082 

Informação obtida em 20/08/2021 09:29:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lej esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixasov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ: 33.535.035/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 'Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:30 do dia 30/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2022. 
Código de controle da certidão: 7A66.0982.2BF6.82E0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828371/0001-08 

Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 145/2021 

Tomada de Preço n. 002/2021 

Ementa: Tomada de Preço n9 002/2021. 

Contratação de empresa para prestação 

de serviços de publicidade, por intermédio 

de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades 

realizadas integradamente que tenham 

por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a 

supervisão da execução externa e a 

distribuição de publicidade aos veículos e 

demais meios de divulgação para o 

município de Conceição da feira — BA. 

Regularidade. Prosseguimento do feito. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, no uso 

de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de 

Organização Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO modalidade Tomada de Preço n. 002/2021, 

decorrente do processo administrativo n. 145/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceitu ação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA, fazendo-o consoante 

o seguinte articulado: 

Relatório. passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 002/2021, modalidade Tomada de Preço, Menor Preço, requisitado pela 

Secretario de Administração, no qual se repisa o objeto, que é a contratação de empresa para 

prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediaçào e a 

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação para o município de Conceição da feira — BA 

O procedimento adotado é o correto e atende os mandamentos, princípios e diretrizes 

da Lei n°. 8.666/93. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se acompanhado do 

pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria com algumas ponderações. 

O instrumento convocatório foi devidamente publicado com 30 dias antes da abertura de 

sua sessão, no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Publicação. 

Na sessão de abertura, no dia 26 de julho de 2021, compareceu a empresa RD 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n. N° 33.535.035/0001-84, que foi declarada 

devidamente credenciada, no entanto, relatamos que a carta de credenciamento do proposto da 

licitante não estava com firma reconhecida, conforme redação do anexo II do edital. 

De qualquer sorte, a Procuradoria mantém a análise dos atos do certame, que 

sequencialmente reteve todos os envelopes da licitante, e abriu apenas os involucros "A" E "C", 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNP.): 13.828.371/0001-08 

que tratam respectivamente de "ENVELOPE A — PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA" e 

"ENVELOPE C — CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES E PROBLEMAS 

DE COMUNICAÇÃO", designando de logo o dia 10 de agosto de 2021, a segunda sessão, com abertura 

do envelope "B PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA". 

Em 10 de agosto do ano corrente, os envelopes haviam sido avaliados pelos membros 

da subcomissão técnica, de forma individualizada, conforme reza o art. 11, III da Lei n. 12.232/2020. 

Como a matéria é de ordem estritamente técnica, assim, não há como adentrar no mérito da 

pontuação. Apenas ressaltamos que o check list considerado a título de pontuação foi respeitado. Desta 

feita, abriu o envelope "B" que atendeu o determinado pelo edital no que diz respeito aos aspectos do 

raciocínio básico, estratégia de comunicação, idéia de criação, estratégia de mídia e não mídia, 

conforme ratificado pela subcomissão técnica. Assim, o Presidente da COPEL designou nova data para 

abertura do envelope de preço, ficando notificada a licitante da nova data. 

No dia 13 de agosto de 2021, foi reaberta a sessão para avaliação da proposta de preço. 

A licitante apresentou valor no montante de R$ R$597.100,00 ( Quinhentos e noventa e sete mil, e cem 

reais), dentro do valor de referencia. Ademais, conforme declaração da Presidente da COPEL "o 

percentual apresentado foi de 41% de desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preço do 

Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia, totalizando por tanto, 41 pontos.". Desconhecemos a 

base de conclusão desse dado nos autos, mas considerando que o valor está dentro do enquadramento, 

não vislumbramos irregularidades. 

Assim, foi convocada para a sessão do dia 17 de agosto de 2021, para abertura e análise 

do envelope "e", contendo a documentação de habilitação, que na presente data foi declarada 

habilitada, entendimento compartilhado, bem como vencedora do certame. 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

     
Por fim, lembramos que em todas as sessões a licitante foi instada se desejava se 

manifestar, o que não houve por parte da mesma, decaindo o direito. 

MÉRITO: 

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado encontra-se em perfeita 

consonância com os mandamentos legais, respeitando as fases impostas por Lei, inclusive respeitando a 

legislação especifica, qual seja, n. 12.232/2010. 

Consideramos o fator do credenciamento não respeitar o estipulado no edital, mas 

como o licitante não fez uso da palavra, acreditamos que não houve vicio, sendo que se destituíssem os 

aos por tal fato se tratar de um formalismo exacerbado. 

De mais a mais, a comissão não se trata de agentes públicos vinculados a esse 

Executivo, apenas relatamos que não consta nos autos o sorteio dos mesmos. 

Seguindo a sorte, todas as atas foram dadas publicidade, o julgamento da comissão 

foi individualizado, e os itens de apreciação estava vinculado aos critérios editalicios. 

Quanto a matéria publicitária (agência e suas atividades) nos restringimos a analisar 

matéria de ordem técnica, por não ser nossa competência. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO:  

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

145/2021, Tomada de Preço n.: 002/2021, opinamos pelo prosseguimento ao feito. 



ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 30 de agosto de 2021. 

Patrícia CardQ da Silva de Souza 
Procuradora Municipal 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO (Melhor Técnica) para Publicidade. 

Processo Administrativo n°: 145/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: TP — 002/2021 

Contrato n°: 258/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Publicidade, por intermédio de 

Agência de Propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integralmente 

que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o Município. 

TOMADA DE PREÇO:  é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou 

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 

de recebimento das propostas, observadas a necessária qualificação. Está previsto na Lei 8.666/93. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LICA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

X 
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6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

X 

7. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, capuz', Lei 8666/93)? 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei 10.520/2002)? 
X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 80, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

X 
No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 40, I da Lei 

10.520/2002? 

X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

14. Os autos foram instruidos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

ADM X O número de ordem em série anual? 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 
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d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X 

g. O local, data e horário para: 

ADM X 

. 

Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 

Eventuais vistorias? Anrd X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
X 

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

i. Esclarecimento sobre como serão remetidos à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 

(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
X 

O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 4°, III da Lei 10.520/2002): 
x 

O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

ADM X 
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M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

Impugnação do edital - meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

X 

O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

X 

O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

X 

O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

Ara X 

TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados):  

ADM X 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo - a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

Quantidade. Necess. do produto e forma de fornecimento OU forma 

de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 
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Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

ADM X a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

ADM X O objeto da licitação e seus elementos característicos? 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 
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Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, 1 da Lei 8666/93)? 

ADM X 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 4°, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública registrando (art. 21, XI, Decreto n° 

3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 4°, VI da Lei 10.520/2002)? 

X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? ADM X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? 
ADM X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? X 

Os lances verbais recebidos? X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

X 
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Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  145/2021, com o 

número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 

trabalho da Controladoria Geral, referente à análise da TOMADA DE 

PREÇO n2  002/2021 - MELHOR TÉCNICA, cujo objeto é: Contratação 

de Empresa para Prestação de Serviços de Publicidade, por 

intermédio de Agência de Propaganda, compreendendo o conjunto de 

atividades realizadas integralmente que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 

externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 

meios de divulgação para o Município. 

Participou do Processo a empresa: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, que conforme ata 

atendeu todas as regras do Edital, Vencedora do Certame 

Licitatório por apresentar a Melhor Técnica para o objeto. 

Analisando todo o processo, verificamos que todas as 

etapas cumpriram os ritos legais. 

O parecer do Controle Interno é favorável à homologação do 

Processo Administrativo n2  145/2021. 

Data da Saída: 30/08/2021. 

iEnock Dias tos 
Audito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, 
modalidade TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 
145/2021, Tipo: Menor Preço, referente ao seguinte objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação para o município de Conceição 
da feira — BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.535.035/0001-84, 
com o valor global de R$ 597.100,00 (Quinhentos e noventa e sete mil, e cem reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2024 . 

João Pedro L a Cardozo 
Prefeit nicipal 

„. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO N°. 
002/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 145/2021, Tipo: Menor Preço, referente ao seguinte 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência 
de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 

-mais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA, conforme descrito em Edital e 
_,us anexos, em favor da Empresa: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.535.035/0001-84, com o valor 
global de R$ 597.100,00 (Quinhentos e noventa e sete mil, e cem reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, 
modalidade TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021, •oriundo do Processo 
Administrativo N°. 145/2021, Tipo: Menor Preço, referente ao seguinte objeto a 
contratação de empresa para prestação de -serviços de publicidade, por 
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação para o município de Conceição da feira — BA, 
conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
33.535.035/0001-84, com o valor global de R$ 597.100,00 (Quinhentos e noventa e 
sete mil, e cem reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro Cardozo 
Prefei icipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 002/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 002/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 145/2021, Tipo: Menor Preço, referente ao 
seguinte objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por 
intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e 
a distribuição de publicidade aos veículos" e demais meios de divulgação para o município de 
Conceição da feira — BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

RD CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.535.035/0001-84, com o valor 
global de R$ 597.100,00 (Quinhentos e noventa e sete mil, e cem reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 145/2021 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2021 

CONTRATO N° 258/2021 

Contrato de Prestação de Serviços Especializados de Publicidade, sob regime de empreitada por 
preço unitário, regido pelas Leis Federais n.° 8.666/93 e alterações 'posteriores, e n° 12.232/10, que 
celebram entre si o Município de Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.828.371/0001-08, com sede à Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 
26 - Centro, Conceição da Feira — BA, CEP: 44.320-000, neste ato representado por seu Prefeito, 
oSr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do portador do CPF 050.908.465-61 sob n°. 
e RG sob n°. 1403577269a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e a RD 

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n° 33.535.035/0001-84, com sede à Av Getulio Vargas n° 2437, Sela 201, Santa Mônica, Feira de 
Santana, CEP: 44.077-015, representada pelo Sr. Rafael Souza Fonseca, portador de cédula de 

identidade n°11386238-57 e CPF n2064.568.265-94, abaixo assinado, na forma dos seus estatutos 
sociais, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, na forma e, condições que se seguem, 
de acordo com as especificações contidas nos anexos do Edital da Tomada de Preço n° 002/2021: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de pliblicidade, de caráter educativo, 
informativo e de orientação social, demandados pelo.CONTRATANTE, compreendidos: 

I - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças publicitárias; 
II - elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logótipos e de outros elementos de 
comunicação visual. 

§ 1°. Os serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto de 
subcontratação. 

§ 2°. Para fins deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade institucional, a 
publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluidas as ações de promoção e de 
patrocínio. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS 

O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.° 8666/93 e alterações posteriores, 
firmando-se para tanto aditivos ao pacto original. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EMPREITADA 

O objeto do presente Contrkó, será executado sob regime de empreitada por preço unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviços fixado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo único. Os serviços serão pagos mensalmente com base nas quantidades efetivamente 
executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da medição de serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$,597.100,00 (quinhentos e noventa e sete mil, e 
cem reais), a ser pago de acordo com as Cláusulas Quinta e Sexta do presente contrato. 

§ 1°. constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a Prefeitura Municipal de Conceição 
da Feira obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear 
qualquer tipo de reparação. 

§ 2°. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente contratd Coiterão à.  Conta 
da seguinte programação: 
56000 - Secretaria Municipal de Educação 
2026 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

51000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINF 
2.037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

52000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
2.042 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

58000 - Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 
2110— Manutenção da Secretaria de Administração e Ordem Pública 
3390.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 00, 01 E 02 

§ 3°. Se o CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará nos próximos 
exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA FORMA DE REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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I - honorários de 15 % (quinze por cento) referentes à produção de peças e materiais cuja 
distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, de que trata a Cláusula Sexta, incidentes sobre os custos comprovados e 
previamente autorizados de serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da 
CONTRATADA.Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não 
incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA; 

II - honorários de 15 °Á (quinze por cento) incidentes sobre os custos comprovados e previamente 
autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da 
CONTRATADA, referentes a elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e 
de outros elementos de comunicação visual. Esses honorários serão calculados sobre o preço 
efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

III - 50 % (cinquenta por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências 
de Propaganda da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela 
própria CONTRATADA. Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

§ 1°. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada 
com os preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia e 
com os preços correspondentes a serem cobrados do CONTRATANTE. 

§ 2°. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
cachê original a ser pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de 

imagem e de voz, será de 15% (quinze por cento). 

§ 3°. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre 
valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo 

CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 15% (quinze 
por cento). 

§ 4°. O valor inicialmente contratado poderá ser corrigido, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPI-Dl), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

§ 5°. As despesas decorrentes de deslocamentos de profissionais da CONTRATADA ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse 
do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de 
honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 

§ 5°. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da 
utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente concedidos por 
veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 
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§ 6°. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse do CONTRATANTE, quando da alteração ou da prorrogação deste contrato. 

§ 7°. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO DESCONTO DE AGÊNCIA E DOS PAGAMENTOS 

Além da remuneração prevista na Cláusula anterior, a CONTRATADA fará jus ao desconto de 
agência - à base de um percentual bruto de 50% (cinquenta por cento) dos preços de tabela ou dos 
preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos 
veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei Federal n° 4680/65 e com o art. 11 
do Regulamento da Lei Federal n° 4680/65, aprovado pelo Decreto Federal n° 57.690/66 e alterado 
pelo Decreto n° 2.262/97. 

§ 1°. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE, esse percentual de 
repasse, nos casos de alteração ou de prorrogação deste contrato. 

§ 2°. Os pagamentos serão efetuados diretamente em conta bancária indicada pela empresa 
vencedora, até a data do vencimento do compromisso, após a emissão do Termo de Aceite emitido 
pela fiscalização do CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura com a respectiva nota 
Fiscal, e uma via do documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, da 
seguinte forma: 

I - Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos 
e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês da veiculação; 
II - Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas, e 
respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção; 
III - Outros Serviços de Terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de 
cobrança e respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados com o 
CONTRATANTE. 

§ 3°. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados 
pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pelo CONTRATANTE e 
expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais. 

§ 4°. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias dos respectivos documentos 
fiscais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após sua realização. 

§ 5°. Serão suspensos os pagamentos se: 

1- no ato da atestação os serviços não estiverem sendo prestados de acordo com o proposto, aceito 
e contratado; 
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II - as notas fiscais/faturas contiverem incorreções. Neste caso elas serão devolvidas acompanhadas 
dos motivos de sua rejeição, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir da 
reapresentação, sem qualquer tipo de reajuste; 
III - se não cumprida a exigência contida no § 4° da presente Cláusula. 

§ 6°. Os encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade, bem como 
quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias relativas aos pagamentos elencados nesta 
Cláusula. 

§ 7°. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela 
CONTRATADA em razão de inadimplência nos termos do presente contrato, ou, ainda, efetuar 
judicialmente as cobranças pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 

I - operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade; 
II - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros 
- todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações 
estipuladas pelo CONTRATANTE; 
III - centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em Conceição da Feira - Bahia; 
IV - utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 
(Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto 
deste contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE; 
V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e 
transferir, integralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, previstos em 
tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens. O desconto 
de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado; 
VI - negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes da 
Cláusula Quinta, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras 
consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE; 
VII - fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução; se não houver possibilidade de 
obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrito; 
VIII - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação 
e qualquer outra relacionada com este contrato; 
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IX - submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA permanece com 
todas as suas responsabilidades contratuais perante o CONTRATANTE; 
X - após a aprovação do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópia em DVD de cada filme 
para TV, uma cópia em CD de spots e jingles de rádio e dois exemplares de revistas, jornais e 
demais peças impressas, bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas; 
XI - orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) 
aprovadas pelo CONTRATANTE. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua 
aprovação pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no 
inciso X desta Cláusula; 
XII - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um relatório das despesas de 
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes 
com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio; 
XIII - registrar em Relatórios de Atendimento as reuniões entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, com o objetivo de tomar transparentes os entendimentos havidos e também para 
que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e 
responsabilidades; 
XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou 
por terceiros por ela contratada; 
XV - só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva o 
nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização; 
XVI - prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 
XVII - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em 
qualquer operação financeira; 
XVIII - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
concorrência que deu origem a este ajuste; 
XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for 
o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 
XX - cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o 
caso, com relação a funcionários de terceiros contratados; 
XXI - assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem 
como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
XXII - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 
XXIII - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 11828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 324438006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

7 

NEP 

XXIV - administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE; 
XXV - manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados 
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE; 
XXVI - responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação 
de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato; 

XXVII - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 
CONTRATANTE.; 
XXVIII - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
XXIX - responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção 
à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços 
objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por 
escrito, no prazo de vinte e quatro horas úteis; 

II - fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 

III - notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 

VI - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado; 

Vil - suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias 
no pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pelo CONTRATANTE. O 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. 
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CLÁUSULA NONA 
DA FISCALIZAÇÃO 

Para fins de fiscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a fornecer toda e 
qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como facilitar a 
fiscalização na execução dos serviços contratados. 

§ 1°. A Secretaria Municipal de Planejamento, através do Departamento de Comunicação, ou a 
pessoa expressamente indicada pelo Prefeito exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste 
Contrato, cabendo-lhe: 

I - decidir pela aceitação ou não das soluções e dos serviços apresentados; 

II - exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da proposta apresentada, 
avaliando, também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte; 

III - notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser 
detectadas na execução deste contrato. 
IV - aprovar formalmente, antes da execução, os serviços solicitados; 

V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua não-aceitação, 
com exposição de motivos; 

VI - solicitar a substituição de qualquer empregado da Contratada que apresente comportamento 
incompatível na prestação dos serviços objeto do presente Contrato; 

VII - realizar, trimestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos 
e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pela Contratada, da 
diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela 
praticada. 

§ 2°. A avaliação trimestral será considerada pelo CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de 
solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a 
conveniência de prorrogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando 
solicitado pela CONTRATADA, dedarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de 
capacitação técnica em licitações. 

§ 30. A fiscalização do CONTRATANTE não diminui nem substitui a responsabilidade da 
CONTRATADA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 
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A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se 
for o caso, de acordo com a Lei Federal n.° 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais. 

I - advertência, no caso de infrações leves ou quando a contratada não informar alterações em seus 
dados cadastrais. 

II - multas de: 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

serviço não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal por prazo 
não excedente a 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

cometer fraude fiscal. 

admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 
contratual, durante a execução do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

incorrer em inexecução de contrato; 

frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administração Pública de Conceição da Feira; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de Conceição 
da Feira, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem 
indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

ensejar a sua contratação pela Administração Pública de Conceição da Feira, no prazo de 
vigência da suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de 
inidoneidade; 

fraudar, em prejuízo da Administração Pública de Conceição da Feira, o contrato celebrado, 
elevando arbitrariamente os preços ou tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato. 

§ 1°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
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§ 2°. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3°. Para a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública de Conceição da 
Feira e a reincidência na prática do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em 
decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ 1°. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos pagamentos que 
efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislação vigente. 

§2°. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou ocorrerem 
modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus dos 
contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, 
compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS DIREITOS AUTORAIS 

A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de 
uso das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de 
publicidade, de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e 
produzidos em decorrência deste contrato. 

§ 1°. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas nas 
Cláusulas Quinta e Sexta deste contrato. 

§ 2°. O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de 
terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou 
eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, 
prepostos ou subcontratados. 

§ 3°. A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas 
por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal, 
sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

§ 4°. Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de 
cada contratado dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo 
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§ 90. É garantido ao CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da 
propriedade intelectual, oriundo da execução do objeto contratual, respeitados os direitos garantidos 
à CONTRATADA, ou a terceiros, antes da assinatura do presente contrato. 

§ 10. Fica garantida ao CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos, inclusive 
do uso e da exploração econômica sobre os resultados decorrentes da execução do objeto 
contratual, que importem em direitos autorais, respeitada a nomeação do autor. 

§ 11. A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para 
outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Municipal. Nesses casos, 
quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais 
detentores dos direitos das peças. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA RESCISÃO 
Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93, o CONTRATANTE poderá 
rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sempre que ocorrer: 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigações e das 
demais cláusulas contratuais; 
II - a inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do CONTRATANTE; 
III - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da CONTRATADA 
com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
IV - imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução das 
especificações contratuais; 
V - o desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
VI - o cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela CONTRATADA, 
anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
VII - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a execução 
contratual; 
VIII - a dissolução da CONTRATADA; 
IX - a alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo 
do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

§ 12. A rescisão contratual poderá ser: 

I - administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
II - judicial, nos termos da legislação em vigor; 
III - amigável, por acordo entre as partes. 

§ 2-9-. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do art. 80 da 
Lei Federal n.° 8.666/93. 
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limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTE escolha uma 
das opções: 
I - nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço 
pelo período indicado pelo CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros — protegidos 
pelos direitos autorais e conexos — dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão; 

II - quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a 
CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a 
produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre 
trabalhos de arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, 
produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e 
demais trabalhos assemelhados; 

estabeleçam que este CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente 
ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste contrato e 
mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os 
cedentes desses direitos. 

§ 50. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - 
será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 
§ 6°. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de 
produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), 
incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos. 

§ 7°. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar 
com terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e 
outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas 
estabelecendo: 

I - que ao CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em Betacam e outra em DVD, de todo 
o material bruto produzido; 
II - cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE que poderá, a seu 
juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, 
durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe 
caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos; 
111 - que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como 
já incluída no custo de produção. 

§ 8°. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do 
cumprimento do presente contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção do Direito de 
Propriedade Intelectual. 
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§ 3°. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto contratual 
por execução direta ou indireta. 

§ 4°. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará posse 
imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem como de todos 
os materiais existentes, devendo porém, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
notificação, apresentar um relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da 
rescisão. 

§ 5-°. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias. 

§ 6°. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para apresentação de 
seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

§ 72. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar do acerto de 
contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

§ 8°. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de 
defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea d, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
CONDIÇÕES GERAIS 
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do CONTRATANTE. 

§ 1°. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à contratada. 

§ 2°. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e as 
Propostas Técnica e de Preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS COMUNICAÇÕES 
As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, através de 
correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a 
este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Conceição da Feira, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais Privilegiado 
que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 
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Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de 
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação para o município de Conceição da Feira — BA. Contratado: RD CONSULTORIA EM 
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Serra da Silva— Membro da CPL 
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